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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

av. :osÉ eelgr'lo DE souzA, s/No, cENTRo - SoBRÁDINHo-BA
cNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 12 de abril de 2022.

Circular lntemo no 06112021

A SEFAZ,

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura de processo administraüvo para rcalizaÉo de Licitação objeüvando a
eventual aquisição de Materiais de Higiene Pessoal que supram as demandas das Creches do
Sistema Municipal de Ensino, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação, conforme quadro detalhado do agrupamento dos itens, quantitativos e especificações
mínimas:

ITEM DESCRTÇÃO' ESPECTF. UND OTD.

01

FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO P (PACOTE C/30
UNIDADES), PESO (AÍE 6 KG), PARA USO INFANTIL

COM CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER
ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E, COMO

SUBSTRATO, PAPEL ABSORVENTE DIFUSOR DE
LIOUIDO PARA ABSORÇAO E RETENÇÂO DE UMIDADE
COM FIOS ELASTICOS NAS LATERAIS, POSICIONADAS
ENTRE O FILME E A COBERTURA FILTRANTE NA ÁREA

DE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR AJUSTE
ENTRE AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES DO FILME

PúSTICO, FITAS ADESIVAS QUE PERMITAM A
FIXAÇÃO DE FRALDA E O AJUSTE ADEOUADO À

ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS UTILIZADOS NA
coMPostÇÃo Do PRoDUTo sÀo DE coR BRANCA E

O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO
TERMOPúSTICO. PRODUTO APROVADO PELO

INMETRO E TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. OU
PRODUTO SIMILAR.

5.000

02

FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO M (PACOTE C/24
UNIDADES), PESO (4 A 9 KG), PARA USO INFANTIL COM

CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER
ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E, COMO

SUBSTRATO, PAPEL ABSORVENTE DIFUSOR DE
LIOUIDO PARA ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE UMIDADE
COM FIOS ELASTICOS NAS LATERAIS, POSICIONADAS
ENTRE O FILME E A COBERTURA FILTRANTE NA ÁREA

DE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR AJUSTE
ENTRE AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES DO FILME

PLÁSTICO, FITAS ADESIVAS QUE PERMITAM A
FIXAçÂO DE FRALDA E O AJUSTE ADEOUADO À

ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS UTILIZADOS NA
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO SÃO DE COR BRANCA E

O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO
TERMOPúSTICO. PRODUTO APROVADO PELO

INMETRO E TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, OU

UN ID. 5.000

w
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
lv. :osÉ elLsttro DE souzA, s/No, cENTRo - soBRADINHo-BA

cNPl. 16.444.804/0001-10

000002

Atenciosamente,

Ducilene
Secretaia

PRODUTO SIMILAR

03

FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO G (PACOTE C/24
UNIDADES), PESO (7 A 11 KG), PARA USO INFANTIL

COM CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER
ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E, COMO

SUBSTRATO, PAPEL ABSORVENTE DIFUSOR DE
LIQUIDO PARA ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE UMIDADE
COM FIOS ELASTICOS NAS LATERAIS, POSICIONADAS
ENTRE O FILME E A COBERTURA FILTRANTE NA ÁREA

DE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR AJUSTE
ENTRE AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES DO FILME

PLÁSTICO, FITAS ADESIVAS QUE PERMITAM A
FIXAÇÃO DE FRALDA E O A"JUSTE ADEOUADO À

ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS UTILIZADOS NA
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO SÃO DE COR BRANCA E

O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO
TERMOPLÁSTICO. PRODUTO APROVADO PELO

INMETRO E TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. OU
PRODUTO SIMILAR.

UN ID. 5.000

04

SABONETE LíOUIDO DE GLICERINA INFANTIL COM PH
FISIOLÓGICO, HIPOALERGÊNICO, DESENVOLVIDO
PARA A PELE DELICADA. LIVRE DE PARABENOS,

SULFATOS, CORANTES E FTALATOS. FORMULADO
COM GLICERINA E PH DA PELE, DEIXANDO A PELE

LIMPA, MACIA E PERFUMADA,
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO PARA CORPO E

BANHO QUE HIDRATE E PROTEJA APELE, SEM
úGR|MAS. EMBALAGEM DE 25oML.

UN ID, 2.000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. tOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/No, CENTRO - SOBRADINHO-BA

cNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradiúo/BA, em 18 de abril de 2022.

Circular Intemo n" 12512O22

A

DGCBS/DIVISÃO DE COMPRÂS

Prezados (as),

Solicito que seja feito o levantamento de preços de mercado (no mínimo 03 cotações) destinado à

eventual aquisição de Materiais de lligiene Pessoal que suprÍun as demandas das Creches do
Sistema Municipal de Ensino, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação, conforme especificações abaixo:

ITEM DESCRIÇAO/ ESPECIF. UND OTD.

0l

FRALDA DESCARTAVEL TAMANHO P (PACOTE
C/30 I.JNIDADES), PESO (ATÉ 6 KG), PARA USO

INFANTIL COM CAMADA DE POLPA DE
CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONTENDO
FLOCOS DE GEL E, COMO SUBSTRATO, PAPEL

ABSORVENTE DIFUSOR DE LIQUIDO PARA
ABSORÇÀO E RETENÇÃO DE UMIDADE COM

FIOS ELASTICOS NAS LATERAIS,
POSICIONADAS ENTRE O FILME E A

COBERTURA FILTRANTE NA ÁRTR »C CONTE
ANATOMICO, PARA UM MELHOR AruSTE

ENTRE AS PERNAS. NAS EXTRIMIDADES DO
FILME PLÁSTICO, FITAS ADESIVAS QTJE

PERMITAM A FDL{ÇÃO DE FRALDA E O AJUSTE
ADEQUADO A ANATOMTA DO BEBE. OS

MATERIAIS UTILZADOS NA COMPOSIÇÀO DO
PRODUTO SÀO DE COR BRANCA E O FIXO

ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO
TERMOPLÁSTICO. PRODUTO APROVADO PELO

INMETRO E TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO

SIMILAR.

UNID 5.000

02

FRALDA DESCARTAVEL TAMANHO M (PACOTE
c/24 LINIDADES), PESO (4 A 9 KG), PARA USO

INFANTIL COM CAMADA DE POLPA DE
CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONTENDO
FLOCOS DE GEL E, COMO SUBSTRATO, PAPEL

ABSORVENTE DIFUSOR DE LIQUIDO PARA
ABSORÇÀO E RETENÇÃO DE UMIDADE COM

FIOS ELASTICOS NAS LATERAIS,
POSICIONADAS ENTRE O FILME E A

COBERTURA FILTRANTE NA ÁNTE OE CONTE
ANATÔMICO, PARA UM MELHORAJUSTE

UNID 5.000

@
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. ]OSÉ BALBINO DE SOUZA, S/NO, CENTRO - SOBRADINHO-BA

cNPJ. 16.444.804/0001-10

Luiz un un lor

ENTRE AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES DO
FILME PLÁSTICO, FITAS ADESIVAS QUE

PERMITAM A FIXAÇÃO DE FRALDA E O AJUSTE
ADEQUADO A ANATOMIA DO BEBE. OS

MATERTATS UTTLZADOS NA COMPOSTÇÀO DO
PRODUTO SÃO DE COR BRANCA E O FIXO

ENTRE SI POR MEIO DE ADESTVO
TERMOPLÁSTICO. PRODUTO APROVADO PELO

INMETRO E TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE, OU PRODUTO

SIMILAR.

03

FRALDA DESCARTAVEL TAMANHO G (PACOTE
c/24 T.INTDADES), PESO (7 A l l KG), PARA USO

INFANTIL COM CAMADA DE POLPA DE
CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONTENDO
FLOCOS DE GEL E, COMO SUBSTRATO, PAPEL

ABSORVENTE DIFUSOR DE LIQUIDO PARA
ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE UMIDADE COM

FIOS ELASTICOS NAS LATERAIS,
POSICIONADAS ENTRE O FILME E A

COBERTURA FILTRANTENA ÁNTE OT CONTC
ANATÔMICO, PARA UM MELHOR AruSTE

ENTRE AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES DO
FILME PLÁSTICO, FITAS ADESIVAS QUE

PERMTTAM A FrXSÇÀO DE FRALDA E O AJUSTE
ADEQUADO A ANATOMIA DO BEBE. OS

MATERIAIS UTILZADOS NA COMPOSIÇÀO DO
PRODUTO SÀO DE CORBRANCA E O FIXO

ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO
TERMOPLÁSTICO. PRODUTO APROVADO PELO

INMETRO E TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE. OU PRODT-ITO

SIMILAR.

5.000

04

SABONETE LIQUIDO DE GLICERINA INFANTIL
COM PH FISIOLOGICO, HIPOALERGENICO,
DESENVOLVIDO PARA A PELE DELICADA.

LIVRE DE PARABENOS, STJLFATOS, CORANTES
E FTALATOS. FORMULADO COM GLICERINA E

PH DA PELE, DEIXANDO A PELE LIMPA, MACIA
E PERFUMADA, DERMATOLOGICAMENTE

TESTADO PARA CORPO E BANHO QI.JE HIDRATE
E PROTEJA APELE, SEM LAGRIMAS.

EMBALAGEM DE 25OML.

2.000

Atenciosamente.

Sec o de Fazenda e Administração
Página 2 de 2
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Pesquisa Íealrzada em '17 /O512O22 12:55:30

Item I fralda descartável rnfantil

Vãlo. 'têíl| sÍ ídaçáo ao total

; rftrt" o*...

PREÇOS /
PROPOSTAS

113

PREÇO

ESTIMADO

Âs 40,00

Valor Global: RS 40,00

OUANTIDADE PERCE}ÍTUAL

OuâíticLd. (b pnçoú por it rtr

ldentaÍicaqão

c2475

Data

Licrtaçáo

oat12/2ü21

Preço

R§ {0,00

RS ,10,00

PREçO

ÉSTIMADO

CALCULADO

Rs 40.00

TOTAL

RS 40,00 íun)

Preço 
ôroão Públco

Público

r iuNDc rruNrcrpÂL oE AsssrÊNcrA socrAl DE sÃo cRsÍóvÃo/sE

Valor unrtário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 40,00

:l

Detalhamento dos ltens

§ur t0G0

Relatório de Cotação: Fralda Descartável lnfantil P

tu1étodo Mãtemátrco Âplicado: À4édiâAntmetca Cos preços obtidos - PreÇo calculâdo com base na médla a rêÇos

Itern.

Em conformidade com a lnstruçào NoÍmêtiva No 65 de 07 deJulho de 2021.



Quantidade

I Unidadê

DescriÇão

íraldâ descartável infântil, tamannc pequeno (p) especiÍicaQão Íralda descanável infantiltamônho p, formato aoatômco, com elás

tico nas pernas, mêierial mantê absorção tecido hipoalerqÉnÀm, cobenura êxt- rmpeírÍleável, çom fitês adesivas multajustáveis, re

ulilizáveis, com Íloccs gel que manlenha umiciade long€ da pelé, uso algodào nào Cesfaça qjando nrolhado e abas antúazamento,
pacote com nc mínimc 30 unidades.

Preco (outío§ Entes Públicos) 1: Média das 3 MêlhoÍes Propostas lniciais
iÊ tt 4Í 5Í dr ]N ê5 & 07 & "tttat k 2o2 !

Ór9ão: FUNDO [.!UN|CTPAL DE ASS§TÊNCrA SOCTAL DÉ SÁO CRISTÓVÃo/SE

Obiêto: Registío de oreços pêÍê eventuais e fiJtriÍas aquisiçôes dê orodúos de hqêne
pessoalpara uso da Secretaria Municipalde Assistência SocEle Trabalho_

SÉMÂST, têndc coíro paílcipes a Prefeitura Municipâlde São Cristóvão, a

Secretaria I\4irnicrpal de Educêçâo. Sectetana l',rünicrpalde Sâúde e a

Scperintendência Municipalde T.ânsito e Tíanspo.te, ccnfo.rne esgeciÍlcações

contidês neste edi'Ét

DESCTiçãO: FRALDA DESCÀRTÁVEL INFANTIL - FRALDA DESCARTÁVEL INFANTII-

TA\.IÀNHO PEQUENO (P)-ESPECIFICÂÇÀO FRALDA DESCARÍÁVEL INFANTIL

TA.\,,!ÂNHO P, FORi!,{ATO ANAIÔMICC, COM EúSTICO NAS PERNAS, MATERIAL

MANTA ABSONqÁO TECIDO HIPOALERGÊNICO, COBERTURA EXT-

IM?EÊMEÁVEL CO}J FITAS ADESIVAS MULTIAJUSÍÁVEIS, REUTILEÁV'B,

CCM FLOCOS GEL QIJE MANT'NHA UMIDADE LONGE DÂ PELÉ USO ALGODÃO

NÂO DESFACA OUANDO MOLHAJO E ASAS ANTIVAZAMENTO, PACOTE COM

N3 t"4íNIMO 30 UNIDADES

000006

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Observação

Rs 40,00

RS 40.00

Bs 40,00

Data

Modalidâde

SRP

ldentificaçao

Lote/ltem

Ata

Fonte

Quantidade

l.rnadade

UF

O3112t2O21@3O

PREGÃO ELEÍRÔNEO

stM

32475

unk atâ

licita net.com.bÍ

60

LJnd

SE

CNPJ VALOR DA PROPOSTA INICIAL

Rs 40.00

í79) 3022-3 r 80 ,/ (79) 9S34-4657

Emaal:

eÍthuÍ liotacao@hormarl.corn

35 357.677/000I -66 ARIHUR DE SANTANA FONTES
* VÊNCEDOR *

Mârca DÊLIBABY

Fôbncanle: Fabfi carte nào,níormado
MOdEIO: DILIBAEY
DescíÇão Descíção nác infcmadâ

fstêdo: Crdade Eodereço:

Sf Aíacalu BUAWILSON BÂÂBOSA 0EMELO,23

] 9 ] 97,721/OOO],6I LIVRARIA E PAPELAFIA PRATICA LTDA

Fabíicante: Fôbícantê r1áo ;nfoÍÍnado
ModeIo: FOFURA

Descíação: 0escíçâo nàc Iníoímada

Eslado: Cidade: lndereÇo:

SÊ Aracalu R DlvlNÂ PASTOP,A 659 ii9) 3303 5348.

Emâil:
pêp€laílapratica@hotmârl com

0I,41'I,3OI/OOO1-70 ARAUJO & FILHA LTDA

Marca: aAav ROGER

l-êbricante: labr{canle nâo Iníormedo
Modelo: tsAtsv ROGLR

Oescíçáo Descrçào não rníormada

Esrâdo: Cidade: tndeÍeÇo:

SE Aracâlu R ROI.IDONIÀ 396

Telefone:

i7s) 30236078/ a/g) 31S8{r97 zeliarnanaôÍauj@holmarl.com

Preço Estrmado: RS aC C[

Item l: frâlda descaÍta,r€

Nome de contâto:
VALOLlE



É LAUDO DA CoTAÇÃO

A\ENCÀO - O Eanco de PreÇos é una solução tecnolóqica que atende es paíârnetras de pesquisa dgpostos em Le6 vigente, tnstruções Ncrmatvas
Accrdàos Regúlanenios, Decretos e Portaflàs. Sendo assi/7?, por leunÍ dtversas fontes govemamentaE. complenentares e sttes de ciominio ampla o
sistenÉ nàc e ccnsideedo uma fonte e sim, um {tED pra que ês pesquisas sejam realizadas de forma segua àgil e eficaz.

Preço estimado do ilem câlculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

llem 1 - fralda descartável infanlil

- I preco de AquisiÇôes e contratações srmilaÍes de outros entes públicos homologadas/adJudicadas no dia 0311U2021 , calculado pela
Íórmula Media das 3 l\4elhores Propostas lnrciars

00c007
E oescnrrrvo oE FóRMULAs urLrzAoAS

Mêdia das 3 Melhores Propostas lniciais

Capta as 3 melhores propostas inrciais da licilaÇão e aplca a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um

!. njunto de dados e dividindose pelo númeío de elementos deste con uÍrto.
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Relatório de Cotação: Fralda Descartável lnfantil Tam. M - Fralda Descartável lnfantil

Erl confor.nrdade com a lnstruÇão Normativa No 65 de 07 de Julhode 2021

Item 1:fralda dessartávêl infantiltam. m - fralda descaíável infaníl

Metodo Matemático Aplicadd: Mêdiâ Aotménca dos preços obtidos - Piáqo calculâdo com base na nÉdra arúflétrca de todos os preços

se'ecronédos c€lo usLano para aqJele dete'mr,]ado llem

é?t.cào 4) ,aloí e.t:iliado '

PREqOS /
PROPOSIÁS

OUANTIDADE

Ôrgáo PúbIco

FUNDo f,ruNrctpÂL DE saúDE cE cARMópoLrs/sE

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidosr RS 23,68

q!5tirldê d€ prcços por itãi

PREçO

ESTIMADO

RS 23,68 {un)

PREçO

ÉSTIMADO

CALCULADO

Fs 23.68

TOTÁL

ldentrfrcaçáo

33e34

Data

Licitação

1i!1U2021

Prêço

Rs 23.68

Rs 23,68

Valor Global Rs 23.68

V.lo.do rn ãr d.çao ã tota

a 1)frddâdê...

Detalhamento dos ltens

Quântidade

I unidâdê

DescÍiÇão

fiâlda descenável infantí tem m kâlde descenável i.íaíilil, íormato aoatômjco, hipoelergênrcê. :amerhô méd|q fitâ adesiva ca

íyÉda i4temâ dê âklodão ê abàs antivâzamenlo. pacote com 24 uíidaics.

ObseÍ,dÇão

BS 23,69

4

3

2

I

0

Preço (Outros Êntes Púbftcos) I: Média das Propostas hiciars

Rêldt],io 9€iãd0 íb dia2OtUiA22l2:59:03 (P: '179.1(ts.'/.r23)
Código V6lidaçào: oL1úiOTHihFtrn%2Bo3o0eDghvambl.l&frmrgúQra3|rÍ!tnÍú8A%2bu8@39bEwrODkA6LUc'l knsMYuE%3d
hltprtu1ivw.bancod€preo§.com.bÍlc€rtÍcadoAutsoüoidede?
tolond].lú/DTHlhRm%2s2ED3OOeDgàVembNr.gfrn'r${Ola3Hii/tnnÂ8^%252bt-€qo3gbEw\OXÍÁ6Ll.Jcl k rsMYuE%25iH

Média dos Preoos Obridos:FS 23,68

MAia dos PÍeçois Oblidos AS 23.6€

EIFãíE
ffiili
E8:TIT 1i3



órgão

Objero

Dêscrição;

CNPJ

FUI.JDO MUNICIPAL )Ê SAÚD; DÉ CARMÔPOLIS/SE

RaGISTBO DE PAEÇOS paÉ Iutura ê evefltual contrataçÉo de empresa

especial,Iêdô v,sêôdo aqrrsçãôe foínecimênlo pârcelado de Fraldas Geriátrcas

e lnfuntis pâ.a ,Jislribüição gíatuitâ econsumo, no rntuito de atenCeÍ as

necessidad=-s do Fundo hluncipai Ce Saude e da SecretaÍE l,lunicipal de

EdLração, ncs ieÍmos do Decrero Municçâi n' 2971,r20i2

Fralda DescaÍtável lnÍantil'fAM. M - Íralda descartável inÍa.til - Frâldâ

DescaÍavel lrfanrl TÂM. M . fralda descaÍtável rnÍantil Íoímato amtonjco.
hipoalêrgênica. tamanho med;o fita aa,êsiÉ. câmada inieÍna ca algodão e abâs

aniivazârr€rto pêcote aom 24 unra€des

511,4

33834

LÚI A"A

hc(ânet.com cÍ

241)

PCi

SE

oête 11/1U2A2108Oú

Modalidade: PREGÃO ELETRÔI\lCO

fsrsdo: cidade: fndereço'
SE São Caslováo R BUA B-LCTEÂMENTO MC8ÂDÂ 0AOLiVEIRAS.l42

TeleÍone:
(79) 3042ó885

Emarl
useonl@irol.com.br

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

BIODIAG DIAGNOSÍICA E IiOSPITALAR LTDA

VALOR DA PFOPOSTA INICIAL

Rs 13,6820.273.404|DOO1-66
*VENCEDOR"

Fabricânte Fâbírc.nre rao rnio'mado
Modelo: bebywilly
Descr,çáo Descricâo não rnío'mâclã

Mârca: SAPEiG TAM. M
fabíicântê Fabncânlê náoinÍo.mãdo
Mo&lo SÀPEKA - laM. M

DescriÇão: Descnção nâo inÍormada

SE

cidâdê:

33..a dos CoqueiÍõ§

SRP

ldentificação:

I ote/ltem:

lonle

Quantrdede

Unrdade'

L'F

Lm,] l

003009

10.349 617/G001-30 LIVRÂBIA E PAPELAPIA REI\ASCER LÍDÂ

tstâdo Crdade Endereço

SE Ârâcât! A DIVINA PASTOFÁ 607

TelêÍonê

{79)321I-2j;5

06.345 63410001-62 ZUiúED COI\4ERCIAL LmA

Endeíeço.

B A21
Têl€fooe:

(79) SS98 0e08

EnderêÇo

ÂV COABEICB PÂUTO R3VÀO 33

ffi
EêiIIE

Relatório gêrado no dia 20tUnO22 12:59:03 llP: 179.104.57.123)
Código v.lidaçáo: oL1úIDTHihRm%2ts03OOeDghVãmbr'Kgnnugviorã3Hji,tnÍú8Â%2bu0qo39bEwOtXrA6LUcl knsMYuE%3d
httsJ mrw.bancodepr€cos.com.k/Cêítifi cadoA.denücadade?
token=oLl!íuDÍHihRm%2524O3O0€DghvambNKgíÍnugvtQÍúHir/hnA8A%252bu8qQ39bEw\OlxÍÁ6lUc1krlslvryuE7o253d 2t3



íâ LAUDo DA CoTAÇÃo

,,

. ": ia :: .:l-:.:,.:ji i:::_:1 ': :

-.:-:.-. .-:::.l:' .: :::.t:;,:. r_:r. i--... .-Àl a:, :,a! lt,!a;..: all a.t:

c00010
Item I 'ÍÍalda descartável infantil tam. m - fÍalda descanável infantil

- 'l preÇo de AquisiÇões e contÍataÇfus similares de oúbos entes públicos homologâda§/ad.,udicadas no dia l7l1212021, calculado pela

íÕÍmula tíédia das Propostas lniciais.

ffi DESCRITIVO DE FORMULAS UTIL'ZADAS

Média das Propostas lniciâis

- Captaos preços rnicials da |cjaação e aplca a media aíitmétrca. A média (Me) e calculadê so.nando-se todos os valores de um conJunto de

e dividrndo-se peio número de elernentos deste conjunto.

ffi
Relatôrio gêrâdo no dla 20t0É,r2022 12:-59t03 llP 179 -10a.57 -123)
Código Valjdagào: oL1úrDTHihRm%2EO3O0€DghvâmbNKoímuey((]Ía3Hjli4nú8Â%2buBCO39bEwOlXíA6LUcl knstvlYuE%3d
htF//www-baôcodep.ecos.com.br/CeÍtifi câdoArrtentcaclâ.h?
lok€n:oL1ú/DTHihRm%252BD3O0eDghVâmbNKgíÍnlJgytQre3HjirnnABA%252búqO3gbEwtODGA6LUclkrrsMYuE%253 3/3
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Pesqursa realizãda em 17/OE/2022 t 3:Og:58

Em conformidade com a lnstruÇâo Normat,va No 65 de 07 de Julho de 2021

Item I fralda descartável infantil tamanno grande (9)

PREÇOS /
PBOPOSTAS

QUANTIDADE
PREÇO

ÉSIIMADO

qS 46,02 (Jn)

PERCENTUAL

Qu&tiddê ô píEçôa poí ltern

Valor Global: RS 46,02

PREçO

ESTIMADO

CALCULADO

BS 46,02

TOTAT

RS 46.02

Preço

R§ 46,02

RS 46,02

PúbÍco óÍ9ão púbtico

] \,UNICIPIC Dã FORMIGÂ./MG

Vêlor Unitário

ldenhficação

2Z7U

Data

LicitâÉo

20/o5no21

va§ itern *, ,u.Éo ro roter

r,N.53,oo
3

2

lvlediana dos Preços dosobti BS 46.A2

Detalhamento dos ltens

süt l0G0

/.)-t/

Descartáve lnfa íI Tamar Gra (
nt o nde

Relatório de FraCotação lda

|o Para aquele detenr rnado ltem. média aritmêficê de todos os preços

l

I

obr 4eBS

1()o/,



Quantidêde

: U.idade

DescÍiÇão

tralcã cesca.tével 'nlantrl tamanho grande (g), com proteção anüvazamenro rápdã absorÇão, íêcllo aiustável e cooe(urâ suêve p

acote com no minimo 24 uflidades

Observaqão

RS 46,02

R§ 53.92

Preço (Outros Êntes Públicos) 1: Média das PÍopostas lnrcrars c00012

órgão

Obreto

CNPJ

MUNICIPIO OE FOÂMIGA/MG

Âqusção de maieriars de copa e coztnha. amndrconârnenrc. €mbêlêg€ns.

limpeza, higiene. àrtigos decamê, Ínesa e banho qúe serãc utilizados na

manL'tençãodas alividades realizadas pêlas secretarias municipêis bem como
palê atendei cs convênios firmados pelo municrpio com ê Polkia Militâí.

Convênio 01,,202'1, Bomir€iio Militar de Minês GêÍajs. 5o Terío Adi:ivo ao

Convênio 02,'2017. Acordo de Coope.ação Íécnrca no 136/2020 fir.nâdo com â

Polícra Civilde N4rnas Gereis. Acordo dê Cooperâçãa cam o Mnsléric da Defêsa

Eyército Brasileúo Ccmando da 4á Regiáo Militar no 19-4o RM{]3{0 e Convênio

n AOS/2O21 BPM MAL{B côm â policiâ Militãr do Estedo de Minês GerâB/7. Cia

Príl MAlv13

Fralda descartável inÍantil tamanho grânde (G) - Fraldê dêscartével iníant

tamanho g.ande (G), co.n proteção antivazâmento. íápidâ absorqào, íecho

âjustável e cob€rturê suave Paccte com no mínrmo 24 uiidadês.

RAZÃO SOCIAL DO FOBNECEDOR

3 PODERES COMERCIO LTDA

Data:

Modalidadê:

SRP-

ldentiíicaÇáo:

Lote/ltem:

Ata

Fonte

Quanüdade

lJnidâde:

UF

20t05t2021 08 31

PREGÀO ELETRÔ\ICO

NÃO

227A4

30/30

Lnk Atâ

liciÉnelcom br

1 070

Pacolê

MG

VALOR DA PROPOSTA INICIAI

RS 26.35t 4 s37.152./0001-20
TVENCEDOR T

Maícâ: ISÍBELlt\HA
FâbÍrcânle: Fabncallte não,niormado
Modêlo Fíalcâ desca(ável 

'ntantrl 
tâmanho q.ande (6), com pÍoteÇào antivazaínenlq Íáprdê absoÍÇáo, Í

DescíÇão: DescnÇão nãc rnfoímadà

Estâdo: Cidader ÊndeÍeÇo:

i\'iG aonragem R ÂoDlllGUES DA CUI\HA85
Telêíone:
(31) 3498-4480

Email:
lopmarcas@!ínâil-com

28.Sr 5.430/0001-52 HtGoR STLVA CANEDO

Marcâ P[LFSNAL
FabÍicante: FâbÍrcal1lê nãc intormaCc

Modelo 24 UNID
Descaçâo: Descíçáo não informada

Eslado: Cidade:

MG eambuí

Marca: ESIRELINIIA
FabÍicante: Fabícante aêo !oíormêdo
Modêlo:G
DescÍrÇão: OescÍçáo não informaala

Estado: crdade:
lvlc Pêtos ce M,nâs

fnalêíeÇo:

R PADRE DOMINGOS 1]7

Endereço:
FIJAVIRGILIO BOREES 34

TêlêÍone:
(3s) 3734-1206

Telefoíe:
(34) 3821-54s8

Elnail:
higolsilva4ônêdo@hotmril.co!h

Estêdo: Crdade: EndeíeÇo:

]VJG FOTMIQà BUA IOES EDSON DE RESENDE, 55

Emarl:

,rj?,Íaatacairsla@gmãrl com

Ieletone:
r37) 9931€522 / r3713321 l33q

s

Nome de Contâto:

Sdnel de Souzê Rosâno Junio



ç} LAUDO DA COTAÇÃO

ATEí\"ÇÃO - C Banco Ce PreÇos é üma sakrçáo lecíralogica qlle atende aos par*neÍos de pesqílisa úspostas em Lets qgeotes. lnstruções Notmatryas.

Accrdáos, Regljlameiics, Decretos e Pcftanas. Sendo assim, por reunr dtversas íontes governanentas, cemplefientarcs e sites de .jomine amplo. o
s§tet a nâa e consjdercdo uma fcnte q sim. urn meio paa oue as pesquisas se1àm realizadas de foma segun. ágile eficâz

PreÇo estrmado do item calculado pela fórmula Médiâ Aritmética dos preços oblidos:

Item 1 - íralda descaÍtável infanlil tamaoho grande (q)

- I preÇo de Aquisiçóes e contrataqões simrlares de outros entes públrcos homologadas/adrudicadas no dia 20/05/2021, calculado pela

Íó.rnula Médta oaS PíoÉrostas tnrctais.

0000r3
ffi DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Médiâ das Propo§as lniciais

Capta os preços iniciais da licitação e aplica a médiâ arilÍÉtEa. A média (Me) é calculâda somandose todos os valoÍes de um conjunlo de

\ .dos e dividrndo-se pelo número de elementos deste conjunto.
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Relatório de Cotação: Sabonete Líquido frasco 250 ml

Pesqursa realizada ern 02tO5/?O22 09.O1 52

PREÇOS /
PROPOSTAS

\ aroí do rrem eín rêlã.Êo áo lot.l Quanlidade de preços por iiem

Detalhamerito dos ltens

PREçO

ESÍIMADO

PREÇO

ÊsltMADo
CALCUiÁI]O

TOIÂL

ala
rc(ôcã(

ValoÍ Global

Relalório gêrâdo no diâ 0205/2022 09:09:26 I lP: 1 79.108.57.123)
Código Valrdâção: oLlvMOTHihRm%2ÍBD3OOeDghVambNKgÍmugNtora3HjMeyJrqKOJcb9ô2íSô/ô2lFSSOdrôÉqnPZFlC),so/o3d
htp:/,\^/ww bancodeprecos.com.bíCerlif cadoAulênlicrdâde?
roksn=oLlvMDTHihRú%2528D3006DqhvambNKgrmugviQrâ3Hi[.deyJíqKOJdeo/o252fS%252,FSSDdi6xÉq1PZFlCys%253lj 115

Média dos Píeços Obtidos: ÊS 'l 3,70

1WÂ



Média dos Preços Obtidos: RS lPreço Estrmado RS l: I Percertual: Preço Estimado Calculado: R§

Prcco (Coínpías SoveÍnamenlâis) i Méd€ das Píoposlãs lnrcrâr c03015 FJ I']

OÍgào

Obreto Modaldade

SRP

ldenliíicacào

Àdludicação

lomologaçáo

QuâsIidâde

Unidade

UF

Reratono g€rãdo nodla 021O5t2O22 O9:O9:2A (P 179.108.57123)
Codrgo ValrdaÉo: oLlvMOÍHihRmv.2ÍBD300eDghvambNKglmugúQÍa3HjMêyJrqXOJde%2IS%2ÍFSSDdi6xEq.PZF lCls%3d
hnp //www.bâncodeprecos.com.àÍ/CertaÍicâdoAutenlrcidade?
loken=oLlvMDTHihRm%252lBO3O0eDghvambNKgímugúa.a3HjMleyJf7qKOJde%252ÍS%252íFSSDdi6xÊqnPZFlCysoÁ253d 215

Item 1r sabonete líquido



c fJP-j var í)R lla PRoPosTÂ irJrCtt.l

:: I r.il

00c016

.] ,:l

,.a:

RêlalóÍio gêrâdo no dia OZ0í2022 09:09:28 (lP: 179.104.57.123)
Cóôgo Vahdaçao. oL1ú,lDTHihRm%2ED3OoeDghvamb KgímugúO.a3HjMeyJfqKOJde%2íS'l"2,FSSOdi6fqnPZFrCys9.3ó
hltpl/www bancodepÍecos.com-bíCeÍt,fi cadoAutenlicadad€?
tokên=oLlVMDTHihRm%2528D3OoêDghvambNKgímugúQrâ3HjMleyJrqKOJdê%252ÍS%252rFSSDdi6€q1PZFlCys%253d 3/5



VAIOB DA PROPOSTA INICIÀI

30001 ?

RelâlóÍio gerado oo dia ü20512022 09:09128 (lP 179.108.57 123)
Codigo ValidaÇao: oLlvirDÍHihRm%2AO3Oo€DghVambNKgfmugúOra3HjlvleyJi/qKOJde%2fS%2ÍFSSDdi6xEqnPZFl Cyso/o3d

htlp://w!vw-bancodepíecos.com.bí/CerlúcâdoAutenlicidade?
toien=oLlvlv[)THihRm%252ED3ooeryrvambNKgÍmuqürorâ3HjMleyJrqKOJdê%2525%252FSSDdi6)€qnPZFlCls%253d 4,5



t LÂUDO DÁ COTAÇÃí]

llem I saboôete líqurdo

DESCRITIVO DE Í-OBMULAS UIILIZADAS

c03018

Relarono g€íâdo no drâ ozo5t2o22@:@:24llP 179 108 57.123)
Codiso ValidaÉo: oLrú,,4DTHihRm%2ED3OOeDghVambNKgÍmL€úOía3HjlvxeyJ?qKOJde%2íS%2fFSSDdrôÉqnPZFlCys%3d
htlp//w1/Íw.bancodeprecos.com.bÍ/Cenifi cadoqúenliodâ@?
rokên--oLlvMDTHihRm%2528O3O0êOghVambNKgímugvrOla3Hjir{eyJPqKOJde%zs2fS%2s2FSSDdiôIEq1PZFlcysrkzS3 55



c00019

PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE SOBRADINHO
ESTADO DA BAHIA

sÊToR oE comPRAs E SERV|ÇOS
TERMO OE REPONSABILIDADE

COTAÇÃO PRÉVIA DE MERCADO

UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação

OBJETO: Aquisição de Materiais de Higiene Pessoal que supram as demândas das Creches do Sistema Municipal de Ensino

RS 40.00 UNID. 5.000 R$ 200.000.00

FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO P (PACOTE C/30 UNIDADES), PESO
(ATÉ 6 KG), PARA USO INFANTIL COM CAMADA DE POLPA DE CELULOSE
SUPER ABSORVENIE CONTENDO FLOCOS DE GEL E. COMO
SUBSTRATO, PAPEL ABSORVENTE DIFUSOR DE LIQUIDO PARA
ABSORçÃO E RETENÇÃO DE UMIDADE COM FIOS EúSTICOS NAS
LATERAIS. POSICIONADAS ENTRE O FILiilE E A COBERTURA FILTRANTE
NA ÁREA DE CORTE ANAÍÔMICO, PARA UM MELHOR AJUSÍE ENÍRE AS
PÉRNAS. NAS EXTREMIDADES DO FILME PúSTICO, FITAS AOESIVAS

OUE PERMITAM A FIXAÇÃO DE FRALDA E O AJUSTE ADEOUADO À
ANATOMIA DO BEBE, OS MATERIAIS UTILIZADOS NA COMPOSIÇÃO DO
PRODUTO SÃO DE COR BRÁNCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE
ADESIVO TERMOPúSTICO. PRODUTO APROVAOO PELO INMETRO E
TÉSTADO DERi,/|ATOLOGICAMENTE- OU PRODUTO SIMILAR.

R$ 23.68 5.000 118.400.00R$

FBtrDA OESCÀRTAVEL TAMANHO M (PACOTE C/24 UNIOADES), PESO (4

A 9 KG), PARA USO INFANTIL COM CAMADA OE POLPA DE CELULOSE
SUPER ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E, COMO
SUBSTRATO, PAPEL ABSORVENTE DIFUSOR DE LIOUIDO PARA
ABSORçÃO E RETENÇÃO DE UMIDADE COM FIOS EúSTICOS NAS

LATERAIS, POSICIONADAS ENTRE O FILME E A COBERTURA FILTRANTE
NA ÁREA DE CORTE ANAÍÔMICO, PARÂ UM MELHOR AJUSTE ENTRE AS
PERNAS. NAS EXTREMIDADES DO FILME PúSTICO, FiTAS ADESIVAS
QUE PERMITAM A FIXAÇÃO DE FRALDA E O AJUSTE AOEOUADO À
ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS UTILIZADOS NA COMPOSIÇÃO DO
PRODUTO SÂO DE COR BRANCA E O FIXO ÉNTRE SI POR MEIO DE
AOESIVO TERMOPúSTICO, PRODUTO APROVADO PELO INMETRO E
TFSTADÔ DFRMATÔLOGICAMENTÊ OU PRODUTO SIMILAR.

01

02

R$ 46,02 I] NID s.000

FRALDA OESCÁRTAVEL TAMANHO G (PACOTE C/24 UNIDADÊS), PÊSO (7
A ,I1 KG), PARA USO INFANTIL COM CAMADA DE POLPA DE CELULOSE
SUPER ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E, COMO
SUBSTRATO, PAPEL ABSORVENTE DIFUSOR DE LIQUIDO PARÂ
ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE UMIDADE COM FIOS EúSTICOS NAS
LATERAIS, POSICIONADAS ENTRE O FILME E A COBERTURA FILTRÂNÍE
NA ÁREA DE CORTE ANATOMICO, PARÁ UM MELHOR AJUSTE ÊNTRE AS
PERNAS, NAS EXTREMIDADES DO FILME PúSTICO, FITAS ADESIVAS
QUE PÊRMITAM A FIXAÇÃO DE FRALDA E O AJUSTE ADEOUADO À
ANATOMIA DO BÊBE. OS MATERIAIS UTILIZADOS NA COMPOSIÇÃO DO
PRODUTO SÃO DE COR BRANCA E O FIXO ÉNTRE SI POR MEIO DE
ADESIVO TERMOPúSTICO. PRODUTO APROVAOO PELO INMÉTRO E
TÊSTADO DERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO SIMILAR,

03 R$ 230.í00 00

0.1

SABONETE LiOUIDO DE GLICERINA INFANTIL COM PH FISIOLOGICO,
HIPOALERGÊNICO. DESENVOLVIDO PARA A PELE DELICADA. LIVRE DE
PARABENOS. SULFATOS, CORANTES Ê FTALATOS. FORMULADO COM
GLICERINA E PH DA PELE, DEIXANDO A PÉLE LIMPA, MACIA E
PERFUMADA. DERMATOLOGICAMENTE TESTADO PARA CORPO E
BANHO QUE HIDRATE E PROTEJA APELE, SEM úGRIMAS. EMBALAGEM
DE 25OML

R$ 13,70 2.000 RS 27.400,00

ÍOTAL GERAL ESTIIIADO OA CONTRATAÇÃO R$ 575.900,00

Sobradinho-Bahia,17 de maio de 2022

Antô
cu n' 13610

'O p.esente têrmo s€á destinado â Secreia.ia Reqursitaflte parts com

Servido(a) íÊsponsável pêla captaÉo dos oÍsêmêntos (cota€o de morceclo)

'O píesenle teímo íoielebolado coníorme infoímâçõês constantes nas cota@ês realizadas no ganco dê PíBços.
'Em enêxo íequisção(ões) ê resp€ctjvas colações.

cNpr.: 16.444.80410001,10 AV. tOSÉ 8ALETNO OE SOUZÂ, S/N. CONE {074)3538-3030
508nÂDlNHO aahiâ - Ernâil.o.nprâs.sobrâdinho@hotmâil.com

râ
Íl-^lg

I

ITÊÍÚ
VALOR
UEDIO

I

I

PRODUTOS UND QT

UNID,

UNID.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
lv. :osÉ aaLgnro DE souzA, s/No, cENTRo - soBRADINHo-BA

cNPl. 16.444.804/0001-10

í. rNrRoDUçÃO

As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade
econômica, tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte,
são instrumentos de realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem
elaborado propicia contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realizaçÉ,o de
estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de nossas
modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultado na melhor qualidade do
gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos. (SEGES/MPOG, 2017).

Neste contexto, o presente documento apÍesenta não apenas os estudos
preliminares realizados pela equipe da Secretaria de Educação que serve,
êssencialmente, para asseguEr a viabilidade técnica e econômica da contratação
pretendida, com todas as etapas previstas no arl.24, § 1o, mas também traz o estudo de
gerenciamento de riscos, materializado no mapa de riscos, conforme art. 26 da reÍerida
instruçáo, observados os demais parágrafos.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

Justifica-se a presente solicitação pela necessidade de contribuir para o
crescimento e o desenvolvimento do aluno, contribuindo com seu desenvolvimento
saudável, uma vez que os produtos de a serem adquiridos garantem condições mínimas
de higiene para a criança, resultando no bom e adêguado rendimento escolar.

Os serviços são considerados "comuns'pois enquadram-se na classificaçáo nos
termos do parágrafo único, do art. 1', da Lei í0.520, de 2lo2"ConsideraÍn-se ôens e
se/.vÍçús comuns, para os íins e efeitos deste a,1igo, aqueles cujos padtões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especiticaioe s usuais no mercado."

3. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

A contratação para a execução dos serviços deverá obedecer, no que couber, ao
disposto na Lei n0. 8.666i93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como nas
seguintes normas:

a) Cartilha para elaboração de Projeto Básico ou Termo de Referência

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓR|AS DE
cÁLcULo E DoS DocUMENToS QUE LHE DÃo SUPoRTE.

4.1 A descrição, bem como o respectivo quantitativo a ser contratado está descrito
conforme tabelâ abâixo:

Página í de 8

. (ErP)
ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES

Conforme previsâo legal contida na Lei no. 8.666, de 2'l de junho de 1993, e
alterações posteriores, Lêi Complementar no. 123106, alterada pela Lei no. 14712014, e
pela Lei no. 10.520, de 17 de julho de 2002, pelos Decretos Federais no. 3.555/00 e
7.89211 e, demais normas complementares pertinentes e pelas condições a seguir
expostas.
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01

02

03

FRALDA DES RTAVEL TAMANHO M (PACOTE C/24

FRALDA DES TAVEL TAMANHO G (PACOTE C/24
UNIDADES), PESO (7 A 11 KG), PARA USO INFANTIL

COM CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER
ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E, COMO

SUBSTRATO, PAPEL ABSORVENTE DIFUSOR DE
LIQUIDO PARA ABSORÇÃO E RETENçÃO DE UMIDADE
COM FIOS EúSTICOS NAS LATERAIS, POSICIONADAS
ENTRE O FILME E A COBERTURA FILTRANTE NA ÁREA

DE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR AJUSTE
ENTRE AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES DO FILME

PúSTICO, FITAS ADESIVAS OUE PERMITAM A
FrxAÇÃo DE FRALDA E O AJUSTE ADEOUADO À

ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS UTILIZADOS NA
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO SÃO DE COR BRANCA E

O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO
TERMOPúSTICO, PRODUTO APROVADO PELO

INMETRO E TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. OU

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. ]OSÉ BALBINO DE SOUZA, S/NO, CENTRO - SOBRADINHO.BA

cNPl. 16.444.804/0001-10

UN ID,

ITEIU

UN ID 5.000

RTAVEL TAMANHO P (PACOTE C/30
UNIDADES), PESO (ATÉ 6 KG), PARA USO INFANTIL

COM CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER
ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E, COMO

SUBSTRATO, PAPEL ABSORVENTE DIFUSOR DE
LIOUIDO PARA ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE UMIDADE
COM FIOS ELASTICOS NAS LATERAIS, POSICIONADAS
ENTRE O FILME E A COBERTURA FILTRANTE NA ÁREA

DE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR AJUSTE
ENTRE AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES DO FILME

PLÁSTICO, FITAS ADESIVAS QUE PERMITAM A
FXAÇÂO DE FRALDA E O AJUSTE ADEOUADO À

ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS UTILIZADOS NA
COMPOSIçÃO DO PRODUTO SÃO DE COR BRANCA E

O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO
TERMOPúSTICO. PRODUTO APROVADO PELO

INMETRO E TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. OU
PRODUTO SIMILAR.

FRALDA DES

5.000

5.000

Página 2 de 8
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UNIDADES), PESO (4 A 9 KG), PARA USO INFANTIL COM
CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER

ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E, COMO
SUBSTRATO, PAPEL ABSORVENTE DIFUSOR DE

LIOUIDO PARA ABSORçÃO E RETENçÃO DE UMIDADE
COM FIOS ELÁSTICOS NAS LATERAIS, POSICIONADAS
ENTRE O FILME E A COBERTURA FILTRANTE NA ÁREA

DE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR AJUSTE
ENTRE AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES DO FILME

PLÁSTICO, FITAS ADESIVAS OUE PERMITAM A
FIXAÇÃO DE FRALDA E O AJUSTE ADEQUADO À

ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS UTILIZADOS NA
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO SÃO DE COR BRANCA E

O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO
TERMOPLÁSTICO- PRODUTO APROVADO PELO

INMETRO E TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. OU
PRODUTO SIMILAR.

I

UNID.
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PRODUTO SIMILAR.

o4

SABONETE LíOUIDO OE GLICERINA INFANTIL COM PH
FISIOLOGICO, HIPOALERGÊNICO, DESENVOLVIDO
PARA A PELE DELICADA. LIVRE DE PARABENOS.

SULFATOS, CORANTES E FTALATOS. FORMULADO
COM GLICERINA E PH OA PELE, DEIXANDO A PELE

LIMPA, MACIA E PERFUMADA,
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO PARA CORPO E

BANHO QUE HIDRATE E PROTEJA APELE, SEM
úcRrMAS. EMBALAGEM DE 25oML.

2.000

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A lnstruÉo Normaüva O5l2O17 , do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, no Art. 24, lnc Vl, deÍine a necessidade de realização de pesquisa de preços nos
estudos preliminares para aquisição de bens e contratação de serviços em geral nos
processos de aquisição e contrataÉo.

Assim sendo, foi realizada pesquisa no Painel de Preços do Ministério da
Economia, conforme dados abaixo apresentados.

FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO P
(PACOTE C/30 UNIDADES), PESO (ATE 6
KG), PARA USO INFANTIL COM CAMADA

DE POLPA DE CELULOSE SUPER
ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE

GEL E, COMO SUBSTRATO, PAPEL
ABSORVENTE DIFUSOR DE LIQUIDO
PARA ABSORçÃO E RETENÇAO DE

UMIDADE COM FIOS ELASTICOS NAS
LATERAIS, POSICIONADAS ENTRE O

FILME E A COBERTURA FILTRANTE NA
ÁREA DE coRTE ANATÔMICO, PARA UM

MELHOR AJUSTE ENTRE AS PERNAS.
NAS EXTREMIDADES DO FILME

PLÁSTICO, FITAS ADESIVAS QUE
PERMITAM A FIXAÇÃO DE FRALDA E O
AJUSTE ADEQUADO A ANATOMIA DO
BEBE. OS MATERIAIS UTILIZADOS NA

coMPosrÇÃo Do PRoDUTo sÃo DE coR
BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO

DE ADESIVO TERMOPúSTICO. PRODUTO
APROVADO PELO INMETRO E TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO

SIMILAR.

R$ 40,00 UNID. 5.000 RS 200.000,0001

Página 3 de I
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02

FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO M
(PACOTE C/24 UNTDADES), PESO (4 A I
KG), PARA USO INFANTIL COM CAMADA

DE POLPA DE CELULOSE SUPER
ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE

GEL E, COMO SUBSTRATO, PAPEL
ABSORVENTE DIFUSOR DE LIQUIDO
PARA ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE

UMIDADE COM FIOS ELASTICOS NAS
LATERAIS, POSICIONADAS ENTRE O

FILME E A COBERTURA FILTRANTE NA
ÁREA DE CoRTE ANATÔMICo, PARA UM

MELHOR AJUSTE ENTRE AS PERNAS.
NAS EXTREMIDADES DO FILME

PLÁSTICO, FITAS ADESIVAS OUE
PERMITAM A FIXAÇÃO DE FRALDA E O
AJUSTE ADEOUADO A ANATOMIA DO
BEBE. OS MATERIAIS UTILIZADOS NA

coMPosrÇÃo Do PRoDUTo sÃo DE coR
BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO

DE ADESIVO TERMOPLÁSTICO. PRODUTO
APROVADO PELO INMETRO E TESTADO
DERMATOLOGICAMENÍE. OU PRODUTO

SIMILAR.

RS 23,68 UN ID. 5.000 R$ 1 18.400,00

03

FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO G
(PACOTE C/24 UNTDADES), PESO (7 A 11

KG), PARA USO INFANTIL COM CAMADA
DE POLPA DE CELULOSE SUPER

ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE
GEL E, COMO SUBSTRATO, PAPEL

ABSORVENTE DIFUSOR DE LIQUIDO
PARA ABSORçÃO E RETENÇÃO DE

UMIDADE COM FIOS ELASTICOS NAS
LATERAIS, POSICIONADAS ENTRE O

FILME E A COBERTURA FILTRANTE NA
ÁREA DE CoRTE ANATÔMICo, PARA UM

MELHOR AJUSTE ENTRE AS PERNAS.
NAS EXTREMIDADES DO FILME

PLÁSTICO, FITAS ADESIVAS QUE
PERMITAM A FIXAÇÃO DE FRALDA E O
AJUSTE ADEOUADO A ANATOMIA DO
BEBE. OS MATERIAIS UTILIZADOS NA

coMPosrÇÃo Do PRoDUTo sÃo DE coR
BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO

DE ADESIVO TERMOPLÁSTICO. PRODUTO
APROVADO PELO INMETRO E TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO

SIMILAR.

R$ 46,02 UNID. 5.000 R$ 230.100.00
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SABONETE LÍOUIDO DE GLICERINA
INFANTIL COM PH FISIOLÓGICO,

HIPOALERGÊNICO, DESENVOLVIDO PARA
A PELE DELICADA. LIVRE DE

PARABENOS, SULFATOS, CORANTES E
FTALATOS. FORMULADO COM GLICERINA
E PH DA PELE, DEIXANDO A PELE LIMPA,

MACIA E PERFUMADA,
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO PARA

CORPO E BANHO QUE HIDRATE E
PROTEJA APELE, SEM úGRIMAS.

EMBALAGEM DE 25OML

R$ 13,70 UN ID 2.000 R$ 27.400,00

Resultando no valor estimado da contrataÉo de R$ 575.900,00 (quinhentos e
setente ê cinco mil ê novecentos reais).

6. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO CoMO uM TODO

Consiste na contrataÉo de empresa para eventual aquisiçâo de Materiais de
Higiene Pessoal que supram as demandas das Creches do Sistema Municipal de Ensino,
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, por um período de
12 meses.

7. PARCELAMENTO NECESSÁRIO PARA |NDTVTDUALTZAçÃO OO OA.'erO E DO
AGRUPAMENTO EM LOTES

Em regra, conforme § ío do art.23 da Lei no 8.666/93, as compras e os serviços
deveráo ser divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e
economicamente viáveis, procedendo-se à licitaÉo com vistas ao melhor aproveitamento
dos recursos disponÍveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da
economia de escala.

Na presente demanda, por se tratar de objeto divisível, vislumbramos, no
momento, motivaçôes para a adoção do parcelamento do objeto, devendo ser adotado no
certamê o critério de julgamento por item, em virtude da necessidade de individualização
do objeto.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

A adoção da solução de contrataÉo de empresa para eventual aquisição de
Materiais de Higiene Pessoal que supram as demandas das Creches do Sistema
Municipal de Ensino, tem o intuito de contribuir para o crescimento e o desenvolvimento do
aluno, contribuindo com seu desenvolvimento saudável, uma vez que os produtos de a
serem adquiridos garantem condições mínimas de higiene para a cnanç, resultando no
bom e adequado rendimento escolar.

9. PRovtDÊNctAs PARA ADEQUAçÃo Do AMBTENTE Do ÓneÃo

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequaçôes para a
solução ser contratada e o fomecimento/serviço prestado.

í0. CONTRATAçOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Página 5 de I
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Não verifica-se contratações conelatas nem interdependentes para a viabilidade e
contratação desta demanda.

í1. DECLARAçÃO DE VTABTLTDADE (OU nÃO) Ol CONTRATAçÃO

,00025

.. ETAPA 2 - GERENCIAI'ENTO DE RISCOS

Assim como toda contratação, vislumbram-se alguns riscos em curso na presente
contratação.

Não incluem-se, neste mapa de riscos, aqueles voltados à gestão do contrato e
execução do fomecimento, mas apenas os que tangiam o processo que permeia até a
formalizaçáo da contratação.

Equipe do Setor de
Almoxarifado/SME

X Baixa Média Alta
AltaBaixa X Media

Dano
Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar preiuízos na

contratação.
AÇão PíêYeÍttiYâ Responsável

Equipe da Divisão de
Compras/DGCBS/SEFAZ

Éscolher equipe com conhecimentos suficientes para
os estudos em tempo hábil para que não haja
preiuízos durante a fase de planejamento.

Ação de Contingência Responsável
- Substituir membros da equipe de planejamento que
não estejam tendo rendimento.
- Designar membros com mais experiência em
contrataÇões.

Baixa X Media Alta
Baixa Mêdia Alta

Não atendimento à demanda no prazo necessário, prejudicando os serviços da atividade
fim e meio, principalmente a impossibilidade de atender os alunos matriculados nas
Unidades de Ensino do Município, impactando no crescimento, desenvolvimento
saudável, higiene e, no bom e adequado rendimento escolar.

Responsável
Garantia a comunicação efetiva entre todos os
setores envolvidos no processo de contrataÉo,
buscando a efetiva celeridade para conclusão do
mesmo.

Divisão de Contratos e
Convênios, Assessoria Juídica
da PMS, Departamentd de
Contabilidade/SEFAZ, Equipe
da Divisão de
Compras/DGCBS/SEFAZ e
Equipe do Setor de
almoxarifado/SME

Página 6 de I
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Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação de empresa para
aquisição de Materiais de Higiene Pessoal que supram as demandas das Creches do
Sistema Municipal de Ensino, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente ne@ssária. Diante do
exposto, declara-se ser viável e contrataçáo pretêndida.

I

o
I Probabilidade:

lmoacto:
Dano
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Departamento de
Contabilidade/SEFAZ

Departamento de
Contabilidade/SEFAZ

í2. ASSINATURA DOS INTEGRANTES TÉCNICOS

O presente planejamento foi elaborado em conformidade com os requisitos técnicos
necessários ao cumprimento das necessidades e objeto da aquisição pretendida e
necessária. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os
benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e
caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área
requisitante pd.onzará o fomecimento de todos os elemêntos aqui relacionados
necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a
aquisição proposta.

c00026

Maria Rosicleide de Lima
Chefe de Almoxarifado
Matrícula: 13433 - SME

O presente planejamento está em conformidade com os requisitos administrativos
necessários ao cumprimento do objeto. No mais, atende adequadamente às demandas
de negócio formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos
são compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são
administráveis e a área requisitanle pionzará o fomecimento de todos os elemenlos
aqui relacionados necessários à consecução dos beneÍícios pretendidos, pelo que

mor*^ Qrs*Aia, d-t P, ^o.

Ação dê Contlngêncla Responsável
Preparação dos profissionais e rotinas para agilidade
nas respostas.

Equipe do Setor de
Almoxarifado/SME

RISCO 03 - Fâlta de recuEos finenceiÍos da Unidade Gestora pala cumprimento
das obílgeçõ€s contratueig
Probabilidade: (X )Baixa O Média ( )Alta

Baixa Média X Alta
Dano

A empresa não receber pelos fomecimentos prestados, prejudicando a execução do
contrato.

Aprovisionar recursos suficientes para as obrigações
contratuais durante a sua v encra

dê Res

í2.1. lntegrantes Técnicos
Nome: Maria Rosicleide de Lima Matrícula: 13433 - SME

í 2.Í.í. lntegrante requisitante
Nome: Ducilene Soares Silva Kêstering Matrícula: 10561 - SME

ste

Sobradinho/BA, 22

ducação

"X71 d

unicipal de
Ducilene Soa res
Representante da
Matrícula: í 0561

recomendamos a uisi o

Página 7 de 8
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Providenciar complementação de recursos para
cumDrimento das obrioacôes contratuais.
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c0002?

í 2.í.2. Representantê da Secretaria
Nome: Maria Rosicleide de Lima Matrícula: 13433 - SME
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio
formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são
compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e
a área responsável pnonzará o fomecimento de todos os elementos aqui relacionados
necessários à consecução dos benefÍcios pretendidos, pelo que recomendamos a
aquisiÇão proposta.
Sobradinho/BA, em í 7 de maio de 2O22.

flAerr..o. Qs*cb;du d,-r -àrno,.
NÍaria Rosicleide de Lima
Chefe de Almoxarifado
MatrÍcula: í3433 - SME

Página 8 de I
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Sobradinho/BA, em 17 de maio de 2022.

Circular lnterno no 08612022

Exmo. Sênhor Prefeito
Regis Cleivys Sampaio Bento

Solicito de Vossa Excelência, autorização para abertura do processo licitatório que tem

como objeto a contratação de empresa para eventual aquisição de Materiais de Higiene

Pessoal que supram as demandas das Creches do Sistema Municipal de Ensino, visando

atender as nêcessidades da Secretaria Municipal de Educaçáo, conforme Termo de

Referência em anexo.

Alenciosamente,

Secretaria

Página 1de 12
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TERMO OE REFERENCIA

,I. OBJETO

í.í. Registro de preços para registro de preço para eventual aquisição de Materiais de Higiene
Pessoal que supram as demandas das Creches do Sistema Municipal de Ensino, conforme
especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

1.2 Estimativas de consumos individualizadas, do órgão gerenciador e órgão:

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

tTEtu DESCRTçÃO/ ESPECTF.
UND.

QTD.
VALOR

UN|TÁRIO
VALOR
TOTAL

01

FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO P
(PACOTE C/30 UNIDADES), PESO (ATE

6 KG), PARA USO INFANTIL COM
CAMADA DE POLPA DE CELULOSE
SUPER ABSORVENTE CONTENDO

FLOCOS DE GEL E, COMO
SUBSTRATO, PAPEL ABSORVENTE

DIFUSOR DE LIQUIDO PARA
ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE

UMIDADE COM FIOS ELASTICOS NAS
LATERAIS, POSICIONADAS ENTRE O
FILME E A COBERTURA FILTRANTE
NA ÁREA DE CORTE ANATÔMICO,

PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE AS
PERNAS. NAS EXTREMIDADES DO
FILME PúSTICO, FITAS ADESIVAS

QUE PERMTTAM A F|XAÇÃO DE .
FRALDA E O AJUSTE ADEOUADO A

ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS
uTrLrzADos NA coMPosrÇÃo Do

PRODUTO SÃO DE COR BRANCA E O
FIXO ENTRE SI POR MEIO DE
ADESIVO TERMOPúSTICO.
PRODUTO APROVADO PELO

INMETRO E TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE. OU

PRODUTO SIMILAR.

UNID 5.000

PáBina 2 de 12
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02

FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO M
(PACOTE C/24 UNTDADES), PESO (4 A

9 KG), PARA USO INFANTIL COM
CAMADA DE POLPA DE CELULOSE
SUPER ABSORVENTE CONTENDO

FLOCOS DE GEL E, COMO
SUBSTRATO, PAPEL ABSORVENTE

DIFUSOR DE LIQUIDO PARA
ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE

UMIDADE COM FIOS ELASTICOS NAS
LATERAIS, POSICIONADAS ENTRE O
FILME E A COBERTURA FILTRANTE
NA ÁREA DE CORTE ANATOMICO,

PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE AS
PERNAS. NAS EXTREMIDADES DO
FILME PúSTICO, FITAS ADESIVAS

QUE PERMITAM A FIXAÇÃO DE
FRALDA E O AJUSTE ADEQUADO A

ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS
urLtzADos NA coMPosrÇÃo Do

PRODUTO SÃO DE COR BRANCA E O
FIXO ENTRE SI POR MEIO DE
ADESIVO TERMOPúSTlCO.
PRODUTO APROVADO PELO

INMETRO E TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE. OU

PRODUTO SIMILAR.

UNID. 5.000

03

FRALDA DESCÁRTAVEL ÍAMANHO G
(PACOTE C/24 UNTDADES), PESO (7 A

1í KG), PARA USO INFANTIL COM
CAMADA DE POLPA DE CELULOSE
SUPER ABSORVENTE CONTENDO

FLOCOS DE GEL E, COMO
SUBSTRATO, PAPEL ABSORVENTE

DIFUSOR DE LIQUIDO PARA
ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE

UMIDADE COM FIOS EúSTICOS NAS
LATERAIS, POSICIONADAS ENTRE O
FILME E A COBERTURA FILTRANTE
NA ÁREA DE CORTE ANATÔMICO,

PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE AS
PERNAS, NAS EXTREMIDADES DO
FILME PúSTICO, FITAS ADESIVAS

QUE PERMITAM A FIXAÇÃO DE .
FRALDA E O AJUSTE ADEOUADO A

ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS
uTrLrzADos NA coMPosrÇÃo Do

PRODUTO SÃO DE COR BRANCA E O
FIXO ENTRE SI POR MEIO DE

UNID 5.000

PáBina 3 dê 12
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1.3 O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2022 contados da sua
assinatura, prorrogável na forma do art. 57 § 1 o, da Lei 8.666/93.

2.1 A aquisiçáo dos bens acima elencados atenderá às necessidades da Secretaria Municipal de
Educação de Sobradinho-BA. A definição do quantitativo foi apurada em razão da necessidade de
uso nas unidades da Secretaria de Educação, com base no consumo dos anos anteriores.

2.3. Justifica-se a presente solicitação pela necessidade de contribuir para o crescimento e o
desenvolvimento do aluno, contribuindo com seu desenvolvimento saudável, uma vez que os
produtos de a serem adquiridos garantem condições mÍnimas de higiene para a criança,
resultando no bom e adêquado rendimento escolar.

3. CLASSTFTCAçÃO DOS BENS COiTUNS

3.í. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da
Lei n" 10.520, de 2O02, nos termos da Lei 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal no 045/2016,
vez que é possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações
utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de
forma ob.ietiva no instrumento convocatório, não acanetando prejuízos à qualidade dos bens e,
tampouco, ao interesse público.
3.2. Consoante o Decreto Federal '10.024/2019, é obrigatória a contratação na modalidade Pregão
Eletrônico.

ROESTVO renlaÔpúsrrco.
PRODUTO APROVADO PELO

INMETRO E ÍESTADO
DERMATOLOGICAMENTE. OU

PRODUTO SIMILAR.

04

SABONETE LÍOUIDO DE GLICERINA
INFANTIL COM PH FISIOLOGICO,

H IPOALERGÊN ICO. DESENVOLVIDO
PARA A PELE DELICADA. LIVRE DE

PARABENOS, SULFATOS, CORANTES
E FTALATOS. FORMULADO COM

GLICERINA E PH DA PELE, DEIXANDO
A PELE LIMPA, MACIA E PERFUMADA,

DERMATOLOGICAMENTE TESTADO
PARA CORPO E BANHO QUE HIDRATE

E PROTEJA APELE, SEM úCNIUES.
EMBALAGEM DE 25OML.

2.000

Página 4 de 12
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4.M OOS E ES GIAS DE SUPRIMENTO LOCAL DE ENTREGA E CRONOGRAMA)

5. AVALTAÇ O DO CUSTO E CONDIçOES DE PAGAMENTO

5.1. O custo estimado da contratação é de R$ 575.900,00 (quinhentos e setenta ê cinco mil e
novecêntos reais).
5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo
âdministrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em
pesquisas de mercado.
5.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente
atestada pelo setor competente, acompanhada de todas as certidões fiscais e trabalhista.

6. DOrAçÃO OR AMENTÁRIA

ORÇAMENTO: 02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
ATIVIDADE: 2.013- Manutenção das Atividades Adm. da Sec. de Educação
ELEMENTO: 3.3.9.0.30.O0-MaterialdeConsumo
FONTE: 01

7.1. Os bens serão recebidos:
a. ProvisoÍiamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
cpntrato, para efeito de verificaÉo da conformidade com as especificações constantes do Termo
de Referência e da proposta, podendo ser dispensado o recebimento provisório nos casos de
gêneros perecíveis e alimentação preparada, conÍorme aÍL.74 da Lei 8-666/93.
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 15 (quinze) dias do
recebimento provisório.
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4.í. O fornecimento será eÍetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 05
(cinco) dias, contados a partir do recebimento da solicitação do órgão responsável, sempre após
a realização da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.
11.1.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser
inferior a 02 (dois) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabÍicente.
4.2. Os bens deverão ser entregues na sede da Secretaria de Educação, no endereço Avenida
Paulo Afonso, S/N, Vila São Francisco, Sobradinho - BA, no horário das 08:00 horas às'17:00
horas.
4.3. Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade dos setores, seguindo
rigorosamente o prazo de entrega em quantidades solicitadas. Em caso de feriados o fornecedor
ou o transportador por ele contratado deverá certificar-se antecipadamente quanto aos feriados
locais ou alterações nos horários de expediente.
4,4. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a náo ser daniÍicado durante as
operações de transporte e dêscarga no local da entrega.
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7.1.í. Na hipótese de a verificação a que se reÍere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
7.2. A Administração re,eitará, no todo ou em partê, a êntrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificaçáo da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades
7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da inconeta execuÉo do contrato.

8, OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

8.1,4 Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
8.í.í. Efetuar a entrêga do objeto em perÍeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado
da respectiva nota fiscal constando detalhâdamente as indicações da marca, fabricante, modelo,
tipo, procedência e prazo de garantia;
8.1.í.í. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando Íor o caso, do manual do usuário, com
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990):
8.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, o produto com avarias ou defeitos;
8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao oblelo da
presente licitaçáo;
8.'1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos quê impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
8.í.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;
8,í.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
8.í.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
8.í.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, enGlrgos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
8,í.9. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. A Contratante obriga-se a:
9.1.'1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições
estabelecidas no Edital;
9.1.2, Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantês do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento deÍinitivos;
9.1.3. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;
9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
veriÍicadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no
prazo e na Íorma estabelecidos no Edital e seus anexos.
9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

11. DAALTERAÇÃOSUBJETIVA

í1.í. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

í2.í. Nos termos do art. 67 da Lei no 8.666 de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as oconências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.
12.1.1. recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis
mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela
autoridade competente.
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12.2. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará
ciência à Administração-
12.2.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.
12.3. A fiscalização de que trata este itêm não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da AdministraÇão ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.
12.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrênciâs relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

13. DO PAGAMENTO

13.í. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
13.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de R$
'17.600,00 (dezessete mil e seiscentos), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lêi no

8.666, de 1993.
í3,3, Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscâl ou fatura no momento em que o órgão
contratante ateslar a execução do objeto do contrato.
13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá sêr obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei no 8.666, de 1993.
í3,5. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contrataÉo, ou, aindâ, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçâo da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
't3.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
13.7. Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital.
í3.8. Constatando-se, a situaçáo de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÉo ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.
13.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
'13.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenÉo tributária quanto aos impostos e
contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14. DO REAJUSTE

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
14.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçâo da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o intenegno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade;

14.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a
partir dos eÍeitos financeiros do último reajuste.
í4.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este oconeÍ.
14.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
14.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÉo, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
í4.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
14.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

í5. DAS SANÇ ES

\- í5.'1. Pela inexecução totâl ou parcial do objeto dêste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

í5.í.í. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquêlas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

15.í.2. multa moratória de 0,2o/o (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

15.í.3. multa compensatória de até 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no c:lso
de inexecuçáo total do objeto;

15.í.4 em caso de inexecução parcial, a mulla compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
15.í.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a AdministraÉo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de âté
dois anos:
15.1.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades pelo prazo de até cinco
anosi
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15.1.7 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1
deste Termo de Referência.
í 5.í .8 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16. DAS AMOSTRAS

í6.1 Não será necessária a apresentação de amostras

17. DO CRITÉRIO DE SELEçÂO DO FORNECEDOR

í7.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, nos termos dos artigos 27 I e ll,
28 e 29 da Lei Federal 8.666/93.
í7.2 Os critérios de qualificâção econômico-financeirâ a serem atendidos pelo fomecedor,
mantendo-se a padronização dos processos deste município, nos termos do artigo 27,lll e 31 da
Lei Federal 8.666i93, serão:
a) Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituiçâo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
c) Comprovaçáo da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da
aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante
Passivo Circulante

d.1.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:
d.í .2.) patrimônio líquido de 1olo (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item
pertinente;

í 7.3 Os critérios de qualiíicação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, nos termos do
arligo 27, ll e 30 da Lei Federal 8.666/93 serão:
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a) Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens em erracterÍsticas, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
b) Documentaçáocomplementar:
d.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso Vll do artigo 40 da Lei no

10.520, de 2002)

d.2. Declaraçâo de que até o presente momento não possui fatos impeditivos para sua habilitação
no processo;

d.3. Declaração da licitante dê cumprimento ao artigo 70, inciso XXXlll, da Constituição Federal;

d.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no
artigo 34 da Lei no 1 1.488, de 2007;

d.5. Declaração de que não tem emseu quadro empregado que seja servidor público deste
município;

d.6. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou Íorçado

d.7. Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas com
deficiência, nos termos da Lei 8.213 de 91.

10.2.. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global de até R$ 575.900,00
(quinhentos e setenta e cinco mil ê novêcentos rêais).

a. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de
inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de reÍerência, nos
termos do arl.77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade
pública pretendida com a contratação;
b. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique
a rescisão contratual, caso ocora quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;
c. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se
garantindo o contraditório e a ampla defesa;
d. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração
contidos no artigo 80 da Lei 8.666i93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação.

í9. DAS REGRAS BASICAS DO REGISTRO DE PREÇOS

a. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste
procedimento de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as
seguintes condições básicas:
b. A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas
no arl- 21 do Decreto n" 7.89212013;
c. Poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante todo
seu período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha
participado do certame:
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d. A existência de ARP não obriga a AdministraÉo a firmar âs contratações que dele poderão
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo
assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;
e. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § 10 do art. 12
do Decreto n" 7.89212013:
f. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos
termos da lN no 06i2014 - SLTI;
g. A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições
contidas no Decreto 7 .89212013.

20. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIOADE DAS PROPOSTAS FINAIS:

e. Preço máximo aceitável:
20.1.1. Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles
contidos no processo administrativo, revelados aos
2O.1.2. Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na
tabela de preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação
com o particular e cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração,
mediante despacho fundamentado.
2O.2. A exequibilidadê das propostas:
20-2.1. Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE
INEXEQUIBILIDADE, à luz do disposto no art.48, § 1o, da Lei 8.666i93, o preço global proposto
cujo valor final esteja compreendido na faixa fixada na regra aritmética abaixo:

30% DO VR OU MP S VP S7O%OO VR OU MP

Onde:

a) VP - Valor da proposta final após a fase de lances;
b) MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada

considerando apenas as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a
50% de tal valor;

c) VR - Valor máximo de referência orçado pela Administração;
d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP'

20.2.2. Se constatada a presunÉo de inexequibilidade do preço final proposto, deverá
ser efetuada diligências, nos termos do § 3'do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante
demonstrar a exequibilidade de seu preço, por meio da apresentaçâo de planilha de custos e
respectivas cópias de notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos
probatórios hábeis, conforme procedimentos deÍinidos no edital.

Sobradinho-BA, 15 de junho de 202í

w

Ducilene
Secretaria Munic. ucaçao
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Estado da Bahia

Çk Prefeitura Municipal de Sobradinho

DESPACHO: A U T O R I Z O a contratação de empresa para eventual aquisição
de Materiais de Higiene Pessoal que supram as demandas das Creches do
Sistema Municipal de Ensino, visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação, conforme especificações e requisitos estabêlecidos na
solicitação da Secretaria Municipal de Educação. Encaminho ao Departamento de
Finanças e Contabilidade para informar sobre a disponibilidade financeira, em
seguida remeter o processo ao Departamento de Gestão de Contratos, de Bens e
Serviçosi Divisão de Licitações e Contratos para adoção das medidas cabíveis.
lníormamos que os pagamentos do fomecimento serão efetuados conforme o que
for disposto no processo e edital.

Sobradinho (BA), 17 de maio de 2022.

Regis s Sampaio Bento
ito Municipal

CNPJ n.o í 6.444.804/000í -í0 Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 35383030

\
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DESPACHO: lnformo que há disponibilidade orçamentária conespondente ao
valor estimado de R$ 575.900,00 (quinhentos e sêtente e cinco
mil e novecentos reais), visando à contratação de empresa para
eventual aquisição de Materiais de Higiene Pessoal que supram as
demandas das Creches do Sistema Municipal de Ensino, visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, em
conformidade com a solicitação expressa - C.l. no O86I2O22ISME,
nos recursos, a saber:

ORÇAiIENTO: 02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO
ATIVIDADE: 2.01 3 - Manutenção das Atividades Adm. da Sec. de Educação
ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00-MaterialdeConsumo
FONTE: 01

Sobradinho (BA), l7 de maio de 2022.

Wanderlan Ribeiro da Silva
Matrícula 12649

Depaftamento de Finanças e Contabilidade

CNPJ n." '16.,1,{4.8M/000í -í 0 Av. José Batbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bãhiâ Fone: (074) 3538-3030

M
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DECRETO t{O 04, DE 10 DE ]AIIEIRO DE 2022

'Di* ebrc a nom@áo de crvídqes para
aGneÊm i6 ft.r@ de hq@in e
irrtqônB da quip de aQto, e dá oúas
p@idências."

o PREFEITO ]I|UÍIICIPAL DE SOBR DItlllO, E*ado ô Bahia, no uso de e.lôs
atribuiÉ€s legais confeÍidas pelo art. 97, V, da Lei Orgânica do Município de Sobradinho/BA,

q)Í{SIDER ÍlDO o permissivo pelo art. 10 da L€i FedeÍal ro. lO.52OlO2, in veúis
"parô aquisirÉo de bers e serviços comuÍ§, poderá ser adotada a licj@o na Ínodalirade de pregão

t..J";

@Í{SIDERAÍ{DO o disposto no art. 30, IV, ê Lei tueral no. 10.520, de 17 de julho
de 2002, obcervado o §1o do mes.no dispositivo;

Art lo. Ficim nomeados para exercer a função de Pregoeira e membro da equipe de
apoio da fteÍeitura Municjpal de Sobradinho/BA os servidores:

I - TIIACIAI{A CARLA SILVA HAÍ{GABEIRÂ, sewidora com,ssi,)Í!ada, matrtula no
9472 . PREGOEIRA;

II - I(ATIUSCI Rn EU,I BUERRA DA SILVA, servidora eêüva. matríorla no. 2409

- lilElilBRo DA EQUIPE DE APoIO;

lll- CHARLÍO EI|AI{OEL OGUEIRA SÂlÍÍA A. servidor etrivo, rnatrícula no.

800 - llEt BRO DA EQUTPE DE APOIO.

ÂÍt 20. E§e D€seto entra em vigor na data de sua publicado, produzindo eÊitos
retroativos ao dia 01 de janeiro de 2022.

ÂÍt 30. Ecam revogadas as disposiÉes em senMo conúárb,

GABIÍ{ETE Do pREFErro oo rutrcipro DE soBRADrÍ{Ho, EsÍaDo DA BAHrÀ Elt to
DE IAÍIEIRO DE 2022.

Regis Oêivyg Sampaio Bento
Prêfêito Írlunicipal

Hélder Luiz Freitas ,ilorcira
ProcuÍador-Geral do l.{unicípio

CNPJ n." 16.4.14,804/0001-10 Av. José Balbino de Sou.â. S/N
Sobradinho - Bahia - Fone: (074)3538-3030

§Ée

&,H D€umeiro o$inodo digiillÍ!êÍriê .oÍío.Írê ráP n' - a.2&2 de 2a/Oal200l, qre inslilui o ;níroêsrn uío d€ ClE\,r5 hrblicos &o§il€ilo - lcP.&!sil.
E§e documento êsió disponibilizodo no site www.impublicocoes.o§/pm_sobradínho Imprensa Oficial
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sEGRETAR|A MUNlcrpAL DE FAZENDA e loutntsruçÃo
DEeARTAMENTo DE oesrÃo DE coNTRATos, DE BENS E sERvlços

orvisÃo oe ucrlÇÕes E coNTRATos

TERMO DE AUTUAÇAO

Processo Administrativo No. 069/2022
Pregão Eletrônico (SRP) N'. 017 12022

Certificamos que, nesta data, em cumprimento a determinação do Prefeito
Municipal, autuamos o presente Processo Administrativo sob o no. 06912022,
destinado ao processamento da licitação na modalidade Pregão EletrÔnico (SRP)
tombado sob o no. 01712022, destinado a selecionar proposta destinada a
contratação de empresa para eventual aquisição de Materiais de Higiêne Pessoal
que supram as demandas das Creches do Sistema Municipal de Ensino, visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade
com a solicitação expressa - C.l. no 086/2022iSME, cujo valor global estimado da
contratação corresponde a RS 575.900,00 (quinhentos e setenta e cinco mil e
novecentos reais).

Processo a e numera aos '17 dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL
determina a Lei no 8666/93. Eu,E VINT lS, co

, Thaciana Carla Silva Mangabeira
Pregoei Muni presente termo que segue assinado pelos
membro equrpe e aporo

Charlton E I Nogueira Santana
de apoioEq

Katiucia ivelli Bezerra da Silva
Equipe de apoio

CNPJ n.' í 6.444.8011/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobrãdinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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MTNUTA EDITAL oe ltctrnçÃo
pnecÃo eurRôrrco

PREFEITURA MUNIGIPAL DE SOBRADINHO. BA

pnecÃo elerRôHtco No _/20_
(Processo Administrativo n" _120 _)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Sobradinho - BA, por

meio da Pregoeira Municipal, sediado na Av. José Balbino de Souza, s/no, Centro,

SobradinhoiBA - CEP no. 48.925-000, realizarâ licitação, para registro de preços, na modalidade

\-PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, nos

termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de

2019, Decreto Municipal no 04512016, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de

junho de í 993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: JJ2O_
Horário: _:_ hrs

Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.orq.br

lnício de acolhimento de propostas dia _l_l2O_

Propostas recebidas até as _h_min do dia _l_120_

lnício da sessão de disputa de lances às _h_min do dia _/_/20_

1. DO OBJETO DA L|C|TAÇAO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preço para eventual aquisição de Materiais de

Higiene Pessoal que supram as demandas das Creches do Sistema Municipal de Ensino,

conforme condi@es, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

CNPJ n.e 16.4.44.804/0001-10 0 Av, José Balbino de Soura, S/N E Fone: {074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-maili licitacao@sobradinho.ba.gov.br

l-&- Estado da Bahia
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1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participaÉo em quantos itens for de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.

1.4. Em caso de discordância existente entre as especifica@es deste objeto descritas e no Portal

Bolsa de Licitações do Brasil - BLL as especiÍicações crnstantes no Edital, prevalecerão as

últimas.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

\-2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões,

são as que constam da minuta de Ata de Rêgistro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

CNPJ n.e 16.444.804/O«r1-10 0 Av, Joré Balbino de Souza, S/N O Fone: (074) 3538-3030
SobÍadinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobrâdinho.ba.gov.br

3.'l . As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do

instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador deüdamente credenciado em

qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular

lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.orq.br

3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou

através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licita@es do Brasil, a qual deverá manifestar,

.". ?or meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital

3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e

Iances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição

de senha privativa

3.4. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa

de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos deconentes de uso indevido da

senha, ainda que por terceiros
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3.5. O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

realização das transa@es inerentes ao pregão eletrônico

3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas êm seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados, diretamente ou por seu representante, excluÍda a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação, por eventuais danos deconentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1 . 4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema BLL - Portal

Bolsa de Licitações do Brasil por meio do sítio www.bll.oro.br.

4.2. A participação no Pregão, na Forma Eletónica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da conetora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido

4.2.1 . Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.3. Para os itens 1, 2 e 3 por se tratar da cota principal de 75o/o (sêtenta e cinco por cênto)

poderão participar quaisquer interessados que atendam aos requisitos do edital (ampla

*- :oncorrência).

4.4.Em relação ao item com valor de referência igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais), ou seja, o item 4 a participação é exclusiva a microempreendedores individuais,

microempresas, empresas de pequeno poÉe, nos termos do art. 48 da Lei Complementar no

123 de 1411212006.

4.5. Os itens 5, 6 e 7 são deconentes da divisão dos itens 1, 2 e 3 e refere-se à cola de 25o/o

(vinte e cinco por cento) para paÉicipação exclusiva de Microempresa (ME) e Empresas

de Pequeno Porte (EPP), em atendimento ao inciso lll do art. 48 da Lei Complementar no

12312006.

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007,

CNPJ n.e 16.444.804/«)01-10 tll Av. José Bôlbino de Souza, S/N !l Fone: 1074) 3538-3030
Sob.adinho - Bahia / E-maili licitacao@sobíadinho.ba.gov.b.
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para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -

MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

4.7. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.7.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.7 .2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.7.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.7.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;

4.7.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

r-dissolução ou liquidação;

4.7.6. entidades empresariais que es§am reunidas em consórcio;

4.7.7. Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n' 7 4612O1 4-TCU-Plenário).

4.7.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

4,7.9. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação;

4.4 Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá apresentar às seguintes

declarações:

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de

2006, estando apta a usufruirdo tratamento favorecido estabelecido em seus arls.42 a 49',

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

\-4,4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação deÍinidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformÍdade com as exigências editalícias;

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar oconências posteriores;

4.4.5 que não emprega menor de í8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de I 4 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

4.4,6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstruÉo Normativa

SLTUMP no 2, de 16 de setembro de 2009.

CNPJ n.e 16,'trl4.8o4l«)01-10 E Av. José Balbino de Souza, S/N E Fone: (074) 3538.3030
Sobradinho- Behia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov-br
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4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art. 5o da

Constituição Federal;

4.4.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social

e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, confonne disposto no art. 93

da Lei no 8.213,de 24 de julho de 1991.

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

4.6 O custo de operacionalização e uso do sistêma deverá ser pactuado entre ó licitante e a

:-Bolsa de Licitações do Brasil.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.í. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,

encenar-se-á automaticamentê a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

oconerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

.- rabilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as opera@es no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente oconerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

CNPJ n.q 16.444.804/0001-10 E Av. Jose Balbino de Souza, S/N E Fone: 1074) 3538-3030
Sobradinho - Baar;a / E-mail: licitacào@5obradinho.ba.gov.bí
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5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encenamento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.í. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6,1 .'t . Valor unitário e total do item.

6.1.2. Marca;

\-6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informa@es similares à especiÍicação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especiÍica@es do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fomecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de eno, omissão ou qualquer outro pretexto.

\-õ.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

6.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do aft.71, inciso lX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso veriÍicada a oconência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

CNPJ n.e 16.444.E04/0«r1-10 g Av. José Balbino de Soura, S/N E Fone: (074) 3538"3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br
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7. DA ABERTURA DA SEssÃo, CLASSIFICAÇÃo oIs PRoPoSTAS E FoRMULAçÃo DE

LANCES

7.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7 .2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especiÍicações técnicas exigidas no Termo de

Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

v7 .2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletónico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

\-1.5.'1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item,

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser R$ 1,00 (um real).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregâo eletônico o modo de disputa "aberto e

fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessrVos, com lance final e

fechado.
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7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá

o perÍodo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

7.1í. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o gual será sigiloso até o

encenamento deste prazo.

7.12.Nâo havendo pelo menos três ofertas nas condi@es definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicação, até o máximo de três,

voferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encenamento

deste prazo.

7.13. Após o termino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

7.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem

de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encenamento deste prazo.

7.í 5. Encenada a fase competitiva, sem que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

t-7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.1 9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para divulgação.
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7.2O. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme deÍinido neste Edital e

seus anexos.

7.21. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.

7.22. Êm relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identiÍicará em coluna

própria, as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da pímeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos arts. M e 45 da LC no

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

v7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente, em valor inferior ao da pímeira colocada, no prazo de

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.25. Caso a microêmpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

!-/.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

7.27. Sô poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 30, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,

aos bens produzidos:

7.28,1. no país;

7 .28.2. por empresas brasileiras;
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7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no PaÍs;

7.28.4. por êmpresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas ou os lances empatados.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletónico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condi@es diferentes das previstas

neste Edital.

\-'7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.3O.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03:00 horas, envie

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

7.31 . Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

1-3.1. Encenada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro Iugarquanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 971 , de 2009,

em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassiÍicação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão no 't 455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

ínisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
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acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente podeÉ ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a oconência será registrada em ata,

8.5. O Pregoeiro poderá convo€r o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no pÍazo de 03h00min horas sob pena de não

\-aceitação da proposta.

S.5.1. É facultado ao pregoeiro prorogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informa@es pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletónico, sob pena de não

aceitação da proposta"

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.

v8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat a nova data

e horário para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,

vedada a negociação em condi@es diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
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haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual oconência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.í0. Encerrada a análise quanto à aceitaSo da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

\-participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransoarencia.qov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça www.cn us.br/im robidade admiconsultar uerido.

c) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver a substituição das consultas

das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

h s://certidoesa .a .tcu. ov.br/

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

1-sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as san@es

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.1 .2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Oconências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Oconências lmpeditivas lndiretas-

9.1 .2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

Íomecimento similares, dentre outros.

9.1 .2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
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9,1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate Íicto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03:00 horas sob pena

de inabilitação.

9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

r-apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da mald.z.

9.5.í. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

:-9.6. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos

itens a seguir, para Íins de habilitação:

9.7. Habilitação jurídica:

9.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7.2.8m se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
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Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

ad ministradores;

9.7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mêrcantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, Íilial ou agência;

9.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatúo social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da

Lei no 5.764, de 1971 :

v9.7.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida,

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4o, §2o do Decreto n.7.775, de2012.

9.7.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro EspecíÍico do INSS - CEl, que comprove

a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 971,

de 2009 (arts. 17 a 19 e 165,).

9.7.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

9.7.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

!9.8. Regularidade fiscat e trabalhista:

9.8.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.8.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

9.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de

1943;
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9.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, relativo ao

domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

9.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre;

9.8.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre;

9.8.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

r-9.8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.9. QualiÍicação Econômico-Financeira.

9.9.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica;

9.10.1.1 No caso de certidão positiva de recuperaÉo judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,

na forma do art. 58, da Lei n.o 1í.101 , de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

\-9.9.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaÉo da proposta;

9.9.2.í. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a aprêsentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis refêrentes ao período de existência da

sociedade;

9.9.2.2. É admissível o balanço intermediário, se deconer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.9.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei no 5.764, de 1971 , ou de uma

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão Íiscalizador;
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9.9,3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), superiores a 't

(um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável

a Longo Prazo
LG=

Passivo Circulante

Passivo Não Circulante

+

SG= Passivo Circulante + Passivo

Não Circulante

Ativo

Circulante

Passivo

Circulante

9.9.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de í% (um por cento) do valor estimado da
vcontratação ou do item pertinente.

9. 1 0. Qualificação Técnica

9.10.1. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.1 1. lnformações complementares: O licitante enquadrado como microempreendedor

individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
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contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das

demonstrações contábeis do último exercício.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte, e, uma vez constatada a existência de alguma restíção no que

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)

:-dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser

pronogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,

mediante apresentação de justiÍicativa.

9.í4. A não-regularização Íiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acanetará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo

prazo paru regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
!9.í6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desaeprdo com o estabelecido neste

Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual oconência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver conconendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver conconendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicaçáo das sanções cabíveis.

.n',".",u.T;?líoff 
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9.18.í. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de meno(es) valo(es) cuja retirada(s) seja(m) suÍiciente(s) para a

habilitação do licitante nos remanescentes.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

I 0.1 . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03:00

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

t- 10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento.

'10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos, e será levada em consideração no

deconer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda @rrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).

1- 10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

erÍenso, prevalecerão estes últimos.

í0.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação-

í0.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não conesponda às especifica@es ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estaÍão disponíveis na intemet, após a homologação.
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11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor, e deconida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o

prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

recoÍrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e

por quais motivos, em campo póprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de reconer, para decidir se admite ou não o recurso,

. fundamentadamente.

í 1.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

'l'1.2-2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de reconer importará a

decadência desse direito.

11 .2.3. Uma vez admitido o recurso, o reconente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias

consecutivos para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, Íicando os demais licitantes,

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contranazões também pelo sistema

eletrônico, em outros 3 (três) dias consecutivos, que começarão a contar do término do prazo do

reconente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de

seus interesses.

\- 1 1.3. O acolhimento do recurso invalida, tão somente, os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

1 2. í . A sessão pública poderá ser reaberta:

12.í.í. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaSo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a pópria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

't2.1.2. Quando houver eno na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
CNPJ n.e 16.444.804/«101-10 E Av. José Balbino de Soura, S/Í{ E Fone: (074) 3538-3030
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comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1o da LC no 12312006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat'), e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

!-13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

1 3.I . O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso náo haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão

dos recursos apresentados.

1 3.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUçAO

í4.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

í5. DE PREÇOS

)k
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í5.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletónico, para que

seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser pronogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

:-vencedo(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação

do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não

atender aos requisitos previstos no art. 30 da Lei no 8.666, de 1993;

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
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16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante conespondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05

"-(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser pronogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

'l 6.3.1 . referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei no 8.666, de 1993;

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e

80 da mesma Lei.

\-16.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 20xx, pronogável conforme

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

16.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

''16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis

a esse licitante, poderá convocar oúro licitante, respeitada a ordem de classiÍicação, para, após

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

'"" "'" "'T;?llíTlJL?li;liiifii1ill"1".iLil?:,i,'#.1ff1"",(l'.")3s38.3030



Estado da Bahia -'91066
Prefeitura Municipal de Sobradinho

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

1 7.1 . As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

estabelecidas na minuta contratual, anexo a este Edital.

í8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os criterios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no

Termo de Referência.

19. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

1 9.1 . As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

21, DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

21.1. Comête infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 20O2, o

licitante/adjudicatário que:

21 .1 .1 . neo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21 .1 .2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21 .1 .3. apresentar documentação falsa;

2'l .1 .4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1 .5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.', .6. não mantiver a proposta;

21.1.7. cometer fraude fiscal;

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo;
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21.2- As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserya, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mêsmo após o encerramento da fase de lances.

21.4- O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores Íicará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acanetarem

prejuízos signiÍicativos ao objeto da contratação;

\-21.4.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

21.4.3. Suspensão de licitar e impedímento de mntratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos,

2'1.4.4. lmpedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios

pelo prazo de até cinco anos;

21 .5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos p§uízos causados;

\ 21 .6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21 .7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993.

21 .8. A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

21 .9. As sanções por atos praticados no deconer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.
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22. DA FoRMAÇÃo Do cADAsrRo DE RESERVA

22.1. Apôs o encenamento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a Íase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

\_ contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n'

7.892t213.

23. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada paÍa a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

23.2. A impugnação poderá ser realizada por Íorma eletrônica, pelo e-mail

sobradinho.edital@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. José

Balbino de Souza, s/no, Centro, Sobradinho/BA - CEP: 48.925-000, setor de licitação.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de alé 2 (dois) dias úteis, contados da data de

recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e

publicada nova data para a realização do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão

pública, exclusivamente por meio eletónico via internet, no endereço indicado no Edital.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
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23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

23.7.1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

24. DAS DTSPOSTçÕES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistêma eletrônico.

\_24.2. Não havendo expediente, ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

o horário cle BrasÍlia - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classiÍica$o.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

'ç.24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início, e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.
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24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

24.1O. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24,11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

http://www.sobradinho.ba.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Jose

Balbino de Souza, sino, Centro, Sobradinho/BA - CEP: 48.925-000, nos dias úteis, no horário das

08:00horas às 17:00horas, mesmo endereço e período no qual os aúos do processo

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

\,-24.12.lntegram êste Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

24.13. lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

24.13.1 . ANEXO I - Termo de Referência

24.13.2. ANEXO ll - Quadro de Quantitativo e Especificações Mínimas dos ltens

24.13.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços.

24.13.4. ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso)

Sobradinho, _ de _ de 20_

Pregoeira - PMS
Decrêto no. _l2O_

CNPJ n.e 16./r44.8{N/ürO1-10 O Av. José Balbiôo de Soura, S/N El tone: (074} 3538-3030
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ANEXO I

TERMo oe nereRÊtcn

1. OBJETO

í.í. Registro de preços para registro de preço para eventual aquisição de Materiais de Higiene

Pessoal que supram as demandas das Creches do Sistema Municipal de Ensino, conforme

especifi cações e quantidades estabelecidas abaixo:

'1.1 .1. Para os itens 1 , 2 e 3 por se tratar da cota principal de 75% (setenta e cinco por cento)

poderão participar quaisguer interessados que atendam aos requisitos do edital (ampla
! concorrência).

1.1.2.Em relação ao item com valor de referência igual ou inferior a RS 80.000,00 (oitenta mil

reais), ou seja, o item 4 a participação é exclusiva a microempreendedores individuais,

microempresas, empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar no

123 de 1411212006.

1.1.3. Os itens 5, 6 e 7 são deconentes da divisão dos itens 1,2 e3 e refere-se à cota de 25%

(vinte e cinco por cento) para paÉicipaçáo exclusiva de Microempresa (ME) ê Empresas

de Pequeno Porte (EPP), em atendimento ao inciso lll do art. 48 da Lei Complementar no

123t2006.

1.2 Estimativas de consumos individualizadas, do órgão gerenciador e órgão:

CNPJ n.e 16./144.804/0001-10 E Av, José Balbino de Soura, S/N E Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia/ E-mail: licitacâo@sobradií!ho.ba.gov.bt
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ORGÃO GERENCIADOR:

ITEM DESCRTÇÃO/ ESPECtF. UND. OTD VALOR

TOTAL

01 FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO

P (PACOTE C/30 UNIDADES), PESO

(ATE 6 KG), PARA USO INFANTIL

COM CAMADA DE POLPA DE

CELULOSE SUPER ABSORVENTE

CONTENDO FLOCOS DE GEL E,

COMO SUBSTRATO, PAPEL

ABSORVENTE DIFUSOR DE

UNID 3.750

I

VALOR

uNrrÁRro



LIQUIDO PARA ABSORÇÃO E

RETENÇÃO DE UMIDADE COM FIOS

ELÁSTICOS NAS LATERAIS,

POSICIONADAS ENTRE O FILME E

A COBERTURA FILTRANTE NA

ÁREA DE coRTE ANAÍôMrco,

PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE

AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES

Do FTLME Púsflco, FrrAs

ADESIVAS QUE PERMITAM A

FIXAÇÃO DE FRALDA E O AJUSTE

aoeouaoo À aNAToMIA Do BEBE.

OS MATERIAIS UIILIZADOS NA

coMPosrçÃo Do PRoDUTo sÃo

DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE

SI POR MEIO DE ADESIVO

TERMoPúSTICo. PRoDUTo

APROVADO PELO INMETRO E

TESTADO

DERMATOLOGICAMENTE. OU

PRODUTO SIMILAR- COTA

PRINCIPAL O5%) -AMPLA

coucoRRÉNctA.

02 FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHo

M (PACOTE C/24 UNIDADES), PESO

(4 A 9 KG), PARA USO INFANTIL

COM CAMADA DE POLPA DE

CELULOSE SUPER ABSORVENTE

CONTENDO FLOCOS DE GEL E,

COMO SUBSTRATO, PAPEL

ABSORVENTE DIFUSOR DE

LreurDo PARA ABsoRçÃo E

RETENÇÃo DE UMTDADE coM Fros

EúSTICoS NAS LATERAIS,

POSICIONADAS ENTRE O FILME E

A COBERTURA FILTRANTE NA

ÁREA DE coRTE ANATôMrco,

PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE

UNID. 3.750

)k
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AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES

Do FTLME Púsflco, FrrAs

ADESIVAS OUE PERMITAM A

FtxAçÃo DE FRALDA E o AJUSTE

ADEoUADo À ANAToM|A Do BEBE.

OS MATERIAIS UTILIZADOS NA

coMPosrçÃo Do PRoDUTo sÃo

DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE

SI POR MEIO DE ADESIVO

TERMoPúslco. PRoDUTo

APROVADO PELO INMETRO E

TESTADO

DERMATOLOGICAMENTE. OU

PRODUTO SIMILAR. COTA

PRiNCIPAL (75%) -AMPLA
coNcoRRÊNctA.

FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO

G (PACOTE C/24 UNIDADES), PESO

(7 A 11 KG), PARA USO INFANTIL

COM CAMADA DE POLPA DE

CELULOSE SUPER ABSORVENTE

CONTENDO FLOCOS DE GEL E,

COMO SUBSTRATO, PAPEL

ABSORVENTE DIFUSOR DE

LrourDo PARA ABsoRÇÃo E

RETENÇÃo DE UMTDADE coM Fros

Eúsrcos NAS LATERATS,

POSICIONADAS ENTRE O FILME E

A COBERTURA FILTRANTE NA

ÁnEa oe coRTE ANATôMrco,

PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE

AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES

Do F|LME PúsÍtco, FtrAS

ADESIVAS OUE PERMITAM A

FIxAçÃo DE FRALDA E o AJUSÍE

noeounoo À eNAToMtA Do BEBE.

OS MATERIAIS UTILIZADOS NA

coMPosrçÃo Do PRoDUTo sÂo

UN ID 3.750
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o4 SABoNETE LÍQUIDO DE GLICERINA

TNFANTIL coM PH FrsroLóGtco,

HTPoALERGÊNtco,

DESENVOLVIDO PARA A PELE

DELICADA. LIVRE DE PARABENOS,

SULFATOS, CORANTES E

FTALATOS. FORMULADO COM

GLICERINA E PH DA PELE,

DEIXANDO A PELE LIMPA, MACIA E

PERFUMADA,

DERMATOLOGICAMENTE

TESTADO PARA CORPO E BANHO

OUE HIDRATE E PROTEJA APELE,

SEM LÁGRIMAS. EMBALAGEM DE

250ML.

EXCLUSIVO PARA NE E EPP.

2.000

5

FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO

P (PACOTE C/30 UNTDADES), PESO

(ATÉ 6 KG), PARA uso TNFANTTL

COM CAMADA DE POLPA DE

CELULOSE SUPER ABSORVENTE

CONTENDO FLOCOS OE GEL E,

COMO SUBSTRATO, PAPEL

ABSORVENTE DIFUSOR DE

LreurDo PARA ABSoRÇÃo E

RETENÇÃo DE UM|DADE coM Fros

ELÁslcos NAs LATERATS,

POSICIONADAS ENTRE O FILME E

A COBERTURA FILTRANTE NA

UN ID 1250

I

I

I

DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE

SI POR MEIO DE ADESIVO

TERMoPúSICo. PRoDUTo

APROVADO PELO INMETRO E

TESTADO

DERMATOLOGICAMENTE. OU

PRODUTO SIMILAR, COTA

PRINCIPAL OsN -AMPLA
coNcoRRÊNctA.

UNID.
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ÁREA DE coRTE ANATôMtco,

PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE

AS PERNAS- NAS EXTREMIDADES

Do F|LME Púsrco, FrrAS

ADESIVAS QUE PERMITAM A

FIxAÇÃo DE FRALDA E O AJUSTE

ADEOUADO A ANATOMIA DO BEBE.

OS MATERIAIS UTILIZADOS NA

coMPosrÇÃo Do PRoDUTo sÃo

DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE

SI POR MEIO DE ADESIVO

TERMoPúslco. PRoDUTo

APROVADO PELO INMETRO E

TESTADO

DERMATOLOGICAMENTE. OU

PRODUTO SIMILAR, EXCLUSIVO

PARA ME/EPP. COTA DE 25% DO

ITEM 1

rne[oe DESCÁRTAVEL TAMANHo

M (PACOTE C/24 UNIDADES), PESO

(4 A 9 KG), PARA USO INFANTIL

COM CAMADA DE POLPA DE

CELULOSE SUPER ABSORVENTE

CONTENDO FLOCOS DE GEL E,

COMO SUBSTRATO, PAPEL

ABSORVENTE DIFUSOR DE

LrourDo PARA ABSoRÇÃo E

RETENÇÃo DE UMTDADE coM Ftos

ELÁSTIcos NAS LATERAIS,

POSICIONADAS ENTRE O FILME E

A COBERTURA FILTRANTE NA

ÁRee oE conre nNntôurco,
PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE

AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES

Do F|LME Púsflco, FrrAS

ADESIVAS OUE PERMITAM A

FIxAÇÃo DE FRALDA E o AJUSTE

ADEoUADo À ANAToMTA Do BEBE.

UN ID 1250
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OS MATERIAIS UTILIZADOS NA

coMPosrÇÃo Do PRoDUTo sÃo
DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE

SI POR MEIO DE ADESIVO

reRuopúsrrco. PRoDUTo

APROVADO PELO INMETRO E

TESTADO

DERMATOLOGICAMENTE. OU

PRODUTO SIMILAR. EXCLUSIVO

PARA TTE/EPP - COTA DE 25% DO

ITEM 2

7

FRALDA DESoÁRTAVEL TAMANHO
G (PACOTE C/24 UNIDADES), PESO
(7 A 11 KG), PARA USO INFANTIL
COM CAMADA DE POLPA DE
CELULOSE SUPER ABSORVENTE
CONTENDO FLOCOS DE GEL E,
COMO SUBSTRATO, PAPEL
ABSORVENTE DIFUSOR DE
LlourDo PARA ABSoRçÃo E
RETENÇÃo DE UMTDADE coM Fros
ELÁSTICOS NAS LATERAIS,
POSICIONADAS ENTRE O FILME E
A COBERTURA FILTRANTE NA
ÁREA DE coRTE ANATôMrco,
PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE
AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES
Do F|LME PúsTlco, FrrAS
ADESIVAS OUE PERMITAM A
FIXAÇÃo DE FRALDA E O AJUSTE
ADEoUADo À ANAToMTA Do BEBE.
OS MATERIAIS UTILIZADOS NA
coMPosrçÃo Do PRoDUTo sÃo
DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE
SI POR MEIO DE ADESIVO
TERMoPúsrco. PRoDUTo
APROVADO PELO INMETRO E
TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE. OU
PRODUTO SIMILAR. EXCLUSIVO
PARA ME/EPP . COÍA DE 25% DO
ITEM 3

UN ID 1250

í.3 O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 20xx contados da sua

assinatura, prorrogável na forma do art. 57 § 1 o, da Lei 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA

CNPJ n.e 16.444.804/«!01-10 E Av. José Balbino de Sourã, S/N E Fone: (074) 3538.3030
Sobrãdinho - Eahia / E-mail licitacao@sobradinho.ba.gov.br
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2.í A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades da Secretaria Municipal

de Educação de Sobradinho-BA. A definição do quantitativo foi apurada em raáo da

necessidade de uso nas unidades da Secretaria de Educação, com base no consumo dos anos

anteriores.

2.3. Justifica-se a presente solicitação pela necessidade de contribuir para o crescimento e o

desenvolvimento do aluno, contribuindo com seu desenvolvimento saudável, uma vez que os

produtos de a serem adquiridos garantem condições mínimas de higiene para a criança,

resultando no bom e adequado rendimento escolar.

3. CLASSIFICAçÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos

da Lei n' 10.520, de2OQ2, nostermos da Lei 10.520 de2OO2 e do Decreto Municipal no 045/2016,

vez que é possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante

especifica@es utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto

e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade

dos bens e, tampouco, ao interesse público.

3.2. Consoante o Decreto Federal 10.02412019, é obrigatória a contratação na modalidade

Pregão Eletrônico.

4. MÉTODOS E EST G]AS DE SUPRIMENTO (LOCAL DE ENTREGA E CRONOGRAMA)

4.í . O fomecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não supeíor a 05

(cinco) dias, contados a partirdo recebimento da solicitação do órgão responsável, sempre após

a realização da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

4.1.1 . No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser

inferior a 02 (doís) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede da Sêcretaria de Educação, no endereço Avenida

Paulo Afonso, S/N, Vila São Francisco, Sobradinho - BA, no horário das 08:00 horas às í7:00

horas.

CNPJ n.e 16.444.8O4lürO1-10 O Av, José Balbino de Souzâ, S/N E Fone: (074) 3538-3030
Sobrâdinho - Bahia / E-mail: li.itacao@robradinho.ba.gov.br
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4.3. Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade dos setores, seguindo

rigorosamente o prazo de entrega em quantidades solicitadas. Em caso de feíados o fomecedor

ou o transportador por ele contratado deverá certificar-se antecipadamente quanto aos feriados

locais ou altera@es nos horários de expediente.

4.4. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as

opera@es de transporte e descarga no local da entrega.

5. AVALAçÃO DO CUSTO E CONDIçÕES DE PAGAMENTO

5.'t. O custo estimado da contratação é de R$ 575.900,00 (quinhentos e setênta e cinco mil e

\- novecentos reais).

5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo

administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em

pesquisas de mercado.

5.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente

atestada pelo setor competente, acompanhada de todas as certidões fiscais e trabalhista.

6. DOTAçÃO ORçAMENTÁRA

ORçAMENTO
ATIVIDADE:
ELEMENTO:
FONTE:

7. RECEBTMENTO E CR|TÉRIO DE ACETTAçÂO DO OBJETO

7.í. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização

do contrato, para efeito de veriÍlcação da conformidade com as especiÍicações constantes do

Termo de Referência e da proposta, podendo ser dispensado o recebimento provisório nos casos

de gêneros perecíveis e alimentação preparada, conforme aft.74 da Lei 8.666/93.

CNPJ í.e 16.4ir4.804/0001-10 il Av. José Balbino de Souza, S/N E rone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: Iicitacâo@sob.adinho.ba.gov.br
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b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificaçõês constantes do

Edital e da proposta, e sua @nsequente aceitação, que se dará em até 15 (quinze) dias do

recebimento provisório.

7.í.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as

especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades
v7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da inconeta execução do contrato.

8. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

8.í. A Contratada deve cumprir todas as obriga@es constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela

Administração, em estrita observância das especifica@es do Edital e da proposta, acompanhado

da respectiva nota Íiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo,

tipo, procedência e prazo de garantia;

8.1.1.í. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8,'1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do prodúo, de acordo com os artigos

12, 13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de í990);

8.'i..2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, removêr, ou reconstruir, às suas expensas, no pÍazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas, o produto com avarias ou defeitos;

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

presente licitação;

CNPJ n.e 16.444.804/0001-10 ill Av, José Balbino de Soura, S/N O Fone: (074) 3538-3030
Sob.adinho - Bahia / E-mail: lictacao@50bradinho.b..gov,br
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8.í.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.í.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.í.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

8.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do trabalho

\-do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

8.í.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8.í.9. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

9.1. A Contratante obriga-se a:

9.í.í . Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais

condições estabelecidas no Edital;
\- 9.í.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constântes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento defi nitivos;

9.1.3. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

9.í.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fomecimento do objeto, no

pruzo e na forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

'"0""'u'T;131íff iJli#;llli,iiilll:1"d:J;:J.','#.1fl"",'';4)3s38'3030
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qualquerdano causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

10, DASUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontrata@o do objeto licitatório.

11. DA ALTERAçÃO SUe.JeflVA

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
vdesde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haiala a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO

12.1. Nos termos do art. 67 da Lei no 8.666 de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro póprio todas as oconências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados.

I 2.1 .1 . recebimento de material de valor superior a R$ 1 76.000,00 (cento e setenta e seis mil

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela

autoridade competente.

'12.2. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará

ciência à Administração.

12.2.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

12.3. A fiscalízação de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fomecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
CNP, n.e 16.4/14.804/ü101.l0 E Av. José Balbino de Souza, S/N E Fone: (074) 3538-3030

Sobradinho - Eahia / E-mail: licitacao@50bradinho,ba.gov.br
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inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de í993.

12.4. O fiscal do contrato anotará em registro póprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridadê competente para as

providências cabíveis.

13. DO PAGAMENTO

\- 13.1, O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta conente indicados pelo contratado.

13.2. Os pagamentos deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de R$

í7.600,00 (dezessete mil e seiscentos), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 3o, da Lei no

8.666, de 1993.

13.3. Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

\- mencionada no art. 29 da Lei no 8.666, de í993.

13,5. Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, aindâ, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

não acanetando qualquer ônus para a Contratante.

í3.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

13.7. Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital.

'*""'"u'ToTÍ',ffi1;T,l#;1lT,lii1ill"1ã',11,1";#ou.l::".'.'oJo',''"''o'o
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í 3.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

a critério da contratante.

í 3.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

í3.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
\-tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14. DO REAJUSTE

í4.1.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

't4.1.í Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o intenegno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade;

14.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

- í4.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença conespondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanêscente, sempre que este ocoÍTer.

14.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

14.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquerforma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

14.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

cÍ{p, n e 16 444-804/0mi;1fl#,*..:iiillll"1ii3;:;o','"t.1ll:'^:'Eo' 
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14.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

í5, DAS SANçOES

í5.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

15.í.í. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acanetem prejuízos

significativos para a Contratante;

15.í.2. multa moratória de O,2o/o (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

r-t5,'1.3. multa compensatória de alé 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto;

15.'1.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.í.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

15.1.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades pelo prazo de até cinco anos;

15.'1.7 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1

deste Termo de Referência.
r- 15.í.8 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16. DAS AMOSTRAS

í6.í Não será necessária a apresentação de amostras.

17. DO CRITÉR|O DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

CNPJ n.e 16-444.804/«101-10 0 Av. José Bâlbino de Soura, S/N E Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobíadinho.ba.gov.br



-)<
t-3- Estado da Bahia 00085

17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, nos termos dos artigos

27 I e ll, 28 e 29 da Lei Federal 8.666/93.

17.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fomecedor,

mantendo-se a padronização dos processos deste município, nos termos do artigo 27,lll e 31

da Lei Federal 8.666/93, serão:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação flnanceira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oÍiciais quando encenado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

!b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

c) Comprovação da situação financeira da empresa será mnstatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), resultantes da

aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante

Passivo Circulante

d.1.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquerdos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), deverão comprovar quê:

d.1.2.) patrimônio líquido de 'l% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item

pertinente;

17.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fomecedor, nos termos do

artigo27,ll e 30 da Lei Federal 8.666/93 serão:

CNP, n.e 16.444.t04lüro1-10 E Av. José Balbino de Souza, S/N Ei Fone: (074) 3538-3030
Sobradlnho - Bahia / E-mail: licitacio@sobradinho.ba.gov.br
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18. DAS HrPorEses oe nesclsÃo

:- a. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de

inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas nestê termo de referência, nos

termos do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade

pública pretendida com a contratação;

b. Cabe à parte p§udicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justilique a

rescisão contratual, caso ocoÍra quaisquerdos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;

c. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se

garantindo o contraditóío e a ampla defesa;

d. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos

no artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação.

CNP, n.e 16./t{4.8O4/«rO1-10 E Av. José Balbino de soura, S/N O Fone: (074} 3538-3030
Sobradinho. Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba,tov.br
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a) Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

b) Documentação complementar:

d.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso Vll do artigo 40 da Lei no

10.520, de 2002)

d.2. Declaração de que até o presente momento não possui fatos impeditivos para sua

habilitação no processo;

d.3. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 70, inciso )üXlll, da Constituição Federal;

d.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

\- artigo 34 da Lei no 11.488, de 2OO7;

d.5. Declaração de que não tem emseu quadro empregado que seja servidor público deste

município;

d.6. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado

d.7. Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas com

deÍiciência, nos termos da Lei 8.213 de 91 .

10.2. . O critério de aceitabilidade de preços será o valor global de até R$ 575.900,00

(quinhentos e setenta e cinco mil e novecentos reais).
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í9. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGTSTRO DE PREçOS

a. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste

procedimento de contratação serão realizadas segundo as regms da ARP, observadas as

seguintes condições básicas:

b. A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas

no arl.21 do Decreto no 7.89212013:

c. Poderão utilizar-se da ARP deconente deste procedimento de contratação, durante todo seu

período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha

participado do certame;

:d. A existência de ARP não obriga a Administração a Íirmar as contrataÉes que dele poderão

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo

assegurada ao beneÍiciário do registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições;

e. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § 10 do art. 12

do Decreto no 7.89212013:

f. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos

termos da lN no 06/20í4 - SLTI;

g. A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições

contidas no Decreto 7.89212013.

20. DOSCRT RIOS DE ACEITABILIDAOE DAS PROPOSTAS FINAIS:

a. Preço máximo aceiÉvel:

20.'1.1. Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos

no processo administrativo, revelados aos

20.1.2. Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na

tabela de preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação

com o particular e cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração,

mediante despacho fundamentado.

2O.2. A exequibilidade das propostas:

CNPJ n.e 16.444.804/0«)1-10 e Av. José Ealbiro de Sou2a, S/N A Fonêr (074) 353&3030
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20.2.1. Para Íins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇAO RELATIVA DE

INEXEQUIBILIDADE, à luz do disposto no art. 48, § 1o, da Lei 8.666/93, o preço global proposto

cujo valorfinal esteja compreendido na faixa fixada na regra aritmética abaixo:

30% DO VR OU MP SYP 37OO/O DO VR OU ÍUP

Onde:

a) VP - Valor da proposta final após a fase de lances:

b) MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada

considerando apenas as propostas finais inferiores a valor de referência, e

superiores a 50% de tal valor;

c) VR - Valor máximo de referência orçado pela Administração;

d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

20.2.2. Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser

efetuada diligências, nos termos do § 3o do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante

demonstrar a exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e

respectivas cópias de notas Íiscais ou propostas de fomecedores, ou outros documentos

probatórios hábeis, conforme procedimentos deÍinidos no edital.

CNPJ n.s 16.444.804/0001-10 0 Av. Joré Balbino de Soura, S/N E Fone: (074) 3538-3030
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pRecÃo emrRoutco (sRP) N._/20_
pRocEsso ADM|NtsrRATtvo No. _120_

ANExo u.r - euADRo DE euANTtrATrvo E ESpEctFtcAçÕes míuuas
DOS ITENS

CNPJ n.e 16,444.804/«101-10 g Av. ,osé Balbiío de Souza, S/N E Eone: (074) 35:la-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.tov.br

w
óncÃo cenrHcrADoR:

ITEM DEScRTÇÃo/ EsPEctF. UND QTD. VALOR

uxrÁnro
VALOR

TOTAL

01 FReloa oescÁRrevet TAMANHo

P (PACOTE C/30 UNTDADES), PESO

(ATE 6 KG), PARA USO INFANTIL

COM CAMADA DE POLPA DE

CELULOSE SUPER ABSORVENTE

CONTENDO FLOCOS DE GEL E,

COMO SUBSTRATO, PAPEL

ABSORVENTE DIFUSOR DE

LroutDo PARA ABSoRÇÃo E

RETENçÃo DE UMIDADE COM FIoS

elÁsrrcos NAS LATERATS,

POSICIONADAS ENTRE O FILME E

A COBERTURA FILTRANTE NA

ÁRre oe coRrr nnRtôrr,rrco,

PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE

AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES

Do F|LME Púsrco, FtrAS

ADESIVAS QUE PERMITAM A

FIXAÇÃo DE FRALDA E O AJUSTE

noeounoo À eNAToMtA Do BEBE.

OS MATERIAIS UTILIZADOS NA

coMPosrÇÃo Do PRoDUro sÃo

DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE

SI POR MEIO DE ADESIVO

TERMoPúsrco. PRoDUTo

APROVADO PELO INMETRO E

TESTADO

DERMATOLOGICAMENTE. OU

PRODUTO SIMILAR. COTA

UNID 3.750

I
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PRINC|PAL (25v.)

coNcoRRÊNctA.

_AMPLA

02 FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO

M (PACOTE C/24 UNIDADES), PESO

(4 A S KG), PARA USO INFANTIL

COM CAMADA DE POLPA DE

CELULOSE SUPER ABSORVENTE

CONTENDO FLOCOS DE GEL E,

COMO SUBSTRATO. PAPEL

ABSORVENTE DIFUSOR DE

LreutDo PARA ABSoRçÂo E

RETENÇÃo DE UMIDADE coM FIoS

Eúslcos NAS LATERA|S,

POSICIONADAS ENTRE O FILME E

A COBERTURA FILTRANTE NA

ÁREA DE coRTE ANATôMtco,

PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE

AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES

Do F|LME Púslco, FtrAS

ADESIVAS QUE PERMITAM A

FIxAÇÃo DE FRALDA E O AJUSTE

noeeunoo À aNAToMtA Do BEBE.

OS MATERIAIS UTILIZADOS NA

coMPosrÇÃo Do PRoDUTo sÃo
DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE

SI POR MEIO DE ADESIVO

TERMoPúsrco. PRoDUTo

APROVADO PELO INMETRO E

TESTADO

DERMATOLOGICAMENTE, OU

PRODUTO SIMILAR. COTA

PRINCIPAL Í5N -A PLA

coNcoRRÊNcIA.

UNID. 3.750

03 FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHo

G (PACOTE C/24 UNIDADES), PESO

(7 A 11 KG), PARA USO INFANTIL

COM CAMADA DE POLPA DE

CELULOSE SUPER ABSORVENTE

UN ID 3.750
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CONTENDO FLOCOS DE GEL E,

COMO SUBSTRATO, PAPEL

ABSORVENTE DIFUSOR DE

LIQUIDo PARA ABSORÇÃO E

RETENÇÃo DE UMIDADE CoM FIOS

ELÁsrcos NAS LATERA|S,

POSICIONADAS ENTRE O FILME E

A COBERTURA FILTRANTE NA

ÁREA DE coRTE ANATôMrco,

PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE

AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES

Do F|LME Púslco, FtrAS

ADESIVAS OUE PERMITAM A

FIxAÇÃo DE FRALDA E O AJUSTE

eoeounoo ÀaNAToMtA Do BEBE.

OS MATERIAIS UTILIZADOS NA

coMPosrÇÃo Do PRoDUTo sÃo

DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE

SI POR MEIO DE ADESIVO

TERMoPúSTICo. PRoDUTO

APROVADO PELO INMETRO E

TESTADO

DERMATOLOGICAMENTE. OU

PRODUTO SIMILAR. COTA

PR|NCIPAL 1ts%) -AMPLA
coNcoRRÊNctA.

04 SABoNETE LíourDo DE GLTcERTNA

|NFANTTL coM PH FtslolóGrco,
HtPoALERGÊNtco,

DESENVOLVIDO PARA A PELE

DELICADA. LIVRE DE PARABENOS,

SULFATOS, CORANTES E

FTALATOS. FORMULADO COM

GLICERINA E PH DA PELE,

DEIXANDO A PELE LIMPA, MACIA E

PERFUMADA,

DERMATOLOGICAMENTE

TESTADO PARA CORPO E BANHO

UN ID 2.000

I

I

I
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OUE HIDRATE E PROTEJA APELE,

SEM úGRIMAS. EMBALAGEM DE

250M1.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO

P (PACOTE C/30 UNIDADES), PESO

(nrÉ o rc), PARA uso |NFANT|L

COM CAMADA DE POLPA DE

CELULOSE SUPER ABSORVENTE

CONTENDO FLOCOS DE GEL E,

COMO SUBSTRATO, PAPEL

ABSORVENTE DIFUSOR DE

LIQUIDo PARA ABSORÇÃO E

RETENÇÃo DE UMTDADE coM Ftos

EúsTlCos NAs LATERA|S,

POSICIONADAS ENTRE O FILME E

A COBERTURA FILTRANTE NA

ÁREA DE CORTE ANATÔMICO,

PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE

AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES

Do FILME Púslco, FrrAS

ADESIVAS OUE PERMITAM A

FIXAçÃo DE FRALDA E O AJUSTE

ADEoUADo À ANAToM|A Do BEBE.

OS MATERIAIS UTILIZADOS NA

coMPostÇÃo Do PRoDUTo sÃo

DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE

SI POR MEIO OE ADESIVO

TERMoPúsrco. PRoDUTo

APROVADO PELO INMETRO E

TESTADO

DERMATOLOGICAMENTE. OU

PRODUTO SIMILAR. EXCLUSIVO

PARA ME/EPP. COTA DE 25% DO

ITEM 1

UNID, '1250

6

FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHo

M (PACOTE C/24 UNIDADES), PESO

(4 A 9 KG), PARA USO INFANTIL

UN ID 't250
I
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COM CAMADA DE POLPA DE

CELULOSE SUPER ABSORVENTE

CONTENDO FLOCOS DE GEL E,

COMO SUBSTRATO, PAPEL

ABSORVENTE DIFUSOR DE

LteurDo PARA ABSoRçÃo E

RETENçÃo DE UMIDADE COM FIOS

ELÁSTICoS NAS LATERAIS,

POSICIONADAS ENTRE O FILME E

A COBERTURA FILTRANTE NA

ÁREA DE coRTE ANATÔMICO,

PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE

AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES

Do FTLME Púsflco, FrrAS

ADESIVAS OUE PERMITAM A

FIXAÇÂo DE FRALDA E O AJUSTE

ADEQUADO A ANATOMIA DO BEBE.

OS MATERIAIS UTILIZADOS NA

coMPosrÇÃo Do PRoDUro sÃo

DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE

SI POR MEIO DE ADESIVO

TERMoPúslco. PRoDUTo

APROVADO PELO INMETRO E

TESTADO

DERMATOLOGICAMENTE. OU

PRODUTO SIMILAR. EXCLUSIVO

PARA ME/EPP - COTA DE 25% DO

ITEM 2

7

FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHo
G (PACOTE C/24 UNIDADES), PESO
(7 A 11 KG), PARA USO INFANTIL
COM CAMADA DE POLPA DE
CELULOSE SUPER ABSORVENTE
CONTENDO FLOCOS DE GEL E,
COMO SUBSTRATO, PAPEL
ABSORVENTE DIFUSOR DE
LIQUIDo- PARA ABSoRÇÃo E
RETENÇAO DE UMIDADE COM FIOS
ELASTICOS NAS LATERAIS,
POSICIONADAS ENTRE O FILME E
A COBERTURA FILTRANTE NA
ÁREA DE coRTE ANATôMrco,
PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE

UN ID. 1250

I
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AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES
Do FTLME púsrrco, FrrAS
ADESIVAS QUE PERMITAM A
FIxAÇÃo DE.FRALDA E o AJUSTE
ADEQUADO A ANATOMIA DO BEBE.
OS MATERIAIS UTILIZADOS NA
coMPosrÇÃo Do PRoDUTo sÂo
DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE
SI POR MEIO DE ADESIVO
rrRuopúsrtco. PRoDUTo
APROVADO PELO INMETRO E
TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE. OU
PRODUTO SIMILAR. EXCLUSIVO
PARA ME/EPP . COTA DE 25% DO
lTEfl' 3

CNPJ n.e 16.444,8(M/0001-10 E Av. Jose Balbino de Souza, S/N E Fone: {074) 3538-3030
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ANEXO II

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS mUUCiptO

DE SOBRADINHO - BA.

MUNIC|PIO DE SOBRADINHO - BA com sede na Av. José Balbino de Souza, s/no, Centro,

Sobradinho/BA - CEP no. 48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o no 16.444.80410001-10,

NESTE Ato representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no

Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n" 002.905.395-10 e portador do RG n' no 866398970

SSP/BA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,

para REGISTRO DE PREçOS no _/20_, Processo Administrativo _l2O_, RESOLVE

registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com

inscrita no CNPJ/MF sob no. _._._/_-_, neste

ato representada pelo(a) Sr.(a) )üXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física

(CPF) sob o no xxxxxxxxxxx e portador do RG n" xxxxxxxxxxx xxíxx, atendendo as mndições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho

le 1993 e suas alterações, no Decreto n.o 04512016, e em conformidade com as disposições a

seguir:

1.0 DO OBJETO:

1.í.4 presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual aquisição de Materiais de

Higiene Pessoal que supram as demandas das Creches do Sistema Municipal de Ensino,

especiÍicado no item 1.2 do Termo de Referência, anexo ldo edital de Pregão Eletrônico no

__J2O _, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2.0 DOS PREÇOS, ESPECTFTCAçOES e QUANilTAT|VOS:

CNPJ n.s 16.444.8r014/«Xr1-10 E Av. José Balbino de Soura, S/N E Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia/ E-mail: licita.ao@5obradinho.ba.gov.br

N,o ........,

sede na
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

(PLANILHA)

2.2 A listagem do cadastro de reserya referente ao presente registro de preços consta como

anexo a esta Ata.

3.0 DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

3,1 . A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

\-anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de í993 e no Decreto no

7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que náo participaram do registro de preços,

que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração

pública da utilização da ata de registro de preços;

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este

fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador

v e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,

por órgão ou entidade, ao máximo 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro)

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem.

3.4.1 . Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n" 1 1 .488, de 2OO7 , o órgão gerenciador somente

cNPr n's 16 444't(N/0«)1rT,Íi';1tr1,?iilll:"1ã',:'r1"i,'#"T::-1,'.1141 3s38-3030

Prefeitura Municipal de Sobradinho
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aulorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores

das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à

aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

3.5.4o órgão não participante que aderir à ata competêm os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomecedor das obriga@es contratualmente assumidas e a aplicação,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contralações, informando

as oconências ao órgão gerenciador.

3.6.4pós a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro

de Preços.

3.6.'l . Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a pronogação do

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada

pelo órgão não participante.

g

4.0 VALIDADE DA ATA

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura,

não podendo ser pronogada.

5.0 REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

-_ tuPeriores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados

nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedo(es).

5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) Íomecedo(es) para negocia(em) a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

CNPJ n.s 16./144.8(M/(x)O1-10 g Av, José Balbino de Soura, S/N E Fone: (074) 353g-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacào@sobradinho.ba.gov.bÍ
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5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores

de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes do

pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos

e comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação

mais vantajosa.

5.7. O registro do fomecedor será cancelado quando:

5.7.í. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7 .2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justiÍicativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles

praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,5.7.2 e 5.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato superveniente, deconente

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados

e justiÍicados:

5.9.1. por ruzão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fomecedor.

6. DAS PENALIDADES:

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejaÉ aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

CNPJ n.e 16.tr44.804/q)01-10 U Av. .José Balbino de Souzâ, S/N E Fone: (074) 3538-3030
SobÍadinho - Bahia / E-mail: licitecâo@sobíadinho.ba.gov.br

wl-à- Estado da Bahia



r--,::r: Estado da Bahia rilc99
Prefeitura Municipal de Sobradinho

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente, nos termos da legislação.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contrataÉes dos órgãos participantes, caso no qual caberá

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade, conforme legislação.

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências

previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.

7, ORGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

8. CONDrÇÕES GERATS

8.1.4s condições gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da AdmÍnistração e do fomecedor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93.

Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que,
v depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Sobradinho-BA,_de de 20xx.

MUNICIPIO DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

REPRESENTANTE LEGAL DO ORGÃO GERENCIADOR

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
REPRESENTANTE(S) LEGAL(|S) DO(S) FORNECEDOR(S) REGTSTRADO(S)

CNPJ n.p 16.4/14.804/0001-10 E Av. Josê Balbino de Souza, S/N 0 Fone: 1074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-maal: licitacao@sob.adinho.ba.gov.br
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

Termo de Contrato de fomecimento que entre si

ÍAZEMO MUNICíPIo DE SOBRADINHO. BA E A

Empresa

CONTRATO NO l20xx

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado a MUN]CíP|O DE SOBRADINHO - BA

com sede no (a) Av. José Balbino de Souza, s/no, Centro, Sobradinho/BA - CEP no. 48.925-000,

inscrito(a) no CNPJiMF sob o no 16.444.80410001-í 0, neste ato representada pelo Prefeito(a),

S(a). REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no CPF no 002.905.395-10 e portador do RG

n' no 866398970 SSPiBA, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro

lado, a empresa , pessoa jurídica de direito privado, com sede na

tJ§;

@

inscrita no CNPJ/MF sob no. l- nêste ato

representada por seu Sócio Diretor,

E CPF

_, portador do RG

, a seguir denominada CONTRATADA, têm

entre si justo e acordado celebrar o presente contrato para fomecimento, vinculado ao Pregão

\- Eletrônico Edital no _J2O_ e Processo Administrativo J20_, por sistema de registro de

preços, Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que se regerá pelas suas normas, pela Lei no 8.666

de21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Contrato tem como objeto contratação de empresa Aquisição de Materiais de Higiene

Pessoal que supram as demandas das Creches do Sistema Municipal de Ensino, nas

quantidades estimadas nos Anexos deste Contrato.

1.2. lntegram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando

as partes em todos os seus termos, as disposições e condições do Edital de Pregão Eletrônico

CNPJ n.p 16.!r/14.804/0001-10 E Av. José Balbino dê Souza, S/N E Fone: {074) 3538-3030
Sobradinho - Eahia / E-mail: licitacao@sobradinho,ba.gov.br
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n". _l2O_, bem como a Proposta de Preços da CONTRATADA, Anexos e pareceres que

formam o procedimento licitatório.

CúUSULA SEGUNDA. DO LOCAL PRAZO E COND!ÇÂO DE ENTREGA

2.1. Os materiais deverão ser entregues na sede da Secretaria de Educação, no endereço

Avenida Paulo Afonso, S/N, Vila São Francisco, Sobradinho - BA, no horário das 08:00 horas

às 17:00 horas., no horário;

2.2. O fomecimento dos itens será de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 05

(cinco) dias, contados a partir do recebimento da ordem de solicitação expedido pelo setor

responsável.

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXX).

3.1 .1 . No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

GúUSULA QUARTA- DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRA

urgao:

Projeto Atividade:

\- Elemento Despesa:

Fonte:

cLÁusuLA eutNTA - Do REGEBTMENTo E AcEtrAÇÃo Do oBJETo

5.1 . Os bens serão recebidos:

5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade mm as

especificações constantes do Edital e da proposta.

5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especiÍicações constantes do

Edital e da proposta, e sua consequente aceitaçáo.

CNPJ n.s 16./144.804/q)O1-10 g Av. .,osê Balbino de Soura, S/N E Fone: {074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-màil: licitacao@sobradinho.ba.gov,br
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5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as

especifi cações técnicas exigidas.

cúUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIa

7 .1 . O pÍazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 20xx, podendo ser pronogado,

caso seja uma das hipóteses do artigo 57 da Lei no 8.666, de 1993.

7.1 .1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à

contratação sejam integralmente empenhadas até 3'l de dezembro, para fins de inscrição em

restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n" 39, de 1311212011.

CúUSULA o!TAVA- Do PAGAMENTo

8.1 . O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente

atestada pelo setor competente.

8.2. Os pagamentos deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)

'iias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5o, § 3o,

da Lei no 8.666, de 1993.

8.3. O pagamento somente será efetuado após o 'atesto", pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos

Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

8.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificaçáo da conformidade da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obriga@es assumidas.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento Íicará

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

CNPJ n,s 16.t144.8O4/0001-10 0 Âv. José Balbiíro de Souza, S/N 0 Foner (074) 3538-3030
Sobrâdinho - Bahia/ E-maiL licitacao@50bradinho.ba.Bov.br

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇO

6.1 . Os preços são fixos e ineajustáveis por ter prazo inferior a 12 meses.
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para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acanetando

qualquer ônus para a Contratante.

8.5. A Contratada deverá, também, Íazer o envio da Nota Fiscal/Fatura através do e-mail:

protocolopms@gmail.com.

8.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

nos termos da lnstrução Normativa n' 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita

Federal do Brasil.

8.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada

\-pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6' da lnstrução Normativa RFB n'

1.234,de 11 de janeiro de2012.

8.7, O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em

contraconente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro

meio previsto na legislação vigente.

8.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

8.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

cúusuLA NoNA - DAs oBRrcAçÕes oa CoNTRATADA
\- 9.í. A CONTRATADA obriga-se a:

9.í.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo,

tipo, procedência e prazo de garantia:

9.1.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.2.1 . Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, conigir,

remover, ou reconstruir, às suas expensas, o produto com avarias ou defeitos;
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9.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administra@o, inerentes ao objeto da

presente licitação;

9.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

w

GúUSULA DÉCIMA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE

10.í. A CONTRATANTE obriga-se a:

1 0.1 .1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

_- especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

deÍinitivos;

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de

servidor especialmente designado;

í0.1,4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA FtscALtzAçÃo
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um rêpresentante da Administração,

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo

dará ciência à Administração.

CNPJ n.e 16./t44.804/«101-10 E Av. José Balbino de Souza, S/N Í,1 Fone: (07a) 3538-3030
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11.2. A Íiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na oconência desta, não implica em conesponsabilidade da CONTRATANTE ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

11.3. O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

CúUSULA DÉctMA SEGUNDA - DAs ALTERAçÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei no 8.666,

de 1993.

'12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado da contratação.

í2.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento).

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REscEÃo GoNTRATUAL

\- 13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n' 8.666,

de 1993:

| - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

ll - o cumprimento inegular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

lll - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão do serviço, nos prazos estipulados;

lV - o atraso injustificado no início do serviço;

V - a intenupção do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

Vl - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sem autorização do contratante, a associação

da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato;
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Vll - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar

e Íiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

Vlll - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67

da Lei no 8.666, de 1993;

lX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

Xl - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudique a execução do Contrato;

Xll - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justiÍlcadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a

\-CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

Xlll - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, poÍ pÍazo superior a

í20 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem

intema, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e

contratualmente imprevistas desmobiliza@es, mobilizações e outras previstas, assegurada à

CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações

assumidas, até que seja normalizada a situação;

XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,

deconentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guena, assegurada à

\- CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obriga@es, até que

seja normalizada a situação;

XV - a oconência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 1993, sem prejuízo

das sanções penais cabíveis.

13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

13.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll, XVll e XVlll desta cláusula;

cNPr n's 16'444'804/000Hr?li,:r#iH::1à':Jr?iílo1lll"j.'Eo' 
""-'o'o

w l i[§



*
l-& Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho tirl0i
13.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja

conveniência para a Administração;

13.3.3. judicial, nos termos da legislação.

13.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

Íundamentada da autoridade competente.

13.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XV desta cláusula, sem que haja

culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que

houver sofrido, tendo ainda direito a:

'13.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

13.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da

!-garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e

indeniza@es a ela devidos, bem como a retenção dos créditos deconentes do Contrato, até o

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

13.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

'13.7.3. lndenizações e multas.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA _ DAs PENALIDADES

í4.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa

previa, aplicar à contratada as seguintes san@es:

\- a) Advertência;

b) Multa moratória de O,2o/o (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrat;

c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16o (decimo sexto) dia.

d) Multa compensatória de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor global do contrato;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração por período não superior a dois (2) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.

14.2 - O atraso injustiÍicado na execução do contrato, poderá ensejar a rescisão do contrato.

14.3 - As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respeitado o

contraditório, serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no

CNPJ n.-o r6.rrlr4.E04/0001-10 q Av. José Balbino de Sou!a, S/N 0 Fone: (074) 3538-3030
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prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, serão

cobradas judicialmente.

GúUSULA DÉGIMA QUINTA _ DoS cASoS oMISSoS

1 5.1 . Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no 10.520, de 2002, na

Lei no 8.078, de 1 990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n' '123, de 2006,

e na Lei no 8.666, de 1993.

CLAUSULA DECIMA SEXTA _ DA PUBLICAÇÀO

_ 16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na

lmprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no

prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ FoRo

17.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho - BA como competente para dirimir quaisquer

questões oriundas do presente Contrato.

17.2. Ê por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03

(três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito.

Sobradinho-BA,_de de 20xx.

MUNICIPIO DE SOBRADINHO -BA

REGIS CLEIVYS SAi'PAIO BENTO

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

*@

1
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SEcRETARIA MUNrctpAL DE FAZENDA e lomtxrsrmçÃo
DEeARTAMENTo oe cesrÃo DE coNTRATos, DE BENS E sERVrços

orvísÃo oe ucrraçÕes E coNTRATos

DA: Comissão de Pregão do Município
A: Procuradoria do Município de Sobradinho
ASSUNTO: Processo de licitação cujo objetivo é a contratação de empresa para
eventual aquisiÇão de Materiais de Higiene Pessoal que supram as demandas
das Creches do Sistema Municipal de Ensino, visando atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação, conforme especifica@es contidas neste
edital.

Em cumprimento ao parágrafo único do art. 38 da Lei Federal no. 8.ô66/93,
solicitamos examinar a minuta do Edita! e anexos, entre eles, a Minuta de
Termo de Contrato, referentes ao Processo Administrativo no. 069/2022,
destinado à licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica (SRP) sob o
n". O1712022, cujo objeto consta acima especificado.

Para apreciação e elaboração de parecer jurídico segue os autos do
processo em tela contendo 01 (um) volume.

Sobradinho (BA), í 7 de maio de 2022.

Thaciana arla Silva Mangabeira
Pregoeira Muni pal

022Decreto no.

CNPJ n.o í 6.444.80/U000t -'10 Av. José Batbino de Souza, S/N
Sobradinho - Behia Fone: (074) 3538-3030
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PARECERJURIDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATTVO.
LrcrrAÇôES E coNTRATos. PREcÂo
elernôxrco (sRP), sERvrÇo coMUM.
ANALISE JURIDICA PREVIA.
AeulsrÇÂo DE BENS DE coNsuMo.
APRovÁÇÃo DA MTNUTA DE EDrrAL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0ó9/2022
pnrcÃo rlrrnôxlco (sRp) N'. lti/2022

Cuida-se de processo licitatório encamiúado pela Divisâo de Licitações e Contratos,
cujo objeto é "Selecionar proposta destinada a contratação de empresa para eventual aquisição
de Materiais de Higiene Pessoal que supram as demandas das Creches do Sistema Municipal de

Ensino, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação", que solicitou
abertura de processo licitatório. Tipo: menor preço, julgamento por item. A modalidade de
licitação escolhida o pregão eletrônico - é adequada, em razâo do valor estimado da
contratação e da natureza do objeto.

Preliminarmente, considera-se conveniente a consignaçào de que a presente

manifestação toma por base exclusivamente os elementos que constam nos autos do processo

administrativo em epigrafe até a pÍesente data, e que, à luz do disposto no itrstrumento
contratual, incumbe a esta Assessoria Jurídica, prestar consultoria sob o prisma estritílmente
jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade dos
atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar aspectos de natureza
eminentemenle tecnica ou administrativa.

Necessário ainda destacar que esta Procuradoria não tem qualquer
gerência/responsabilidade sobre as cotações e valores apresentados no presente procedimento
licitatório. Cabe assim, tão somente, à Secretaria contratante ceÍificar a adequação dos valores
cotados à realidade do mercado local.

Cumpre destacar, de igual modo, que a minuta de edital apresentada atende aos
dispositivos legais estabelecidos à especie.

Por isso, em atendimento ao disposto no art. 38, inc. VI c/c Paúgrafo Único da Lei de
Licitações, n'. 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, esta Procuradoria Municipal aprova a
minuta do edital, seus anexos e a tramitação processual administrativa do procedimento ln/oco.

S.M.J. é o Parecerl

Sobradinho/BA, 17 de maio de2022

I

Fabrício de Aguiar Marcula
Procurador-Geral do Município

Decreto n" 028/2022

HéIder uiz Freitas Moreira
Subprocurador Geral do Município

Decreto n" 029/2022
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO eternÔntco
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

PREGAO ELETRONICO NO 01712022

(Processo Admin istrativo n" 069 12022)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Sobradinho - BA, por

meio da Pregoeira Municipal, sediado na Av. José Balbino de Souza, s/no, Centro,

- Sobradinho/BA - CEP no. 48.925-000, realizará licitaçáo, para registro de preços, na modalidade
.- PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor pÍeço por item, nos

termos da Lei no í0.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de

2019, Decreto Municipal no 04512016, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2í de

junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessáo: 3010512022

Horário: 09:00 hrs

Local: Portal Bolsa de Licitaçôes do Brasil - BLL www.bll.orq.br

lnício de acolhimento de propostas dia 1810512O22

Propostas recebidas até as 08h3min do dia 3010512022

lnício da sêssão de disputa de lances às 09h00min do dia 30/05/2022

g

1. DO OBJETO DA L|C|TAÇÃO

í.í. O objeto da presente licitação é o registro de preço para eventual aquisição de Materiais de

Higiene Pessoal que supram as demandas das Creches do Sistema Municipal de Ensino,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

CNPI n.e 16.444.804/0001-10 g Av. José 8âlbino de Souza, S/N E Fone: (074) 3538-3030
Sob..dinho - Bahia / E-maili licitacâo@sobràdinho.ba.tov.br
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1.2. A licitaçáo será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1 .4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas e no Portal

Bolsa de Licitaçóes do Brasil - BLL as especiÍicações constantes no Edital, prevaleceráo as

últimas.

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.1. As reg ras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesôes,

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. As pessoas jurídicas ou Íirmas individuais interessadas deverão nomear através do

instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em

qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular

lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.orq.br

3.2. A participaçáo do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou

âtravés de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil, a qual deverá manifestar,

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital

3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definiçáo

de senha privativa

3.4. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa

de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da

senha, ainda que por terceiros
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3.5. O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçáo de capacidade técnica para

realizaçáo das transações inerentes ao pregáo eletrônico

3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgáo ou entidade promotora da licitação, por eventuais danos de@nentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4. ,l. 4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitaçáo, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema BLL - Portal

Bolsa de LicitaçÕes do Brasil por meio do sítio www.bll.orq.br.

4.2. A parlicipação no Pregáo, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitaçáo da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido

4.2.1 . Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.3. Para os itens 1, 2 e 3 por se tratar da cota principal de 7 5o/o (sêtenta e cinco por cento)

poderáo participar quaisquer interessados que atendam aos requisitos do edital (ampla

concorrência).

4.4. Em relaçáo ao item com valor de referência igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais), ou seja, o item 4 a participação é exclusiva a microempreendedores individuais,

microempresas, êmpresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar no

123 de 1411212006.

4.5. Os itens 5,6 e 7 são decorrentes da divisão dos itens'1,2e3 e refere-se à cota de 25%

(vinte e cinco por cento) para participação exclusiva de Microempresa (ME) e Empresas

de Pequeno Porte (EPP), em atendimento ao inciso lll do art. 48 da Lei Complementar no

12312006.

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2OO7,
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para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fÍsica e para o microempreendedor individual -

MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no '123, de 2006.

4.7. Náo poderão participar desta licitação os interessados:

4.7.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.7.2. que não atendam às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.7.3. estrangeiros que náo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.7.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;

4.7.5. que estejam sob falência, @ncurso de credores, concordata ou em processo de
ç dissolução ou liquidação;

4.7.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.7.7. OÍganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão no 7 461201 4-ÍCU-Plenário).

4.7.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

4.7.9. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitaçâo;

4.4 Como condiçáo para participação no Pregão, o licitante deverá apresentar às seguintes

declaraçôes:

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratâmento íavorecido estabelecido em seus ar1s.42 a 49;

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

\- 4.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5 gue não emprega menor de 't8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de í4 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa

SLTUMP no 2, de '16 de setembro de 2009.
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4.4.7 que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. ío e no inciso lll do art. 5o da

Constituição Federal;

4.4.8 que os serviços sáo prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social

e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, coníorme disposto no art. 93

da Lei no 8.2'13, de 24 de julho de 1991.

4.5 A dêclaraçáo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçáo sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

4.6 O custo de operacionalização e uso do sistema deverá ser pactuado entre o licitante e a

Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUilENTOS DE HABILITAçÃO

5.'Í. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçáo.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçáo exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçáo de

habilitação, ainda que haja alguma restriçáo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
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5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1 .1 . Valor unitário e total do item.

6.1.2.Marcai

6.1.3. Fabricante;

6.1 .4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for apliúvel, o modelo, prazo de validade ou de garantia,

número do registro ou inscriçáo do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fomecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentaçáo-

6.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Adminishação por parte dos

contratados pode ensejar a Íiscalização do Tribunal de Contas da Uniáo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçáo das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do aÍt. 71, inciso lX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a oconência de supeúaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

.tJ-tttl
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO OIS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

7.í. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessáo pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especiÍicações técnicas exigidas no Termo de

Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassiÍicação da proposta náo impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.5. lníciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro,

7 .5.1 . O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

7.6. Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licítante somente podêrá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser R$ 1,00 (um real).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "abeúo e

fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucesslyos, com lance frnal e

CNPJ n.e 16.'144.804/0001-10 E Av. Jo§é Balbino de Soura, S/N El Fone: (074) 3538-3030
SobÍadinho- Bahia/ E-mail: licitacao@sobíadinho.ba.gov.br

@

fechado.

LANCES

d



*
t-L Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho
'ii119

7.10. A etapa de lances da sessáo pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepÉo de lances.

7.1í. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

7.'Í 2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
\- oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encenamento

deste prazo.

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

7.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem

de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.í 5. Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogaçáo automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessáo

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

!, 7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para divulgaçáo.
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7.20. O Criterio de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e

seus anexos.

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22. Ém relação a itens não exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria, as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance seÉo consideradas

empatadas com a primeira colocada.

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente, em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçáo automática para tanto.

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nâo

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

7.27. Sô poderá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3o, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,

aos bens produzidos:

7.28.í . no país;

7.28.2. por empresas brasileiras; i
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7.28.3. poÍ empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7 -28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas ou os lances empatados.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que se.ja obtida melhor proposta, vedada a negociaçáo em condiçôes diferentes das previstas

neste Edital.

- 7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7 .3O.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03:00 horas, envie

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçáo daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

7.3í. Após a negociaçáo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de acêitação e julgamento da

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 971 , de 2009,

em razão do disposto no art. 1 84, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a propostâ ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menordo que o mínimo

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.'1 . Considera-se inexequível a proposta gue âpresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

^)itiZl
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acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação náo tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçóes de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneraçáo.

g.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessáo pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessáo pública somente podeÉ ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03h00min horas sob pena de náo

\' aceitação da proposta.

8.5.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o pÍazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o qÍazo -

8.5.2. Denhe os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados

pelo Pregoeiro, sem p§uízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

aceitação da proposta=

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

r- 8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova data

e horário para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistêma eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1 . Também nas hipóteses em que o Pregoeiro náo aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empÍesas de pequeno

porte, sempre que a proposta náo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,

CNPJ n.p 16.444.804/0001-10 t Av. losé Balbino de soura, S/N e Foner (074) 353E-3030
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9.'1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçáo do licitante detentor da

proposta classiflcada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriÍicará o eventual descumprimento das

condiçÕes de participaçáo, especialmente quanto à existência de sanÉo que impeça a

.,-- participaÉo no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.oortaldatransparencia.oov,brlceis);

b) Cadastro Nacional de Condenaçóes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/imorobidade adm/consultar requerido.ohp).

c) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da Uniáo - TCU;

9.í.'1 . Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver a substituição das consultas

das alíneas "b", 'c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

h ://cêrtidoêsa .a .tcu. ov.br/

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo '12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dêntre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.'l -2.1 . Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fomecimento similares, dentre outros.

9.í.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

CNPJ n.s 16.444.E04^rc01-10 E Av,.losé Balbino de sou.a, S/N O Fone: (074) 353E-3030
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haverá nova verificaçáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate Íicto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC no '123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificarâ a habilitaçáo do

licitante, observado o disposto neste Edital.
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9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participaçáo.

9.1.4. No caso de inabilitação, haveÉ nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03:00 horas sob pena

de inabilitação.

9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

- apresentação dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

9.4. Não seráo aceitos documentos de habilitação com indicaçáo de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial, exceto aqueÍes

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cenhalização do

recolhimento dessas contribuições.

r-. 9.6. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos

itens a seguir, para Íins de habilitaçáo:

9.7. Habilitação jurídica:

9.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7.2.Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidadê no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou @ntrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

CNPJ n.e 15.444.804/0001-10 E Av.losê Bâlbino de Sou2a, S/N Pl Fone: (O74) 3538-3030
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Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

9.7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da

Lei no 5.764, de 1971;
* 9.7.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida,

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4o, §2o do Decreto n.7 .775, de 2012.

9.7.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove

a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstruçáo Normativa RFB n. 971,

de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.7.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

9.7.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva,

r- 9.8. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.8.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.8.2. Certidão negativa de debitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

9.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de

í 943;
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9.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

9.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.8.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.8.8, Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condiçáo mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

* 9.8.9. Caso o licitante detêntor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentaçáo exigida para efeito de comprovação

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçáo, sob pena de inabilitaçáo.

9.9. Qualificação Econômico-Financeira.

9.9.1- Certidáo negativa de falência ou recuperaçáo judicial expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica;

9.10.1.1 No caso de certidáo positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovaçáo de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,

na forma do art. 58, da Lei n.o't1.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

\- 9.9.2. Balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.9.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis referentes ao período de existência da

sociedade;

9.9.2.2. É. admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.9.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última

auditoria contábil-Íinanceira, conforme dispôe o artigo 1í2 da Lei no 5.764, de 1971, ou de uma

declaraçáo, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgáo fiscalizador;

@
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9,9.3. A comprovação da situação Íinanceira da empresa será constatada mediante obtençáo de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável

a Longo Prazo

w
Passivo Circulante

Passivo Não Circulante

Ativo Total

+

SG= Passivo Circulante + Passivo

Não Circulante

Ativo

Circulante

9.9.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deveráo

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mÍnimo de 1% (um por cento) do valor estimado da

\-. contratação ou do item pertinente.

9.1 0. Qualificação Técnica

9.10.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoas juridicas de direito público ou privado.

9.1 1 . lnformaçõês complementares: O licitante enquadrado como microempreendedor

individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscriçáo nos cadastros de

CNPI n.e 16.444.804/0001-10 E Av. José Ealbino de souza, S/N E Fone: (074) 3538-3030
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contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das

demonstrações contábeis do último exercício.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaraçáo do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitaçáo.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte, e, uma vez constatada a existência de alguma restrição no que

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
v dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administraçáo pública, quando requerida pêlo licitante,

mediante apresentação de justifi cativa.

9.'14. A não-reg ularizaçáo Íiscal e kabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocaçáo dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentaçáo fiscale trabalhista, será concedido o mesmo

prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessáo, informando no "chat'a nova data e horário para a continuidade da mesma.

\- 9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, sêja poÍ não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC no '123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9."18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver conconendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitaçáo, além da aplicação das sançÕes cabíveis-

cNPr n'e 16 444'804/oooiil,i#;liiÍ,?iiil:,'."#.11";rt#.T:.H,1074) 3s38-3030
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9.'18.'l . Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitaçáo, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valo(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a

habilitaçáo do licitante nos remanescentes.

9.í 9. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçáo fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1 0."1 . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03:00

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

í 0.í.'í. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos, e será levada em consideraçáo no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especiÍicaçÕes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).

10.3.1 . Ocorrendo divergência entrê os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

'10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiçáo que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificaçáo.

10.5.4 proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

'10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

CNPI n.q 16.444.804/0001-10 e Av. José Aalbino d€ Soura, S/N g Fonê: (074) 3538-3030
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11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor, e decorrida a fase de regularização Íiscal e habalhista da licitante

qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se Íor o caso, será concedido o

prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e

por quais motivos, em campo próprio do sistema.

1 1.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou náo o recurso,

fundâmentadamente.

11.2.í. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

1 1.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias

consecutivos para apresentar as razÕes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazôes também pelo sistema

eletrônico, em outros 3 (três) dias consecutivos, que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de

seus interesses.

1'1.3. O acolhimento do recurso invalida, tão somente, os atos insuscetíveis de aproveitamento.

'1 '1 .4. Os autos do processo permanecerão com vista Íranqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA

í 2. í . A sessão pública poderá ser reaberta:
't 2.1 .'l . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçâo de atos anteriores à

realização da sessáo pública precedente ou em que seja anulada a própria sessáo pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

1 2.'1 .2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
CNPJ n.s 16.444.804/«)01-10 E Av. Jose Balbino de Souzâ, S/N E Fone: (074)3538-3030
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comprovar a regularizaçáo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. §1o da LC no 12312006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente postenores ao

encerramento da etapa de lances.

'12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

12.2.1 . A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chaf), e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

'12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

í3. DA ADJUDICAÇÃO E HOi|iOLOGAçÃO

13.1 . O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso náo haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente. após a regular decisáo

dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

1 4.'l . Não haverá exigência de garantia de execuçáo para a presente contratação.

\--' 15. DE PREçOS
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15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo

prazo de validade encontra-se nela Íixado, sob pena de decair do direito à contrataÉo, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. Alternativamente à convocaçáo para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administraçáo poderá encaminháJa para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Regisko de Preços quanto necessárias para o registro

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçáo do licitante vencedor, a

descriçáo do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços regishados e demais condiçôes.

'15.4.'1 . Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação

do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não

atender aos requisitos previstos no art. 3o da Lei no 8.666, de 1993;

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
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'16.'1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o pêzo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocaçáo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

í6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administraçáo poderá

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05

e (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorÍogado, por igual período, por

solicitaçáo justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

'16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

'1 6.3.1 . referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposiçÕes da Lei no 8.666, de '1993;

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administraçáo previstos nos artigos 79 e

80 da mesma Lei.

\- 16.4. O prazo de vigência da contrataçáo é até 31 de dezembro de 20xx, pronogável conforme

previsáo no instrumento contratual ou no termo de referência.

'16.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condiçóes de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação náo comprovar as condiçÕes de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sançôes das demais cominaçÕes legais cabíveis

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificaÇão, para, após

a comprovação dos requisitos para habilitaçáo, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
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í7. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1.As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

estabelecidas na minuta contratual, anexo a este Edital.

18. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCALIZAçÃO

'18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizaçáo estão previstos no

Termo de Referência.

í9. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1 . As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

20, DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

2í. DAS SANÇOES AOMINISTRATIVAS

21.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

21.1.1 . não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. nâo assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21 .1.3. apresentar documentação falsa;

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21 .1 .5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

21 .í .6. náo mantiver a proposta;

21 .1 .7. cometer fraude fiscal;

21-1 .8. comportar-se de modo inidôneo;

@
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21 .2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançóes:

21.4.'l . Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

* 21 .4.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

21.4.4. lmpedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios

pelo prazo de até cinco anos;

21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

v. 21 .6- A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.7 . A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o conhaditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993.

21.8. A autoridade competente, na aplicaçáo das sançÕes, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

21.9. As sançóes por atos praticados no decorrer da contratação estáo previstas no Termo de

Referência.
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22. oA FoRMAçÃo oo cADASTRo DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2- A apresentação de novas propostas na forma deste item náo prejudicará o resultado do

certame em rêlação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotiar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esla ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

\- contrataçÕes e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certamê não assine a ata ou

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 2'l do Decreto n"

7.8921213.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Alé 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

23.2. A impugnaçáo poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

sobradinho.edital@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Jose

Balbino de Souza, s/no, Centro, Sobradinho/BA - CEP: 48.925-000, setor de licitação.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e seus

v anexos, decidir sobre a impugnaçáo no prazo de ate 2 (dois) dias úteis, contados da data de

recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação e esta impactar na reformulaçáo da proposta, será definida e

publicada nova data para a realização do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
I
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23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

23.7 .1 . A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularáo

os participantes e a administração.

24. DAS D|SPOS|çOES GERATS

24.1 . Da sêssão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Nâo havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicaçáo em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observaráo

o horário de Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que náo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, regishado em ata e acessível a todos, atribuindoihes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificaçáo.

24.5. A homologação do resultado desta licitaçáo não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentaçâo de suas propostas

e a Administração nâo será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início, e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.
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24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais náo importará o aÍastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

http://www.sobradinho.ba.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. José

Balbino de Souza, s/no, Centro, Sobradinho/BA - CEP: 48.925-000, nos dias úteis, no horário das

08:00horas às 17:00horas, mesmo endereço e perÍodo no qual os autos do processo

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.12. lnlegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.13. lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

24.13.1 . ANEXO I - Termo de Referência

24.13.2. ANEXO ll - Quadro de Quantitativo e Especificações Mínimas dos ltens

24.13.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Regisho de Preços.

24.13.4. ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso)

Sobra o e maio de

T iana Car va Mang beira
Preg ra - PMS

Decreto no.0412022
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ANEXO I

TERMo oe nerenÊNcn

í. OBJETO

1.1. Registro de preços para registro de preço para eventual aquisiçâo de Materiais de Higiene

Pessoal que supram as demandas das Creches do Sistema Municipal de Ensino, conforme

especifi cações e quantidades estabelecidas abaixo:

1.1.1. Para os itens 1, 2 e 3 por se tratar da cota principal de 75% (setenta e cinco por cento)

poderão participar quaisquer interessados que atendam aos requisitos do edital (ampla

concorrência).

1.1.2. Em relaçáo ao item com valor de referência igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais), ou seja, o item 4 a participação é exclusiva a microempreendedores individuais,

microempresas, empresas de pequeno porte, nos termos do art.48 da Lei Complementar no

123 de 1411212006.

1.'1.3. Os itens 5,6 e 7 sáo decorrentes da divisão dos itens 1,2e3 e refere-se à cota de 25%

(vinte ê cinco por cento) para participação exclusiva de Microempresa (ME) e Empresas

de Pequeno Porte (EPP), em atendimento ao inciso lll do art. 48 da Lei Complementar no

123t2006.

1.2 Estimativas de consumos ind ividualizadas, do órgão gerenciador e órgão:

CNPI n.-o ,.6.444.804/0001-10 U Av. José Balbino de Soúrâ, 5/N E Fone: (074) 3538-3030
SobÍadinho - Bahia / E-maili licitacâo@sobradinho.ba.tov.bÍ
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ORGÃO GERENCIADOR:

ITEM DESCRTçÃO/ ESPECtF. UND. QTD. VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01 FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO

P (PACOTE C/30 UNIDADES), PESO

(ATE 6 KG), PARA USO INFANTIL

COM CAMADA DE POLPA DE

CELULOSE SUPER ABSORVENTE

CONTENDO FLOCOS DE GEL E,

COMO SUBSTRATO, PAPEL

ABSORVENTE DIFUSOR OE

3.750UNID,



AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES

DO FILME PúSTICO, FITAS

ADESIVAS QUE PERMITAM A

FIXAÇÂO DE FRALDA E O AJUSTE

ADEQUADO A ANATOMIA DO BEBE.

OS MATERIAIS UTILIZADOS NA

coMPosrÇÃo Do PRoDUTO SÃO

DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE

SI POR MEIO DE ADESIVO

TERMOPúSTICO. PRODUTO

APROVADO PELO INMETRO E

TESTADO

DERMATOLOGICAMENTE. OU

PRODUTO SIMILAR. COTA

PRINCIPAL (75%) -AíúPLA
CONCARRÊNCIA.

03 FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO

G (PACOTE C/24 UNTDADES), PESO

(7 A 11 KG), PARA USO INFANTIL

COM CAMADA DE POLPA DE

CELULOSE SUPER ABSORVENTE

CONTENDO FLOCOS DE GEL E,

COMO SUBSTRATO, PAPEL

ABSORVENTE DIFUSOR DE

LIQUIOO PARA ABSORçÃO E

RETENÇÁO DE UMIDADE COM FIOS

EúSTICOS NAS LATERAIS,

POSICIONADAS ENTRE O FILME E

A COBERTURA FILTRANTE NA

ÁREA DE coRTE ANATôMrco,

PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE

AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES

OO FILME PúSTICO, FITAS

ADESIVAS QUE PERMITAM A

FIXAÇÃO DE FRALDA E O AJUSTE

ADEQUADO A ANATOMIA DO BEBE-

OS MATERIAIS UTILIZADOS NA

coMPoslÇÃo Do PRoDUTo sÃo

UNID 3.750

,<

@
l-3- Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

CNP, n.e 16.444.804/0001-10 u Av, losé Balbino de Souza, S/N g Foner (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licita.âo@sobradinho.ba.gov.br

'.'; 
: t1L

v
il



04 SABONETE LIQUIDO DE GLICERINA

INFANTIL COM PH FISIOLÓGICO,

HIPOALERGÊNICO,

DESENVOLVIDO PARA A PELE

DELICADA. LIVRE OE PARABENOS,

SULFATOS, CORANTES E

FTALATOS. FORMULADO COM

GLICERINA E PH DA PELE,

DEIXANDO A PELE LIMPA, MACIA E

PERFUMADA,

DERMATOLOGICAMENTE

TESTADO PARA CORPO E BANHO

OUE HIDRATE E PROTEJA APELE,

SEM úGRIMAS, EMBALAGEM DE

250M1.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

5

FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO

P (PACOTE C/30 UNIDADES), PESO

(ATÉ 6 KG), PARA USO INFANTIL

COM CAMADA DE POLPA DE

CELULOSE SUPER ABSORVENTE

CONTENDO FLOCOS DE GEL E,

COMO SUBSTRATO, PAPEL

ABSORVENTE DIFUSOR DE

LIQUIDO PARA ABSORÇÃO E

RETENÇÂO DE UMIDADE COM FIOS

EúSTICOS NAS LATERAIS,

POSICIONADAS ENTRE O FILME E

A COBERTURA FILTRANTE NA

1250
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DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE

SI POR MEIO DE ADESIVO

TERMoPúsrco. PRoDUTo

APROVADO PELO INMETRO E

TESTADO

OERMATOLOGICAMENTE. OU

PRODUTO SIMILAR. COTA

PR'NCIPAL O5%) -AflIPLA
coNcoRRÊNctA.

UNID. 2.000

UNIO,



ÁREA DE CORTE ANATÔMICO.

PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE

AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES

DO FILME PúSTICO, FITAS

ADESIVAS OUE PERMITAM A

FIXAÇÂO DE FRALDA E O AJUSTE

ADEQUADO A ANATOMIA DO BEBE.

OS MATERIAIS UTILIZADOS NA

coMPosrÇÂo Do PRoDUTO SÃO

DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE

SI POR MEIO DE ADESIVO

TERMOPúSTICO- PRODUTO

APROVADO PELO INMETRO E

TESTADO

DERMATOLOGICAMENTE. OU

PRODUTO SIMILAR. EXCLUSIVO

PARA ME/EPP . COTA DE 25% DO

ITEIIT 1

6

FRALDA DESCARTAVEL TAMANHO

M (PACOTE C/24 UNIDADES), PESO

(4 A 9 KG), PARA USO INFANTIL

COM CAMADA OE POLPA DE

CELULOSE SUPER ABSORVENTE

CONTENDO FLOCOS DE GEL E,

COMO SUBSTRATO, PAPEL

ABSORVENTE DIFUSOR DE

LIQUIDO PARA ABSORÇÁO E

RETENÇÃO DE UMIDADE COM FIOS

EúSTICOS NAS LATERAIS,

POSICIONADAS ENTRE O FILME E

A COBERTURA FILTRANTE NA

ÁREA DE coRTE ANATôMtco,

PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE

AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES

DO FILME PúSTICO, FITAS

ADESIVAS OUE PERMITAM A

FIXAÇÁO DE FRALDA E O AJUSTE

ADEOUADO À ANATOMIA DO BEBE.

UNID. 1250
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OS MATERIAIS UTILIZADOS NA

coMPosrÇÁo Do PRoDUTO SÂO

DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE

SI POR MEIO DE ADESIVO

TERMoPúsrco. PRoDUTo

APROVAOO PELO INMETRO E

TESTADO

DERMATOLOGICAMENTE. OU

PROOUTO SIMILAR. EXCLUSIVO

PARA ME|EPP - COTA DE 25% DO

ITEM 2

7

FRALDA DESCARTAVEL TAMANHO
G (PACOTE C/24 UNIDADES), PESO
(7 A 11 KG), PARA USO INFANTIL
COM CAMADA DE POLPA DE
CELULOSE SUPER ABSORVENTE
CONTENDO FLOCOS OE GEL E,
COMO SUBSTRATO, PAPEL
ABSORVENTE DIFUSOR DE
LIQUIDo PARA ABSoRÇÃO E
RETENçÂo DE UMIDADE coM FIoS
ELASTICOS NAS LATERAIS,
POSICIONADAS ENTRE O FILME E
A COBERTURA FILTRANTE NA
AREA DE coRTE ANATÔMICo,
PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE
AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES
Do FTLME Púsrco, FrrAS
ADESIVAS OUE PERMITAM A
FIxAÇÃo DE FRALDA E o AJUSTE
ADEQUADO A ANATOMIA DO BEBE.
OS MATERIAIS UTILIZADOS NA
coMPosrÇÃo Do PRoDUTo sÁo
DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE
SI POR MEIO DE ADESIVO
TERMoPúsrco. PRoDUro
APROVADO PELO INMETRO E
TESTADO
OERMATOLOGICAMENTE. OU
PRODUTO SIMILAR. EXCLUSIVO
PARA ME/EPP . COTA DÊ 25% DO
ITEM 3

UNID 1250

1.3 O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 20xx contados da sua

assinatura, prorrogável na forma do art. 57 § 1 o, da Lei 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA

CNPJ n.e 16.444.804/0001-10 E Âv. José Balbino de souza, 5/N El Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@§ob.adinho.ba.gov.bÍ
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2.'l A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades da Secretaria Municipal

de Educaçáo de Sobradinho-BA. A definição do quantitativo foi apurada em razão da

necessidade de uso nas unidades da Secretaria de Educação, com base no consumo dos anos

anteriores.

2.3. Justifica-se a presente solicitação pela necessidade de contribuir para o crescimento e o

desenvolvimento do aluno, contribuindo com seu desenvolvimento saudável, uma vez que os

produtos de a serem adquiridos garantem condiçôes mínimas de higiene para a criança,

resultando no bom e adequado rendimento escolar.

3. CLASSTFTCAçÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificaçáo de bens comuns, nos termos

da Lei n' 10.520, de 2002, nos termos da Lei 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal no 045/2016,

vez que é possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante

especificaçÕes utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto

e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade

dos bens e, tampouco, ao interesse público.

3.2. Consoante o Decreto Federal 10.02412019, é obrigatória a contratação na modalidade

Pregão Eletrônico.

4. MÉTODOS E ESTRTÉGnS DE SUPRTÍúENTO (LOCAL DE ENTREGA E CRONOGRAMA)

4.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 05

(cinco) dias, contados a partirdo recebimento da solicitação do órgão responsável, sempre após

a realização da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

4.í.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega náo poderá ser

inferior a 02 (dois) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede da Secretaria de Educação, no endereço Avenida

Paulo Afonso, S/N, Vila São Francisco, Sobradinho - BA, no horário das 08:00 horas às 17:00

horas.

CNPJ n.e 16.444.E04l0«)1-10 E Av. Josê Salbino de soula, S/N El Fonê: (074) 3538-3030
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4.3. Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade dos setores, seguindo

rigorosamente o prazo de entrega em quantidades solicitadas. Em caso de feriados o fornecedor

ou o transportador por ele contratado deverá certificar-se antecipadamente quanto aos feriados

locais ou alterações nos horários de expediente.

4.4. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as

operações de transporte e descarga no local da entrega.

5. AVALhÇÃO DO CUSTO E CONDIçOES DE PAGAMENTO

5.í. O custo estimado da contratação é de R$ 575.900,00 (quinhentos e sêtenta e cinco mil e

novecentos reais).

5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo

administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em

pesquisas de mercado.

5.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente

atestada pelo setor competente, acompanhada de todas as certidóes fiscais e trabalhista.

6. DOTAçAO ORÇAMENTARIA

ORçAMENTO: 02.05 - SECRETARIA MUNIGIPAL DE EDUCAçÃO
ATIVIDADE: 2.013- Manutenção das Atividades Adm- da Sec. de Educação
ELEMENTO: 3.3.9.0.30.oo-Material de Consumo
FONTE: 01

7. RECEBTMENTO E CRITÉR|O DE ACETTAÇÃO OO Og.JerO

7.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização

do contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do

Termo de Referência e da proposta, podendo ser dispensado o recebimento provisório nos casos

de gêneros perecíveis ê alimentação preparada, conforme arl.74 da Lei 8.666/93.

CNPJ n.e 16.444.804/0«)1-10 t Av. .losé Balbino de Souza, S/N Ei Fone: (074) 353a-3030
Sobradinho - Bahia / E-Írail: licita.ao@sob.adinho.ba.gorr.bÍ
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b. DeÍinitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do

Edital e da proposta, e sua consequente aceitaçáo, que se dará em até 15 (quinze) dias do

recebimento provisório.

7.1.'1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida denho

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as

especiÍicações técnicas exigidas neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades

7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

J<

@

8. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas demnentes da boa e

perfeita execuçáo do objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçÕes, no prazo e local indicados pela

Adminiskação, em estrita observância das especificaçóes do Editale da proposta, acompanhado

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicaçóes da marca, fabricante, modelo,

\- tipo, procedência e pÍazo de garantia;

8.1 .í .í. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o cÍlso, do manual do usuário, com

uma versáo em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do produto, de acordo com os artigos

'12, 13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de í990);

8.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas, o produto com avarias ou defeitos;

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

presente licitação;

CNPj n.e 16.444.80410001-10 0 Av. José Balbino de Souza, 5/N E Fone: (074) 3538-3030
SobÍadinho - Behia / E-mail: licitàcao@sobradinho.ba.gov.bl
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8.í.4. Comunicar à Administraçáo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovaçáo;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6, Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçôes

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçÕes a que está obrigada, exceto nas

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

8.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excêto na

condiçáo de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

8.1 .8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

Íiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçáo de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8.1.9. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

@

9. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

9.1 . A Contratante obriga-se a:

9.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais

condiçÕes estabelecidas no Edital;

\- 9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para Íins de

aceitação e recebimento deÍinitivos;

9.1 .3. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atÍavés de servidor

especialmente designado;

9.1,4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou inegularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao íomecimento do objeto, no

pruzo e na forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem cqmo por

CNPJ n.e 16.444.804/0001-10 0 Av.loré Balbino de Souza, S/N Ei Fone: (074)3538-3030
Sobredinho - Eahia / E-Ínail: licitacio@sob.adinho.ba.tov.bÍ ry
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qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

ro. oasuBcoNrRATAçÃo

10.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto licitatório

11. DAALTERAçAOSUBJETTVA

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pêssoa jurídica todos os requisitos de habilitação

exigidos na licitaçáo original; sejam mantidas as demais cláusulas e condiçÕes do contrato; não

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

12. CONTROLE DA EXECUçÃO

12,1. Nos termos do art. 67 da Lei no 8.666 de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados.

' 12.1 .1 . recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil

reais) será confiado a uma comissão de, no mÍnimo, 3 (três) membros, designados pela

autoridade competente.

12.2. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Adminishação, ao

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execuçáo do contrato, e de tudo dará

ciência à Administraçáo.

'12.2.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do contrato.

12.3. A fiscalizaçáo de que trata este item náo exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de

imperfeiçóes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
CNPJ n.e 16.444,EO4/0001-10 E Av. José Balbino de soula, S/ll E Fone; (074) 3538-3030
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inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

13. DO PAGAMENTO

\/ 13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

13.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de R$

'17.600,00 (dezessete mil e seiscentos), deverão ser efetuados no prazo de ate 5 (cinco) dias

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art.5o, § 3o, da Lei no

8.666, de'1993.

13.3. Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execuçáo do objeto do contrato.

13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçáo

\, mencionada no art. 29 da Lei no 8-666, de í993.

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação. ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçâo da situação,

não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

13.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

13.7. Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a manutençáo das condições de

habilitação exigidas no edital.

CNPJ n.e 16.444.804/0001-10 A Av. Jose Balbino de Souze, S/N e foner (074) 3538-3030
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13.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

a critério da contratante.

13.9. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação

aplicável.

13.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a rêtenção kibutária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
!- tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14. DO REAJUSTE

í4.1.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

í4.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderáo sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M

exctusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

14.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

14.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente láo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

14-4 Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

'14.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela

legislaçáo entáo em vigor.

'14.6 Na ausência de previsão legalquanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CNPJ n.e 16.444.804/0001-10 E Av. José Bâlbino de Souza, S/N El Fone: (074) 3538-3030
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'14.7 O reajuste será realizado por apostilamento

15. DAS SANÇOES

16. DASAMOSTRAS

16.'l Não será necessária a apresentação de amostras.

\ça

rz. oo cRtrÉnro DE sELEçÃo Do FoRNEcEDoR

CNP., n.e 16.'144.804^m0l-10 I Av. losé Balbino de Souza, S/N e Fone: (074) 3538-3030
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15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administraçáo pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

í 5.1.'1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

15.1.2. multa moratória de 0,2o/o (dois décimos por cento) pordia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias;
!' 

15.1.3. multa compensatória de alé 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto;

í5.1.4 em caso de inexecuçáo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.1 .5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

15.'1.6 impedimento de licitar e contratar com órgáos e entidades pelo prazo de até cinco anos;

í5.1.7 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1

deste Termo de Referência.

\- 15.1 .8 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratantê pelos prejuízos causados;

N
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17.1 As exigências de habilitação lurídica e de regularidade fiscal e trabalhista sáo as

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, nos termos dos artigos

27 I e ll, 28 e 29 da Lei Federal 8.666/93.

17.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fomecedor,

mantendo-se a padronização dos processos deste município, nos termos do artigo 27,lll e 31

da Lei Federal 8.666/93, seráo:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução pâtrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

c) Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtençáo de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da

aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

SG =Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante

Passivo Circulante

d.1 .) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

d.1.2.) patrimônio líquido de '1% (um por cento) do valor estimado da contrataçáo ou do item

pertinente;

'17.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, nos termos do

ariigo 27,ll e 30 da Lei Federal 8.666/93 serão:

§e
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a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitaçáo, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

b) Documentação complementar:

d.'l . Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso Vll do artigo 40 da Lei no

1O.52O, de 2002)

d.2. Declaração de que até o presente momento não possui fatos impeditivos para sua

habilitação no processo;

d.3. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 70, inciso )0(Xlll, da Constituição Federal;

d.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

\- artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007;

d.5. Declaração de que náo tem emseu quadro empregado que seja servidor público deste

mun icipio;

d.6. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado

d.7. Declaraçáo de existência de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas com

deficiência, nos termos da Lei 8.213 de 91.

'10.2. . O critério de aceitabilidade de preços será o valor global de até R$ 575.900,00

(quinhentos e setênta e cinco mil e novecentos reais).

't 8. DAS HIPOTESES DE RESCISÃO

-- ".O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de

inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos

termos do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuÍzo à finalidade

pública pretendida com a contratação;

b. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovaçáo do efetivo prejuízo que justifique a

rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;

c. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se

garantindo o contraditório e a ampla defesa;

d. Na ocorrência de rescisáo contratual, Íicam assegurados os direitos da Adminishação contidos

no artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação.

w&
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19. DAs REGRAS eÁstcas Do REGtsrRo DE pREços

a. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste

procedimento de contrataçáo serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as

segu intes condições básicas:

b. A vigência da ARP será de '12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas

no art. 2í do Decreto no 7.892120'13;

c. Poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contrataçáo, durante todo seu

período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha

participado do certame;
\' d. A existência de ARP não obriga a Administração a Íirmar as contratações que dele poderão

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo

assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

e. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § lo do art. 12

do Decreto no 7 .89212013;

f. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgáos e entidades participantes, nos

termos da lN no 06/2014 - SLTI:

g. A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedeceráo às disposições

contidas no Decreto 7.89212013.

20. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:

\w

a. Preço máximo aceitável:

20.'1.í. Os preços unitários Íinais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos

no processo administrativo, revelados aos

20.'l.2. Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na

tabela de preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociaçáo

com o particular e cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração,

mediante despacho fundamentado.

20.2. A exequibilidade das propostas:

l-i- Estado da Bahia

CNPI n.e 16.444.to4/m1.10 A Av. José Ealbino dê Soura, S/N ú Foner (074)3538-3030 I -,
Sobradinho - 8ahia / E-nail: licita@o@sobradinho,ba,gov.br 

,.lr r/

,ü



*
l-ir. Estado da Bahia -'-r.'!56

Prefeitura Municipal de Sobradinho

20.2.1. Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE

INEXEQUIBILIDADE, à luz do disposto no art. 48, § 'lo, da Lei 8.666/93, o preço global proposto

cujo valor final esteja compreendido na faixa fixada na regra aritmética abaixo:

30% DO VR OU MP sVP S7O% DO VR OU MP

Onde:

a) VP - Valor da proposta final após a fase de lances;

b) MP - Media das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada

considerando apenas as propostas finais inferiores a valor de referência, e

superiores a 50% de tal valor;

c) VR - Valor máximo de referência orçado pela AdministraÉo;

d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

20.2.2. Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser

efetuada diligências, nos termos do § 3o do art.43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante

demonstrar a exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e

respectivas cópias de notas fiscais ou propostas de fomecedores, ou outros documentos

probatórios hábeis, conforme procedimentos definidos no edital.

w

II
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PREGÃO ELETRÔNrcO (SRP) No 0',l.7t2022

PROGESSO ADMINISTRATIVO N'. 069/2022

ANEXO [.r - QUADRO DE QUANTITATIVO E ESPECIFICAçOES i,íNIMAS

DOS ITENS

@
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õRGÃo c,ERErlcraoo*

ITEM DEScRtÇÃo/ ESPEcTF. UND. VALOR

uHrrÁnro

VALOR

TOTAL

0í FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO

P (PACOTE C/30 UNTDADES), PESO

(ATÉ 6 KG), PARA USo INFANTIL

COM CAMADA DE POLPA DE

CELULOSE SUPER ABSORVENTE

CONTENDO FLOCOS DE GEL E,

COMO SUBSTRATO, PAPEL

ABSORVENTE DIFUSOR DE

LIQUIDo PARA ABSoRÇÁO E

RETENÇÃo DE UMIDADE coM FIoS

EúSTICoS NAS LATERAIS,

POSICIONADAS ENTRE O FILME E

A COBERTURA FILTRANTE NA

ÁREA DE coRTE ANATôMrco.

PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE

AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES

Do FILME PúSTIco, FITAS

ADESIVAS OUE PERMITAM A

FrxAÇÃo DE FRALDA E o AJUSTE

ADEOUADO A ANATOMIA DO BEBE.

OS MATERIAIS UTILIZADOS NA

coMPosrçÃo Do PRoDUTo sÃo

DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE

SI POR MEIO DE ADESIVO

TERMoPúsIco. PRoDUTo

APROVADO PELO INMETRO E

TESTAOO

DERMATOLOGICAMENTE. OU

PRODUTO SIMILAR. CO|A

UNID 3.750

QTO.

/



PR'NCIPAL (75%)

corvcoRRÉívcrÁ.
-AMPLA

02 FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO

M (PACOTE C/24 UNIDADES), PESO

(4 A 9 KG), PARA USO INFANTIL

COM CAMADA DE POLPA DE

CELULOSE SUPER ABSORVENTE

CONTENDO FLOCOS DE GEL E,

COMO SUBSTRATO, PAPEL

ABSORVENTE DIFUSOR DE

LIQUIDO PARA ABSORçÃO E

RETENÇÃO DE UMIOADE COM FIOS

EúSTICOS NAS LATERAIS,

POSICIONADAS ENTRE O FILME E

A COBERTURA FILTRANTE NA

ÁREA DE coRTE ANATôMrco,

PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE

AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES

DO FILME PúSTICO, FITAS

AOESIVAS QUE PERMITAM A

FIXAÇÂO DE FRALDA E O AJUSTE

ADEQUADO A ANATOMIA DO BEBE.

OS MATERIAIS UTILIZADOS NA

coMPosrÇÃo Do PRoDUro sÃo

DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE

SI POR MEIO DE ADESIVO

TERMOPúSICO. PRODUTO

APROVADO PELO INMETRO E

TESTADO

DERMATOLOGICAMENTE. OU

PROOUTO SIMILAR. COTA

PR|NCiPAL (75o/") -AMPLA
CONCORRÊNCIA.

03 FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO

G (PACOTE C/24 UNIDADES), PESO

(7 A í1 KG), PARA USO INFANTIL

COM CAMADA DE POLPA DE

CELULOSE SUPER ABSORVENTE

UN ID 3.750
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CONTENDO FLOCOS DE GEL E,

COMO SUBSTRATO, PAPEL

ABSORVENTE DIFUSOR DE

LIQUIDO PARA ABSORÇÂO E

RETENÇÂO DE UMIDADE COM FIOS

EúSTICoS NAS LATERAIS,

POSICIONADAS ENTRE O FILME E

A COBERTURA FILTRANTE NA

ÁREA DE coRTE ANATôMrco,

PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE

AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES

DO FILME PúSTICO, FITAS

AOESIVAS QUE PERMITAM A

FIXAÇÂO DE FRALDA E O AJUSTE

ADEQUADO À ANATOMIA DO BEBE.

OS MATERIAIS UTILIZADOS NA

coMPosrÇÃo Do PRoDUTo sÃo

DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE

SI POR MEIO DE ADESIVO

TERMOPúSTICO. PRODUTO

APROVADO PELO INMETRO E

TESTADO

DERMATOLOGICAMENTE. OU

PROOUTO SIMILAR. COTA

PRTNC'PAL (75%) -AflrPLA
CONCORRÊNCIA.

04 SABONETE LiOUIDO DE GLICERINA

INFANTIL COM PH FISIOLÓGICO,

HIPOALERGÊNICO,

DESENVOLVIDO PARA A PELE

DELICADA. LIVRE DE PARABENOS,

SULFATOS, CORANTES E

FTALATOS. FORMULADO COM

GLICERINA E PH DA PELE,

DEIXANDO A PELE IIMPA, MACIA E

PERFUMADA,

DERMATOLOGICAMENTE

TESTADO PARA CORPO E BANHO

UNID 2.000
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OUE HIDRATE E PROTEJA APELE,

SEM úGRIMAS. EMBALAGEM DE

250M1.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO

P (PACOTE C/30 UNIDADES), PESO

(ATÉ 6 KG), PARA USO INFANTIL

COM CAMADA DE POLPA DE

CELULOSE SUPER ABSORVENTE

CONTENDO FLOCOS DE GEL E,

COMO SUBSTRATO, PAPEL

ABSORVENTE DIFUSOR DE

LIQUIDO PARA ABSORçÂO E

RETENÇÃO DE UMIDADE COM FIOS

EúSTICoS NAS LATERAIS,

POSICIONADAS ENTRE O FILME E

A COBERTURA FILTRANTE NA

ÁREA DE coRTE ANATôMtco,

PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE

AS PERNAS. NAS EXTREMIOADES

Do FTLME PúsTlco, FtrAS

ADESIVAS QUE PERMITAM A

FxAçÃo DE FRALDA E o AJUSTE

ADEoUADo À ANAToMIA Do BEBE.

OS MATERIAIS UTILIZADOS NA

coMPosrÇÂo Do PRoDUTo sÃo

DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE

SI POR MEIO DE ADESIVO

TERMoPúSTICo. PRODUTo

APROVADO PELO INMETRO E

TESÍADO

DERMATOLOGICAMENTE. OU

PRODUTO SIMILAR. EXCLUSIVO

PARA ME/EPP . COTA DE 25% DO

ITEM 1

6

FRALDA DESCARTAVEL TAMANHO

M (PACOTE C/24 UNIDADES), PESO

(4 A 9 KG), PARA USO INFANTIL

1250

)k
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COM CAMADA DE POLPA DE

CELULOSE SUPER ABSORVENTE

CONTENDO FLOCOS DE GEL E,

COMO SUBSTRATO, PAPEL

ABSORVENTE DIFUSOR DE

LIQUIDO PARA ABSORÇÁO E

RETENÇÃO DE UMIDADE COM FIOS

EúSTICOS NAS LATERAIS,

POSICIONADAS ENTRE O FILME E

A COBERTURA FILTRANTE NA

ÁREA DE coRTE ANATôMrco,

PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE

AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES

DO FILME PúSTICO, FITAS

ADESIVAS OUE PERMITAM A

FIXAÇÁO DE FRALDA E O AJUSTE

ADEQUADO À ANATOMIA DO BEBE,

OS MATERIAIS UTILIZADOS NA

coMPosrÇÂo Do PRoDUTo sÃo

DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE

SI POR MEIO OE ADESIVO

TERMOPúSTICO. PRODUTO

APROVAOO PELO INMETRO E

TESTADO

DERMATOLOGICAMENTE. OU

PRODUTO SIMILAR. EXCLUSIVO

PARA II'EIEPP - COTA DE 25% DO

,TEM 2

FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO
G (PACOTE C/24 UNIDADES), PESO
(7 A 11 KG), PARA USO INFANTIL
COM CAMADA DE POLPA DE
CELULOSE SUPER ABSORVENTE
CONTENOO FLOCOS DE GEL E,
COMO SUBSTRATO, PAPEL
ABSORVENTE DIFUSOR DE
LIQUIDO PARA ABSORÇÃO E
RETENÇÁO DE UMIDADE COM FIOS
ELASTICOS NAS LATERAIS,
POSICIONADAS ENTRE O FILME E
A COBERTURA FILTRANTE NA
ÁREA DE coRTE ANATôMrco.
PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE

IJNID. 1250
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AS PERNAS. NAS EXTREMIOADES
Do FILME PúSTIco, FITAS
ADESIVAS QUE PERMITAM A
FIXAÇÁo DE FRALoA E o AJUSTE
ADEQUADo À ANAToM|A Do BEBE.
OS IVATERIAIS UTILIZADOS NA
coMPosrÇÁo Do PRoouro sÃo
DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE
SI POR MEIO DE ADESIVO
TERMoPúSTICo. PRoDUTo
APROVADO PELO INMETRO E
TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE. OU
PRODUTO SIMILAR. EXCLUSIVO
PARA ME/EPP . COTA DE 25% DO
tTEu, 3

CNP, n.e 16.444.804/0001-10 E Av. José Balbino de Soúta. S/N E Fonê: (074) 3538-3030
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ANEXO II

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGtsrRo DE pREços ruunrcípro

DE SOBRADINHO - BA.

N

v fuuNtcípto DE SoBRADINHo - BA com sede na Av. José Balbino de Souza, s/no, Centro,

SobradinhoiBA - CEP no. 48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o no 16.444.80410001-10,

NESTE Ato representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no

Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n' 002.905.395-10 e portador do RG n" no 866398970

SSP/BA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,

para REGISTRO DE PREçOS no 01712022, Processo Administrativo 06912022, RESOLVE

registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com

sede na , inscrita no CNPJ/MF sob no. _._._/_-_, neste

ato representada pelo(a) Sr.(a) )GXXXIüXXXXX, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física

(CPF) sob o n' xxxxxxxxxxx e portador do RG n" xxxxxxxxxxx xxx/xx, atendendo as condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho

.- de 1993 e suas alteraçôes, no Decreto n.o 045/20'16, e em conformidade com as disposiçÕes a

seguir:

2.0 DOS PREçOS, ESPEC|F|CAçÔES E QUANTTTATTVOS:

CNPJ n.e 16.444.aO4/0001-10 E Av. José Bâlbino de souza, S/N E Fonê: (074) 3538-3030
Sob.adinho - Eahia / E-mâil lidta(ão@sobradinho.ba.gov.br

\@

í.0 DO OBJETO:

1.1 .A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual aquisição de Materiais de

Higiene Pessoal que supram as demandas das Creches do Sistema Municipal de Ensino,

especificado no item 'l .2 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico no

01712022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

M
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2.1. O preço rêgistrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) sáo as que seguem:

(PLANILHA)

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como

anexo a esta Ata.

3.0 DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

3.1 . A ata de Íegistro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administraçáo pública que náo tenha participado do certame licitatório, mediante
v anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justiÍicada a vantagem e respeitadas,

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no

7.892, de 2013.

3.í.'1 . A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esÍeras federativas, fica condicionada à

realização de estudo, pelos órgáos e pelas entidades que não participaram do registro de preços,

que demonstre o ganho de eÍiciência, a viabilidade e a economicidade para a administração

pública da utilização da ata de registro de preços;

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do fornecimento, desde que este

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador

\- e órgáos paúicipantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,

por órgão ou entidade, ao máximo 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador e

órgãos participantes.

3.4. As adesÕes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro)

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgáos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem.

3.4.1 . Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n' 1 1 .488, de 2007 , o órgão gerenciador somente

@
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aulo:izaÍá a adesão caso o valor da contrataçáo pretendida pelo aderente, somado aos valores

das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à

aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

3.5.Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigaçÕes contratualmente assumidas e a aplicação,

observada a ampla dêfesa e o contraditório, de eventuais pênalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando

as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgáo náo participante deveÉ efetivar a

contrataÉo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro
v de Preços.

3.6.í. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogaçáo do

prazo para efetivaçáo da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada

pelo órgáo não participante.

4.0 VALIDADE DA ATA

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de í2 meses, a partir da data da assinatura,

não podendo ser prorrogada.

5.0 REVISÃO E CANCELAiTENTO

5.'l A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

\, superiores a '180 (cento e oitenta) dias, a Íim de verificar a vantajosidade dos preços registrados

nesta Ata,

5.2- Os preços registrados poderáo ser revistos em decorrência de eventual reduçáo dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a reduçáo dos

preços aos valoÍes praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que náo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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5.4.1. A ordem de classificaçáo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores

de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não

puder cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos

e comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Náo havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenÉo da contratação

v mais vantajosa.

5.7. O regisho do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1 . descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7 .2. nâo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sançáo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgáo gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.'l, 5.7.2 e 5.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla def,esa.

\- 5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados

e justificados:

5.9.1. por Êzão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES:

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.
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6.1."1 . As sançÕes do item acima tamhrém se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,

em pregão para registro de preços que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido

injustificadamente, nos têrmos da legislação.

6.2. Ê. da competência do órgão gerenciador a aplicaçâo das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade, conforme legislação.

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. ORGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

8. CONDTçÔES GERATS

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condiçóes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de ReÍerência.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que,

._ depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Sobradinho-BA,_de de 20xx.

MUNICIPIO DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAÍI,PAIO BENTO

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S}
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ANEXO ilr

MINUTA DE CONTRATO

Termo de Contrato de fornecimento que entre si

Íazem o MUNrcíPlo DE SOBRADINHO . BA e a

Em presa

CONTRATO N" l20xx

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado a MUNICíP|O DE SOBRAOINHO - BA

com sede no (a) Av. José Balbino de Souza, s/no, Centro, Sobradinho/BA - CEP no. 48.925-000,

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 16.444.80/.10001- 10, neste ato representrada pelo Prefeito(a),

Sr(a). REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no CPF no 002.905.395-10 e portador do RG

n" no 866398970 SSP/BA, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro

lado,aempreSa-,pessoajurídicadedireitoprivado,comsedena
, inscrita no CNPJ/MF sob no. _._ __J _-_, neste ato

representada por seu Sócio Diretor, portador do RG

e CPF a seguir denominada CONTRATADA, têm

entre si justo e acordado celebrar o presente contrato para fornecimento, vinculado ao Pregão

a- Eletrônico Edital no 01712022 e Processo Administrativo 06912022, por sistema de registro de

preços, Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que se regerá pelas suas normas, pela Lei no 8.666

de 2'l de junho de 1993 e 10.520102, e pelas demais disposiçôes pertinentes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do OBJETo

1.1. Este Contrato tem como objeto contratação de empresa Aquisição de Materiais de Higiene

Pessoal que supram as demandas das Creches do Sistema Municipal de Ensíno, nas

quantidades estimadas nos Anexos deste Contrato.

í.2. lntegram e completam o presente Termo de Contrato para todos os Íins de direito, obrigando

as partes em todos os seus termos, as disposições e condições do Edital de Pregão Elehônico

CNPJ n.s 16,444.804/0001-10 E Av. losé 8ãlbino dê Souta. S/N E] Fone: (074) 353a-303O
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cúusut-l SEGUNDA - Do LocAL, pRAzo e couotçÃo DE ENTREGA

2.1. Os materiais deveráo ser entregues na sede da Secretaria de Educação, no endereço

Avenida Paulo Afonso, S/N, Vila São Francisco, Sobradinho - BA, no horário das 08:00 horas

às 17:00 horas., no horário;

2.2. O Íornecimento dos itens será de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 05

(cinco) dias, contados a partir do recebimento da ordem de solicitação expedido pelo setor

responsável.

GúUSULA TERGEIRA - Do VALOR Do coNTRATo

3.1. O valor do contrato e de R$ XXXX (XXXX).

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

cúusuLA euARrA- DA DorAçÃo oRÇAMENTÁRh

órgáo:

Projeto Atividade:

ç- Elemento Despesa:

Fonte:

Fonte:

cúusuLA eutNTA - Do RECEB|MENTo E AcEtrAçÃo Do oBJETo
5.1. Os bens serão recebidos:

5.'l .'1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Edital e da proposta.

5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do

Edital e da proposta, e sua consequente aceitaçáo.

CNPJ n.e 16,444.804/0001-10 El Av.losé Balbiho de Soura, S/N E Fone: (074) 3538-3030
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5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

5.4. A Administraçáo rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as

especifi caçôes técnicas exigidas.

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇO

6. Í. Os preços são fixos e irreajustáveis por ter prazo inferior a t2 meses.

CúUSULA SÉTIiJIA - OA VIGÊNCN
v 7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 20xx, podendo ser prorrogado,

caso seja uma das hipóteses do artigo 57 da Lei no 8.666, de 1993.

7.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à

contrataçáo sejam integralmente empênhadas até 31 de dezembro, para fins de inscriçáo em

restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n" 39, de '13l'1212011.

CúUSULA oITAvA- DO PAGATIENTO

8.'l . O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente

atestada pelo setor competente.

8.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o montante de R$

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de ate 5 (cinco)

- 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 50. § 30,

da Lei no 8.666, de 1993.

8.3. O pagamento somente será efetuado após o "atêsto", pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidóes Negativas de Débitos

Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

8.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento Íicará

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
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para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização da situaçáo, não acanetando

qualquer ônus para a Contratante.

8.5. A Contratada deverá, também, fazer o envio da Nota Fiscal/Fatura através do e-mail:

protocolopms@gmail.com.

8.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

nos termos da lnstrução Normativa n' '1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita

Federal do Brasil.

8.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo '12 da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenÉo quanto aos impostos e contribuições

abrangidos pelo referido regime, em relaçáo às suas receitas próprias, desde que, a cada

'-" pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6'da lnstrução Normativa RFB n"

1.234, de Í 1 de janeiro de 2012.

8.7. O pagamênto será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em

contracorrente, na agência e estabelecimento banúrio indicado pela Contratada, ou por outro

meio previsto na legislação vigente.

8.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

8.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

CúUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOCS OA CONTRATADA

*- 9.1.A CONTRATADA obriga-se a:

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela

Administração, em estrita observância das especiÍicações do Edital e da proposta, acompanhado

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo,

tipo, procedência e prazo de garantia;

9.1.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos

12,'13,'18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, conigir,

remover, ou reconstruir, às suas expensas, o produto com avarias ou deÍeitos;
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9.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

presente licitaçáo;

9.4. Comunicar à Administraçáo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.5. Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação;

9.6. Não transferir a terceiros, por qualguer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas

condiçóes autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excêto na

condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilizaçáo do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execuÉo do contrato.

CúUSULA DÉcrMA- DAs oBRtcAçÕes ol CoNTRATANTE

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

1 0.1 .1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

. especificaçôes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimentov
definitivos;
'10.1.3. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de

servidor especialmente designado;

10.í .4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

cLÁusuLA DÉctMA PR|MEIRA - DA FtscALtzAçÃo

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração,

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo

dará ciência à Administração.
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11 .2. A fiscalizaçáo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de

imperfeiçôes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

CúUSULA DÉcIi,A SEGUNDA - DAS ALTERAçÓES

12.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei no 8.666,

de 1993.

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado da contratação.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento).

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCEÃo CONTRATUAL

13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n" 8.666,

de 1993:

| - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especiÍicaçôes, projetos ou prazos;

ll - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especiÍicações, projetos e prazos;

lll - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administraçáo a comprovar a impossibilidade da

conclusão do serviço, nos prazos estipulados;

lV - o atraso injustiÍicado no início do serviço;

V - a interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

Vl - a subcontratação total, ou parcialdo seu objeto sem autorizaçáo do contratante, a associação

da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato;

CNPJ n.s ,.6.'144.804/0001-10 g Av.losé Salbino dê Soura, S/N ú Fonê: (074) 3538-3030
SobÍad!nho - Bahia / E-mâil: licitacâo@sobíadinho.bâ.8ov.br
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Vll - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar

e Íiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

Vlll - o cometimento reiterado de faltas na sua execuçáo, anotadas na forma do §'lo do art.67

da Lei no 8.666, de 1993;

lX - a decretação de falência, ou a instauraçâo de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

Xl - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudique a execuçáo do Contrato;

Xll - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a

- CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

Xlll - a suspênsão de sua execução, por ordem escrita da AdministraÉo, pot pÉzo superior a

120 (cento e vintê) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem

interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensôes que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e

contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à

CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçóes

assumidas, até que seja normalizada a situaçáo;

XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,

decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à

\- CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigaçÕes, até que

seja normalizada a situação;

XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execuÉo do Contrato;

XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do arl.27 da Lei no 8.666, de 1993, sem prejuízo

das sanções penais cabíveis.

13.2. Os casos da rescisão contratual seráo formalmente motivados nos autos, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

13.3. A rescisáo deste Contrato poderá ser:

13.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll, XVll e XVlll desta cláusula;

CNPJ n.e 16.444.804l«)01-10 E Av. José Ealbino de Souza, S/N E Fonê: (074) 353&3030
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13.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja

conveniência para a Administraçáo;

'13.3.3. judicial, nos termos da legislação.

13.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaçáo escrita e

fundamentada da autoridade competente.

13.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XV desta cláusula, sem que haja

culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos p§uízos regularmente comprovados que

houver sofrido, tendo ainda direito a:

1 3.5- 1 . pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

13.6- A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sançôes previstas nestê instrumento.

13.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

1 3.7.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.7.3. lndenizações e multas.

@

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

14.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Adminiskação poderá garantida a defesa

prévia, aplicar à contratada as seguintes sanções:

\- a) Advertência;

b) Multa moratória de 0,2o/o (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrat;

c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 160 (décimo sexto) dia.

d) Multa compensatória de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor global do contrato;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração por período não superior a dois (2) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administraçáo Pública.

14.2 - O atraso injustiÍicado na execução do contrato, poderá ensejar a rescisão do contrato.

14.3 - As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respeitado o

contraditório, serâo descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no

CNPJ n.p 16.444.804/0001-10 e Av, José Balbino de Souza, S/N E Fone: (074) 3538-3030
SobÍadinho - Bâhiâ / E-maili licitacao@sobradinho.ba.gov.br
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prazo de ate 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, seráo

cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS

1 5.1 . Os casos omissos ou situações náo explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no 10.520, de 20O2, na

Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006,

e na Lei no 8.666, de 1993.

CúUSULA oÉcIMA SEXTA - DA PUBLICAçÃO
* 16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na

lmprensa OÍicial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para oconer no

prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.'i.. FicÂ eleito o Foro da Comarca de Sobradinho - BA como competente para dirimir quaisquer

questões oriundas do presente Contrato.

17.2. É pot estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03

(três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito.

Sobradinho-BA,_de de 20xx.

MUNICIPIO DE SOBRADINHO .BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

-J<

§g/

1
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BI.L GOltlPRAS
Extrato de publicação

pRrcÃo rlrrpôNrco - o17/2a22

No pRoc. ADM. 06912022

Extrato de licitaÇão gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

PREFEITURA MUNICIpAL DE SOBRADINHO - BA, de acordo com a
regulamentação realizará PRECAO ELETRONICO sendo conduzido pelo

condutor THACIANA CARLA SILVA MANCABEIRA e tendo como
autorldade RECIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO.

PuB|tcaç^o : t7 / os i 2oz7 t7 :o7

. lO REC. ?ROPOSTA 18/05/2022 08 0O

\:É *ra. ,*rosro. ao lostzo22aa 3a

rNícro 9rsPlrrÂ: 30/05/2012 09:00

flPO DE LÁNC[: MÊNOR I-ANCÉ

TIPO EMERRÂMEITO: AgERTO t FÉCHAOO

EXCLUSIVO ME: NÂO

vÀtol IoÍAL OO ?ÂOC[sSO] RS 575.900.0000

OBJETO DO PROCESSO

Evê.rual ãqirisição de Mate.iãis de Hjtiene Pessoalq!'e sup.ám àsclemandãs dàs çre.hes do Sistemã t4unicipãlde Entiro.

30/35i'202

GABEIRALA
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Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia
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,tAbl Adminifidiwl

ANO X - Ediçáo N" 2142

BAH]A - 1 7 de Maio de 20» - Íercê-íeia

- 
'' 

- 't7I

Aviso de Licitação

ffi# Oo.úíBeírô ôssiÍ'ôdo digid.rsrh úíoÍnrê ,rtP no - 2.2&2 & 21l0gnml, qr,6 inrtlui o ir'6oé.rÍrrt o d€ ChotEs Âiui.os &Eibií! - EP-&6il
Eib docuÍneôto eito dkponibilizodo no sife sohrndinho-h:r.gor'.br Imprensa Ofícial

rluNrclPlo DE SoBRADTNHo/BA
Avtso oE LrcÍÍAçÂo

PAD n'. 069/2022. PE (SRP) n'. O17nOü2. Objeto; Selecionar proposta para obtenção de Íegistro de
preço para evenlual aquisiÉo de MateÍiais de Higiene Pessoal que supram as demandas das Crêches do
sistema Municipal de Ensino. ENDEREço ELETRÔNICo: @E!!.g&!I. DATA DA SESSÂo:
30lÜsl2122 às 09:00h. lnformações podem seÍ obtidas através do eflail:
sobradinho.licitacao@gmail.com e alravés do fone (74) 353E3030 ou (74) 96E B€/t56 - Whatsapp
do Setor de Licitaçóes. Thaciana Cada Silva Mangabeira - Pregoeira Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAI DE SERRINHA

Ávrso DÉ rrorÁçIo
PiEGÃO E(EmÔrlCO N! tr2022 - 5n

o P,eceÍo ro,^. publÉo ô hter65.rl6 qp rcririá. n.h.ílo
Mcdá,rdrd€ pnEcÃo ElÉÍioNrco N" 0ú/2022 . Ípo: MÁio{ 9Rtço PoF lorr Mô<ro .b
ôirs,tá: ÀaERIo ê rE€llAoO oSieto: nê8nto rh pE at p.E àqüis!tso d. phrÉrcddr
pà6 !nidã.le! de êdu.e{:! mÍrnhl óo MunÉ'pD seri.h.-aÀ. slssÁro Dt olsPúÍÁ 0E
PRt@s: à loíoh .to dtà ovú12o22 E.lit, e puhlÉ(õé poitelE€ rtor .tol
$b*q@nrês e .r.tuis intonnâçô6 6t ilo à diep6*-ô, no3 3i6:
hnps//ww$ri.r'á,b..8d.bi ou iü.8 do ,tê dã ,btà!o@ au:
tw.brkomprar.ô.g.br - hrormâÉ6: (751 1261.8$0 slron llt B t€,.ion.! 146) 3520'
2107 ê 352G21C3

§.ri.hr Í8Â), 17 d? m.io de 2022
EMtf,sol'J ROSA DOs 5ÁNTO5

PREFEITURÀ MUNICIPAL DI SOSRADINHO

ÀvEô ot uaÍÍlflo
,iÊGIo rrErxôM@ 5r, x. 1rl2ae2

PÂD ne 069/2022. PE isnP) nq. 017m2r. Objêto: s€lê.i.n.r p.opo5t p.,.
obtê.ção d€ regiío de peÍo p.râ *ír@l equi5t& de M.t a6.ê ,ii ÊÉ P6sd q@
jup6m ás dêhàndâ3 d8 (Rhes do tttenr Mun'opil dê tnírc INDETEçO
ftrTRÔrirco. ww brrors.b' oÂrÁ DÀ srstÃo.30/0tl2012 àr 09roh. IntormãçóG po.km
er obtÍdãs êrav&.lo ê-meir: ehredinho.licit.ooos6.il@ó e ât ãúc.,. íoE 174) !518-
3030 ou (7U 93a{r aas6 whõrepp rlo Sêto, dê Ljchatões

solr dhào/.., 1? dê M.io dê ao22
TriactÀt{Â (Ânt slwa MAIIGÂ8E|RÁ

PREF€ITURA MUNICIPAL OE TANHAçU

rxlial( Df coxrialo ir 2tP/at:

Modálidade .h ücitaçao Íohadê de Preto [úrco: rPú1/2o22
ObÉrô: PavimenbÉo de viat ná §êdê dô Múnidgio dê Ia.háçu - codr:to de Rep.t*

contratà.tê: Preae,t!í. Municrpâl dê Tã.h.!ú
Contràcda: IE(PLÁIí TEnRÁPúNAG€M LIDA
CltP.l: (]9 2o6.625/m0l.a9
varoí Gbbãl: R5 ô9r.53,66 (q n, q@tr@^to, e cinqeni.
. rê§ rcaú ê !4*nt ê *ú @nta6)
Endêíêço: Ruá Cel nb.m r/têi6, íe 2!6, n,. 20., 2r a.dar, cêdo, Bonrdo BA ctP

Data dá AJ.irEruí.: cr/05/2o22 Vali.irê: IB/@/2022

PREFEITURA MUNICIPÂL DÉ TEIXEIRA DE FREIÍAs

n6rrúÂDo 0E lutc ttlívno
toMAüa or PrE@5 r 5/ú2it

A Comirsáo pê.manetê dê Lkhãç& - COpEL do Munidpio de T.iÉrÊ d€
tenõ - BA, .m rdão da fiomolôgaç& da t <êünia M!.iopal & l.lõrr!r!É,
Traôspsrê ê !êp'ç6 Uôircs, loÍ@ públto p.r. @nàei6!o dc antd€tedot, o
rcslhá.,o dá s.3!'nre IErãÉo. Modátirad.: Í06.!ã d. PrêçG ne m5/2t)22 . PlE$o
ÀdmriirtràriE n! 69í2022 otFto. coúÍÍÁTÀ(ro ot túPaas EPtoÂLrzÁoÂ tM
osiÁs E sEwtços Df EIGINHARTÁ, pÂÍÀ Éxtturai a tr ETÁpa Df ntquatFtcaçIo oa
PiÂfÁ DÂ alBLÁ CONSIRUçÂO DA Ai€Â GOUnMET. tmrÉ V.rE do..
COI!5lftUIOf,Â Jf PRÁOO LTDÁ, CnPl: 13.545 696/00(}!{7 Vio. Globàl: RS a.{Ol.6al,
lum milhão, oqãt.oteílo§ e Íra5 mil. seis.êntor ê oitênb e um eôis ê sêtênta ê serê
ce.tav6). s.e le3!| àrt. 45, §19 l, Lêi Í6der.l .e 8.656/93. oáb dr Ho@loa.Éo e
Ádjudi.àrào: 17105/2022 o inrêúo tsr do pGete li<it tóri. €.onh+ à djstúição
dor i.rêressdo, .ã ealâ dá comisrso PêrFaEírê de Lknação - COPEI do úuni.ipo &
Íêixêtrã dê Frên.r . 8Â, dê §A:oOh à5 12:iDh e d.i 13:!Oh ài 17:lO[

À Comissào PêÍmánênrê de Lidtáçào.COPEl- do muni.ipio dê Têirêir. d.
F€irà§, toínà públEo para rcnheciBêírô dos rntêíes$dos q@ *rá realtad. .
têsuinte u.{açào' MOoÂlrDÀD5: PRCGÀO ttaTRÔNEO snP Ns 6G2022 ,nocÊsso
ÂoMrNrsfiÀnvo Nr 983/2022 sEcRÉrÁRtÁ MúNrclpÂr Da sÁúDt oBJÉÍo: pREGÂo

ÉtETAÔNrcO, par. SrSTfMÂ DE RIGISÍRO DÉ PRÉ(OS rÍô tipô MTXOR PiÉçO âOR lTtM,
eendo á (onrr.lâç:ô d€ pmrrce pàrà .!u'rçào d€ rutêíEl d. @.tuoo
IMEDTCÁMIIÍOS), yaâôdo ár€..jê. âs íesir:.lês .là5 r.rdádêi dê eúd. É àmb.tô
dr Àt..ção 8át'c, à6ptrár! ê d.mit F rçB iob á .sponçbilid.d. d. sê.Erana
Mundp.l dê 5.údê, ónformê 6.dtóê' quàôtirrâdêi € ê$€ificãçõ6 .ô Fd'r.|.
Tê.mo dê Rêf€rà.c'ã ê reu! Áíêros. DÁTÂ DÁ S€SúO: 

'1losl2o22, 
à5 1Oh, hor.no i!ê

8íá!ihã, ã aí reàlizâdã ôô êndê.eço el.tió.i.o gN.kjtácm-e óm br qúrrqc.r
êkrâEiRênro5lquertionáment.s pôdêíàô sêr Ío,m.li?ados árúé5 do ..n.í:
.ôpêlpBtf@y.hoo.com O àcêr!ô áo êdilal, ...xor . envD dár pr.p6ra! s€.á .ravà
dô e.dêrêço .letrónEo úw licitáúe§-ê .om br e para @mÊânhàmeíro .t.ãv* do
poíral hrtp//w* r.neúadêírenas.ba.80r b,, "r6nrp.rê.rÉ", "ponâl da trànrpàrência"
'li.itaçãô/cMÍaloa', hcit.Cô.s

A Comitlao Permanete de Lirtr.çào-COPEL do muni.ipio d. T€irêna dê
rÍenar, rorh.gubhco pôrà óhh..menro doe:nte,esudol que *r. rê.hzdd. ô
s.tu'.t t'otacáo MODALTDÀDÉ PâE6ÃO EtllnÔfl(O SíP l{e 062.1022 PflOCtsSO
ÂDMln,sriÀTrvo No 611120» -lLcRÉÍÂRtr Mlrr{lctpÀt DÊ saúDE oBrÍo ,nFGÀo
ÊL!ÍÀÔN|CO, p.í. STsTCMÂ OE atGETnO OE PiEçOS do tilo M€NOR 

't€çO 
PO8 tÍÊM,

vie.do á .oitrâr.ç:ô & êhprnr oâre âquREàô iÉ ô.rê/Él de @Bufto
IMCDICÁM€fiO5 rr/rtÍÁl,tls), vÉ.do .ienrleí .r .sdâ.Ies dât u.'dôd6 dê sjd.
m aúàat dà arênçlo 6ári€, no$irâis ê deroÉ *ryl@s eb á etooô!.àjlid.d. da
SereDná M{nrD., dê sàúde @ííor@ @nd'çõei, q@.lid.dêi € etF.ifÉ.çõê @
tdür, Ie6o rL Rererênqà ê,êus Ârerce. DÀrÂ oa síssÃo. ovo6/2022 á\ o3h3o,
h.riri. d€ Br.!ili., a kr rêãlizàd. rc ede.eço eletrônt M.licit*ej...on.br.
qua'squê, .sl.rêomêntor/qlettro.a@nt6 podêrào *. Íomlaradot :úâvér do ê
hril: cop€lpntt@yãh6.6h. O ..€sio ào €dilã|, .neroe ê €nvio d.i propostas eê.à
airaét do êndêÍeço êleüônko ,w.li.iracoês-e.@fr bÍ e p a ..ompcnh.reíro
.tÍdés dó po.Él hnp://ffi.terEiGd.tcttà!.b.,aov.br, 'tnn5pàrêícE". "eortat d3
bãnspàránci.', "lkitaç,o/.oír.rd",'li.n.çõ..'

PiEGÃo Êrr'rôtl€o siP r{i 631202:

TeirêiÉ dê a.êir.'BÀ, 17 dê ruio d. 2022
MAGDÀ 0E 5tLts GUIMÁdE5

p.êaea6

PREFEIIURA MUNICIPAL DE UBAíRA

Avso Da ucnrclo
I*rcro Elttioíit@ M tV2@2

A PRCGOIIRÂ torm p|jbli@ aos inte6sd6 q@ re.lir.á lknáçâo na
hód.lid.dê Pr.gâo Elr,rrôni@ n' 021/2022, P.qess adminjsr,aih: r9212o7r, Ítpo:
MEtlOR PREçO POR lItM. obr.to: r.tlí.o d. preío paÉ @ntúl aqsEiÉô d. í.ãtdãt
dê5naÉB Éô :Éndimíto dar a{h.! múo'opa'r 6nforre Ée3n.d. dâ sêcruià.iã
Mú.ici9âr .t Eóueaáó dô Mu.Ü9io d€ ub.n /8Á. 5ts5ã@ DÉ Â6EiÍuRA: as oghoomd do
dià Ollú12O22- 

^ó 
atl - Sole Oê Licii.aõêt 0o B..sil wn.bl.da.!. M.irÍêt

úÍmaçô.r .r,.và dô rd- {75} 35&r , 2014.,.s 08:úh6 àe l2rDioa. Cx inr.E§.d.t
porkr& obr.r ô Editâl m rte of.i'l do Múntipio - lmÉ://§*.ú6.iÉ.ô. aov.ô,/ d m
au Eôl§ oê Lritâçóês Do BÉd ír1) 1097{600 tsupoírê - íorÉ<.do.) , ww.brr.ors br
ou hà Peíellqr. Munidpil de Ubáiê . àÂ, na sar. da aomi55ão Pêm.nênr de Li.aráÊo-
d.s 03n00o'n lB !2h00min.

Í€n iô de Freit r- 17 dê hàio dê 2022

scdi.i. Municipàl d€ l.íê.rhnuà,
Iónipo.r. . 5.frrçü U.bam

Àvlsos Dr UctÍ ío
PrEGfu EÉÍiôMco siP llr @/anr2

vlTÓRra cF*QUúnÁ PüE5
pr.e@ta

pR€FEtÍuRA MUr{rcrpaL 0E vÁRzEÀ NovA
anso De lor çlô

?ffGío Paa5Er,o r it. tv2@t t*?

Àâod.l'd.d.: Pesão g'eturàl íe 011?02! - SRP: Tigo: MêÉr Prê!ô Por tote;
Ab.rtuã: OB 30 de ma'ô d. 2022, É *de dá Prêtêhuã, às OgHninin; OU.ro: R.8iím de
preços dê 4nt6É ãqu6içõ€s .lê pEút protêtorB, .âhôra d. .r ê b.têrias, pãr.
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Seto, de ticn çô!r, @E *d€.. Pràça Jo* AÉú,o Sjk, ín, Cêp. il4 69G000, vá.rc.
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REImEOC tO
Ào Íim de pa.nidâ. Edenf,son
registmu ü.rD Boledm de
OCoIÍéftiã conüa RâIàeI Râ-
m.rs aindâ no Bei.ra Rio. Por
isso. o jogâdor portugués Ioi
detido n) posto policiâl d(,
estadio e pÍest.u depoimeD -
to, mÀ( àrâkn: lib€rÀdo âpr-,s
pàgãnrent,) de tiânca.

Eft bre\€ côntalo ca,m a im
prerl$â. ele dise que "foi âp€
nas um ÍIlâlenterdido" e relE
lou teÍ coni€rsâdo eoE Ed€
núv,n. SeSurdoo lâtere.l. o\o
lalrte do Intet teriâ enteDdid.,
errâdo r pâlrira que ele hbu.
QrÀüo Edenn n !r !uni-
Íeíou, conh.do. foi pârâ con
Êrmer suâ lErsà) e dizPr qrre a
d€runcia esta\ã mântilÂ-

Os doi\ jogedorcs de\€m
ser oulidos novÂme e. a{-
sim «rnro .r áÍbirm Bráulio

acMdo € ôs alxiliares Àlex
d(,sSaot 

's. 
ThlaSo AE€rice -

Âo láb€s e Lucas GuimâÉes
Rechâtiko Hom. Á]érn di,iso,
heverá ânálise día audios
câptãdos pelos micmft,nes alâ
eqúpe de arbitragem e pclÕs
reicüI5 de coÍrúnicaqâo.

Raàel Pámos F)de sêr en-
quadràdo no ârtigr,2:l3-G do
Codi8o Bràsil€tD de ,'niça
Desponh" {CBID)''PrÀti!.ar
âto di<cÍiminatório, desd€
nkrso.nIDltnFltE. relecirnâ
dr a pÍ€(onaeÍo eÍtr rârlo dê
origem étnicâ. ràçâ" s6o. cÍ)r,
irâd€. conCiçáo de pe(í)â ilo
sâ mr pondolà dê dÊ6ciên-
cia'. Â punição pnCe ser dÊ
írsp€nsão po! ate J60 diÀs e d.
mútâ de Rl 100 â R3 100 mil

O cae tanrMmiá e<tá sen
do invêsti8âdo pelâ Polcia
Ci1d, gu€ colheu dêpôtnen-
los dos eÀDlüdos so mestDo
diâ do ocoIrllo

CURTINHÀS

a.,r:,.,.,i..'

a \:, ,.i,,

rilvEsTrGAçA0
]IIAIS DETATHADA
Futebol STJD pede inquerito sobre
injúria racial denunciada por EdenÍlson

ffioCra!úà
s:ibado. dura e o eEplte po! 2x2 erllre lDler
nrcioml e CorÍnüians, no Beira Rio.Ojogâ
dor rrlâtou ter sido châmâdo de 'macaco" por
R.ríael tumos. Iaterâl direÍo dü tim€ plulisra.

ÀnrnciÂdâ ontem pelo Sup€rior Tribual de
Justiçâ Desportir? {SIrDl. a solicÍação de in
qucriÍo íoi .ncaminhada a Oráiio Noronhâ.
pr.sidcnrc do órgão. 'Faz sc nccessáriâ a
âpurÀÇão detalhadada praLicada reÍerida e re -
pudiár,Êl corduta dis.riminâtória '. diz o pe
dido do SI]D.

a',

{ PÍocuradôna dã Iustiça
Desponiv! pediu a rbcrtu.r
de um inquériro pârÀ àpurâr a
inilriâ ràciâldenulciadâ pelo
roh e Edenilson no ütimo

"f;!í'.àt iÍ f,lndo dr B.àb
c LErÍ^çÁo . tuclô EEiiô*o r
d3làih!'io'{l^+.4&ôÉp l.ffiir'Úbr!, - Í-qi) ôt ot.o .l d cn n. s- ÉrEdi

6!ctuú'e&o*
.!EÂúitrd! . EtE @!
!-.g&fa.L,e,!e!a,r!oúl!t-.!.Ê.!t

M srr&r.ct Õ&. cE .6aú *.ú
.GÚl!.v^-..c.àoíIC{l

"5:F,,f ! fl rlrÍto itr B.rh
re E cú alo , ecÃo clRô

iE'Eáê^ E 
^§úiEr 

r.u&á,ÉÀ
cÉEÊÉce@d.If.(
c€ !{6EB) oq.'o Á+.i.:. ô Ifur l|lftM.*- d.5 hlk rsíú
d.4d 6Lr6@ E PrEço" '&úA3ó5@ o Êd ! ff rE4r Étu a
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PREFEITURA MUl{ICIPAL DE SOBRADINHO . BA
SOBRÂDINHO.BA

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃo ELETRôNtco N. oí712022
Procêsso Administraüvo No 069/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

Data de Publicação'. 1710512022 17:07:U

LOTE 1

Item: 'l Quant.: 3.750 Unidade: UN Val. ReÍ.: 40,00

OESCTiçãO: FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO P (PACOTE C/30 UNIDADES), PESO (ATÉ 6 KG), PARA USO
INFANTIL COM CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E,

. JOMO SUBSTRATO, PAPEL ABSORVENTE DTFUSOR DE LTOUIDO PARA ABSORÇÃO E RETENçÃO DE
UMIDADE COM FIOS ELASTICOS NAS LATERAIS, POSICIONADAS ENTRE O FILME E A COBERTURA
FILTRANTE NA ÁREA DE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE AS PERNAS. NAS
EXTREMTOADES DO FTLME PúSTICO, F|TAS ADESIVAS OUE PERMTTAM A F|XAçÃO DE FRALDA E q NUSTE
ADEOUAOO A ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS UTILIZADOS NA COMPOSIÇÃO DO PRODUTO SÃO DE
COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO TERMOPúSTICO. PRODUTO APROVADO PELO
INMETRO E TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO SIMILAR.

Autor
POTENCIA DISTRIBUIDORA LIOA

Marca./Modelo
PERSONAL / PÉRSONAL

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME HIPOPO i FRALOA DESCARÍAVEL ÍAM, P PCT 30 UND

Valor
1,04

4o,oo

37,55ULTRAMÉD PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS BABY WILLY / FRALDA INFANTIL
E HOSPIÍALARES LTDA

LOTE 2
Item: 1 Quant.: 3.750 Unidade: UN Val. Ref.: 23,68

DESCT|çãO: FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO M (PACOTE C/24 UNIDADES), PESO (4 A 9 KG), PARA USO
INFANTIL COM CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E,
coMo SUBSTRATO, PAPEL ABSORVENTE DTFUSOR DE L|QU|DO PARA ABSORÇÃO E RETENçÃO DE
UMIDADE COM FIOS EúSTICOS NAS LATERAIS, POSICIONADAS ENTRE O FITME E A COBERÍURA
=ILTRANTE NA ÁREA DE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE AS PERNAS. NAS

\-ÉXTREMIDADES DO FILME PúSTICO, FITAS ADESIVAS QUE PERMITAM A FIXAçÃo DE FRALDA E o AJUSTE
ADEQUADO A ANATOMTA DO BEBE. OS MATERTATS UTTLTZADOS NA COMPOSTçÃO DO PRODUTO SÃO DE
COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO TERMOPLASTICO. PRODUTO APROVADO PELO
INMETRO E TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO SIMILAR.

Autor
porÉrucn orsrnrÉúióóú r-roÀ

Marca/Modelo
PERSONAL / PERSONAL

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME HIPOPO / FRALDA DESCARTAVEL TAM, M PCT 24 UND

ULTRAMEO PREMIUM PROOUÍOS ORTOPEDICOS BABY WLLY / FRALDA INFANÍIL
E HOSPITALARES LTDA

Valor
1,68

23.68

27,86

LOTE 3
Item: í Ouant-: 3.750 unidadê: uN Val. ReÍ.: 46,02

1de8
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOBRADINHO. BA
SOBRADINHO.BA

DescriÉo: FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO G (PACOTE C/24 UNIDADES), PESO (7 A 1í KG), PARA USO
INFANTIL COM CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS OE GEL E,
COMO SUBSTRATO, PAPEL ABSORVENTE DIFUSOR DE LIQUIDO PARA ABSORçÃO E RETENÇÂO DE
UMIDADE COM FIOS EúSTICOS NAS LATERAIS, POSICIONADAS ENTRE O FILME E A COBERTURA
FILTRANTE NA ÁREA OE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE AS PERNAS. NAS
EXTREMIDADES DO FILME PúSTICO, FITAS ADESIVAS QUE PERMITAM A FIXAçÃO DE FRALDA E O AJUSTE
ADEQUADO À ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS UTILIZADOS NA COMPOSIÇÃO DO PRODUTO SÃO DE
COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO TERMOPúSTICO. PRODUTO APROVADO PELO
INMETRO E TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO SIMILAR.

Autor
POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA

VIVA DISTRIBUIDORA DE PROóUTOS ETRETI ME

Marca/Modelo
PERSONAL / PERSONAL

HIPÔPO / FRALDA DESCARTAVEL TAM. G PCT 24 UNO

BABY WILLY / FRALOA INFANTIL

Valor
1,79

46,02

39,60ULTRÂMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA

LOTE 4
Itêm: 1 Quant.: 2.000 Unidade: UN Val. Ref.: 13,70

DESCTiÉO: SABONETE LíOUIDO DE GLICERINA INFANTIL COM PH FISIOLÓGICO, HIPOALERGÊNICO,
DESENVOLVIDO PARA A PELE DELICAOA. LIVRE DE PARABENOS, SULFATOS, CORANTES E FTALATOS.
FORMULADO COM GLICERINA E PH DA PELE, DEIXANDO A PELE LIMPA, MACIA E PERFUMADA,
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO PARA CORPO E BANHO QUE HIDRATE E PROTEJA APELE, SEM
úGRIMAS. EMBALAGEM DE 25OML

Autor Mârca/Modelo
UP OENT IMPORTACAO E EXPORTACAO
COMERCIAL LTOA

ÉoreNCiÀ orsrnreúróou iióÀ
VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME

RTLLO KIDS / RTLLO K|OS / ANVTSA 258770009.0ü2-7

rnÁüil r rnÁúú

Valor
13,70

18,04

í3,70

35,52

BELLo EELLA / SABoNETE LleurDo 2so ML

ULTRAMED PREMIUM PRODUÍOS ORTOPEDICOS GRANADO / SABONE LIQUIDO
E HOSPITALARES LÍDA

LOTE 5
It6m: í Quant.: í.250 Unidade: UN Val. ReÍ.:40,00

DESCT|çãO: FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO P (PACOTE C/30 UNIDADES), PESO (ATÉ 6 KG), PARA USO
\.,INFANTIL COM CAMADA OE POLPA DE CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E,

COMO SUBSTRATO, PAPEL ABSORVENTE DIFUSOR DE LIQUIDO PARA ABSORÇÃO E RETENçÃO DE
UMIDADE COM FIOS EúSTICOS NAS LATERAIS, POSICIONADAS ENTRE O FILME E A COBERÍURA
FILTRANTE NA ÁREA DE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE AS PERNAS. NAS
EXTREMIDADES DO FILME PúSTICO, FITAS ADESIVAS QUE PERMITAM A FIXAÇÂO OE FRALDA E O AJUSTE
ADEOUADO Â ANATOMTA DO BEBE. OS MATER|A|S UTTLTZADOS NA COMPOSTÇÃO DO PRODUTO SÂO DE
COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO TERMOPLASTICO. PRODUTO APROVADO PELO
INMETRO E TESTAOO DERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO SIMILAR.

Marca,/Modelo
PERSONAL / PERSONAL

Autor
poreNcn orsratgurDo&c aTDA

vrvn orsrnrauroone oÉ pnoóúiós erneii úe

urraeueo pneuruú Énoowos onropeórcos
E HOSPITALARES LTDA

HIPOPO / FRALOA OESCARTAVEL TAM, P PCT 30 UNO

BABY WILLY / FRÁLDA INFANTIL

Vilor
1,(N

no,oo

ãi,es

LOTE 6
Item:1 Ouant.: 1.250 Unidade: UN

2deg

Val. Ref.: 23,68
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DESCTiÉO: FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO M (PACOTE C/24 UNIDADES), PESO (4 A 9 KG), PARA USO
INFANTIL COM CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E,
COMO SUBSTRATO, PAPEL ABSORVENTE DIFUSOR DE LIQUIDO PARA ABSORçÃO E RETENÇÃO DE
UMIDADE COM FIOS EúSTICOS NAS LATERAIS, POSICIONADAS ENTRE O FILME E A COBERTURA
FILTRANTE NA ÁREA DE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE AS PERNAS. NAS
EXTREMIDADES DO FILME PúSTICO, FITAS ADESIVAS QUE PERMITAM A FIXAÇÃO OE FRALOA E O AJUSTE
ADEOUADO A ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS UTILIZADOS NA COMPOSIÇÃO DO PROOUTO SÃO DE
COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO TERMOPúSTICO. PROOUTO APROVADO PELO
INMETRO E TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO SIMILAR-

Autor
POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA

Marca/Modelo
PERSONAL / PERSONAL

Valor
1,68

23,68

27.86

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME HIPOPO / FRÂLOA DESCARTAVEL TAM M PCÍ 24 UNO

ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS BABY WILLY,/ FRALDA INFAIÍTIL
E HOSPITALARES LTDA

LOTE 7

Item: í Quant.: 1.250 Unidade: UN Val. Ref.: 46,02

DESCTiÉO: FFRATDA DESCARTAVEL TAMANHO G (PACOTE C/24 UNIDADES), PESO (7 A 11 KG), PARA USO
INFANTIL COM CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONÍENDO FLOCOS DE GEL E,
coMo suBsTRATo, PAPEL ABSORVENTE DTFUSOR DE LTOUTDO PARA ABSORçÃO E RETENÇÃO DE
UMIDADE COM FIOS EúSTICOS NAS LATERAIS, POSICIONADAS ENTRE O FILúE E A COBERÍURA
FILTRANTE NA ÁREA DE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE AS PERNAS. NAS
EXTREMIDADES DO FILME PúSTICO, FITAS AOESIVAS QUE PERMITAM A FIXAÇÃO DE FRALDA E O AJUSTE
ADEOUADO À ANATOMTA DO BEBE. OS MATERTATS UTTLTZADOS NA COMPOS|çÃO OO PRODUTO SÃO DE
COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO TERMOPLASTICO. PRODUTO APROVADO PELO
INMETRO E TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO SIMILAR.

Autor
ÉoreNcrn orsrnrauroóm rror
vrvA DrsrRrBUrDoRA oe pnoouro§ eiaelt

Marca/irodêlo
ÉeRsoNer- l peasounl

ME HrpOpO I rneloe oescnnteveL rlu. G pcT 24 uND

Valor
1.79

46,02

42,O0ULTRÂMED PREMIUM PROOUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA

BABY WILLY / FRALDA INFANTIL

DOCUMENTOS ANEXAOOS

POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA
Ho.âtlo: 2710512022 14:46 Docum.. o: Alvará do Funcionâmênto

Endêroço: http://lanceelêtronico.blob.core.windows.nevparticipanldo.rimentszdÍcb846aê5c4e0e97d56d6e31bae6ab.pdÍ

tlotârio| 2710512022 14:46 Oocumonto: Atestado de Capacidade Técnica

EndêrEço: http/lenceeletonico-blob.core.windo\fls.nêrpanicipantdooJmêntybe5ê9652adE4438ab76í0dd2d3gbdê5.pdf

Ho.iátlot 27tOSl2O2214:46 Oocumonto, Ato Consm,rWo 1Ésr"fufo ou àontrato Sociât)

Endeteço: httpr//lanceeletronicô.blob.core-windows.nevparticipantdocumentí44673f0e3e3743fc35da71467de€7fd0.pdÍ

Horârio 2'7lOSl2O22 14:46 Documonlo: Balanço Patrimonrat e Oernonstra@s Contábêis

Endoreço: htlpr/lanceeletmonico.blob.co.e.windows.nevparticipantdodmontsíê3ez19512ú5a9a2c77a6171c7263c.pdÍ

Ho.iàtiot 27tO5t2O2214:46 Documento: CaOastro de CNpJ

Endêrêço: http/lânceeletronico.blob.corê.windows.neupanicipantdocümontí68a00fad22924E3Í9eae384e0cêc3406.pdf

Hol.árlo: 27lOSl2O22 14:46 Documonto: C&ule de idedidadê ê CPF dos sócios

End€.o9o: httpr/lanceêletronico.blob.coÍe.windows.nevparticipantdocumontsr480fcccff2,l446daa0790ae498e8c3.pdí

Horá.lo: 271O5t2O22 fi 4à óo.r,rlinfo, C"-rtiOao conjunta dê débitos rêlaüvos a Tributos Fêderais

Endêrêçô: http://lânceelelronico.blob.core.windows.nêypâÍticipantdoqJments/bfgco333€d3E42969128â3Í8a05êdc53.pdf
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Ho.árior 271051202214146 Documênto: Cedidão de regulaÍidade d€ débito com â Fâzênda Éstaduâl

Enderêço: httpi//lancêêlêtronico.blob.core.windows.net/paÍticipantdocumênts/rcba867,14c7c4b8a9dM6065a9bb66a1.pdf

Hotátio:. 2710512022 |.4146 Documêntol Certidáo de reguladdadê de débilo com a Fazenda Municrpal

Endêrêço: http://lanceêletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocumênls/5fd2ê363c24íb7091219507í3dba603.pdf

Hoárlor 27105f2O22 14:46 Documerto: Certidão de regulâridâde débito para com o Fundo de Gârantia por Tempo de Se.viço (FGTS)

Endereço: http://lancêelefonico.blob.coD.windows.neupartjcipantdocuments/40820,e79db604d06beb66c791821 1bl8.pdl

Hoáriot 2710512022 14:46 Documento: CeÉidão Negativa dê Débitos Írabalhistas (CNDT)

Endêreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocumênts/sfí 12790d37a4ccb9c4e265794a0aS20-pdÍ

HotâÍio: 2710512022 14:4$ Documênto: Cêrtidão Nêgaüva de Faiôncia ou Concordata

Endêrêço: http:/ranceeletronico.blob.coÍe.windows.nêVparticipantdocuments/58a892879cb420ea4í604goageecf8d.pdf

HotâÍlor 2710512022 14:46 Docümentoi Certidâo Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceêletronico.blob.core.windows.nevpartjcipantdocümeôtsÀ306da4d32Í7444c805265a6b1d97b95.pdÍ

YH,otátior 27 10512022 '14:46 Documênlo: Compovação de enquadramento êm MSEPP

EndeÍeço: http://lanceel€tronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/sod7lbc04fd4160abí676f43094Ía74.pdf

HoÍârioi 271051202214:46 Oocumento: D€clarEÉo dê cumprirnênto dos rcquisitos dê HâbilitâÉo

Enderêço: hftp://lanceeletronico.blob.core.windows.neupárticipantdocuments/3145Í4Í57a0ê4l87b47cb2f/9007b4rb.pdÍ

HoÍánot 271051202214146 Oocumento: Declaiàção de enquadramênto no regimê de t.ibutaÉo dê MEEPP

Endêreço: http://lanceelekonico.blob.core.windows.nevparticipanldocumentíedi82ff1378e453ba406080369e14b.pdf

Horá.io: 2710512022 14:46 Documênto: Dedaraçáo de ldoneidade

Endereço: http:/Ianceelekonico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/eac65ef45f/o4596b15a4290ae1799a.pdf

Ro]átio: 27105/2022 14:46 Documênto: Declaração de i.existência de falos impeditivos ou supeNenientes

Endêreço: http:/,4anc€eletronico.blob.core.windows.nevpaÉicipantdocuments/29b6463222840fd8&í321e'179âdr6c.pdÍ

Horádo| 2710512022 14:46 DocuDênto: DedaraÉo dê inexislência de pârentês

Endereçoi hltp:/,4âncêebaonico.blob.coÍe.windows.neupaÍticipantdo@ment€i/dfe2dddec7eb4dasa23a8a90aÍac7d5b.pdÍ

HoÍârio:27105nO2214146 Documento: Oeclaraçáo de náo utilizaÉo d6 mão de obra infantil

Ende.eço: hth://lâncêeleaoniêo-blob.coÍê.windows.neypafticipantdocumentsi/44cecOoa52O947OSa7175bbÍc744a2c3.pdÍ

\-,lorário:.2710512022 14:46 DoGumênto: PÍoposla em papêl ümbrado, assinada e com CNPJ

Endêreço: http://lancêeletronico.blob.core-windows.nevparlicipantdocumêntslÍc4483294e0c4Íb281b667e38730c429.pdf

Hoário.2710512022 14146 Oocumento: Prova de lnscÍiÉo Estâduál

EndêÍêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUpaÍlicipantdocumêntdf152da8e65&fi8916047d38Í6a8225.pdf

Hotá.io| 271051202214:46 oocumênto: Prcva de lnscriçáo Municipal

Endereço: http://lanceelêtonico.blob.co.e.windows.neuparticipanldocumen!s/Í0ts7ce2cbg1632b720a7ãe0d66ac.pdf
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Horàtiot27l05l2o2214:46 Oocumento:DêclaraÉoderesponsabílidade

Endêrêço: http://lanceelêlronico.blob.core.windows.nevparticipantdocumentí69246b8tu5c34,lSê827bÍb700bbb5aê8.pdí
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UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA
Ho.átioi261051202215130 Documênto:AlvarádeFuncionamento

Endereço: http://lanceelêtÍonico.blob.core-windows.nêUparticipantdocuments/b7aa2gb77'l0a4de3agdo91 13í49â5238.pdf

Ho.átío:' 26105/2022 15130 Doêumênto: Atestado de Capacidade Técnicâ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.co.e.windows.nevparticipantdoctlment5/009bc825cdce4â&âea8b69ê7í3b7c6a.pdf

Horáíiot 261051202215:30 Oocumento: Balanço Patdmoniale DêmonstÉções Contábeis

Endêreço: htlp://lanceelekonico.blob.core.windows.neuparticipantdoflmênts/66d122'lacc4949489dcge1a6d3700bÊ.pdÍ

HoráJ1ot 261051202215:30 Docümênto: Cadastso de CNPJ

Endêrêço: htlp://lanceeletronico.blob.core.windows.neípaÉicipantdocumenb/feage58saí l4aeoaebàe11ee7b07eeÍpdÍ

Horà.to| 2610ü202215,30 Documento: Cédula de idenüdade e CPF dos sócios

\, Enderêço: htF://lanceeletronico.blob.core.window§.neípa.licipantdocuments/Í366e97248/,0/5F,97bf.D7Oe263Íc7ú.pdÍ

Horátio: 261o5n02215130 Documentoi Cerlidão @njunta de débitos relâtivos â Tribúos Fedêrais

Endêrêço: http://lanc€eletronico.blob.coÍe.windows.nêUparlicipantdocumentsi/e839870aí 28a40099090'11b34791/629.pdf

HoÍátiot 261051202215130 Docum.nto: Cêrlidão de regularidade débito para com o lnstitúo Nacional de Seguro Social (INSS)

Endêreço: httpr/lanceeletronic!.blob.corê.\,yindows.nêtlpaÉicipantdocumênts/43dcds1b9381406988f50316a807â8b0.pdf

Hoáriot 261051202215:30 Oocumênto: Certidão dê regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: htlpr/lancêêletronico.blob.core.windows.nevpanicipantdocumêntí02007c€9a91d47dd9590091ea7725d4b.pdÍ

HoráÍiot 2610512022 15.30 Oocumento: C€rtidão de rogularidade dét ilo para com o Fundo de Garantia poí Tempo de SeÍviço (FGTS)

Endêreço: http://lanceêlêlronico.blob.core.úndows.nevpafticlpantdocumênts/3adê9da5Í8994b019ca50ê6c47ebc60f.pdí

HoÍátiot 261051202215:30 Documêntoi Ce.lidáo Negativa dê Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http i//lanceeleúonico. blob.core-windows.neuparlicipantdocuments/4gead 177687e4ê8d881orcb57c8b í fcs. pdí

Hoérlot 26105n02215130 Documento: Cêftidão Simplificada da Juntâ Comerciâl

\Éndereço: htlp:/,4anc€elelronico.blob.core.úndows.net/paÍticipantdocuments/435âc274c07d49ed81770ec9íe71eb83.pdÍ

Hotàtigt 261051202215:30 Oocumento: DêclaraÉo de cumpdmento dos requisitos de Habilil€Éo

Endereço: http://lancêêletronico.blob.corc.windows.neUparticipantdocumentslÍbecoa8c2893489b8deíb2ce7aec7ed2.pdf

HoráÍiot 261051202215:30 Documento: DedaraÉo de inexistênciâ dê Íatos impeditivo6 ou supervenientes

EndeÍeço: http://lancêeletronico.blob.corê.windows.net/paÍticipântdocumontí43991f1fd5974cd6b2d84Í50c5ceí738.pdf

Hoíário | 26 l05l 2022 1 5:30 Docuhqnto: Oulros documentos

Endêreço: http//lanceelêtrcnico.blob.core.windows.nevparücipantdocuments/ffrM0fc2B5â430abd8c322d07c60ff9.pdf

Ho.âriot 2610512022'15.30 Documentô: Pmposlá em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endêroço: httpJnanceeletronico.blob.core.windows.nêUpãÍticipãntdocuments/46cdcd13dab846c7a3c5d4eo6agbb52.pdf

HoÍátioi 261051202215:30 Documento: CoÍnpmvaçáo de ênquadramento em ME/EPP

Endêreço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.nevpadicipantdocuments/cd31Ídd742624053b06Ífabbob1c7217.pdf

Hotárior 261051202215t30 Oocumênto: Prova de lnscÍiÉo Estaduâl

Endereço: http://lanceêletÍonico.blob-core.windows.nevparticipantdo.rrmentsi/oa695b16Íd3ã45999f80db8b9tu40í20.pdf

Aorárioi 261051202215130 Docuh.nto: Prova do lnscÍiÉo Municipal

Endêr6ço: httpr/lancêelekonico.blob.core.windows.nol/participantdoqJments/13b6b063efey0e0bcâ865886c7a058.pdf

ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA

HotâÍior 261051202215.30 Oocumênto: Ato Constitutivo (EstahÍo ou Contrato Sociâl)

Endereço: http://lanceêlêtmnico.blob.core.windows.neíparticipantdocumentst/o803e3b2e603436ea728fb162c8e647a.pdf

HotáÍiot 2610512022 15130 Documenlo: CeÍtidão de regularidade de débito com a Fâzênda Estadual

EÍderêço: hüp://lanceeletronico.bíob.core.windows.nevparticipantdocuments/g11baeafcb7M23í880aa831egac8e6b.pdf

Hotátio:2610512022 15130 Documênto: Certidáo Negaiiva de Falência ou Concordata

Endereço: httpJ/lanceêletronico.blob.coÍê.windows.nêUpârticipantdocumentsi/491b974c8a6b45698523aed461d7ff56-pdf
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Hotáí,or27l05/z02217:50 Docum.nto:AlvarádeFundonamênio

Endêreço: httpr/lancêelêtronico.blob.co.6.windows.neuparlicipantdocum€nts/d70bÍagc34f4208fc'l359a6adcc25.PDF

áo.árioi 27lOSl2OU 17:fi Documonlo: Atestado dê Capacidade Tácníca

Endereço: http://lanceeletronico.blob-core.windows.nel/participântdocumentsl2oTSaTê3ada4a519eêí71383d6df0b.rar

Ho.á.iot 27lOSl2O2217:il Documldo: Ato Coíslituüvo (Estatno ou Co. rato social)

Endêrêqo: htDrlancoelêuonico.blob-core.windows.nêUpaÉ,cipantdocumsnb/9êc986c56f491c63E1fu3918,+êbô9c98.raÍ

Horàtlo:27lOSl2O22 17-50 Documgnto: Balanço Patdmonial ê Demonst€É€s Contábeis

Endêrêço: hüp://lancêeletÍonico.blob.core.windoús.neíparticipantdocumentsr/f3o8c2045834e68á2ed31d9969c7338.P0F

t1oáno| 271051202217:ú Documo o: Cadaslro de CNPJ

EndereÇo: http:/íancêeletonico.blob.core.windows.neupâÉjcipantdoemênt§/67fl082bÍ47a4'14983db5c5901d220a2.p<lf

HoÍâtiot 27lOSl2O22 17.50 Documsnto: Gúrla de idenüdade e CPF dos sócios

Endêreço: http://lancêelêtronico.blob.corê.windowa.neuparticipantdocumentíad5ô46í126ea402b16babcí606d7b9e.pdí

\'Àotâtio: 2710512022 17t50 Documonto: Certidâo conjunta do débíos rslâüvos â Tributos Êêdêráis

EndêIsço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.nêUparticipantdo@mentsy'gd60a8md0c474g85a531cc43bc8ebÍ.PDF

Hot'â.iot 271051202217150 Documonto; Certidâo ds regularidade de débib com a Fazenda Estaduôl

Eídêrêço: http//lanceeletronico.blob.co.e.windows.nêUparticipa.tdocüments/59a028f,r04b54c7180b6d259bla7dd8e.PDF

Horátiot 271051202217:ú Documonto: C€Éidâo dê rêgulaídade dê débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceelekonico.blob-core.windows.nêUparticipantdocuments/64d22e4d8cee4bcagb3a535a499g8c82.POF

Hotâíiot 2710512022 17150 Oocum€nto: Cêdidão de regularidade dábito para com o lnstíúo Nacional de Seguro Social (INSS)

Endêreço: httpJ/lanceêletronico.blob.corê.windows.nêUparticipantdocuments/aa956d7b337d4c558âet3ãadd59465.PDF

Ho,.á.io| 271051202217:fi Oocurnênto: Cêdidão Nêgativa dê Débitos TÍabalhistas (CNDT)

Endereço: htlp://lãncêêletrgnico.blob.coÍe.windows.nêUpaÉicipantdoormêntB/16d)íca174104dc0bía833f53106tbee.pdf

Horânot 2710512022'|.7-.50 Documooto: CeÉidão de regularirade débiio pârà com o Fundo de Garántia por Tempo de Sê.viço (FGTS)

Enderoço: http:/ÍanceelêtÍonico.blob.core.windows.n€UpaÍticipantdocumonts/4ed724a793924aê78684frcâb296315.pdf

-r t:l i 87

y.otátiot 27105120221715O Documcnto: ComprovaÉo dê €flquadramênto êm ME/EPP

Endoroço: http://laíceeletÍonico.blob. core.windows. neuparticipÉntdocumontíb1 3049'l aa0e 14b148a57d670a027 683a.POF

lloéno| 27105t2022 17:.fi Documonto: Oedaração ds cumprirhenio dos r€quisitos de HatÍlitaÉo

En.lêí6!D: htlp://lanceelêlronico.blob.core.windows.nêUpaÉidpantdooJmênts/oofra4càca84823a3eedsfsb2ggd2cí.raÍ

flotá.iot 271051202217:50 Documontoi Ceílilão Negativa de Falência ou Concoídata

Endêrêço: http://lancêelelÍonico.blob.core.windows.nouparlicipantdoolmênts/Odc92êí826aê495âa396d6dl ccb83c6í.rar

Hotâio.27lOSl2O217:ú Oocum€río:CeítidãoSimplllcadadaJuntaCom€rcial

EndêÍêçD: httpr/lancêêletÍonico.blob.co.ê.windows.net/pa.ticípantdoqJm€nts,/d(X590422ma4082b63862e0489024.PDF

Horát1ot 271051202217'.50 Documsnto: Decla.aÉo de enquadramênto no regime de tÍibulaÉo de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparlicipantdocuments/ad7c2b8cce2e4302bcí80b016â8b0960.rar

Hoárto|271051202217:50 Írocum€nto:OêdaraÉodêldonêftladê

Enderê9o: htts//lancêelêúonico.blob.co.e.winúows.neüparlkipântdocumentsr961c78a191394f€8bb60355c5579f59.rár

Horánot 271051202217'.50 Documaôto: OedaraÉo d6 lnoxistênciâ de fatog impeditivo6 ou supervênientes

Endêreço: htlpr/lanceeletronico.blob-core.windows.n6vp6rticipantdocumentsi/a8dcíec5â4oc4dd6b3cbc7ad393d8378.rar

Horánot 271051202217:50 Docunsnto: DedaiàÉo do inexistência de parsntes

Endêreço: http:/Iancêeletnonico.blob.corê.windovrs.neupaÍticipantdoqrmenwsí51ab347ob4c7597agbaí41ê0bbc34.rar

Hotá.iot 271051202217:& Documênto: DeclaraÉo de não utilização de máo dê obra infantil

Endêrêçp: http://lânceebronico.blob.core.windowa.nêUpaÉicipantdoormênts/c060fr2268554720E72589nC599fedce.ra.

Aorâtiot27lo5l202217t5O OocuÍnsntoiDoclarâçãod9rÊsponsabilidade

Eídêreço: http://lancêeletrcnico.blob.coÍe.windows.n€Upaiicipantdocumentsrb3Sdê307d64âcaâed5a6030e568513.rar
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Horâr!to:27lOSDO2217:ú DocurDorúo:Outrcsdocumsntos

EndeÍ9go: hthrÀancêelêuonico.bbb.coÍs.windo|s.nêUpartkipantdooJmonts/7c26cg17d0544e948932a7e54f2d6abc-rar

HotâJloi 27n1fm2217tfi Documlrúo: PÍoposta em papêl tiíúrâdo, 8sÊinâda e com CNPJ

Eodersço: ht&r/tranceelelÍonico.blob.coÍ€.windorvs.neupârlicipantdo.üm€nts/f/d6bí4ôbo46433f9835t92931a4dc2..Éí

Ãoáriot 27 10512022 17 :50 Oocumônto: Prova de lnscÍiÉo Estadual

Endqr€9o: http://lanceeletÍonico.blob.@Íe-windows.nevparticipantdocumentsr'g48662ê9e58lc07996cba3c873d557f.PDF

Horàílot 271051202217:ú Documento: PÍova dê lnscÍiçáo Municipal

Enderoço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumênt!y'ddf786a,l€5574íc09b334c919620008c.PDF

VIVA DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS EIRELI ME
Hoárioi 27 lOSl2O22 15 05 Documanlo: Alvará de Funcionamgnto

Endoraço: htpJ/lenceeleaonico-blob.@rg.windows.net/páÍticipantdo@monls/9424(U461dcf4098962íac2b4db471d.pdÍ

Hoíàrlo: 2710512022 15105 Documorúoi Certftlão de rêgularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endêr69oi htlp://lanceeletronico.blob.cor€.windows.neuparticipantdocumenlíd6650b48009f40tsaec557d9Íêe9233c.pdÍ

Eoràdo: 27 lOSl2022 15tO5 Oocum.nto: C&ula de identidadê e CPF dos sócios

End.rgço: htlp:/râncêelêaonico,blob.core.windovís.net/pârticipantdoorments/d157702b53c245b0b0db7f8sae7669e0-pdí

tloráÍlo: 27n5no22 15:05 Docum. o: Cêrtjdáo conjunta de débit6 rêlativos a Tributo6 Federais

EndeÍgçoi http/íancêeletronico.blob.corê.windoú§.'teuparticipantdocumenwfdT3Íd380f,N46ü)bd6574c8a69ad09a.pdÍ

Hoárlo',271051202215:05 Documgntoi CêÍtidão de regularidade do dábito com â Fazenda Estadual

Endêreço: http://lancêêletronico.blob.corê.windows.neupadjcipantdocumênts/c33êdÍfl]204,14b26a1432c721d503í5b.pdl

lloràtlot 2710512022 15:OS Documgnto: Certidão dê regulariiad€ dábtto paià coín o lnslituto Nacionâl de S€guro Social (INSS)

Endorsço: httpr/lanceeletonico.blob.cor6.windows.neupafticipantdocumonb/6ccabcbbfd1146c28c7e2cba39d5691.pdí

Horá.lo: 271051202215:05 Documento: Balanço PatÍimonial e Demonstrâ@es Contábeis

Enderêço: http://lanceeletronico.blob.corê.windows-neuparticipantdocum€ntía6914a6161964719bac39a738d883aÍ4.pdí

Itoár|o:271051202215:OS Documonto: Certidáo Simplifceda da Junta CorneÍdal

Endereço: http/lânceeletÍonico.blob.corê.windows.neuparlicipentdocrrm*,181d3776d4l3f2444b25e21533171557137 .@Í

Hotâtlot 271051202215.05 Docum.nto: CadastÍo de CNPJ

Endoroço: htp://lanco€letronico.blob.coro.windows-nevpârticipantdocument§fr22b105tr6Í48cB80b75ed00ae7êd6.pdl

Ho.átlot 271051202215:05 Documonto: Certidão Negativa dê Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endor.ço: http://lanceeletÍonico.blob.core.úndows.nêUparticipantdocumentsy'adí59€22b9844a6b97Íe00835b8b7647.pdí

Hotâtlot 271051202215'.05 Documonto: CeÍtidáo Negativa dê Faiênciâ ou ConcoÍdata

Endêr€ço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.nêUparticipanldocumentsread9ía141bf4dMBd933díe500c3025.pdÍ

HoÍá.io: 271051202215'.05 Oocum.nto: CompíovaÉo dê enquadramento em ME/EPP

Endêreço: http:/IanceelelÍonico.blob.coíê.windows-nêVpaÍticipantdo@ments/b5c0527b64cd4dda8if4a8038baagf1ef.pdf

Ho,látlot 271051202215:05 Documântoi DedaiàÉo de qlÍnprimsnto dos ÍequiEilos d€ Habilitâçáo

Endergço: http://lâncêelelÍonico.blob.cors.windovís.nsvparticipantdoqrment!,/a58435b697064c7eâ4cÍ6dad68ldf290-pdf

Horátlot 27lOSl2O22 15:05 Oocumgnto: Dec.laraÉo de enquadram€rto no rêgime de lributâÉo de ME/EPP

Éndêr€ço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.nevpadicipantdocumêntsr'1fi8937d15946b89449292@2AcÂ2U.úÍ

Horâílot 27 10512022 15i0s Oocumenlo: DeclaraÉo de ldoneidade

Endêrêço: httpJ/lanceeletronico.blob.corê.windows.nêUpárticipantdoc-tlmentsB452b955c6f449b88e3âbf5ec8b79127.pdí

7de8
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Hotà.lot 27lOSlN2.15tOS Írocumorío: Alestado de Capací8d9 Técnica

v Endsisço; http/laôcêêrêtÍoni-ll9ryji!rynoupê{"iry§g1gryrygf9rF3l1ry$s61b5!14011T.Éf
Hotádo:.271051202215:05 Docum.í o: Ato Consütutivo (Edâtuto or Coitrato Sodal)

Endoroço: hthr/lancôeletronico.blob.co.e.windons.net/parlicipantdodJmenbz23646b5Sê4a4a03b2710,9b9c9na202.pdÍ

Ho.trlo| 27lOg2O22 15'.05 Documonto: Certidáo de regulark adg dátito pârâ co{E o Fundo de Garânüa por Tempo de Serviço (FGÍS)

\rjndqrego: htlprlancêêletÍonico.blob.coÍ6.windgws.neuparticipantdodrmêntís37o129ê2d904121b5a300a160M399.pdf
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PREFE]TURA UNICIPAL DE SOBRADINHO . BA

SOBRADINHO.BA

Horárlo:271051202215:05 Docum.nto: DedarâÉo de inexistência dê Íatos impeditivos ou suprveni€ntês

EndorGço: htlp:/lanceelêtronico.blob.core.windows.neupaíticipantdocumênbr720973997644423bbsab07fa6bb861 .pdÍ

Ho.àtiot 271051202215:05 Docume[to: DêdâraÉo dê ineÍstência de parêntes

Endêreço: http://lanceeletronico.blob.corê.windows.nêt/padicipantdocumgnts/3d?65€ad47a4b€b9682404c3Íegê86f.pdf

Horátlot 271O5m2215:05 Íroêumor{o: DêdaGÉo de não ulilização de mâo de obra iníantjl

Endô.ôgo: htts://lanceeletronico.bloô.core.windows.nevparticipanldo.umentící9dê5889812406OA7171da102:i17c46.N|

Hotário| 2710512022 15t05 Documonto: DeclaréÉo dê responsabilidade

Endôrêçoi httpJ/lancêeletronico.blob.corê.windows.nêípânicipantdoqJmenM/bc/g5b3990f4bí0aadagbd0946620êí.pdf

Ho.á.|ot27rc5f2O2215:OS Í,ocumorÍo:OutÍosdoarmento6

Enderoço: http://lanceeletronico.blob.co.e.windows.nêUparticipantdoc mgnts/b3d8431€f/5ê4507b9ê75a6ê6dc1bgd5.pdf

Horátlo| 271051202215iO5 Docum.nlo: Proposta êm papel ümbíado, assinada e com CNPJ

Endêrôço: httsr/lancêeletronico.bloô.core.windows.neípaíticipantdooJmontslgbaT404b5íee12468a486e7200a520â.púÍ

\vHorádgt 2710512022 15.05 Documgnto: PÍova de lnscÍiÉo Estadual

Endcrsço: http://lanceêletÍonico.blob.coÍê.windows.nêUpaÍtidpantdocuments/2a06d1060f384b33aê833b6b89e80d8í.pdÍ

Hotàtiot 271051202215:OS Documonto: PÍova d€ lnscÍiÉo Munidpal

End.roço: http://lanc€êleuonico.blob.corê.windows.net/paÉicipantdocrrments/6cd0546í1d434í0í928ocofofi 1a5db0.pdí

ARQUIVOS ANEXADOS À [ET{S

8de8
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PROPOSTA COMERCIAL

OBJETO: registro de preço para evêntul aquis(Éo d€ Materiais de Higiene Pessoâl quê supftm as demardas das Creches do Sistêma Municipal
de Ensino, conÍoíÍne condi(tses, quantldades e exigêrEias eslâbêlecilas nests Edital e sêus anexos.

uodent
I rc'uÉee nra sâtir(r€ ê htttôâ

NOME DA EMPRESA:

rNScRrçÃo ESTADUAL:

ENOERÊçO:

TELEFONE/E.MAIL:

DADos BANcÁRtos:

up oENr tÍúpoRTÂçÃo E ExpoRTAçÃo cot ERctAL LTDA - (E.p.p)

20.306.488/0001-97

6,t5.663.973.í18 - OPTANTE PELO SIMPLES i{ACIONÂL

AVENIDA DÂS ROSAS, 8/T1 - JARDIT' HOTORAMA. SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP - CE? . 12U1.O@

(12) 3346-Ai7í / 9915+2671 ,, E-mall: contato@updêntdlstribuk ora.com.br

Banco Bradl - Agância no 357i1-2 - C/C no 3230'l-7.

A/Ci Sr. Pregoêiro
Prezado SenhoÍ, apresentamos nossa proposta dê preço para g pregâo supramenclonado.

Valldsdê da propo8ta: 60 (sessenta) dbs.

Prazo dê êntíêga: ConforÍÍE edital;

Condição dê PaOâmento: ConfoÍme edital:

Valldade dos pÍodutor: mÍnirno de 12 (doze) rneses.

4

sABoNÊTE LleurDo DE GLTCERTNA TNFANTL coM pH

HSroLócrco, HTPoALERGÊNrco, oESÊNvoLVrDo PARA A PELE
DELICADA, LIVRE DE PARABENOS, SULFATOS, CORANTES E

FTALATOS. FORMULADO COM GLICERINÂ E PH DA PELE,

OEIXANDO A PELE LIMPA, MACIA E PERFUMADA,
DERMATOLOGICAMENIE TESTAOO PARA CORPO E BANHO OUE

HIDRATE E PROTEJA APELE, SEM úGRIMAS. EMBALAGEM DE

250M1.
EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

UNID. 2.000,0

RILLO KIDS /
ANVISA

25877ü)09.00
2-7

R$13.70 R$ 27.400,00

R$ 27.,í00,00 ViÍte a sete mil, quatrocentos reab.
VALOR TOTAL DA

PROPOSTA:

ÉIÉ
TOTIT

e
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OA

SILVA:353321

odent
! co,rcoee 9rÍâ Ê.l1{rê ê rÚgi€írê .':$ili91

Declaramos que estamos de acordo com os termos do êdital e acâtamos suas dáeÍminaçóes, bem como, informamos qu€ nos preçG propostos
eslão incluíCos todos os custos, como cuíos, fretes, impostos. obrEaçóes, gntre outÍos.

Nos preços proposlos eslii,o inclusos, aÉm do lucro, todas as despesas e qríos, corno por exemplo: transpoÍtes, tribúos de quahueí natureza e

todas as despesas, diÍetas ou indiretas, Íehcionadas com o fomecirÍrento do objeto dâ presente licitação;

chrarnos que, c€so seia o vencedor, efetivaí a substituiçâo, sem ônus, do obieto que vieÍ a ser rejeibdo peb Âdminiíraçáo;

Yclaramos da capacidade de íornecimento, com os quantibtivos oÍertados, por item;

Esta empÍesâ não se encontra inadimplede ou imp€dida de l-rcitar e nem é objeto de quâisquer restrüts€s ou notas desabonadoras no CadastÍo de
Fornecedores de quajsquer Ôrgãos da Administraçáo Pública Fedaral, Estadual ou Municipal, direta ou indiÍeta. Bem como se obriga a deçlarat a

supervenÉncia de fato impeditivo da habilitaçáo ou reduÉo na sua capacidade financeira que venhâ a aÍetar as exitÉncias contiias no Edital;

Declaramos atênder e estar de acordo com todas as chusulas do edital:

DADos Do RESPoNSAVEL PELA ASSINATURA Do CoNTRÂTo:

Nome: Adriel Felipê da Situa

Cargo: SócirAdministradoÍ

RG: 40.076.915-3 SSP/SP

CPF: 353.321.53&56

Data dê Nasclmentot 1510111§7

EndoÍêço r€sidencle[ Rua BrorÍÉli.§, n' 231 - Resilencàl Verana, São Jcá dos Cam!6 - S? CEP 1U7473
b.asibiro, divorciado.

\-, José dos Campos,26 de maio de 2022.

ADRIEL FELIPE
^$iDdo 

dê ío@ digital

56

vÁ35332r 53856

r 5r0.46{3 @'

ADRIEL FELIPÊ DA SILVA
RG :40.076.91S3 SSP/SP

CPF: 353.321.53&56
sócto/ADMtNtsrRADoR

P
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PnoDUÍO5 HO§P tT^!Agt 5

Proposta que faz a Empresa ULTRAMED PREMIUM PRoDUToS oRToPEDtcos E HosptTALARES LTDA, inscdta no CNpJ (MF) n, 40.212.tTtt0001-14, elnscdçâo Estadual no 0932681-22, estabelecida na AV DA INTEGRACAo AYRToN SENNA - soi - r-oln 01 TERREo QUADRA p LoTE 09 - SÃo JoSE -PETROLINA.PE.

Petrolina, 30 de maio de 2022

À
PREFEITURA IIUNICIPAL DE SOBRADINHO - BAHIA
SEcRETARIA t ulrctpll oe slúoe

NIRE(sede) . 26.2.026231 4.1

rNscRrçÃo ESTADUAL - o93268i-22
rNscRrçÃo MUNtctpAL - 71í69

PROCESSO ADIÚINISTRATIVO 069/2022
pnecÃo elernôNtco No oí7/2022

\? Av- d. tnt
Tcrrêc qu

São ,os. -n Senna, 561 Iegrsção Ay.to
adÍâ P, Lote 9 PêtÍolino-PÉ CEP.56.3()2-

(.l

tD
R-)

LoJa I

() trt.: tz 3ota.orz9 í.,) whâts-pp: a7 9a179.9902
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OBJETO:

Registro de preço para eventual aquisiçâo de Materiais de Higiene Pessoal que supram as demandas das Creches do Sistema Municipal de
Ensino

PROPOSTA COMERCIAL
ú.'
c.J

R$ 37,55
trinla e sele rêais e cinquenla e

cinco cenlaYos
R$ 140.812,501

FRALDA OESCÀRTAVEL TAIVANHO P (PAcoTE ci3o
UNIoAoES), PESO (ATÉ 6 KG), PARA USO INFANÍIL

COM CAfuIADA OE POI.PA OE CETULOSE SUPER

ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E, COMO
SUBSTRATO, PAPELABSORVÊNÍE DIFUSOR DE

LIOUIOO PARA ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE

uMtDAoE coM Ftos EúsTtcos NAs LATEFJq|S,

POSICIONADAS ENTRE O FILME E A COBERTURA
FILTMNTE NA AREA DE coRTE ANATÔMI0o, PARA

UIV MELHORAJUSTE ENTRE AS PÊRNAS. NAS
EXIREM|oADES Do FILME púsTlco, FtTAs

ADESIVAS OUE PERMITAIú A FIXAÇÃO OE FRALOA E

O AJUSTE ADEQUADO AANATOMIA DO BEBE, OS

TVATERTA|S UILTZADoS NA CotVPoStÇÁ0 D0
PRODUÍO SÃO DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI

POR MEIO DE ADESIVO ÍERIi,IOPú$ICO. PRODUTO
APROVADO PELO INMETRO E TESTADO

DERIúATOLOGICAMENTE, OU PRODUTO SIMII-AR,

corA pRrNcrpAL (7sol") -ArvpLA coNcoRRÊNcn.

UNIDADE 3./50

,ial Av. dà lntegr.çáo Ay.toÍr Sennã. 561 |
Íerreo quôdÍâ P, Lotê 9 PetÍolin 'PÊ
ã.J

, .. têl-: 87 302a.O27t í..J wh.tt.ppr 87

;Ao DEÍAIHADA ul x ncarÍEtl ID v. ÍoTAl.t

cg avos
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PRO D U IOS l,to!PtrÂ[^nt8

2

FRqLDÁ DESCÀRTAVEL TAÀ,iANHo M (pAcoTE c/24
uNtDAoEs), pEso (4 A s xG1, elne úso naNttL

- -COM 
CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER

ABSOfiV-EIITÊ CONTENOO FLOCOS DE GEL E, COMO
SUBSTRATO, PAPEL ABSORVENTE DIFUSOR OE

LIoUIOo PAM ABsORÇÃo E REIENoÂo DE

_ut4lDÁDE coM Ft0s Eúsrrcos us úrrnnrs,
-POSICIONADAS 

ENTRE O FILME Ê A COBERTUM
FILTRANTE NA ÀREA DE coRTE ANATÔMICo, PARA

UN,ll MELHOR AJUSIE ENTRE AS PERNAS. NAS
EXIREMIoADES Do FTLME púslco, FtTAs

ADEsvIs QUE PERMITAi, A FIxAÇÃo DE FRATDA E
oAJUSÍE ADEQUADO À A,lAtoútn oo geae. os

_ ]úATERIAIS UT|LEqOOS ru COl,tpOSrCeO OO 
-

pRoDUTo sAo 0E coR eRANca e o rrxó eNtRe sr
POR MEIO DE ADESIVO TERMoPúsTIco. PRoDUTo
. APROVADO PELO INI,IEIRO E TESTADO
0ERÀ/IATOLOGtCAtVENTE. OU pROOUTO SIM -AR.
coTA pRrNcrpAL (7s%t +r,rpLr coruconnÊHtiÀ.

UNIOAOE 3.750 R$ 27,86 vinle 6 sete Íeais e oilenla ê
s€is centavos R$ 104.475,00 conto € quatro mil, quatrocsntos

e solonta ê cinco reais

çO

BABY WILLY

I av- or
TGfÍeo

r',: têI.: Oz 1OAa.O2Z9 L:-.1
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PREMIUM

PROOUÍOI BOrPIÍALÁNTS

3
UNIDADE 3.750 R$ 39,60 lrinta o nove reais e sess€nta

cênlavos R$ 148.5m,00 cento e quarenla e dto mil,
quinhentos rêais BAEY WLtY

(:..'
la-
(D
crl

'O Av- d.
Tcrreo

l(}l : az 3o2a.O2zt ra)
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PREMIUM

PROOUTOS IIOSPIÍArARÊS

4

SABoNETE LloutDo oE GL|oERTNA tNFANTIL cotv

- PH FlstoLóGtco, HtpoALERcÊNlco,
DESENVOLVIDO PARA A PEI.E DELICADA. LIVRE DE
PAMEENOS, SULFATOS, COMNTES E FIAI.ATOS,

FORIVULADO COIV GLICERINA E PH DA PÊLE,

. DEIXANDO A PELE LIMPA, IVACIA E PERFUMADA,
DERIúATOLOGICAMENÍE TESTADO PAM CORPO E

BANHO QUE HIDRAÍE E PROTEJA APELE, SEM
LAGRIMAS, EMBALAGEI!! DE 25OML, EXCLUSIVO

PARA ME E EPP,

2 000 R$ 3s,52
lrinta e cinco reais € cinquenta e

dois centavos R$ 71.040,00 sotênta e um mile quarenla
reais

UNID
GRANADO

.-:

a9

(,.r têt.: a7 :lo2a.o279 {i,,

, : Âv. d. tntegração AyÍton Sênnã, 56l I São lose _ LoIã rTerÍerl quadrá p, Lote 9 perÍoUno_IlE CrpisoãOZ-_-i!ó
r .lultfamedpreminm 

.
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5

PREMIUM
PRODUTOS IIOSPIIÁIÂRÉ§

UNID 1.250 R$ 37,85 trinla e sete rêais e oilenta e
cinm centavos R$ 47.312,50 quarenta e sete mil, t ezenlos €

dozê reais e cinquenta cenlavos

IIEI\.,| 1

BABY WILLY

rp

' ' a.v.-.dã Integ.raçâo Ayrtoô Senna. 561 I SSo lose _ Lotã I,.r,,eo qundrrr r,. Lore e petrorina-pe irlã ,ãã]roryi-sà
- : êd.rnlnlstrà<âoouitràmêdpremtum"com.br,:,, 

rta..ããOpr"rnr.r-, r tet.: 87 to24.O279 l(:) whetsâpp: a7 0ar70.0oo2



LÍT' Ultramed
PREMIUM

PROOUÍO5 tíOSPrÍ^tARES

6

FRALDA DESCÀRTAVEL TAIVANHo IV (PAcoTE c24
UNIDADES), PÊSO (4 A 9 KG), PARA USO INFANTIL
COIV CAMADA OE POLPA DE CELULOSE SUPER

AESORVENTE CONIENDO FLOCOS DE GEt E, COMO
SUBSTRATO, PAPEL ABSORVENIE DIFUSOR OE

LIOUIDO PARA ABSORÇÃO E RETENÇÂO DE
UMIDADE COM FIOS EúSÍICOS NAS LATERAIS,

POSICIOMDAS ENTRE O FILME E A COBERÍUM
FTLTRATÍrE NA ÀREA oE coRTE ANATôMtco, pA&c

UM MELHOR AJUSTE ENTREAS PERNAS. NAS
EXIREMIOADES DO FILfuIE PúsTIco, FITAS

ADESIVAS OUE PERI\4ITAM A FIXAÇÃO DE FRALDA E
o AJUSTE ADEQUADO ÀANATOMIA Do BEBE, os

IiIATERIAIS UÍlL|ZADoS NA COMPoS|CÀO D0
pRoDUTo sÁo DE coR gnmcn e o prxó eHrRE sr
PoR i.4EIO OEADESIVO TERMOPúSTICo, PRoDUTo

APROVADO PELO INMETRO E TESTADO
DERi'ATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO SIMITÀR,

EXCLUSIVO
PAM ME/EPP. COTA DE 25% DO

IÍEM 2

UNID 1.250 R$ 27,86
vinte e setê reais e oilenta e

seis centãvos R$ 34.825,00
t nta e quãtro mil, oitocentos e

vintê e cinco reais
BABY WLLY

r-)

(9
co

Têrreo

... tcl.: ,, 3O2a.O27r (9 whetrapp: t?

(



Ld ukramed'I' PREMIUM
PAODUIOS IIOS PI IAL AR ! S

7

FRALDA oEscÀRTAVEt ÍAMANHO G (PAoOTE ci24
UNToADES), pESo (7 A 11 KG), PARA USo tNFAtfitL

COM CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER
ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E, COI\40

SUESTRqTO. PAPEL ABSORVENTE OIFUSOR OE

LIQUIDO PA&C ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE

UMIDADE cOM FIOS EúsTIcOs NAS LATERAIS,

POSICIONADAS ENTREO FILI,,IE E ACOBERTURA
FILTRANTE NA ÀREA OE coRTE ANAÍÔI/IoO, PAM

UM MELHOR A'USTE EI{ÍRE AS PERNAS, NAS
EXIREMIDADES DO FILME PúsTIcO, FITAS

ADESIVAS QUE PERIVITAM A FIXAÇÃO DE FRALOA E

o AJUSTE ADEOUAOo À ANAToMIA DO BEBE. OS
MrAÍERlAlS UTILIZADOS NA COMPOslÇÃo DO

PRODUTO S(O OÉ COR BMNCA E O FIXO EI{TRE SI
poR tvEto oE ADEStvo TERMopúslc0. pRoouTo

APROVADO PELO INMETRO E TESTADO
DERIIOTOLOGICAMENÍE, 0U PRODUTO SIMILAR.

EXCLUSIVO

PARA MAEPP. COTA DE 25% DO

lTEt\4 3

UNID 1.2s0 R$ 42,00 quarenla e dois reais R$ 52.500,00
ciÍquênla e dois mil, quinhontc

Ísais
BABY WLLY

VALOR TOTAL POR EXIEI'ISO: QUINHEÍVIOS E NOVENTA E NOVE MlL, QUATROCENIOS E SESSEIVIA E CINCO

PRAZO DE GARANTIA DOS PRODUTOS: PRODUTOS COM PRÂZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 18

PRODUTOS,
pRopostR vÁttoA poR: 90 (NovENTA) DIAS.

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL.

PRAZO DE lNlClO DA ENTREGA: CONFORME EDITAL

Av. da lntetÍação ÀyÍton Senara, 561 I
ÍarÍeo quadrã P, Lote I Petíollnô-PÊ

@

&
§ t.l.: a7 3o2a,Ot7e (§ !Ííhrt..pp!

<:)
-,Q
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PREMIUM

PAO DU ÍO S IIOSP IIALÂRE S

ESTÃO INCLUSOS NOS PREÇOS PROPOSTOS TODAS AS DESPESAS COM O FORNECIMENTO, TAIS COMO IMPOSTOS, TAXAS, FRETE E OUAISQUER OUTRAS QUE
rNcrDAM DTRETA ou TNDTRETAMENTE NA coMposrÇÂo Do pREÇo.

DEcLARAcÁo
Declaramos que:

as contribuições Íiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias ao total fomecimento dos equipamentos.

b) Cumpriremos rigorosamente as especificações dos equipamentos e as normas e as recomendaçÕes da flscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA.

c) Que estamos cientes e aceitamos todas as condiçÕes do edital

oloos gmcÁnos: BANCo SANTANDER - AG.4008 - c/c: 13004326-3

1JOo

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:

Dados: Paloma Modesto de Carvalho, nacionalidade Brasileira, Casada, empresária, CPF 073.699.364-90, RG 7223270
Feneira, 306, Cohab lV - Petrolina-PE.

") Av- da lnteg.ãçâo ÂyÍton Sennã, 561 | SSo ro5e - LoJE 1

Terrêo quàdra p, Lote 9 PetÍolina-PE CEP:5ó-3O2-45O
i ' adÍnlnlstràcãor8ultíaínedpíeÍnlu m.com.t r r'.1 ultramedPreÍÍ!lúm

'tê|.: t7 to2a"Or7e í., whâtsapp: t7 94173.OOO2
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ULTRAMED PREMIUM
PRODUTOS ORTOPEDICOS E

Assinado de forma digital por ULTRAMED
PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E

ITALA:40212777000134
H O S P ITA L A:4021 27 7 7 000 Dadós: 2O22.O5.27'l 7 :20:34 -03'00'

ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
cNPJ 40.2í 2.777 10001 -34 )

.:.)
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O

Lote 9
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Via Rápida Empresa - VRE

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

,UCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTAI'O DE 5ÃO PAUTO
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e

lnovação

Prefeitura do Município de São José

dos Campos

É importantê sebêÍ que:

Governo do Estado de São Paulo

1. Todos os dados e declarações constantês deste documento são de responsabilidade do propÍietário do estabelecimento-

2. Somente as atividades econômicas contides nêste comprovente tem o funcionamento autorizado.

3. Quai5quer alterações de dedos e/ou de condições que deteÍminem a inscriÉo nos órgãos e expedição deste documento implica a

perda de sua validade e regularidadê perante os órgãot e obriga o empresário e/ou empresa jurídicâ a revalidar as informaçôes e

renovar sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento Íiscalizar ou notiÍicar o interêssado a comprovar as restrições e/ou condiçôes
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de

responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciâmento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidâs válidas durante todo o período

de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e êspecificadas pelo órgão.

,'ADOS DA SOLTCTTAçÂO, EMESÂO E VAUDÂDE DESTE ÍDCUMEI{TO:

2A2

NOME EMPRESARIAT

'P DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL ITDA

NATUREZA JURíDrcÁ

sociedade Empresária Limitada

TNDEREçO OO ESTABEIICIMENÍO

AVENIDA DAS ROsAS, 841

CNPJ

20.306.488/0001-97

lnscriÉo Municipal

JARDIM MOTORAMA São José dos Câmpos - SP CEP: 12224000

ÁREA Do EsrABErEctMEÍtlTo 169.97

Ána oo ruóvrr 1ÁREA «)r{srnuÍDAl 169.87
(M')

ATIVIDADES EOO ôMrcÁS UCEÍ{CUTDAS

4646@2 - Comércio âtacadista dê produtos de higiene pessoal

4642702 - Comércio âtacadista de roupas e acessórios para uso profissional e dê sêturançe do trebâlho

4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais pere uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

4645103 - Comé.cio atacadista de produtos odontológicos

PROTOCOTO/NÚMERO

sPM2031405820

DATA DA SOLTCTÍAçÂO

20/r2/2O2L

DATA DE VAIIDAOE

02/0812022

E
l

àlúMERo DA soucrraçÂo

1313789

DAÍA DE EMISSÃO

29106l212r

DADOS DA €MPRESA

PÁGINA [U DE '

t.
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DADOS DA EMPRESA

4&6001- Comércio atacadista de cosméticos e produtos de peíumaria

4647801 - Comércio atacadista de ertlgos de escritório e de papelaria ] i-i il / 0 3

4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpêza e conservaÉo domiciliar

4664800 - Comércio âtecadiste de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes ê peçes

85996(R - Treinamênto em desenvolvimento profissionâl e gerencial

AIIVIDADES AUXITIARES TICENCIADAS

Sede

ANÁLISE DE VIABILIDADE

vÁUDo PARA A INSCRIçÃo MUÍTICIPAI DO IMóvEt DATÂ DE EMESÃO: LSITL/2OàO

Ttpo Do lMóvEk Número IPTU: 53.0046.0004.0000

RESTRTçÕES AO EXERCÍClo DA AT|VIDADE NO lrocÂt INDICÂDO:

» Exercício da atividade permitido desdê que atendida a Lei de Parcelamento, Uso e Ocupeção de Solo, Lei Complementar

623/2019, e aos paràmetros do Código de Edificaçães, Lei Complementaí ne 2622003. Deverão ser observadas as Exigências

Técnicas e Mêdidas Mitigadoras dispostas no Anexo Xll em se tratando de atividades €omêrciais, de serviços ou industriais.

» Atividade permitide no local desde que atende as normas terais e critérios básicos para promoÉo de acesgibilidade das pessoes

portadoras de dêficiência ou mobilidade reduzida, estabelecidas pela AssociaÉo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

» Exercício da atividade permitido desde que atendida â Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação de Solo, Lei Complementar
52312019, e aos parâmetros do Código de Edificâçães, Lei Complementar ne 2622003. Deverão ser observadas as Exigências

Técnicas e Medidas Mitigadoras dispostas no Anexo Xll em se tratando de atividades comerciais, de serviços ou industriais.

» Atividade permitida no locãl desde que atenda as normas gerais € critérios básicos para promoção de acessibilidade das pessoâs

portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida, estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABi[f].

» Êxercício da atividade permitido desde que atendida a Lêi de Parcelamento, Uso e Ocupação de Solo, Lei Complementar
623/2019, e aos paíâmetros do Código de Edificâçãês, Lei Complementar ne 2672003. Deverão sêr observadas as Exigências

Técnicas e Medidas Mitigadoras dispostas no Anexo Xll em se tratando de atividades comerciais, de serviços ou industriais-

» Atividade permitida no local desde que atenda as normas gerais e critérios básicos para promoção de acessibilidede das pessoâs

portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida, estabelêcídes pela Associação Brasileira de Normas Técnicâs (ABNT).

» Exercício da atividade permitido dêsde que atendida a Lei de Parcelamento, Uso ê Ocupeção de Solo, [ei Complementar
623/2OL9, e aos paÍâmetros do Código de Edificaçães, Lei Complementar ne 267/2003. Devêrão ser observâdas ãs Exigências
Técnicas e Medidas Mitigadords dispostâs no Anêxo Xll êm se tretando de atividades comerciais, de serviços ou industriais.

» Atividade permitida no local desde que atenda as normas gerais e critérios básicos para promoção dê acessibilidade das pêssoas
portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida, estabelecidas pela Associação Brasilêira de Normas Técnicas (ABNT).

» Exercício da atividade permitido desde que atendida a Lei de Percelamento, Uso e Ocupação de Solo, Lei Complementar
62312019, e aos paràmetros do Código de EdiÍicaçães, Lei ComplementaÍ ne 26712003- Oevetão ser observadas as Exigências
Técnicas e Medidas MitigadoÍas dispostas no Anexo Xll em se tratando de atividades comêrciais, de serviços ou industriais.

» Atividade permitida no local desde que atende as normas gerais e critérios básicos para promoÉo de acessibilidade das pessoas
portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida, estabelecidas pela AssociaÉo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

» Exercício da atividade permitido desde que atendide a l-ei de Parcelamento, Uso e OcupaÉo de Solo, Lei Complementar
623/2079, e aos patâmetros do Código de EdiÍicaçães, Lêi Complementar ne 257/2003. Deverão ser observadas as Exigências
Técnicas e Medidas Mitigadoras dispostas no Anexo Xll em se tratando de atividades comerciais, de serviços ou industriais.

» Atividade permitida no local desde quê atenda as normas gerais e critérios básicos para promofo de acessibilidade das pessoas
portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida, êstabelecidâs pela tusociação Brasileira de Normas Técnicas (ABI,IT).

» Exercício da atividade permitido desdê que etendida a Lei de Parcelamentq Uso e Ocupação de Solo, Lei Complementar
623/2oL9, e aos pa(âmetros do Código de Edificâçães, Lei Complementar nq 2622003. Deverão ser observadas ar Exigências
Técnicas e Medidas Mitigadoras dispostas no Anexo Xll em se tretando de atividades comerciais, de serviços ou industriais.

» Atividade permitida no local desde que atenda as normas gêrais e critérios básicos para promoção de ecessibilidade das pessoas

PÁG|NA [2] DE [s]
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PARECER DA PREFETÍURA DO MUNlcíPIO DE SÃO JOSÉ OOS CAMPOS
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portadoras de deficiêncie ou mobilidade reduzida, estebelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

» Exercício da atividade permitido desde que atendida a Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação de Solo, Lei Complementar

6Z3|2OL9, e aos pa(âmetros do Código de Edificaçães, Lêi Complementar ne 2622003. Deverâo ser observadas as Exigências

Técnicãs ê Medidas Mitigadoras dispostes no Anexo Xll em se tratando de atividades comerciâis, de serviços ou industriais.

» Atividade permitida no local desde que atenda as normas gerais e critérios básicos para promoÉo de acessibilidede das pessoas

portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida, estabelecidas pela fusociação Brasileira de Normas Técnicas (ABNÍ).

» ExercÍcio da atividade permitido desde que atendida a Lei de Parcelamento, Uso e OcupaÉo de Solo, Lei Complementar

62312OL9, e aos paáÍnetros do Código de EdiÍicaçães, Lei Complementar ne 2572003. Deverão sêr observadas as Exigências

Técnicas e Medidas Mitigadoras dispostas no Anexo Xll em se tratando de atividades comerciais, de 5êrviços ou industriais.

» Atividede pêrmitida no locâl dêsde que atenda as normas gereis ê critérios básicos para promoção de acessibilidade das pessoâs

portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida, estabelecides pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABi[n.

Secretaria dê Estedo da saúde / Vigilância SanitáÍia

LICENCIAMENTO INTEGRADO

DATA EMlsSÃO

29l06l2O2L

Í{ÚMEnO DE UCENçA

354990t101,464-{n0$7-1-2

VAUDADE

02/o8/2O22

CNAE

46464/02

Secrêtaria dê Estãdo da sêturânçâ Pública / Corpo de Bombêiros

DATAEMESÃO NÚMERODEUCE çÁ VAUDADE

70/72/2027 CLCB0@0801557 7O/L2/2024

FORAM PRESTADAS AS SEGUIÍ{TEs DECIÁRAçÕEs:

» Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conform€
o tipo e o número acima descÍito.

» Declaro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupâção aprovada pelo Corpo de
Bombeiros para a edificaÉo como um todo.

» Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas d€ segurança contra incêndio sob minha responsabilidede em condiçôes
de utilização, de acordo com o preconizado pelo Regulamento de Segurança contÍa lncêndio do Estado de 5ão Paulo.

), Declaro estar ciente de que estou sujeito à Íiscalização do Corpo de Bombeiíos e que, além da cassação da Licença, o registro de
inÍormações inverídicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificedo no Artito 299 do Código Penal,
com previsão de pena de um a cindo anos de reclusão ê multa. sem prejuízo das providências administrativas e cíveis cabÍveis.

Secr€taria de Estado do Mêio Ambiente / CETESB

TIFO DE DOCUMENTO ÚMERO DE UCE çÂ DAIA EMlsSÃO VAUDADE

TSENTO 2097239 20/121202L |NEX|ÍENTE

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECTARAçÔES:

» Atividades exercidas no locâl;

» 4642-7 /O24OL - Capecêtes para segurançe industrial; comércio atacadista de

» 4645-l/01-00l - Bisturis, boticões, estetoscópios, pinças e outros instrumentos médico-cirúrgicos; comércio atacadiste de

» 4645-V03-001 - Ceras denteis e compostos para restauração dentária; comércio atacadiste de

» 4646ry01{O1 - Artigos de perfumaíãi comércio atacâdista de

» 4646{/02-001 - Absorventes higiênicosi comércio atacadista de

» 4647-8/0f-@L - Artefatos de papel; comércio atacadista de

» 45&-8/0GOo1 - Compooentes não eletrônicos para máquinas e equipamentos para uso odonto médico hospitalar

» 8599-6/04001 - Curso de aperfeiçoamento.iurídico

PÁGrNA I3l DE [s]



SecÍeta â de Estado do Mêio Ambiênte / CEIESB

» Declero que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais) / APRM (Áree de

Proteção e Recuperação de Mananciais).

» Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica dâ CETESB: ,.,corte de árvores nativas

isoladas; 2. Supressão de vegetação native; 3. lntervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); a. UoyiTe.+1çio de

terra acima de lOO m3 (cem metros cúbicos); 5. lntervenção em Áreas de váÍzea para fins agrícolas. - :, . ] 0 5

FORAM PRESTADAS AS SEGUII{TÊS MAÍ{IFESTAçÔEs:

» A atividade realizada pela empresa no local e nas condições informadas pelo interessado no
pedido não está sujeita ao licenciameoto âmbiental no âmbito de CETESB. câso haja alteração
desse situação, deverá haver nova solicitação.

secretâria da Atricuhura / Coodenadorie dê De-fesa Agopêcuárie

DATA EMISSÃO

20lL2l20Zt

PROTOCOLO DE SA|XO RTSCO CNAE

4642-7 /O2
4645-1/01
464s-t/03
46464/01
M64/02
4 7-8/Ot
46494/08
4664-8/@
8s99-6/04

FORAM PRESTADAS AS SEGUIÍÍIES DEC|-ÂRAçõES;

» Declaro que as atividades que realizo pera este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal
e vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secr€taria de Atricultura e Abastecimento (5AÂ).

vtGllÁNcrA sÂNtTARtÂ

PreÍeitura de 5ão José dos Campos

DATA EMISúO PROTOCOLO DE BAIXO RIS«' CNAE

2O/L21202L 4642-7/02

FORAM PRESTADAS AS SEGUIT{TE§ DEC|áNAçÕES;

) Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitáriã.

DATA EMISSÃO PROTOCOIO DE BAIXO RISCO CNAE

20/7212021 8s99-5/04

FORAM PRESTADAS AS SEGUI TES DECIÁRAçõES:

» Declaro estar ciente de que e etividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilâncie sanitária.

DATA EM§SÂO PROTOCOU) DE EAIXO RISCO CNAE

2o/L2/2O21 4647-8/OL

FORAM PRESTADAS AS SEGUI ÍES DECI.ÂRAçÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade quê realizo não é licenciede pelo órgão dê vigilância sanitárie.

DATAEM§SÂO NÚMERODEUCENçÂ VAUDADE CI{AE

o7/701202t 35499040146/r-000205-1{ 2O/1O/2O22 4645-LIOL

DATA EMlsSÃO Í{ÚMERO DE UCEI{çA VAUDADE CNAE

M/ro/2o2l 35499040r{&HD0185-1-1 27/!O/2O22 46464tO1

PÁGrNA t4l DE [s]



Prefeitura dê são José dos Campos

DATA EM§úO NÚMERO DE UCENçÂ VAUDADE CNAE

oTlr0lz0zt 35499MO1-464-000206-1-3 2OlLOlZ022 4645-U03

DATÂEM§SÃO PROÍOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

2o/rztzo2r 46644/@ :iii206
FORAM PRESTADAS ÂS SEGUI TIS DECIÁRAçõEs:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilâncie sanitária.

DATA EMISSÃO Í{ÚMERO DE UCEÍ{çA VATIDADE CT{'TE

L9/rO/2O2t 354990401464{00187-1-5 l8hLl2022 46494108

PREFEITURA

DATA EMISSAO Í{ÚMERO DE UCEÍ{çÂ VAUDÂDE

20/tZ/2O222O/L2/2O2I SPM2031405820

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DTCIÁRAçõES:

» DeclaÍo que não haverá uso de mão-de-obre infentil, nos termos do Decr€to n9 10 .995/2OO3.

» Declaro estar ciente que, em caso de comércio de cola de sapeteiÍo ou similares, devo observar as seguintes condições
dispostas nos termos da Lei ns 3.419/1988: - o produto não deve ser exposto em local visível ao consumidor; - devo possuir
receituário comercial através de impresso padÍonizado pela Prefeitura Municipal de São José dos Campos, que tem a finalidade
de identificaÉo do consumidor e que deverá ser preenchido pelo vendedor no ato da emissão da nota Íiscal e ser arquivado
como documento integrante da venda, para efeito de fiscalizaÉo; - não permitir a venda do produto a menores de 18 (dezoito)
anos ou a pessoas jurídicas que não tenham cadastro prévio no órgão competente da PreÍeitura Municipal de 5ão José dos
Campos.

PÁGrNA [s] DE [s]
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REPÚBUCA FEDERATIVA ÍX' ERASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASÍOS
FUT{DADO EX íEEI

PRt EIRO REGTSTRO CML DE NÂSCtrEl{ÍO E ÔB]TOS E PRwATWO DE CASATET{TOS, tr{TERDtçÔES E rUÍEt-AS DA COTARCA DE JOÃO
PESSOÂ

Av Epitácio Pessoa, í'145 Baino dos Estados 5803GO0, João Pessoa PB
Tel.: (83) 32i14-5{O1 / Fax: (83) 3241-5ÁE,{-

ht&rlv6,ew.azewdobastG.notbr
E.ínai: caÍtori@azêvedobasto!.mLbr r08

DECIáRAçÂO DE SERV|çO DE AUTE,{ICAçÃO DrGrÍAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Ofrcial do PÍimeiro Regislro CMI de NascirDeríos ê Óbitos e PÉvativo dê Casamenlo§. lnlerdiçôes e Tutelas
com atribuiÉo de aúenticar e rêconhecêr firmas da Comarca de João Pessoa Capitaldo Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, paEr gaftmür t'anspaÍonda e seg(rãnçâ juÍdica de todo! o! atos oÍiuÍúos da ativÍlade NotaÍial e R€gist'al no Eslado da Paraíba, loi
instiluldo pela da Lei t',P 10.'132, de 06 de nowmbro de 2013, a aplicação obrigíôria de um Selo Digitalde Flscaltzaçáo Exhajudicialem todos os atos de
notas e ÍegistÍo, composto de um ódigo único (por eremplo: Selo Oit ital: ABC1234S.X1X2) e de88a foÍma, cada autenticação ptocessada pela nossa
S€Nentia pode ser verifiqúa e coníÍmada tantas vezes quarúo br írece-ssário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da ParaÍba, endereço

-\s/corregedoria.tjpb jl§.br/8do{igitau.

YauEnticaÉo digital do docurnento íaz prova d€ quê, na data e hora eJn que ela loi ÍEalizada, a empÍesa UP DENT IMPoRTAÇÃo E EXPORTAÇÁO
COMERCIAL LTOA tinha posse de um doqrínento c{rm aa rEsrEs caraderbticâ! que furam reprod@idas na cópia autenücada, seÍÉo da empresa UP
DENT |MPoRTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMERCI/AL LTDA a rêspomabililade, única e exdusiva, pela iloneidade do doqrÍnento apresentado a este
Caítório.

Nesse sentido, declaro que a UP DENT IMPORTAÇÃO E E(PORTAÇÃO COMERCIqL LmA assumiu, nos termos do arlt o E. §1', do Oecíeto n'
10.27U2O2O, qúe regulamêntou o aítlgo 3", inciso X, da Lei Federal n' í3.874/2019 e o anigo 21A da Lei Fêderal 12.6aü2O12, a Íeaponsabil rade pelo
pÍocesso de digitalhaçáo dos doqJÍÍrêÍ'rtos fisicos, gararÍirdo peÍanle ête Cartôrio e E ceiÍ9s, a sua autoria e integrkiade.

De acordo com o disposto no adigo ?-À §7', da Lei Fed,oral n' 12.482Í2012, o documento em anexo, identmcado irÉMdualrnente em cada código de
Autenticaçáo Digital' ou na reGrida sêquência, podêá ser rspíoduzido em pap€l ou em quahuêr oulro mêio ffsico.

Esta DECLARAÇÂO hi emiüda em í6107r,1021 í6:36:0/a (horâ loc.l) através do sisbma de autenticaçáo dlgilal do Carlôdo Azevêdo Bastos, de acordo
com o An. 'Í., 1ff e seus §§ 1" e ? da MP 2200,2(81, coílo tamMín, o docxJmento detrônico auEnticado conterúo o Cedificado Digital do litular do
caÍtôrio Azevêdo Bastos, podeÉ ser solicitado diÍetaÍÍEnE a emprels UP DENT IMPoRTAçÃO E É(PORTAçAO COMERCIAL LTOA ou ao Ca.tóíio pelo
endereço de e{ail autenlica@azêvêdobastos.not.br Para inturmagôe. maig úetâlhadas deste alo. acesse o site hthsr/autdigital.âzeledobastos.not.br e
inÍorÍle o Código de Autenücaçáo OiíJitâl

Esta DeclaÍaçáo é valida poÍ t mpo lnaLtsrmlnado e está disponh6l para coírsuJla êm nosso site.

rcódigo d. Autrr icaçâo Dlglt l: 88791$7210699120E02-'l
'Legbhçõ€. Vtgonbr: Lsi FedeÍal Íro 8-935/94, Lêi Federal íf í0.«)0f2002, Medida ProvisóÍia no 220012001, Lei Fedêral no 13.1052015, Lei Estadual no

8-72112008, Lei Estadual no 't0.'t322013, PÍoviÍnento CGJ N' 003/2014 e ProümerÍo CNJ N' 10012020.

O reÊÍido é vêrdade, dou lê

CHAVE DIGITAL
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d28d296b68b8ac123235353 1256488b3

lr



é

e
3

g
g
e

I
E

E

õ

e

!á

axClí

Eà

3§ÊE
;5
P.9a8

@à

Eê
P;i_aú?
9Ê

gq
oà
<!
gE

dê
EÉ

€E

59
>E
Ê€

iÊ
38

E:
9i

g!

ÉJ
ôl
!É

õ!

iE

Gtt,
G(}rTsIxD üÍIrrRcr, E sE* rrçm

AEMPRESâgÍ}TTtrIIf,D
no

CEP: Fr*

Rosas,64l -Jirilio a nr..i-i..lldro

N TA[ISCAL,I''I

. Í/ro§- NLwÉixrrqi*W:{f ,.36weitui4 lfi@M. I0gdM
IWg, IM, I dc I ado);

r 17-M0 u- Xit * Ítts,g,r &cd (WÍHW 5W, 5$ Fn W bt c ew
&"il).

ÀIOTÂTGNâLI|3I

. t.&2 ü. W. rffi 8ÉcÇ-íírllg.gàtfr.& Ie-rN

N(}ÍAfBCAL.f.f§

o 12.99u. w- tui Égfu tuê c&üi e tu t bc-rN

0t&m*abdcBr9.

ME"
fii-bFerrcâi.ârrL

, re:25JZt3í-zEF: 2tl3?}. irüá4

ãôqdÂdqhiâdç

C}IP'

AEffioo 9r? Hr &r!ÊEiBit*ú ftnu asüAt tehrq* nxô ãi# (o
nossc regist§s, úüé!IlrdêarÊ",&rçHoess&cryporú&L&§ca$sigtt{tGü.
ss$eih.

r?s.r+r.at$ootí€F
Gdf $ffoÊ!'f,côê$nuÇm

ÊEÊU-§
Rs{erlÊ1|iíh*!Ei,S19
&-l.dr"CÉf{rlt§.§0

I tffBI DtS G:RL,ZES - SP Jb

ffiH

,!r'.lrI

lt§ara.íFílr tuhd§

:r0i209

táogi.hsCÍ@r§P,
çêa

E§

it

. G.rSr!ó Ââ,âáo Bartos
,.:,túl,d. frnEl, ?..* " I rêa./r.ls Ed.,rí. F.s - aB

'á rlt !.!a{ .-rqiiht -orr.r..id,!t q.*"rrà8--u'



REPÚBUCA FEDERÁTIVÂ DO BRASIL
ESTADO OÂ PARAIBA

CARTôRTO AZE\'ÊDO AASTOS
FUI{DADO EI IIIE

pRt EtRo REGtsTRo CML DE NASC|IEi{TO E ÓBfÍoS E PRtvAÍtYO DE CASAXEI{ÍoS, |I{TEROçÕES E TUTELAS DA CoIARCA DE JOÂO
PESSOA

Av. Epitácio Psssoa, 1145 BáirÍo dos Estâdo8 sEo:lo-(x), Joào Pessoa PB
Tel.: (8il) 324+tr0l / Faxi (83) 324- u

htFrlwufiv.azelEdoba3toS.not.br
E-Ínaá: caÍtoÍioloazelEdobastos.not.br

,-ri'210

DEcráRAçÂo DE sERvrço DE AurENncAçÂo DrcIAL

O Bel. Válber Aze\êdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro R€gistro CMI dê Nas€iÍnentos e Óbitos e Píivativo de CasanEríos, lnterdiçóes e Túelas
com atribuiÉg de aúentic€r e reconhecor firmas da Comarca de Joâo Pessoa Capitaldo Estado da Paraíba, em úrtude de Lei, etc...

OECIARÂ para os devidos fns de direito que, o doqm€nto em anero ldentificado iíúMdualrnerúe em c8dâ Código de AuterticaÉo Digital ou na reEÍija
sequência, foi autenticado de acordo com ar Legislaçóes e norÍnas úgentes'.

DECLARO ainda que, para garanti. t-ansparência e seguÍança jurÍdicâ de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrdl no Êstado da Paralba, foi
-tituído pela da Lei No 10.132, de 06 de novembío dê 20't3, a aplicaÉo obrigatória de um Selo Digital de Fiscalizaçáo ÉxtÍajudicjal em lodos os alos de

\- as e ÍegislÍo, composto de um údigo único (por exe[plo: Selo Digital: AACí23|í'X'|X2) e d$sa foÍma. cádâ sutenücaçâo processada peh nossa
SeNentia pode ser veíifcada e confímada tantas \,rezes quanto 6r necessário atraús do site do Tribunãl dê JlJ3üça do Estado da Paralba, endeÍeço
https/corregedoria.tipb jus.br/seledigitay

A autenticaçáo digital do docuÍÍrenlo faz pro\ra de que. na data e hora em que eh íoi Êalizada, a empÍesa UP DENT IMPORTAÇÁO E D(PORTAÇÃO
COMERCIAL LTDA tinhâ posse de um doqJíEnto com as Ínesmas caracterlslicas que foram reprod(zidas na cópia autenticada, sendo da empresa uP
DENT IMPORTAÇÀO E EXPORTAÇAO COMERCTAL LTDA a responsabilidade, única e exdusiva, pela idoneidade do documento aprêsentiado a esle
Caítôíio.

a",, pEçp4tltçÁO Íoi emiüda em 11101t2O21 1li1ai1g thoÍa loca0 atraÉ-s do sistêma de autêÍíicâção digital do CaÍtório Azevêdo Bastos. de acodo
com o Aí- 1', 1e e seus §§ 1o e ? da MP 2O0n001, coÍno tambêm, o doqJmêÍío eletrônico aulenticado conterÉo o Ceítfcado OEital do tíular do
Cartó.io Azevêdo Bastos, podeÉ ser solicitEdo diÍetaírente a empresa UP OE T IIPORTAçÃO E EXPORIAçÃO COIERCIAL LTDA ou ao CaÍlório peto
endereÇo de e4ail auteniica@azevedobastos.not.br

PaÍa informações mais delalhadas dqste ato, acesse o site !!bs!!egEllg!&Lg<gfg!9!ê§§@!.lDf e inÍorÍrE o Códt o d. Á utê.íictÁo Digital..

Esta Declaraçáo é valida por tompo indibÍrnln do e êslá disponÍt el para consutta em nosso síe.

'Código de AuteÍúicaÉo Dlglt L 8E7907012134538378t-í
'Legbbçõ€q Vigsnús6: Lei Fedêral Ír'8.935,194, L,ei Fêdêral n'10.i()6/2002. Medila ProvisóÍia íro 2200/2001, Lei F€deral no 13.105/2015, Lei Estaduat Íro
8.72112008, Lei Estadual no 10.132013 e Proümenlo CGJ N" 0031201.1.

O íeferido é verdade, dou Íé.

J05b1d734tu94Í0572d696bc051ícbea3{dd3c5rÍ.í6Ít9561$26ccl6c2oetabd8,l08b96b2e91191ú1a2229afieabqda6e63198ê4c5Í8623cÊáê4íftd28
d296b68b6acl 232353531 256488b3
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REPÚBUCA FEOERAWA DO BRASIL
ESTADO DA PARÂÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASÍOS
FUI{DADO E íEEE

pRJMEtRo REGISTRo cML DE NAsctxEt{To E ÓB[os E PRIVATÍVO DE CASAüEiTÍoS, lt{TERolçÔEs E TUTELAS oA coHARcÂ DE JOÃo
PESSOA

Av. EpiÉcio Pessoa, 1145 BairÍo dos Estados 58030.{10, João Pe$oa PB
Tel.: (83) 324,r-í04 / Fax: (83) 3244-5484

http:,/^.ú.ú{.azevedobastos.not.br
E-mail: caÍtorio@azevedobastos.not.br ::li)Zi2

DEGLARAçÃo DE sERvrço DE AUTENncAçÂo DrGrrAL

O Bel. Válber Azevêdo dê MiÍanda Cavalcanti, Oficial do PÍirneiro Regisbo Civil de Nascimertos e Óbftos e Pívaüvo de CasamêÍrtos, lr erdições e Tulelas
com atribuiÉo de aúenticar e reconhecer firmas da Comarcâ de Joáo Pessoa Capitaldo Eslado da ParaÍba, em virtude de Lei, elc...

DECLARA para os deüdos fins de direito que, o documenlo em anexo irenüfcado indMdualmente em cada Código de Auledicaçáo Digital'ou na reÍeída
sequência, foi autenticado de acordo com as LegislaÉes e normas vigentes"-

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os alos oíiundos da ativftlade Notarial e Registral no Eslado da PaBiba, foi
'tituído pela da Lei No '10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicaÉo obrigatóÍia de um Selo Digital de FiscalizaÉo ExtrajLdicialem todos os atos de

. ,s e registro, composto de um código único (poÍ exemplo: Selo Dtlital: ABC1234'X1X2) e dessa Íorma, cada autenücaçáo pÍocessada pela nossa
':SÉrventia pode ser verificâda e confirmada tantas vezes quanto br necessário através do site do TÍibunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço
https ://coÍregedoria.tjpb. j us.brlselGdigitaU

A autenticaÉo digital do documento Íaz prova de que, na data e hora em que ela bi Íealizada. a empÍesa UP DENT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÀO
COMERCIAL LTDA ünha posse de um documento com as mesmas caÍaderisticas que Íoram reproduzjdas na cópia aúenticada, sendo da empresa UP
DENT IMPORTAÇAO E B(PORTAÇAO COMERCIAL LTDA a Esponsabilidade, única e exdusiva, pela idoneidade do documento aprcsentado a esle
Cartório.

Esta DECLAFI,AÇÃO foi emitida em 1110112021 11t59t't lhora local) alravés do sistema de autenticaÉo digihl do Caíório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1o, 1tlô e seus §§ 1" e 2' da MP 2200nW1, como também, o documento eletrônico aúenücado conterdo o Certifcado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diÍetameote a empresa UP DE T IIPORTAçÃO E EXPORTAçÃO CO ERCIÂL LTDÂ ou ao Caítório peto
endereço de e-Ínail autentica@azevedobastos.nol.br

Para informeçóes mais detalhedas deste ato, acesse o site lltDj:/ZauEliglaljzeyglpDê@sJgLq e iníorme o Cód&p de Autedicaçeo Digital..

Esta Declã.ação é valida portompo indstomln.do e e.stá disponÍ\,/el para consuha em nosso sile.

'Código de AutênticaÉo Digitãl: 88791101214328932872-1
'Legislaçôês Vigsntos: Lei Fedêral no 8.935,/94, Lei Federal n' 10.i+06/2002, Medkla PÍovisóna f 220012001, Lei Federal no 13.10512015, Lei Esladual no
8.72112008, Lei Estadual n'10.í322013 e Proümênto CGJ N" 003/2014.

O referido é veÍdade, dou íê.

CHAVE DIGITAL
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REPÚBLICA FÊOERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO ÂZEVÊDO BASTOS
FU..DADO EI íEEt

PRI EIRO REGISTRO CML DE NASCIIEIIÍO E ÓB]ÍOS E PruVAItVO DE CÂSAIEIIOS, II{TERIIçôES E TUIELAS DA COIARCA DE JOÂO
PESSOA

Av. Epltácio Pessoa, 1145 BaiÍro dos Eetrdos 5803(N)0, Joáo Pessoa PB
Tel.: (83) 32,14-5404 / Faxr (83) 324,+548,í

htlp r/vír,w{.8zêv€dobastos.not.br
E-mail: caÍlo.io@azêvedobastos.not.br ..r-,j\1 ,

- i.-. a L'r

DECIáRAçÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de MiÍanda Cavalcanti, Oficial do PÍiíleiro Regislro Cúil de Nascimentos e Óbitos e PÍivativo de CasarÍlenlos, lnteÍdiçôes e Tutelas
com atribuiÉo de aúenticar e Íeconhec€r fiÍrras da Comarca de João Pêssoa Capital do Estado da Paralba, em virtrde de Lei, etc...

OECLARA paía os dêvidos fins de diÍeito que, o doqJÍnento em anexo id€í{ific€do irúlvidualrnente em cada Código de Auterúicação Digitar ou na reíerlla
sequência, foi auienlicado de acordo com â9 LegÉlaçôes e normas ügentelr.

DECLARO ainda que, para garanliÍ t-anspaÍência e sêgurança juÍidica de todos os atos oriudos da ativirade Notarial e Regishâl no Eslado da Paralba, Íoi
rituldo pela da Lei N' 10.132, de 06 de no!êmbÍo de 20'13, a ap[caÉo obÍlgatóri8 de um Selo Diírital de Fiscalizâçâo Ext-âjudicial e.n todos os atos de

! as e íegistro, composto de um código único (por êxerplo: Sêlo O(rital: ABCi234SX1)e) e dessa Íormâ. cada âutenticaÉo p.ocessada pela nossa
Ervenlia pode ser verificada e coúrmáde lântas !êzes quanto tur nêcea3áÍio através do siE do Tribl.rlal dê Justiçe d0 Estâdo da PaEÍba, endeÍEço
htlps ://coÍregedoÍia.gpb jus.bÍlselo{úitau

A aulenlicaÉo digital do doorÍrEnto ÍEz prova de que, na data e hora em qus ela bi Íealizada, a eínpresa UP DENT IMPORTAÇÃO E P(PORTAÇÀO
COMERCIAL LTDA tinha possê de um docuÍrêÍÍo com aa mesmas caradeÍl!ücas quê furam reproduzidas na cópia autenticada. sêndo da empresa UP
DENT IMPORTAÇAO E EXPORTAçAO COMERCIAL LTDA a responsabllidadê. única e exdusiva. pela idoneidâde do documento apreser ado a este
Canório.

Esta DECU\|IrAÇÁO bi emitida em 23rí0rm20 l!159:,O (hoÍa local) atravôc do sistsma de auEÍdicaçáo digital do CartóÍio Azevêdo Bastos, de acoÍdo
com o Art. 1', 'lú e seus §§ 1' e ? da )ÂP 2OOn00'1, como também, o docuÍn€nto ebtÍonico aulenücádo conteÍúo o Cedificado Digital do tíulaÍ do
cartôÍio Azevêdo Bastos, poderá ser sogdtado dlrstaÍnede a empre§a UP DENT IIPORTAçÃo E qPoRIAçÃO cOIERctAL LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de Hnail autentica@azewdobastG.not.br

Para infoÍmaÉes mais delalhadas deste ato, acesse o sile !!tssllelElEital.azavsdobastos.mt.br e intorrE o 6iro da Á úêtúk4áo Oigilal..

Esta OedarâÉo é valida por tempo lndebÍmlnldo ê e3tá digponÍvel para Çonsulta em nosso site.

!Códlgo de AuteÍÍicâÉo Digibl: 8879231020É3'|.237101+1

'Lrgtslaçôer Vlgonbs: Lei Fedêral n' 8.935194, Lei Federal no 10.40812002, Medida Provisória n" 220OÍ2OO1, Lei Fêderal n' 13.10512015, Lei Éstadual n
8.7212008, Lei Estadual n' 10.132Í2013 e PÍovimento CGJ N' 003/20'14.

O reÍerido é verdade, dou É

CHAVE DIGITAL
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REPÚBUCA FÉDERÂIWA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARÍóRIO AZEVÊDO BASTOS
FUIIDADO EI íTtt

pRt EtRo REGTSTRO CML DE r{ÁSCtIEiaÍO E ÓBrOS E PTVAIWO DE CA9AIEI{ÍOS, II{TERDIçÕES E TUIELÂS OA COX RCA DE JOÂO
PES!'OA

Av. Edtácio Pessoa, 11,15 Baino do6 Btados 5803OO0, João Pessoa PB
Td.: (83) 32ia,l-6404 / Far: (E3) 32/t4-AB4

httsr/súwazeEdobastos.not.br
E-ínail : carl,o@azevêdoba3tG.not.br ') 10

DEC|áRAçÃO DE SERVTçO OE AUTENTTCAçÃO DrcIAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Câvalcânti, Oficial do Prirneiro Regktro CMI de Nasdmeí os e Óbitos e PÍiyativo de Casamenios. lnteídiÉes e Tutelas
com atribuiçáo de autenticar e reconhecer finnas da Comarca de Joâo Pêssoa Capitâl do Estado da Paraíba, em ürtude de Lei. etc...

DECLARA para os devúos fins de diÍeito que, o dooxnento em anexo iirenüficado iírdMdualírEnie em cada Código de Aulenticagáo Digíal' ou ná rêÊÍkla
seqrÉncia, foi aulenlicado de acoÍdo com as Legislãçôes e noflias vilFnb!'.

DECLARO ainda qu€, para garantir t'anspaÍÉncia e s€glr-ança juÍldica de todos 08 atos oriuÍÉos da atividade Notarial e Registral no Estado dâ Paralba. foi
lituldo pela da Lei No 10.í32, de 06 de no\renbÍo de 2013, a apliuçáo obrÍJatôÍta de um Selo Oigilal de FiscalizaÉo E).A4udicial em todos os atos de

- as e registío, composto de um código únlco Glor exêmplo: Selo Digihl: ABC123,íSXIX2) e dêssa fuÍma. cada auEnlicâÉo proçessâda p€la nossa\#rventia pode ser wrifcada e confiÍmada l,antas \rezes quanlo fur necêssârio atraÉs do site do TÍibunal de Justiçâ do Estado da Paralba, endereço
https ://corÍegedoria.ljpb ju§.br/sdcdigitau

A adenticaÉo digital do doqrínento faz pÍova de que, na data e hora em que eh ioi Íeállzada, a empÍêsa UP DENT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÁO
COMERCIAL LTD^ tinha poss€ de uq doqJÍÍErÍo com as mesmas caradarbtica3 quê íoÊm Eproduzidas na cópia aubÍrticada. seÍÉo da empresa UP
DENT IMPORTAÇÁO E EXPORTAÇÃO COMERCIAL LTDA a resporrsâbilHâde, única e exdusiva, pela irorEidádê do doqrínento apresentado a este
Carlório.

Esta DECLAÍ{AÇÃO ioi emitida em 11lo1n021 1.,51l,16lhor. loc.0 at av& do sistema de âutenticâÉo digital do Carlório Azevêdo Bastos, de acordo
clm o Ad. 10, 10'e seus §§ 10 e 2o da MP 220tl2001. coÍro tambám, o docuírento elelÍônico autenticado contendo o CeÍtificâdo Digitál do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá seÍ solicitado diÍetaÍnente a emprêsa uP DEI{Í IIPORTAçÂo E EXPORTAçÃO COxERctAL LTDA ofao Caíório p€to
endereço de e-mail aúentlca(Dazevedobastos.not-br

Para iôformações mais delalhadas desle ato, acesse o site lltDj/eUELiglEl,êZE&í&!êlQsJ0LE e infome o Cód,gp de Á l,r'lotlficaçáo Digital..

Esta DeclaraÉo é valida por tompo lndabÍmlnado e está disponÍ!,rel pârã corculta em nosgo site.

rcódigo de Âuiootlc!9ao Dlgltll 88791'1012'Í1399'12676$'l

'LegElafÉG Vlgsnt .: Lei Federal n' 8.935194, Lei Federal Íro 10.,{{}@002. Medüa Provisória n' 22002001, Lei Federal no í3.í052015. Lêi Estadual n
8.72112008, Lei Estadual no í0.1322013 e Pmüínento CGJ N' 003/2014.

O returido é verdade, dou É.

CHAVE OIGITAL

)05b1d734694m57f2d69b6bd5b4côeagdd3c51Í,í6r}95619026cc16ccl39r(xff59a982bc9ê1a8dc4706a815/d52966fir92d767d89d68436a5a66Ed28
dã)6b68b6ac1232353531 256488b3
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REPÚBLICA FEDERANVÂ DO BRASIL
ESTÂDO DA PARÂIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUI{DADO EI IEIE

PRI EIRO REGISTRO CML OE TIASCIIEI{TO E óBTÍOS E PruVAIVO DE CASÂIEI{TOS, II{TEROICôES E TUTELAS DA COXARCA DE JOÂO
PESSOA

Av. Epitácio PêsEoa, 1145 BairÍo do8 Est6dos 5803G00, João Pessoa PB
Íd.t (B) 324+*U I Fax: (83) 3241-í8/a

htbr/$rvv.aze\êdobastG,notbr
E{ail: câíorio@âzêr/Edobastos-not.bí

..,.,1^1'-L 
'

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda CavalcaÍii, Oficial do Primeiro RegktÍo CMI de Nasclmentos e Óbíos e Privat vo de Casarnentos, lnterdiçóês e Tutelas
com âtribuiçáo de aulenliÇar e .econhêcer fiÍnas da ComaÍca de Joáo Pessoa Capital do Estado da Paralba, em ürtud3 de Lei, etc...

DECLARO ainda que, paÍa garartiÍ taft,paÍêfldâ e seguÍança júÍdica de todos os atps oriuído9 dâ alividde Nobdâl e Regiskal íto Estado da Paralba, Íoi
instituldo pela da Lei N. 10.132. do 06 de novembro dê 2013, a Eplicaçáo obrigatóÍia de um Selo Digital de Fiscalizaçâo Eúaiudicial em todos os atos de
notas e regístra. composto de um údlJo único (poÍ exemplo: S€lo Digilal: ABC1z34.rX1Y,2l e dessa Íorma, cada aubnlicaçáo pÍocesEda pela nossa
Servenlia pode s€r verifcâda e çonfíÍmda tantas irezÉ quanto ,oí necessário úavâ do site do Tribunâl de Jusliçâ do E3tado da Paralba, endereço

''rs ://conegedoria.§pb jus.brlsdodigilâU.

\íautentic€çáo dDital do docurnento faz prova (b que, na dala e hora em que ela fol ÍEalizada, a empÍesa UP DENT IMPORTAÇÂO E D(PORTAÇÁO
COMERCIAL LTDA tinha posse de um docuÍrEnto com as mesÍnas ca.adeÍEticas que bram repÍod.zjdas na ópia aubnticada, sendo da empresa LJP

DENT |MPORÍAÇÃO E EXPORTAÇÁO COMERCIAL LTDA a rsspoí§abilidade, &rica e exdusiva, pdâ lrorEirads do doqríneírlo apr€§eniado a esle
Caítôrio.

Nesse sentftto, dedaÍo que a UP DENT IMPORTAÇÁO E D(PORÍAçÁO COMERCIÂI LTDA assumiu, nos teÍmG do adtlo 8", §1', do Deqreto n'
1O27N2020, que regulamêntou o adigo 3', iÍÉo X, da Lêi F€d€Íal n' '13.87,#2019 e o aÍtigo 2'"A da tli Fedê:ral 12.642nO12, a respoBsabilirade pêlo
píocesso de diqitalizaÉo dos doqrí€ntos ll!ico3, gaÍanlindo peraírte este CaÍtôrio e tcrEairo§, a 3ua autoÍia e iÍúegÍidade.

De acordo com o disposto no aÍtigo ?-A, §7', da Lei Fei€tal t 12.68p12012, o doqrírerúo em aÍExo, klentificado iÍÉMdualÍnenle em cada Côdigo de
AuienlicaÇáo Digital! ou na reErida sequência, podeÉ ssÍ repÍod@iro em paPel ou em gualquer outo rneio fi3ico.

Esta DECLAIiAÇÂO íoi €mlüda em 2í1051202í 09:O,a:25 (hora loc.l) atravês do sistema de autenticaÉo digital do Cârtório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. ío, 1e e seus §§ 1o e f da MP 22O0t2ú1, como também, o docürnento êbmnico auterdicâdo cutendo o CeÍlifcado Digital do titular do
CaÍtório Azevêdo Basto§. pode.á s8r eolicilado diÍttaÍrÉíb a eÍrpíBsa UP DENT IMPORTAçÃO E D(PORTAÇÁO COMERCIÂL LTDA ou ao Cartô.io pelo
endereço de eflail aúeí{ica@azewdóastos.not.br Para iníoÍmaçóes maig detahaôag deste ato. ace$e o sib htFs/auEirital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de AutenticâÉo Oigital

Esta DeclaÍaçáo é valida por tompo ln&Ímlnldo e está disponlvel para cor}3rdta em nosso site.

'código de AuteÍ*lcação Dlglt t 88792í052130020197Et-1 a 8E7921052í$020í97E1-10
rL€gbhçô€e vlg.nt6: Lei Fedêral íf 8.935/94, Lei Fed€ral ÍP 10..t06/2002, Medk a ProvisóÍia É 2200Í1001, Lei FedeÍal no 13.'1052015, Lei Estadual ôo
8.7212008, Lei Estadual nô 10.'132013, ProüÍneÍúo CGJ N" 003120'14 e ProüíEÍrto CNJ N" 1002020.

O referido é verdade, dou É.

CHAVE DIGITAL

00005b 1 d734fd94fl157f2d6986bd15b9638fi]7í147e93EE8df499Egd5bGâOc7dOa4O 194tcb8dZbfr l dgaâc027&t2dbrt8€ec72ba 1 0038dcab 1 a1 603a0d07,15d2
Ed296b6EmâcÍ 23235353 I 256,488b3

IGPH
D,-

oEcIÁRAçÃo DE sERvIço DE AUTENncAçÂo DIGITAL
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO rE**
Entidade: UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA

Período da Escrituraçáo: 011ou2020 a 311122020 CNPJ: 20.306.488/0001-97

Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Janôiro de 2020 a 31 de Dêzêmbro dê 2020

'' l;B

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empres

Data de encerramento do exercício social 3111212020

Ouantidade total de linhas do arquivo
10809

digital

Nome Empresarial

Município

'ratureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de téÍmino

UP DENT IMPORÍACAO E ÊXPORTACAO COMERCIAL LTOA

35231221737

20.306.488/0001-97

REGISTRo Do LIVRo DIÁRIo

Sáo José dos Campos

03/0E/2009

UP DENT IMPORÍACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA

REGrsrRo Do LrvRo DÁRro

10809

01to112020

31112n020

atureza do Livro

Este documento é parte integrante de escÍituraÉo cu.la autenticaÉo se comprova pelo recibo de número
4E.E9.9D.82.DE.30.0E-Bí.1E.45.4C.02.60.CE.EF.FF.29.U.48.P.2-9, nos tormos do DecÍeto no 8.683i2016.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistêma Público dê Escrituração Digital - Spêd

Versáo 8.0.5 do VisualizadoÍ Página 1 de í

t,



BALANÇO PATRIMONIAL r§**
Ênüdade: UP DE,{T IIiIPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIÂL LTDA

Poííodo da EscÍitureÉo: O1n1nO20 6 31l12nim CNPJ| 20.306,4881000!-97

Númêío dê OIÚêm do Lavío: 7

Pêriodo Selocionado: 0í ô JóellE ô 2020 a 31 do D@6ínà.D dr ã20
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MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIT

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITUPÂÇÃO DIGITAL - SPEd Versão:8.0.5

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRTTURAÇÃO CONTÁB|L D|GTTAL

RMA oa EscRrruRAçÂo coNTÁBtL

Pessoa Jurídicâ (e-CNPJ ou e-PJ)
25101n02't a
2 0112022

Sim

Não

NÚMERo Do REcIBo:

4E.E9.90.82.OE.30.0E.81. t E.45.4C.02
60.cE.EF.FF.29.84.48.82-9

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 201051202'l às 18'.24:42

6C.4C. I B.77_8E.68.F5.E2
40.E2_s7.46.25.46.C5.6E

Consuêra-sê âúentcado ô tvrc contábil a quê 36 rBbrÊ êste Íocibo, dispeBando-sê a aut6oticaÉo de qúê t^âtâ o aít. 39 da Lgi no 8.334/1994.
Êste recibo @mprova a auteíticaÉo.

BASE LEGAL: DecÍsto n' 1.800/'1996, cofi a alto.aÉo do Dêcreto no 8.6832016, ê aÍts. 39, 3+4, 3$B dâ Lêi n. E,934/í994 corn a ahêíação da
Lêi Complementar no 124712014.

CNPJ

20.306.488r'0001-97

NIRE

3523',1221737

OA ESCRÍTURAçÃO

NATUREZA DO LIVRO

REGISTRO DO LIVRO DARIO
fiumeno
l7

DO LIVRO

rDENTrFrcaçÃo oo aRouNo (HAsH)

4E.E9.9D.82.OE.30.0E.81.1 E.45,4C.02.60.CE.eF.FF.29.U.4A.à2

203064880001S7

UP DENT IMPORTACAO
E EXPORTACAO

COMERCIAL
LmA:203064880001 97

54556r/68í 94439922
248133377ú8282470

85

IFICÀÇÃO DO TfTULAR DÂ ÁSCRITURAÇÃO

NOIúE EiIPRESARI,AT

UP OENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA

]DENTI FICAÇÃO DA ESCRITURAÇÂO

ouAUFrc AÇÂo Do st@lÂTÁRIo E rf EEFgE OO
CÉRllFrcADO

I

contador 4os74se5se6 -3ffi"1:3r?.t$:§r? 468636ss8e202218104t, 
'?;|trXr;;



UP Dent lmporteÉo ê Exportâção Comercial Ltda

NOTA5 EXPLTCATVAS DA ADMTNTSTRAçÃO Às DEMONSTRAçÕES CONTÁBE|S E M OLIOL|aO?O A
3!r2/2O2O EM REAIS.

Contexto Operacional
A UP Dênt lmp e Exportação Comercial Ltda uma empresa brasileira. constituída em 23 de malo de 2014

sob a forma de Empresa lndividual de Responsabilidade Umitada, com sede sociâl na cidâde de são José

dos Campos , Estado de SP, Av das Rosas Ne 841 .Bairro Jardim Motorama .

Principal atividade econômica: comércio Atacadista de produtos de higiene pessoal .

Sendo as atividades econômicas secundárias:

46.46-0'01- Comercio atacadista de cosméticos e produtos dê perfumâria

46.45-1{3 - comercio atacadista de produtos odontológlcos

46.49^4{8 - comercio atâcadiste de produtos de hiSiene , limpeze e conservação domiciliar

\- 46.64-8-00 - Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e eguipamentos para uso odonto-médico-hospitelar;

partes e peçes

46.47-8{1 - Comercio atecãdista de artigos de escritório e de papelaria

85.99-6{4 - Treinamento e desenvolvimento profissional e terencial

Apresentação das Demonstrações Contábeis e Principais Práticas Contábeis

As demonstrações contábêis foram preparadas ê conduídas, com aprovaÉo de sua AdminislraÉo Geral e

foi objeto de aprovaÉo dos sócios da UP t ent lmp e Exportação comêrcial Ltda .

Estas demonstra@s foram elaboradas e esüio sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis

adoiadas no Brasil, com basê nas disposi@s contidas na Lei das Sociedades por Açõês bem como Normas

e Procedimêntos de Contabilidade.

._ Na prêparaÉo das demonstrações financeiras foram consideradas estímativas contábeis para registro de

certos ativos, passivos e oúras lransações, bem como o exercício de julgamento por parte da administração

da empresa na aplicaÉo das polÍticas contáb€b da Empresâ.

O exercÍcio social da Empresa comprêonde ao período de lo de Janêiro a 3'l de Dez€mbro de cada ano.

a) Demonstraçõeacontábels:

As demonstreções contabeis foram olaboradas dê acoÍdo com as pÉtbas contábêis adotadas no Brasil

emitidas pelo Comitê dê Pronunciamênto Contábil - Crc - PME (Pequênas e Médias Empresas), sendo o

resultado apurado pelo regime de Competência.

b) Aüvo CiÍculante e Não ClrcuÍarÍe:
O ativo circulante e ouúos ativos não circulantes são apresontados ao valor de custo ou dê realizaÉo,

quando aplicável, os rendimentos e as veriações monêtárias aufêridos.
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CAXA E EOUIVALEÍiITES DE
CAXA 31t12n020 31t121'.:2019 €
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CAIXA

BANCO DO BRASIL

APLICAÇÃO BANCO BB

452

280.130
'-' .1?

. -J!)

419

289.067

7@.49 1@.636

--

t.05í.975 41.218

c) Aplicaçõesfinancaire3:

As aplicaçôes financôiras êstão demonsfadas ao custo acÍescido dos Íendimentos aufêridos até a data do

balanço.

d) Estoquqs:

As mercadorias utilizadas na comercialização ou produção eíão regisüadas pêlo custo dê aquisiÉo,

deduzidos os valorês dos imposlos ÍecupeÉveis.

{n2n020 31A2n0í9

Mercadoíia para Re\endâ 76.360 105.974

105.974

ê) Passivo Circulante e Não CiÍculantê:

São demonstrados por valores conhecidos ou calcüláveis, acrêscidos, quando aplicável, dos

corrêspondentes encâ(ps e das variações monetárias inconidos, sendo seu registro separadamenl€

quando incorÍer.

í ) Patrimônio Líquido

a. Capital Social

o Capital Social em 31112J2020 á de R$ 200.000,00 (duzentos mil rêais), represenlado por 200.000

\-. (duzentas mil e quatrocentos) cotas de R$ 1,00 (real) cada, a integralizar por sócios residentes no país.

sóclo ouorAs ,6 31/12l2ozo r]Jrztzotg
Adriel Felipe da Silva 90.000 90% 18o.ooo,oo 9o.ooo,oo

Raiane Santos de Olivêra 10.000 10%

VAIOR DA OUOTA RS 1.oo

20.000.00 10,000.00

2qr.(x,o.00 100.ü,0.00

conf É 6 dádos do alo 6 hq,srl*Ldtltd.lpbj6.b. ou Co.§n o OcrÉro.fii hrpcr/áz.rÉoà..b6icaDr/doorrEnbtlô79210521€661G872€6
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2) indices

Demoníragão de índicês DiveÍsos de O1tu1nOzO a $n2nO2O
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Nom6

íNorcE DE uoJroÉz GERAL 0Lc)
A = ÂTIVO CIRCULANTE + REALIáVEL A LONGO PRAZO
B = PASSIVO CIRCULÁNTE + PA,SSIVO EXIGVEL A LONGO PRÂZO

A,IB = RESULTADO DO I DICE DE UOI.,IDEZ GERAL

ir{DrcE DE uoJrDEz CoRREITE 0Lc)
A = ATIVO CIRCULANÍÊ
B = PASSIVO CIRCULÂNTE
A'B = RESULTADO DO í D|CE DE UOUOZ CORREi'ÍE

íNDICE DE ENoMDAElÍÍo GERAL (IEG}

A = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO
B = AÍ|VO TOÍ/ü
A/B = RÊSULTADO DO Í}IOICE DE ETOÍVIDAXEi'ÍO GERAL

2020

1.3*.117,27
82.@3,27

17,06

1.§.117,27
82.@3,27

17,06

42.É3,27
'1 .3*.117 ,27

0,06

13*.47,27
82.033.27

17,06

íNDrcE DE soLvÊNoa GERAL (sG)
A = AÍIVO TOTAL
B = PASSIVO CIRCULANTE + PA,SSIVO EXIGNEL A LONGO PRAZO

A/B = RESULÍADO OO hOICE DE E DMDAXEXÍO GÉRAL

(+) RECEÍTA BRUTA
(-) TMPOSTOS DTRETOS
(.) RECEÍTA UaUDA
(-) cusros E DESPES S vARÁvErs
(=) [ÂRGEÍ{ oE C(»{TRIBUçÂO
(.) DESPESAS OPERACIONAIS
(-) DESPESAS FrNÂNCETRAS

C) DESPESAS ÍRIBUTÁRIÂS
(-) ourRÂs DESPESAS
(+) RECEITAS FIiIANCEIRAS
(+) OUTRÂS RECEITAS
EBÍTDA
LUCRO AT{TES DO IR'CSLL
RESULTADo LlourDo

EBITDA
2.,14!.05r,i16
(20.251,151
2.2.M,3'l

847.668.15
1 .375.134,16
$3.n9.2

871,12
20.v8,2.

514.99
3.013.67

386.98
I .041 .358,94
1.V23.0n,fr
1.0?3.0?2,6

rtF ADRIEL FETIPE
digitàl por 

^DRlElDA
511VA353321 53856

.05.2I
0905:22 {3 OO8s6

G€nêr Contatilided€ o Con8ultorE6 Eirali
ROOOLFO GENER OA SILVA

Coôlador
CPF: 409.745.95&96
CRC: 1SP308092O{)

ADRIEL FEUPE DA SILVA
Ítulâr

CPF: 35i].32í .53&56

confrÉ 6 dáóc 6o âlo êm: hlF3/slodrqt l.lit!.lu§br @ co.Eüúê o Doqtmb 6: htrr.:/."ã,ürotútlrrot!./.toori.ítata7s21@'t6661Glza6
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
E3TADO OA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUXDADO fl t888

PRT E|RO REGTSTRO CML DE raASCrrEraÍO E óBrÍOS Ê PruVAM OE CASAIEiÍTOS, rrÍERDtçÕES E TUTE|-AS OA COTARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitáclo Pessoa, 1145 gaiÍo dos Estados 58030-00, Joâo Pessoa Pg
Tel.: (E:l) 32,1,{-t104 / Fsxt (S3l32*gU

htQ/$w!Y.azevêdohstos.not.br
E-mail : cârto{io@azevedobastos.not.br

:l^r
,, J!,

DECIáRAçÃO DE SERVIçO DE AUTEiINCAçÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda CavalcaÍii, Ofcial do PriÍnêiro Rêgbtro Ciül de Nascimêdos e Óbito6 e Privalivo ds CasarÍEítos, lnterdiçóes e Túelas
com atÍibuiÉo de adedicar e reconhêcer fiÍnas da ComaÍca de Joâo Pessoa Capihl do Egtâdo da Paralba, em üÍtudB de LÊi. etc...

DECLARO ainda que, paÍa garantiÍ tEnspaÉncia e seguança júídi{E de todos os atos oriundos da ati\,idade Notarial e Registral no Éstado da Paralba, Íoi
instituído pela da Lei No '10.t32. de 06 de novembÍo de 2013, â apliÇaçáo obÍigíóía de um Selo Digital de Fiscalizâçâo Ext-ajudiclal em todo3 os alos de
notas e regastro. compogto de um côdigo único (por ercmplo: S€lo DigiEl: ABC123,ú'X1X2) e dessâ íorma. cadã autedicaÉo procê3sãda pêh nossa
Serventia pode ser wrificada e confÍmada tantas vezes quaÍúo Íor neca$ário at'avés do site do Tribunal de Jusliçá do Estâdo da Paralba, endereço
hfl ps ://coneqedoÍia.tipb.ius.brlselo{igitâü.

\-áutenticaÇào digital do doqJÍiento faz prova dê que, na data e hoÉ em qrE ela fol Ealizada, a empresa UP DENT IMPORTAÇÃO E D(PORTAÇÃO
COMERCIAL LTDA ünha posse de um docuÍEÍio com as íÉrma3 carôdeÍkücâs que bíam reproduzidas na ópia autenticada, serÉo da empresa UP
DENT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMERCIÂL LTDA a responsabilidade, única e exdusiva, pela kloneidade do dodríÍÉnto apreseíúado a este
Caítóíio.

Nesse sentido, dedaro que a uP DENT IMPORTÂÇÃO E EXPORTAÇÃO COMERCIAL LTDA assumiu, nos lernos do aÍtigo 8'. §1", do Oecreto n'
10.27812020, que regulamentou o artigo 3', incbo X, da Lei Federal n' 13.87,U2019 e o aÍtigo 2"-A da Lei FúeÍal 12.682f2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalizaÉo dos docuÍrentos flsicos, gârarilirúo pêrar{e este Canóíio e lerceiro!. a sua autoriâ e iÍúegridadê.

De acordo com o disposto no aÍligo f.A, §7', da Lei Federâl n'12.6E20Í2, o doqneÍrto em ârExo. ilentificado iÍrdiüdualrnente em cada Cdigo de
AutenlicaÉo Digital' ou na ÍeErita s€quência, podeÉ ser reprodrzido em papel ou em quahuer oubo rneio llsico.

Esta DECLq&ÀÇÁO Íol emitida em 2ír0íAr2f i8;aa:sE (horâ loc.l) alravés do sistêma de auteríi6çâo dEital do CaÍtóÍio Azevêdo Baslos, de acordo
com o Art. 'fo, 10e e seus §§ 1' e T da MP 2,001200r, coÍno também, o docrf,nento eletrônko autenlicado coflteÍúo o CeÍtifcado Digital do tilulaÍ do
CaÍtório Azevêdo Bastos. podeé ser solftilâdo dirBtsÍrEnE a empíesa UP DENT IMPORÍAÇÁO É E(PORTAÇÁO COMÊRC1AL LTDA ou ao CaÍtório pdo
en(breço de HÍlail auGntica@azevÊdobastG.nol.bÍ Parâ inbímâçóe§ mair deüahad dêlte ato, âce$e o silg hl&3/auHigitrl.azerredoba§ios.mt.br e
informe o Código de Autenlic€çáo Dagital

Esta DeclaraÉo é valida por tgmpo lnd&]mlnado e êstá disponÍvd pafir con3ulta em nosso silê.

rCódigo de ÂutentlcaÉo Dlgllal: 8879210521666í63726ô'l a 88792í05216661637266-3
'Logblaçó€ Vigsnre: Lei Federal no E.935/94, Lsi FedeÉl n' '10.,{06/2002, M€dira PÍov8ória n'220ü2(mí. Lei Fêderal rf 13.105/2015, Lei Esladual n"
8.72112006, Lei Estadual n' 10.13212013, ProüÍtênto CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N' í00/2020.

O rerêrido é veÍdade. dou ê
CHAVE OIGITAL

00005b1d734ft94857f2d6986bd)5b963607Í'147e93E86dl499Egd5bo60q766âe/l7b6fl9187a54€358Íc208dcd4«la75d48o6dd94ace700219bd258,165d2
8d296b68b6ãc1 232353531 258488b3
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CRCSP
CONSELHO REGIONAT DE CONTABIIIDADE DO EsÍADO DE SÃO PAUTO

cERnDÃO DE HABI.ITAçÃO PROF|SS|ONAL

Ne 2:0221Ot9262

o coNsELHo REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE 5Ão PAULO certifica que o(a)
profissional identificado(a) no presente documênto encontrâ-se habilitado para o exercício da
profissão contábil.

IDENTIFICAçÃO DO REGISTRO

NOME RODOLFO GENER DA SILVA

15P308092/O{
CONTADOR

409.745.958-96

REG|STRO.......:

CATEGORIA....:

CPF

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penel.

Emissão: São Paulo, 0L|0/./2O?2 às 15:31:15

Válido até: 3010617022

CódigodeControle: 6819.8556.2128.9186

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte o site do CRcsP
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L'TITPLEE Dêclarâção dê fDforrações Socioêcooômlcae e

FiBcais (DEFIS)HT
Dêcl.rrção R.tlfl.cadorr Er.rcÍclo 2021 lao-Càl.Ddárlo 2020

Perlodo abraDgido pela Declaraçáot 0L/0L/2O20 . 3L/L2/2020

1. IdeBtlflcBçâo do ContrlbuLtrtâ
CNPJ Marriz: 20.306. {88,/0001-97
Nomê eftprêsarial: EP Dllll IXPO!''ÀCI(, E lIlOrTÀC O COECIÀL úlDÀ
DaEa dê abertura no cNPir: 23/05/20L4
Regime de Àpuração: coqr.têlcr,À
Optante pelo siftples Naci.onal: gr.e

1,1 CIIPJ dÀr Fllt.la Pre..Et6E aarta dêclrraçIor

Nênhuma.

2. rlrlorDações EcoEôolco- Fiacrir da Paasoa arurídlca

canhos de capital R§ 0, 00

Ouantidade dê ênplegados no início do perÍodo a-brangido pela
declaração

3

Quantidade dê ent regadoB no final do perÍodo aSrangj,do pela
declaração

3

Receita provenieltt.e de ração direta

Lucro supêrior ao linitê de que tsrata o § 1'do art. 6'da reÊolução
CGSN n' 4 de 3o/o5/2oo1 , no perÍodo alra.lgj.do por e6ga declaração

R§ 0,00

R$ 0.00

Total de ganhos lÍquidoe auferidoa etu opelações dê relda variávê1 R§ 0, 00

2.1 Rêcêila prowê.1.8t6 da axt ortaçio por úalo d. c@êrcl,al axportadora

CNP., da comerciaf êxportadora Val or

2.2 IdeEtslficaçio ê RêEdLEaatoÊ dor SócLoa

cPP do .ócio: 353.321.538-56

l{cúê: ÀDBIEL PELIPI DÀ SlÍ.\rl

RendimeDtos isenEo6 pagos ao sócio pela enpresa R§ 109.483,2?

Rendimentos tributáveis pagos ao Eócio pela êmpresa R$ 23 .9s2, 00

90, o0t

Núrêro do Rêcibo: 02.07.2L140 -oo274o7 -5
Página 1

Número da Declaração: 203064882020003
Àutênticação: 20248. 3O7 !9. 64A01. 88590

Percentual de parEicipação do sóci.o no capiEal social dâ êrqrresa no



r'139
ú1timo dia do período abranqido pela decLalaÇão

IEposto de renda retido na fontse sobre os lendimentos pagos ao sócio
pela ME/EPP

R§ O, OO

cPF do .óclor 413.573.508-80

}{@e: RÀIÀIIB STNTOS DE OLIVSÍRÀ

Rêndimentos i8eÍrtsos pagos ao 9ócio peLa eúpre6a R$ 31.631,67

Rendimentos tributáveis pago6 ao sócio pefa empresa R§ 18.829,80

PercenEual de participação do sócio no capiEal social da enpresa Do

úItimo dia do período abrangj,dô pêIa declaraÇão
10, 00t

ImposEo dê renda retido na fonte sobre og rendimêntoB pagos ao aócio
pêIa ME/EPP

RS 0,00

2.3 PêrcêEcual de pirtlcipiçao eE cotÀa êE t6sourrrle Do cipital
social da êDprgBa (t)

0, 00t

2.,1 Dorçõês t câqrà!à. E1êltoral

cNPi, do
B.!ôfLc1á!l,o

!'@ê do Bênãficl,ário fipo dê
B6s6fl,clátio

Poínr dê
Doôçõo

valor

3. IuforEações Ecoaôolcas ê FLscai3 doa Eat..ba1êcl86Dto6

E s tsà.b61êci-ú6nto : 20.306.488/0001-97 uFr sP

Estoque inicial do pêrÍodo abrangido pela dêclaração RS 105-974,30

Estoque final do perÍodo a.brangj.do pela declaração Rs ?6.36 0,08

saldo em caixa/banco no j.nício do período abrangido pela dêclaração R§ 441.218,09

Saldo em caixa/banco no final do perÍodo abrangj.do pela declaração R§ 1- 051- 975,41

Total de aquisj.ções dê nêrcadorias para conercial.ização ou
industrialização no período a.brangido pêIa declaração

R§ s11.8 6?,41

Àquisições no mercado interÍto Rs 511.867,41

Impo!tações R§ 0, 00

'Iotal de encradas de mercadoliaê por trangferência para cornercj.alização R§ 0, oo

Núnero do Recibo: 02.07.21L4O. OO27401-5

Página 2

Número dâ Declaração: 203064882020003
Àutenticação : 2O24A. 3O'l 39 - 64A01 - 88590
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ou industlializacão no período abranqido pela declaraÇão

Total de saida6 de mercadorias por trangferência para conercialização ou R§ 0,00
industrial ização no ríodo alr ido la dêc1aração

Total dê devoluções de vendaa dê nercadori"as para conercialização ou R$ 861,4 0

industrialização no período abr ido e1a decl

Tot.a1 dê devoluçõeE de coÍ[rras de melcadorias para conercia].izaÇão ou
industrialização no período a.brângido pêla declaração

RS 5 .950, 00

Total de entradaa no período abrangido pela declaração R§ 797.663,31

Total de despesas no período â.brangido pela declaração R$ 982 .933, ss

Total dê êatradaa lotarêEtaduala Por IIP

UF valo!

DF R§ 129,00

GO R§ 115.631, 82

\., MG R§ 18.948,01

PR R§ 83 .33s, 06

R,f R§ 18,24

SC R§ L9.L22,26

Total dê saídaa LateraataduÀlB po! uF

UP valor

A], R$ 3 .919, 00

BÀ R$ 8.990, 00

ES R§ 2 .400, 00

GO RS 9.444,90

MG R§ 9.13s, 7s

R§ s2.3s0, 00

PA Rs 310,00

PB Rs 11.137,00

PE R$ 78 .99s, 00

P1 R§ 3 .000,00

PR RS 63 . ?09, 36

RJ R$ 4.311, 94

RS R$ 1.304, 91

SC R§ 2L.339,24

Número da Declaração: 203064882020003
Àut.enEicação : 2O24A. 3O7 39 - 64A01. 88590

Número do Rêcibo: 02 .07.2LL40 - oo274o7 -5
Página 3



:+'i,
valor do Iss ratldo úâ foalê tto À!o-caIê!dáÉlo, tor

Huil,cíploI'F valor

PrsslâçõêE dê SêrviçoE da Coa!.s1caçao

IúforEâçõea Eobrê p.êEtaçlo dê aarvlço8 de traDaDorte da crrgag lDtêrêatadual ê/ou
iDtsêrau.al,cipÀ1, ê dê traatportê iütarDuniclprl a htoraatadual da Daadagêlror aulorlaadoa
Do incL8o VI do rrE. 17 dr LC 123 c@ ê BêE lub.tltu1çto trlbutírlr

va10r total do frête:

I]F dê orig6D xu.Eicíplo ôDdê aê lDlciou â
prestaçío do a6rvlço

valor da
Pr..t.ção (R§,

4. Iaforleçõêa dr Rêsêt çIo da Dêcl.rlçXo
Data ê Horário da transmigêão da Declaração: 20/o5/2o2l 08:12227

Número do Recibo: 02,O7 .2LL1O.0027407 -s
Àutenticação: 2O21e .30739 .61401.88590

Núrnelo da Declaração: 20306{882020003
ÀutenEicaÇão: 2O24A -30739.64A01.88590

Núúêro do Recibo: 02,0?.2L14o.oo27407-5
Página 4

m oDdê o aêrvl,go foi praltado IrlrilcÍpr,o ord. o ..rvIço foL v.lor
brâat.áô



ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NUMERO OE INSCRIÇAO

20.306.4881000í-97
f,IATRIZ

COMPROVANTE DE rNScruçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

OÀÍA DE ABERÍURA
2NO5J2011

NOME ÊMPFES,ARIÂL

UP OÉNT I PORTACAO E EXPORÍÂCAO COMERCIAL LTDA

oo
UP OENT

PORÍE
EPP

E

il6.,l6{-02 - ComóÍclo .tac.dbta Íte produto. do hlgLno p€!.o.|

cóorco E oEscRrçÃo oAs ArMrraoEs Ecor{Ôlrgs SEqJNDARI S

46.42-7"{12 - Comárclo atacrdbta d. roúpas a acÉóÍlof part uto píof,rllonrl o do logurtnçã do trabâlho
46.45-l.Ot - Comárclo atacadbta de lt§trunrentoq s mâtadab plra ulo módlco, clnirglco, hogpltrLÍ e do hboratórlos
,l6.,aSí.O3 - Comórolo atacldbta de produto. odonlolôglcoe
46.4ô{r{í - Comórclo rtacâdtsta dc coaméflcoq o produtc dc poÍtunraílr
,t6.,t7{{í - Comórclo .tac.dbt dc ! go€ d€ crcrltórlo o d€ plpohÍl!
,16.,t94rE - Comórelo .tac.dbt! óo pÍodutG do hlgbrr, llmp.u! o conreÍvréo domlclllrr
,6.84-E.lX, - Comórslo .tacldbt ílg ntaquina, lpaÍilhG o cqulpansÍtG pãra u.o odonto{ódlcoà€pl&rbÍ; p!Ítsú g
poçar
85.99€{x - TÍ€lnamonto em des€nyolvlmgnto pÍof.llonal e gcÍinchl

cóDrco E DESCRTÇÃO OA T{ATUREZÁ JURIDTC^

206-2 - Socledade EmpÍe€árL Llmttrdr

LOGRAOOURO

AV DAS ROSAS
NUíERO
E4í

COM PLEII ENTO

CEP

12.2?4400
8ÂrRRO/OSÍRrÍO
JAROIX XOTORAf,A

MUNICIPTO

SAO JOSE DOS CA POS

ENOEREÇO ELETRÔNICO

co}{ÍaÍo@uPoENTDlsTR|autDoRÀcox.BR
ÍELEFONE
(12) 3346337í

ENÍE FEOERATNO RESPOI{S,ÃVEL (EFR)

STTL/ÀCÁO CAOASTRÂ!
alwÂ

oaT o struAçÀo CáoASIRAL
Âtüm11

MOTIVO DE SIILIÀçÀO CÀqA§TRÀt

SITUÀÇÀO ESPECIAL oÀT oa srÍuaçÁo EsPEct^r

3P

10lOSnO22 13:40

Aprovado pela lnstruÉo Normaüva RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 1OlOSl2O22 às 13t&:41 (data e hora de Brasília).

' ,; fl

-"tL

Página: 'Uí
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL



Co.dt o!.d@ & S@o. . Âdmiú-.dorB - osÂ

corrpâov r{ÍE 0E t},tscRrÇÃo E 0E smjAÇÀo CÂDÂSTRAL

Consulta Quadro de Sócios e Administradores' QSA

20.306_488/0001-97

UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDÂ

R$200.000,00 (Duzenlos mil reais)

:. .l+3

CNPJ:

NOI{E trilPRESARIAT:

CAPITAL SOCIAf:

0 Quadro de Sócios e Adminiíradores(QsA) coníarfe da base de dados do CadastÍo Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o

seguinte:

Nome/l{omê Empr.$rid:
Qu8lifcação:

llomê/llome Empreaarial:

Qualifieção:

ADRIEL FELIPE DA SITVA

49-SócicAdministrador

RÁIANE SANTOS DE OLIVEIRÂ

49-SócicAdministÍador

Para informaçõês relativas à participâção no QSÀ acêsseÍ o ÊCAC com certiÍcado digital ou compaÍeceÍ a uma unidade da

RFB.

E nitdo m dlâ l0l!5ÍúZ & t3:al (de ê hô.. d. 8r.síL).

! voLTÀR

Pelso . p!s3ô 0âÉ o CNPJ côn!uh.. CIPJ Est líiçt§ Ptr!!ir!§ srsiç!úlBl

*Mcôg-Éeir..L4.{a.§oebísêNió./6pjerrcndEt_qx.$p 1t2

@



1U05A022 13:a1 co.uí, oir.óE tb §ó<iB . ÁrlittitÜtdcB - o§q

colrpRov ÍTE 0E tltscRrçÃo É 0t SÍIUAÇÃo cÁIlasrnÂL

(D2o1r Pol.ral0 n€DE§|l. Todor dÍ.ibs r.3.l.dcÉ

-!r't

!e,t!@ ceír.í.zérÉr.tú.h.,§à!6/6piEvúanpil{_c..r.9 2n
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REPÚBIICA FEDERAIIYA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARÍÓ$O AZEVÊDO BASTOS
FUI{OADO Er lltl

pRt ElRo REG|STRo cML oE itAsCtIEtÍIo E óBlrOS E PRIVAIVO DE CAIIAXE}ITOS, |I{TERDçÔES E TUTELAS D^ coxARcA DE JOAO
PESSOA

Av Epitácio Pes§oa. '11.15 BsiÍÍo dos E'stados 5An«100, João Pe§soa PB
Td.:(83) 3244-s4N / Fa* (831324+ U

htbr $rw.azevadobâ3to6.noLbr
E-ína : caÍloÍio@azevedobastos.ílot.bÍ

-\n.
216

DECLARAçÃO DE SERVIçO OE AUTENTICAçÃO DIGTTAL

O Bel. Válber Azevêdo de Mkanda Cavalcanü. Oficial do PrlÍneiÍo Regisbo CMI de NasciÍnentos e Óbitos e Privalivo de CasaÍnerÍos, lnterúiçóes e Tdelas
com atribuiÉo de aúenticar e íe@nhecêr firmas da Comarca de Joáo Pe§Eoa Capital do E§tado da Paralba, em üÍtJde de Lei. êtc.. .

DECLARO airda que, pam garanüÍ banspa,ancia e g€gu.ança jurídica de lodos gs atos oril.a|dos da alividade NotaÍials Registral no Estado da Paraiba, Íoi
anstiluído pela da Lei M 10.132, de 06 de ÍloyembÍo de 2013, a aplicaÉo obrEaróÍia de um Selo Oigilal de FEcalizaçáo Exbajudicial em lodos os atos de
notas e registro, composlo de um cód-€o único (por exemplo: Selo Digital: ABC123{SX1X2) e dessa forma, cada auterÍicaÉo processada pela nossa
SeNenlia pode ser verifcada e corfiÍmada lanlas vezes quarÍo Íor necessário atravê do site do Tribunal de Jusüça do Estado dâ Paraíba. endêÍeço
!'1s://corregedoÍia.tjpb jL§.br/selo-digitau.

ltãutenticaçao digital do docxmento faz prova de que, na datia e hora em que eta foi realizâda, a êmpresa UP DENT IMPORTAÇÃO E D(PORTAÇÁO
COMERCIAL LTDA ünha posse de um docuEEúo @m as ÍEsrÍErs caradêrlrticas que bram Íeproduzidas na ópia auteí{icada. sêírdo da empÍesa UP
DENT IMPORÍAÇÀO E EXPORTAÇÃO COMERCIAL LTDA a respoísabilk ade. única e exdüsiva. pela ironeidâde do doq.Il|e.|lo apreseniado a este
CartôÍio.

Nesse sentido, declaro quê a UP DENT IMPORTAçÃO E 9(PORIAÇÃO COMERCIAL LTDA assuniu, nos ternos do aíiíro 8', §1', do Oecreto n'
10.27U2020, que regulaÍ!€rúou o aÍtilo 3", inciso X. da Lai Federal n' í3.87,{f2019 e o aÍtiíIo 2'-A dâ tli Federal 12.682Í2012. a rÊÁponsabilidade peto
processo de digitalizaçáo dos doqrmêntos llsicos, gaÍardindo perante este Caílório e terceiro3, a sua autoÍia e inlegridÊde.

De acordo com o disposto no ârtigo 2o4, §7', da Lei Feíleral 
^' 

12.6U12012, o documeírto gm an€xo, ilerÍificado irúividualmenb em cada Código de
Autenticâçâo Digitar ou na reÊrida sêqrÉncia. poderá ser rêprodEido em papel ou em quahueÍ oulro Írêio fisico.

Esta DECLÁRAçÂO foi êmiüda em 2í107Í202í 0f:5!:19 (hoÍ. loc.0 aúavés do sbtêma úB aubnücaÉo digitaldo CaÍtôÍio Azevêdo Bãslo6, de acodo
com o Art. 1o. lf e seus §§ 1" e ? da MP 22002001, como também, o doqJÍneílo eleb0nico autenticado conbÍúo o Coítifcado Digital do litulaÍ do
Cariório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diÍÊtaÍrEnE a êmpre.la UP DENT IMPORTAçAO E E(PORTAÇÃO coMERCtAL LmA otao CaÍtóÍio pelo
eíÉereço de eíail aulenlica(lazewdobasto3.nd.br Para infurmaçôes mais detahadas êste ato, acasse o rite htts§r/auEúital.azevedobastos.noi.br e
informe o Código de AdeniicaÉo Digital

Ésta Dêdaração é valida por tempo lndotoÍmlnado e e.§tá dÉponít el paía coÍ§ulta em nosso site.

roódigo d€ Aulâr'rtlcação Dlgttal: 8E79210721053170825$1
:Legielaçõas Vlgentoo: Lel Federal n' 8.93í94, Lei Federâl rf 10.406/2002, Medida Prov8óÍia n' 22rJÚ/2001, Lei Federal no 13.10Ír/2015, Lei Estadual n.
8.72112008. Lei Estadual n' 10.132013, PÍoüÍneÍío CGJ N' 003/201i1e Provlmento CtU N' 1ü)/2020.

O refeíido é verdade. dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d73.4tu94rc572d6986bdr5b07e57c63e21 *271d2552391125d2d24«h61c58cá35b806e4708,1â329í17adc861dôl5boc.S599cca25a35923'15
d28d296b68mací 23235353 I 256488b3
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REPÚBLICA FEOERÂIIVA DO BRA3IL
ESTAT'O DA PARAIBA

CARTÓRIO ÂZEVÊOO BASIOS
FUITDADO EI í86E

PRIUEIRO REGISTRO CML DE iUTSC|IEXTO E óBÍTOS E PRIVAIWO DE CASAIEI{TOS, IT{IERÍXçôES E ruIEllS DA COIARCA DE JOÃO
PESSOA

Av EpMcio Pessoa. '114{i Bâino &s Eshdo§ 5&)30-00. Joáo Pessoa PB
Tel.: (8i,) 3244-5404 / Fax: (63) 324+9184

htFr rhrvY.azêt edobôstG.notbr
E.ínal: cano.io(Oazer,redoba3tos.mt.br .:írô

DECLARAçÂO DE SERVIÇO DE AUTENTICAçÃO DrctTAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Ofidal do PÍimeiÍo Rogbüo Ciül de NasdmeÍItos e Óbitos e Privativo de Casam€rtos, lnteÍúirts€s e Túelas
com atribuiÉo de autenticar e reconhecer frnas da Comarca de Joâo Pe$oa Capital do Estado da Paralba, em úrtxre de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garanlir kaBpaéncia e seg.x-ança lúldica de todos 03 atos oÍiuúos da athrüade NotâÍiâl e R€gisfal no EsEdo da Pardíba, íoi
instituldo pela da Lei lf 10,132, de 06 de no\êmbro de 20í3, a aplicâçáo obrigatôria de um Sêlo Digitâl de FiscalizaÉo Exlrajudicial ern lodos os ato3 de
nolas e regisko, composlo de um código único (por exemplo: Selo Digitâl: AAC12}4'X1)(2) e desga ioÍma, cada autor icaçào pÍocassada pela nossa
SeNentia pode ser verificada e confiÍÍnada tantas vozes quanto br ÍlecassáÍio atrav& do rite do Tribual de JUEüça do Estado da PaElba, endereço

'rs://coÍÍegedoria.tjpb jus.br/selMEitaU.

\faúenticaçáo digiial do documento fáz pÍova (b quê, na data e hora êín que êla bi rêalizeda, ã emprEaâ UP OENT IMPORTAçÁO E E(PORTAÇÃO
COMERCIAL LTDA ünha posse de um docu.n€nio com as mesma3 caraaierlsticas qu€ Íoram reproduzk as na úpla aut€Ííicada. sendo da empresa UP
OENT IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO COMERCIAL LmA a lespoÍBabilklade, única e exdusiva. pda iroÍreidade do doqrÍtEnto aprBentâdo a este
Cartório.

Nesse sentido, dedaÍo que a UP DENT IMPORTAÇÃO E g(PORTAçÀO COMERCIÂL LTDA assumiu, nos brmos do ajtilo S'. §1', do DecÍelo n'
10.27912020, que íegulamenlou o adho 3', indso X, da Lri Fedeíal n'13.87, 2010ê o aÍligo 2".4 da Lei F&ral12.6Aü2012, a respoÍtsabililade pelo
processo de dEitalizaÉo dos doqJÍnentos fisicos, gararúindo perante estg CaÍtôÍl,o e ieÍcêlros. a sua autoria e iniêgÍidade.

De acordo com o disposlo no adlgo 2o-4, §7', da Lsl F*Íal n" 12-6A2nO12, o dooJírêflto em an€xo, lrenlificado iÍúividualÍnenb em cada Códiso de
AutenticâÉo Oigíal' ou na reEÍid8 s€qúncia, podeÉ seÍ reprod@ido em p8pel ou em quahuer ouho Íneio f,sico.

Esta DECLAF{AÇÂO foi emltida em OZoZm2l í6:í3:56 (hoir loc.l) através do sistema de âutenücaçào digitat do Cartório Azevédo Bastos, de acoÍdo
com o AÍt. 1o, 1e e seus §§ í'e 2o da MP 2200/200í, coÍno também. o dooJínerto eletÍônico autoÍrticado conlendo o Certificado Digital do litrrlar do
Carlório Azevêdo Baslos, poderá seÍ solicitado diÍetamente a emprBa UP DENT IMPORTAÇÃO E D(PORTAÇÃO COMERCIÂL LTDA ou ao Ca.tóÍio peto
endereço de eflail autentica@azêvedobsstos.not.br Pala infrrmaÉes mais detâlhadas desb ato, a€esse o site htFsr/auEigital.ãzerêdobâstos.not.br e
inÍorÍne o CódEo de AutenücãÉo Digital

Esta DeclaraÉo é valida por tompo indeteÍ ln do e está dGponlvêl para consulta em nosso slte.

!código dê aúonrhâÉo Dlgir.l: 8879290'120150039ffi07-í

'Legbl.çõ€ Vlgontes: Lei Federal n' 8.935/9it, Lei F€deral n' '10.406/2002, Medk a Provisó,ia f 22OO|2OO1, Lei FedeEl n§ 13.105/2015, Lêi Estadual no
8.72112008, Lea Estadual n' 10-132/2013. Provimedo CG.I N" 0032014 e PmüÍpÍÍo Clü N' 1@li2O2O.

O reb.ido é verdade, dou ê.

CHAVE OIGITAL

í d734td94f057r2d6986bc05M71 abd 1 88e6 nge7d599dceàfi,8a7b8c22833c0b891858trs í 8bdM7fáb7'l 921 37d68855M883036d78dtu291
d296b68b6acl 23235353'1256488b3
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MINISTÉruO DA FAZENDA
Secretariã da Roceita Fêdoral do Brasil
Procur?doÍia€oral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COTI EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉB|TO§ REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA U]{IÃO

Nome: UP DENT ITPORTACAO E EXPORTACAO CO ERCIAL LTDA
cNPJ: 20.306.t18U000í §7

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
Íesponsabllidade do sujeilo passivo acima identiÍicedo que vierem a seÍ apuradas, é certificado que:

A aceitação desta ceÍtidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rb-gov.bÊ ou <hüp:/,vww.pgÍfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portarie Conjunta RFB/PGFN no 1.751, deZt1Ot2O14.
Emitida às 1'l:02:14 do dia 21102n022 <hoÍa e datia de BrasÍlia>.
Válida alé 2ongn022.
Código de controle da certidão: 25í 9.F490.75CF.0396
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

constam débitos administrados pela Secretaria da Receite Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspênsa nos termos do art. 151 da Lei no 5.'172, de 25 de outubro de 196ô -
código Tributário Nacional (cTN), ou objeto de declsão judicial que deteÍmina sua
desconsideraÉo para fins de cêítificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Esta cêrtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os óÍgãos e fundos públicos da administraçáo direta a êle vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alínêas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. 11 da Lei io 8.212, de 24 deiulho de í 991.

2. nâo constam inscriçôes em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) na Procuradoria€eral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos aÍts. 2O5 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da c€rtidão
negativa.



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

CeÉidão Negatlva de Débltos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

ri50

CNPJ Base: 20.306.488

Ressalvado o diÍêito de a Fazenda do
responsabilidade da pessoa iuri

não constam

Tratando-sê de C
dê modo que a
aquela acima

r ou inscrever quaisquer dlvidas de
a ser apuradas, é certiÍicado que:

a).

meio do CNPJ Base,
raiz do CNPJ seja

Certidão no 3Al$054 Folha í de í
Oata e hora da emissão 191051202215:.39:U (hora de Brasílaa)

Validâde 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Cêrtidão emitida nos têrmos da Resolução Conjunta SF-PGE no 2, de g de maio de 20.13.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta cêrtidão está condicionâda à verificagão de sua autenticidade no síüo
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

a,

a pesq

t



& Secretaria da Fazenda e Planeiamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ / lE: 20.306.488/0001-97

Ressalvado o do Estado de São
Paulo de a ma

apurados
mento

Certidão no 2201

Data e hora da emissão 2510112022 09:09:28

Validade 6 (seis) meses, @ntados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à verificaÉo de sua autenücidade no sítio
www.pfe.Íazenda.sp.gov,br

-51
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PREFETTURA DE sÂo JosÉ Dos cAtPos
SEGRETARIA DE cEsrÃo ADttiltsrRATtvA E FtNAl{çAs

OEPARTA EI{TO OE RECEITA
.^i:;252

ceRnoÂo oe oÉs[os MuNrcrpAls, TRTBUToS MoerLrÁntos e tiloatLrÁntos

CERTIFICA E DÁ FÉ, que não consta(m) até presênte data, débito(s) rêlativo(s) a Tributo(s) e Multa(s), que

onerê(m) o nome de UP OEl{T IiTPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA lÍE
CNPJ:20.306.488/0001-97 na lnscrição no 322561. Fica, ôntretanto, assegurado ao Município, o direito de

cobrança de qualquer débito que seja apurado posteriormente, sujeitando-se ainda o contribuinte, se for o

caso, as penalidades cabívêis e previstas em Lei.

ObS: CERTIDÃO NEGATIVA.

Esta certidão não abrange o(s) débito(s) lmobiliário(s), em nome de tercêiros, evêntualmente existente(s) no

imóvel onde está estabêlecido à empÍesa, devendo, se necêssário, ser requerida em separado.

Certidão concedid a no dia 02/05t2022 às 00:00:00

Valido até: 0911012022

Chave para validação: 93P5GFFBE8EsPGg

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da PreÍeitura Municipal, na intemet, no endêreço
http:/ /vww.sic.sp. gov.br.

A presente cêrtidão foi emitida pelo site http:rlvww.sjc.sp.gov.br, através do sistema informatizado da PMSJC,
nos termos do Decreto 10.951/03 de 24 de abril de 2003.

Cêrtidáo Expedida Gratuitamenle

Documento êmitido üe intsmst êm 02052022 13:5028.



1910512022 08tU CoNulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir .-D.i

GAIXA
cArxA EcoNôurcA FEDER.AL

CeÉifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

InscriÉor 20.306.488/ooo1-97
Razão SoCiaIíJP DENT IMPORTACAO E EXPORTACÁO COMERCIAL L.IDA

Endel€co: AV DAS ROSAS 841 / JARDIM MOTORAMA / SAO JOSE DOS CAMPOS / SP' t 12224-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada êncontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/05 12022 a LLl0612022

Certificâção úmero: 2022051302433306606315

Informação obtida em L9lO5l2O22 08:54:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verlficação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrí/pagesíistaÊmpregadoÍesjsÍ 1t1
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PODER JI'DICIÁRIO
.]ÜSTIÇÀ DO TR,qBALHO

CBRTIDÃO ITBGIÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀÍ,HISTÀS

Nome: UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAT LmÀ (MATRIZ E

FII.,IAIS )

CNP,J: 20.305.488/0001-97
cercidão Í1" | 57657571/202L
Expedição: 22/72/2021 , às 16:43:20
Validade: 19/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contsados da data
de sua e:eedição.

Certsifica-se que IrP DENT rxPoRrÀcÀo E ExPoRTÀcÀo coxBRcrÀrJ LTDà (líÀTRrz

B FILIÀrs), inscrito(a) no CNP.T sob o n' 20.305.488/OOO1-97. NÃo

coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores TrabalhiEt.as.
certidão emitida com base no arE. 642-A da Consolidação das Leis do
Traba1ho, acrescentado pêIa L.,ei n" f2.440, de 7 de julho de 2oll , e
na Resolução Administrativa n' f47O/20LL do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 dê agosto de 2011,.
os dados constantes desta certidão são de re sponsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua êxpêdição.
No caso de pessoa jurÍdica, a Cêrtidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auEenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
certidão emitida gratuitamente.

r!ÍFoRríÀÇão níPoRTÀll:tE
Do Banco Nacional dê Devedores trabalhistas constam oE dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanEo às obrigações
estabelecidas em senlença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabal-hist.as, inclusive no coDcernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêranle o Ministério público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

:Jt

Dúvidas ê sugeatóes: cDdt@tst. jus.br



19t05t2022 0057422683

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÂO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIçÔES CÍVEIS

DERTIDÂO lfj7178817

A autenticidade desta csrtidáo poderá ser confirmada p€la intemet no site do Tribunal de Justiça

FOLHA: 1/'t

A Diretoria de Sêrviço Técnico de lnformações Cíveis do(a) Comarca de Sâo Paulo -
Capital, no uso de suas atÍibuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os regisúos de distribuiçóes de PEDIDOS DE

FALÊNC|A, CONCOROATAS, RECUPERAçÔES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

1810512022, veriÍicou NADA CONSTAR como réuiÍequerido/interessado em nome de:

UP DEIIÍT ITPORTAçÂO E EXFORTAçÃO COTERCI,AL LTDA - (E.P.P), CNPJ:
20.306.488/000í -97, conforme indicaÉo constentê do pedido de certidão.

Estâ
pesquisado figura

certldão não os processos em que a pessoa cujo nome foi

cadastrados no si Regionais e Distritais

Não pública ou com a
Receita Fêdêral q o CPF/CNPJ. A

A certidáo em nome de pessoa .j considera os processos referentes à mâaiz ê
às Íiliais e podeÉ empresariais difêrêntes
do nome indicado na

Esta certidâo só tem validade mêdiante assinalura digitial.

Esta cenidâo é sem custas.

Sâo Paulo, 19 de maio de 2022

0057422683

l5a

identidade
qualquer

pode

base de
L

institu

1.1

PEDIDO N': 1ilililLiltilil[

em tramitaÉo iá

I
ü

éde



GOVERNO OO ESTN)O OE SÂO PAULO

SECRETARTA OE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIÂI DO ESTN)O DE SÀO PAULO l5o b
JI'CEsP

cERTtDÃo srMPLtFtGADA

cERnFrcAros ouE As tNFoRMAçôEs ABArxo coNsrAM oos DocuMENTos ARourvADos NEsrA JUMrÂ coMERclAL E sÁo vIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDçÂO.

A AUTENTICIDADE DESTÂ CERTIDÃo E A ExISTÊNch oE ARQUIVAI.IEI.TOS POSTERTORES. SE HOUVER. POOERÃO SER CONSULTADAS NO

strE www.JUcESpoNLtNE.sp.cov.BR, MED|ANTE o cóDtco DE AUTENTTC|DAoE tNFoRMÂDo Ao FTNAL Do DocuMENTo.

UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACÂO COMERCIAL

20.306.488/0001-97

BROMELIAS

o r^o^co*smuÇrâ I"
orlrorzora [lz

{"^r"".*",DíPtaE PRÁZO INOETERMINADO35231221737

SOCIEDADE LIMIÍAOA
(E.P.P.)

$ u1

1 R$ 200.000,00JARDIM MOTORAMA frL I {

PARA
coMÉRcro ATACADTSTA DE

coMÉRcIo ATACADISTA DÉ

coMÉRcIo ATACADISTA DE

coMÉRcIo ATACADISTA DE

COMERCIO ATACADISTA DE

EXISTEM OUTRAS ATIVIOADES

tcos
DE

E DE SEGU

RúRGrco, oE LABoRATóR|os

ADRIEL FELIPE OA SILVA

RESIDENCIAL VERANA

-

2227 473 400769153

353.321.538-56 sôcro E ADMrN

,Y
1E0.000,00

RÂIANE SANTOS DE OLIVEIRA

AVENIDA ANTONIO GALVAO JUNIOR

CONJUNÍO RESIDÉNCIA SAO JOSE DOS CAMPOS SP 12247-570 479959493

4't3.573.508-80 sócro E ADMTNTSTRADoR 20.000,00

Documento Gratuilo
Proibida a Comeícialização

Pá€,ine 1 de 2

SE HOUVER AROUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÂO PERDERÁ SUA VALIDADE.
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17t1st2021 805.909/21-7

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE REENOUADRÂMENTO DE MICROEMPRESA . (ME) PARA EMPRESA OE PEOUENO PORTE -
(EPP).

DATA OA ÚLTIMA

FIM DAS I

BASE OE DADOS: 02052022
NIRE:35231221737

po. GISEIA SIMIEMÂ CESChIN. S.dlttÉ c.d rlE Ju6D, A Junls
. elsüdd.(b d6L doq)ímnro qrúó liMlÉ.do drEtâlnânr. no po.tal

4r.Ímdr.(,. 17074«,76, ..!uhd+í.h, 2 .r. íírio & ãP2 & l33a-22.

.. .57

Documeflto Grafuito
PÍoibida a ComercializaÉo

Página 2 de 2
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Ilata da consultai 18lO5lN22 N:&.28

Cl,l PJ : 2O.3OÊa8O0O1.S7
À opção pdo Sirples HacixC eícr Sãf,I *ângc tod* G e#ebcinsios da eípÍese

Itonle Empresarid tt IEIÍT FmUgrO E EIFORBS,AO C(-RCIÂL LIDA

-,^ ,lf o:JU
i

L

Situação no Sirnpês Nacbnd: OÉat Ftb ry.s !ffi d.E:2iffirÍ4
Snuação no SIMEI- túO êi$ffi tro liE

Opções peb Simptss f{acimal em PeÍío(bs AnEÍbÍes. llão E$siar

EnquadraÍÍlentos no SIMEI em PeÍio(b AnteÍbÍes: lláo ErÉt tt

I
I

I
L

Não Existêm

\Éo*

@

irfe-6NPJ lú*ü

§ítuação Atual

+ irais iníoÍmaÇõg§

Períodos AnteÍiqre§

E'rertos Futuros (Simples Nackxd)

Eventos Futuros {SBrtlE§

Gerar PDF
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PREFEITURA DE SOBRAOINHO

ESTADO DA BAHIA

PREGÃo ELETRôNtcolIf oi7 l2oit2

(Proc$so Administrrti\o n'069r2022)

O&rETO: registro de prgço para evêntual aquisição de MateÍiais de Higienê Pessoal qua supram as

demandas das Crêch€s do Siíema Municipal d6 Ensino, conformê condições, quantidadês e eÍgências

estabelecidas neste Edital ê sôus anexos.

DEcLARAçÃO

A Emprêsa UP DÊNT TMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMERCTAL LTDA. inscrita no CNPJ sob o no.

20.306.488/000í-97, sediada na Av. das Rosas,84Í, Jardim Motorama, São José dos Campos/SP, CEP:

12-244OO, por mêio dê sâu represêntante legal, Sr. ADRIEL FELIPE DA SILVÀ bÍasileiro, divoÍciado,

sócio/administrador portador da CaÍteira de ldentidade no.40.076.9í5-3 SSP/SP o do CPF/MF no.

353.321.53&56, com domicílio a Rua Bromélias, n'231 - Rosidencial Verana, Sâo José dos Campos - SP

cEP 12227473, DECIáM:

d.1. DECLARA que cumpre os requisitos de habilitação (inciso Vll do artigo 4ô da Lei no 10.520, de 2002)

d.2. DECLARA que até o presente momento não possuifatos impediüvos para sua habilitâÉo no processo;

d.3. DECLARA cumprimento ao artigo 70, inciso )OO(lll, da Constituição Fêderal;

d.4. DECLARA quê sstá ne condiÉo dê E PRESA DE PEOUENO PORTE;

d.5. DECLARA que não têm êm sêu quadro êmprêgâdo que ss.ia servidor público deste município;

d.6. DECLARA que não possui empregados executando trabalho degradante ou íorçado

d.7. DECLARA que êstá dê acordo com a êxislência dê cargos reservados em sua estrutra, destinado as

pessoas com deíiciância, nos termos da Lei 8.2í3 dê 91.

Por ser verdade, firmo a presente.

São José dos Campos,26 de maio de 2022.

ADRIEL FELIPE dbn l po.lDiifL FEUPE

stLVA35332l
56

- : :'259

stLvÀ35312r5t356

t5tl -03'0s

ADRIEL FELIPE DA SILVA

RG: /10.076.91 t3 SSP/SP

CPF: 353.321.538-56

Socic/Administrador

C.:mpos-SF
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A EMPRESA IIGITÀi DATÂ rÉilú iascria m C}{PJ sob t' 29-r36.7flmil-31,
situada a Rua Bwdito Bruni, t' 7, Io,q&Í - sih 13 - srnta TçrçefuB §âo Bcnodo do CqollSP, CEP:

09.20-150, ATE§TA poa os&viilos tuqcrceuryrcsaLf DEIYr Ilu}lelnTAÇIO EHPOnf^ÇÃO
C^UERCIA LTDÀ itscrita ao CNPJ toü f 20.18.1§10ü,1-91, sitraila r Âvlaidc &s Rw1 841 -
Ja.,m Motorarna - §õo issé doe Cropod§F, CBF: 12.224-00G fulrcar ol nrlcrüir ebriro
espccificrdos cm plms{sdisila & uo c lo pra dc rotgp cg*çbcido.

NOTA FISCAL{32

2.$A s Wu fuxiú §rlr;e AafuA ú Páe Búe |-úve * 24)nl.

ÂtesÉffios qr trir hiireio*os ftrram cx§olade Úirft6oriapra, Éo oxístindo m
nossos rêgistros, atâ I trlscob dârÊ, âlot gtedheÉm s» cffi ê rrúFmsabüidàdÊ cm rs okigr@
assunidas.

SãoBemrrrb 0t 2019.

ffi
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REPÚBUCA FEDERAIIVA DO BRASIL
ESTADO OA PARAIBA

cÂRTÓRtO AZEVÊOO B SÍOS
FUTDADO EI íEtE

PRT ETRO REGTSTRO CML DE XASCIIE ÍD E óAnOS E PR|VAIVO DE CASATET{TOS, |ITERD|çÔES E TUTELAS DA COIARCA DE JOÃO
PE33OA

Av. Epitácio P6soa, íí.15 BaiÍÍo doe Eltldc 58030{0, Joáo P6soa PB
Tel.: (8:l) 324+510{ / Fax: (83} 32i1.H484

htFr/wv,w.azBrrsdobastos.not.br
E-mail: cartoÍio(OEzêvldobastos.not.br ; ioi

O Bel. Vâlber Azevédo de Miranda CavalcaÍrti, Oficial do Prirnêiro Registro Ciülde Nascimentos e Óbitos e Privalivo ds CasaÍneÍ{os, lnterdiçôes e Tutelas
com alribuiÉo de aulenticar e reconhêcêÍ llÍma3 da ComaÍca de Joáo Pês§oa Capital do Estado da Paralba, am vlÍtJdo de Lei, etc...

DECLARA para os d€vidos fins de direilo quê. o doqJmênto em anexo k enüficâdo indMdualmente em cada Côdigo de AutenticaÉo Dlgital' ou na rererlda
seqrÉncia, íoi aúenticado de acoído com a9 Legiglaçóes e nomas ügenb9r.

DECLARO aida que, para gararíiÍ úaruparância e seguÍança jurÍdica d" todo3 os alos oÍiuÍúos da ath/üade NotaÍial s R€gistral no Estado da Parâlba, íoi
i^.rituÍdo pela da Lei tf í0.'132, de 06 ds novambro de 20í3, a aplícaÉo obÍigatórta de um Sdo Digital de FbcáizaÉo Bôaj'jdicial em todos os atos ds
. s e regist.o, composto de um ódiílo únlco (por exemplo: Selo Digital: ABC123IííX1X2) e dessa 6Íma, cada auteríí:aÉo prccessada pela nossa
\'Íveôtia pode ser t erificarda e corúrmada tâí{as \razês qu:rnto br necêssário etrâvês do siE do Tribunal de Justiçâ do EsHo da Paralba, endgreço
https://conegedoria.tjpb j§.b/selo{igitau

A autenticaçáo dillitral do doqJrnento íaz pÍova (,ê que, na dal,a e hora efi que ela hi ÍEalizada, a empÍ6a UP OENT IMPORTAçÂO E EXPORTAÇÁO
COMERCüqL LTDA tinha posse de um doqJrneíúo com as ÍnesÍÍlas caraçterlsücas que Íoram íeprodlzidaS na cópia âúenticada, seÍdo da emptesa UP
oENT IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO COMERCIAL LÍDA a responsabilidado, única e exúrsiva, pela ldonêidadê do dodrrnento apÍesêntado â e3te
Caítóíio.

Esta DECLARAÇÃO Íoi emfida em íír0ír:I02í ía:5í:aE (ior. locrD atrâvés do lilEma de auteílirÉo digital do Caítório Azet/êdo Bastos. de acodo
com o Arl. 10, 1tr e seus §§ 10 e 20 da MP 22ü)12001, coÍro taÍnbém. o doqJmê.rto €lêmnico aulanticado comeÍÉo o CêÍtificado Digital do titular do
CaÍtóÍio Azevêdo Bastos, podeÍá ser solldtado diÍ€tamente a empresê UP DElÍÍ IIPORTAçÃO E PORTAçÂO COIERCIAL L'DA ou ao CaÍtóÍio pelo
endereço de e{nail aulenlica@azewdobasto!.not.br

Para inÍoÍmeções mais detalhadas deste ato, 8c!$e o 6ib !!E!1êg!!ElElétgglgle§19§@l!D! e iníonne o C@p dr Áutê.,tic,4áo Digibl..

Esta Oedaraçáo é valftla por tompo lndabínlnado ê está disponível paÍ? consultr em nosso site.

,Códlgo de Aut nti:.çáo Digttal: 8879110'121í3991267611

'L€gtslaçôe. Vlgôrbs: Lei Federal no 8.935r9i1, Lei Fedêral no 10.4o6ir2002, M€dlda Pmvisória no 2200/2001, L€i Federal no 13.10512015, Lei Estadual n"
8.72112008, Lei Esladual n'10.1320'13 e Provimonto CGJ N'003/201i1.

O íêíêÍido ê veÍdade, dou É.

CHÂVE DIGITAL

05b1d734Íd94fl57í2d69E6bd5b4càêa34ddlc51Í46li}95619026cq16crf3S71xÍd59a982àcgela8do470Ea8157d52966í492d767d89d68436a5a688d28
d2S6b68b6ac1232353531256488b3

rcP
Ble€ll

núÉdrr.dúa
Laôlr.ita.b L,&L

Ô } r,..ar.ro Ô Dl.

oEcráRAçÃo DE sERvlço DE AurE ncAçÃo DrGrrAL

t-.
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'.'' lDL

Estsbêlêcimênto

lC:545.653.973.118

cÍ{PJ! 20.306.4aE/0001.97

,{om. Enprr..rl.l: uP DEI{T IMPORÍÂCAO E D(PORÍACÂO @MERCIAL LmÂ

ollrê FantaaL: tlP DEm

l{âütrêza Juídka: sociêdàdê EmprEírla Limitada

EndcrGço

Logrâ.Iout!: AVENIDÂ DÂS ROSAS

Í{o:841
c,2?r 12-22+000

Iunldplo: sao tosE Dos cAMPos

ColnpLmaitD:
B.IrtO: ]ÂÂDIM MSTDRÁ}IA

UFr SP

InformaçóeB Complcmêntarê3

Sltüaçáo Cadartral: ativo D.t .L SÍÚ.Cáo c.d.rt h 23lo5l?oL4

Po.to Fl.c.l: PF-10 - SÃO IOSÉ DOS
CAMPOS

ocorÍênc| Flacal: Ativà

RGgimê dê ApuraCo: SIMPLES NÂCIONA-

^tlvldaal€s 
Econômlcatl

Comércio âtacôdlsta de prcdutos dê hlglenê pessoal
Comérrio âtôcádista de roupas r a@ssódos para úso prollssionôl e de sêgurançe do
tÍabalho
ComérEio àtacadisla de instrumentos ê matêriãis paré uso médico, cinirgico, hospitalar e
dê laboraórlos
Comércio .t c.dlstà .le pmduto5 odontológicos
Comérclo atãcadlsta de cosmétlcos e produtos de pêrfumôria
ComéÍEio àtâcàdistà dê ârtigos dê rscritório e de papêlarlô
ComérEio atôcadlstã dê produtos dê hlglene, limpezà e conservação domldllat
ComéÊio atacôdlsta de Írúquinas, apaíelhos ê equipamcntos pôrd uso odonto-ínédic!-
hospitalôr; pâatrs e peças
Treinamênto êm des€nvolvimênto prcSsslonal e g€lencial

InformaçõGa t{F-ê

D.tâ .L Crd..rd.m.rlE coúro dril.-r aL ÍlF O7rcSl2OfS

lírdlcâ.lor i|. OtÍlgâto.LaLda t a ÍtF-.! Obigàtoried.dê Íotat

Datr rrê rnÍdo ala OôrlgEtorladaala aL t{F<: otloTl2olo

Código de controle da consutta: 7c129b2b-8436-4á02-hb92-c7c7d5870236

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em lníormações fomectdas pelos póprtos conEibuintes
cadasu-ados. Não valem como cerüdâo de sua eÍêtiva exlstêncaa de Íato e de direito, não são
oponiveis à Fãzênda e nem excluem a .esponsêbilldade tÍibuÉria derivada de operações com
eles ajustadas.

https:/ r,rvvv.cadesp-fazenda.sp.gov.br/(S(v2cratadocrbamacôsfdca5)/Pageycadastro/ConsuftaíConsultaPublic€/ConsultaPublicâ.aspx 1t2

Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

l-rd
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Secrctâria da Fazênda do Estado de São Paulo
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19t05t202215:35 Certidão de hscdçáo Municipal

PR.EFEÍTUTA DE SÃO .,OSÉ DOS CAIIPOS

SEGRETARTA DE GESÍÃO AD!|IÍ{ISTnATw E Fr AÍ{çAS

DEPARTAII EÍ{TO DA RECEÍTA

--,J-oi

CERTIDÃO DE tÍ{SCRrç^O UNTCTPAL

CERTIFICA, que UP DE T II|POnTACAO E EXPORTACAO COIIERCIAL LTDA llE encontra-se

inscrito(a) no Cadastrio Mobiliário sob no 322561 estabelecido à AVEI{IDA DAS nOSAS no E41

- JARDtll iIOTORAIIA - SAO TOSE DOS CAHPOS/SP CEP: 12224OOO, com a(s) atividade(s)

de ÍREINA}IEXTO Ell DE§EIlvoLvIllEl{TO PROFISSIONAL E GERENCIAL CODIGO

2OaO2O32 CNAE a5996O4/OO, COHERCTO ATACADTSTA DE COSHÉTIGOS E PR.ODUTOS

DE PERFUÍrlARlÂ CODIGo 3O8O57 GIIAE 4646001/00, COIIERCIO DE PRODUTOS DE

HrGrEr{E Ê LTI|PEZA CODTGO 3OaO32 C AE 464940'A/00, COI|ERCIO DE PAPEL E

ARTTGOS PARA ESCiTTORIOS CODTGO 3OaO31 Ci{AE 4647AOtlOO, CO}|ERCrO

ATACADTSTA DE PRODUTOS ODONÍOLóGTCOS CODTGO 3OAO55 CÍ{AE 464'tO3lOO,
COIiIERCIO DE PRODUTOS DE HIGIEÍ{E PESSOAL CODIGO 3OAO5A CNAE 46460í,2100,
COI,IER,CIO ATACADI5TA DE iIAQUII{AS, ÂPARELI{OS E EqUIPA}IENTOS PARA USO

oDoNTo-l{EDICo-llOSPrT llRi PÀnTES E PEçAS CODIGO 3OAO91 CÍ{AE 4664aoo/oo,
coHERCtO DE EQUTP EÍ{TO DE SECUnAÍ{CÂ CODIGO 3O94O3 CNAE 46427í!2100,
COHEnCIO DE ÂGESSORIOS IIOSPTTAIIRES CODIGO 3O9OO4 CI{AE 4645101/00, desde

o2l06l2o,.4.

Documento emitido via internet em 19/O512í,2215:35:OE.
Chave pard validação: P2236 93aF5 Dlq56.
Válido até LAloT 12í,22.

A autenticldade desta certidão deveá ser confirmada no site da Prefeitura, na intemet, no

endêreço http://www,slc,sp,gov.br

A presente certidão fol emitida pelo site http://wwvy.sjc.sp,gov.br, atrdvés do sistema

informatizado da PMSJC. nos ternos do Decreto 10.951/03 de 24 de abril de 2003.

Certidão Expedida Gratuitamênte

https://servicos.sjc.sp.gov.br/certidoes/cart_iÍÍVceÍlidao.aspx?im=322561rsitetopo 1t1
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?REfEn m rarrEcrPAL DE Ju^lgfio
ESiÍlDrO DA B títa ),j 265

Ate3b pare 03 dã,{.ros fÉSL. ríífÉTalILmAIEO PREnUI Ppút TBORTiFtgrcOS E
HOSPIiAI.ARES LTDÀ irgit ÍE clPJ tÉà il a0rl2.t7tm,r§a, rfrr.í*r ne ÂFírtd. da
lnt€greçáo AyÍlon Senn , 561 , LoF 01 T6tro Ourô'a Plob @, FeHiu-FE, lkneeu pae o Fundo
Munidpal & Saidê iltcrib m qNPJ cob o lf 11.til5.El6/HD1-22, o* ab FepíccntEdo por
Renata Lop* AlÍrÉià, ffir & 

^idr§iúh 
Ferftao&thr & SE§Àt, por meio do Decr€to

2O7nO21- Jueloho - HHiA, rffiL mlüos lropâbur gcret, cq$srmc, ctdchrr dc
rodar, bcm caro rarsrailr ífil Fare am l@dü, FÍeo ffiinênb das neclslúadca
da rcde Saútlc do Munft&b ê Juaalo-8A e ccü cümprirdo sdlfuriamêírÉ cGr o fumêchrEnto
dos pÍodutos e hrdo cFE íEgE no co(r8ab, rÉ a ptBÊí# drb rEe t€rÍEs ptra &gaboná{a, Endo
em vbta os iEnr que crúlo píe$sb €m confab oonforr r rguil:

\EN§O CE}TIRAL DTJPLO 7 FRX20 Cr{

AqJUrÀ HpooERt&À í3x1,5, DESCÂRT VEr, ESIERII-
ATOXTCÀ APTROGEnTÀ CÂô{Jt^ ElrA@ lllox, CILôIoR|CÀ,

REIA, oCA, Sü-CO{|ZâDÀ mU BSÉL TRIFÂCEIAoO, AFI DO,
RIGIDO E CENTRALIZÁOO, CÀ}S{AO EM POtfrcP,IENO E CII.E

PERMTA EI{CÂDG PEflFEITO, PMTETOR 8il1 POTIPROFITE}IO,

SEM MCHAD{JR,ÀS E BE}' ÂCOf,.AOOÂO CÂilHÂO. EIAALAGEiI
INDIVIDUAL, EI.I PÂPEL GRAU dRI,|RGPO EOU FLTG

ÍERiroPrásnco, À8ERT1,RA El' PEI I-4. CAD(A q í00
UNIDÂDE§ APRE§E}fÍÂR REôSTRO M PFOOI,TO Iü

Âxvl§À

AGaid. AdolfuVbn ,át erGal d. JLEÊiro - BA

CNPJ: 11.1t1S.615/(xE1-22 CEP:'t8.90i000
FONÉ: (7tt) 3612-3ÍD

I

3

PCT 300

I ABAIXADOR, DÉ LII{6UA, E§PÂTUU EM MÂDÊIRT USA, ISTO E,

CCh, AUSENCIA OE FARPAS, DESCÁRTÀVEL, EXIREÍ'IIDAOES
ÀRREDONMDAS, FffiITÀTO CO}IIIENCIOMI, RESISTE}{IE A
ESTERUZACAO, Co}' 11€il' DE COIfRIIGNTq IÂRGURA

ENIRE 1,1 E 1,5 CM. EllEÂ,lIcEM: PA@TE @tí í00 T NDADÊS,
COM DADOS iE IIEHTIFICACÀO E FROCEOEICIÀ APRESENTÂR

REGISTRO DO PROAJTO NA A}IVISA.

KIT 50

CX 250

âTEETfiX} r CAÊTCÍOAOE TÉCMCA



4

ffi
,à.! .ir§ _ -

PREFEIÍURÂ MUÍ{ICIPAT DE JUAZEIRO

AGULHA,HrpoDERMrcA,20xr,r3tÂ,.t^l?^Ullrrrrr'r,
ATOXICA, APIROGENICÁ, CANUI.A EM ACO INOX, CILINDRICA,

RETA, OCA, SILICCS{IZADA, COM BISEL TRIFACETÂDO, AFIADO,
RIGIDO E CENTRÁLIZADO, CANHAO EM POLIPROPILENO E OUE
PERMITA ENCA|XE PERFEITO, PROTETOR EM POLIPROPILENO,

SEM RACHADURAS E BEM ACOPLÀDOAO CANHAO. EMBAI.AGEM
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO EIOU FILI\,E

TERIIOPLÂSTICO, ABERTURA EM PEIALA. CAIXA C/ 1@
UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO DO PRODI,ITO NA

ÂNVISA,

CAIXA, COLETORA PARA Í'/ATERIAIS TES,
RESISTENIE A PERFUMÇÔES cOM REVESTIMENTo
IMPERMEABILIZANTE, CONTENDO FUNDO RIGIDO DE

PROTEÇÃO EXTR^ CoNÍRA PERFURAÇÕES, CTNTA TNTERNA E
BANDEJA corEIoRA DE REstouos lnupos. n cnxn oeveú
SE DE COR AI,IAREL{ E CONTER SIMBOLOGTA DE ACORoO COM
A CODTFtCAÇÃO TNTERiüCTONAL (RrSCo BpLÓGtCO, MÂTERIAL

0oNTAM|NADO), CAPACTDADE PARA 07 LTTROS. DEACORDO
COM AS NORÀ,IAS DA ÂBNT. APRESENTAR

REG DO PRODUTO M SA.

NASAL PARA OXGÊruIO ruO Oô. NPRESENTAN

REGISIRO DO PRODUTO NA ANVISA.

CATETER NASAL PAfuA OXI No 08. ENTAR

REGISTRO DO PRODUTO NA

ANVISA.

Avenlda Adolfo viana, área central de Juareiro - 8A

CNPJ: 11.145.615/0001-22 cEP: t4.905-000

FONE: (74) 3612-3500

CX 100

5

6

7

I

I

APARELHO DE PRESSiÃO NNTTNINL
MECANISMO COIVI i'OSTRADOR GRADUADO E I4ANÔMETRO

RESISTENTE. BRAÇADEIRA EM TECIDO DE NYLON E FECHO EM
VELCRO, PÊRA COII]I VÁLVULA EM METAL REFORÇADO.

FABRTCADo CONFORME ESPECIF|CAÇÕES APRoVÂDAS pEtrA

PORTARIÁ DO INMETRO/DIMEL NÔ017 DEO7fi2NW1,
APRESENIAR REGISTRO DO PRODUTO NA

ANVISA.

ADULTO POSSUI

UND 2W

UND 1.000

UND 300

CAIXA, COLETORA PARA MATERIAIS PEH.FUROCORTANTES,

RESISTENTE A PERFURAÇÔES COM REVESTIMENTO

IMPERMEABILIZANÍE. COI.JTENDO FUNDO RIGIDO DE

PROTEÇÃO EXIRA CoNTRA PERFURAÇoES, C|NTA TNTERNA E
BANDEJA COLEÍORA DE RESIDUOS LIQUIDOS. A CAIXA OEVERÀ

SE DE COR Ai'ARELA E CONTÉR SIMBOLOGIÂ DE ACORDO COM
A CODTFTCAÇÃO TNTERMCTONÂL (RTSCO BOLÔGrcO, TiATERTAL

CoNTAMTNADO), CAPACTDÁDE PARA 13 LrrROS. DE ACORoO
COM AS NORMAS

DA ABNT. APRESENIAR REGISTRO DO PRODI..rIO I{A ANVISA.

600UND

UND 200

ibb

I

I

II



-'rar',
iDi

PiErEmna i,nfiE*âLo€.Âr^ãrú
E§ÍADO DA IAHrA

CÂIEIERTü§AL PARA OGâ'OX' í0, ÂPRESE}ÍTAR
RÉG§TRO tD PRUJIO I{Â AilUSÀ

10

í2

11

Í5

21

n

ArerrH. Adolío vbn+ aÍli cütrel dc Jua.êiro - 8A

cNPr: 11.1r5,615/u01-22 CEP: á8.90!00
FOI*I: {7t3} 3612-:§!0

11
CáTEIER }IASÁI- PÂRA

RÉG§TRO OO
ff í0. APREENIAR
MANVT§À.PRODSIO

UND 200

12
REGISTT DO PRO,IXIIO t{Â ANVI§À.

APRESENTARCATETER NÂ§At

cGpRES§r ALGmIüDA 20íS x"O qnAII\6 ffi§Clco.
ÂFRESE}IITR REG§IBODO PROS,'TO lü

Alru§L
PCÍ 1m

$, Cot{S]TruDO OE 1 CAMAI'ÂS IE GAIE SOBFEPO§ÍÀ
eoNÍENoo r5 (EV' FrG poR CilA ÂFm)([fiDÀtrt{IE EM
CADA CÂl'tAO\ CORBRS{CÀAPFBEE}ITAR REG§IRO DO

PRSUTO}úII}M§A.

co*pfi ESSA crRlJêEA (Câtpo 4tx

L CüTPRESSA, ClRlrelcA, DE G*ZEHERfftrÂ I&ÀO€SÍERIL
' 

DITIET+SOES 7,5 X 7,5 C[I, EII TECIDO ABOSORVEIiIE TFO TBá
1OOJ6 AL@MO, M OO 

'J1rc4 
6H DOBRA I-AÍER& PARÂ

D€NIRO, T |üNHO UNFofitC COtr rc MNU,O Í3 rÍREZE)
FlOSiSiP. EI,BÂI,{GEU: PÀCOJE GOllS t NEUOES.

APR€SENTAR REGISTRO M
PRO{XITOt{AA}IV§A

to

ESPÀRTORAPO trfEf,IEAVEl-' XA @R 8RÁNC,A, EU TECTDO

APROPRIADO DE ÂTGOOAO, ttÂS§ÂADESIVAA BASE DEOXDO
Df ailco E BoRRACLA t{A oitlRÀ Coil BOA 

^r'EfiEr{CrA"ISEHTO DE StESÍANCIAS ALERGEMS, EHrcLADO EM
CARRETEL E NO TftfiMIO OE 18C[I X 1,5U. t{A Ê}Ê&AGEM

DEVERÁ COIITER LOIE E VALIOADE TPRESENTÂR REGISÍRO
DO

PROIxNOHÂÀIMSA. ]

í0ÊSTETOSCÓHO BNURO,'UR ü.F{'O ADULTO. }fRESÉ{TAR
REGISIRO DO PROOUTO M ANIí6À

17

1018
ESTETOSCÓP{O B!{URJCI.NTR DUP{.o INFANTU. PrcSENÍAR

REGISIRO DO PROEIT.íTO TIA ÂXIAA.
UNDFITTRO BACIESAIIO !Eú!il

cx t
TloFÂMEme*'mnEnÉE§ oBc. r,úIflr, cHdtro
CILINDREA. CÂIXÀ EOil 24 IJITDAI|E§. APRE§EIITAR REO§ÍRO

DO
PRo0uTotüÀ!tv§{.

FIO PARA SUTINÁ CÂTGIJT SIIPI.ES 24 OAG. {,rcM Í2
crRculo cruMnrcÀ. c^rx co[1 21 uNttuoÉs. APre§ENTAR

REG§'TK) OO PRMJTO }iÀ ANVISÀ.

$D m

I

UND r.500

UND 80

PCT m

RO|-O 120

UTTD

UilD

laoÍ9

cx. a
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I22

üt8EnillmllEl|rr DElrÂllno
ESTAM OA ÊAIfA

FIO PARÂ sUT,NA CTIEjT Sil#TEg 34 CAG. 4.MU íP
cHc&o c{.JinREâ. $lxA

COM 21 UNIDADES. REG§IRO Do PRODN.JTO M

A\ênlda Adolfo Yhna, ar!. cêírH dc Ju.s.lÍo - BA

CilPJ: 11.145.515/0(tr1-2jl CEP: tl8.905'{l(E

FôilE: (7a) 361r-§O0

24

27

28

31

n
FRAI-OA DCSOARÍAI,EL II§$ÍT. il PTRÀ FEQÉ}'

Í.iÂSCIDO rcT gí0 Êàuira rcàe ÊÍiÉr4 + pGbgb p!r8 a
bãlê do bo$. Cm co.b unú5cal qle oáa otb do môip un a
ffiiÍúia. Nm o.*§ #ca, popodorndo í* confut e íEalDr

4Éúr*ürÉül8do bÊôà

rcT

FRru)r oÉsünTÁv€L r§Âffít p PIRA 8EcÉM
MSCm PCÍ Ot0coüatm mdiê nôplíàÉ, + ppbÉ pre e
b* do bsü CoíÍr coô urlHcC quo ata c üb & t,nbtp com a

faHiÍfiat{ffi mtte de, pÍqoídonürdo Ínab cofiffi e
rElor S* fir riÍtàrlúr do brüà

tm

25

FRIúDA fiFTNILTÂ[l GPAC
C0ú 18 t[.llD S€ &Cao c oüürB8rb! Ga, dü ô &
Srê dênú ql hqr nú rd DEFÉ5nq6.offi o ar\,ldÍb.

FiA trC'uiúríd c Mdk' kf.lr lhl rüüíE qr
píÉíllndÊA wü. Prdtb finútítant ffi .

rcT 50

LUvÂ, CTRLnGIA ]lrJifRO 7,0 !tsi&[TA\,ts, E§ÍERt-:
TPRESI{TIRREG§Tf;ODO

PROEI'TO HÂI}M§A.
PÂRES

LUVA, CIRURGNÀ ilUTÊRÔ 75, DÉ$ARTAVEI. ESIERIL
APRESENÍARreETROM

PR00t TorúÀÂm4s .

1.0m

PARES sLWÀ CrilrrenA' MJtfRO 8,0DESCÁRÍA\E! €STERil".

200m I.I,,VA" CIRTJRGICÂ MÂÉRO 8,5, DESCARTA\GL ESTERIL.

APHESEI{TTR EG§TM DO PROIX'TO }{Â ÂTV6À,
PÂR

cx 3m

LUVA, OE PROCEDIIGNTO G, I{AO SÍER'- ÊX UIE(
}IATUML, OESCâRTÀIEL ÂffiD§IRA' IEfnÂÂ $lF0Rl,f"

CS' ALTA SEI{§I8IT"DADE TAgTfl- BOA EI}STEDAÍ]E.
RESISTENÍE A ÍRAC4O. CAI)(A Ci 1M LNITUI'E§ ÂPRÉEi{TAR

RÉGISTRO OO PRO{'.JIO }E
ANV§À

m

UJVÀ TE PRTEEDIiG§TO H, ffiO E§IERL EII IAIP(
NAR'RÀT, DÉSCÂfrTÀIEL AftAEESIRA,, IEfiURÂUilFOfiIIê

col{ Al-TÂ
SENSAEILIDAIE TACTII- 8(N ELASTrcDÁ8IE, RESflSTETÍE A

TRÁCÂO. GÂIXA O 1M UilDAIE§, ÂFREENÍAR FEG§'RO DO

PROOTITO MÂ'$NSA.
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PREFEruRÂ MUÍ{ICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO 0A tÂHr^
LUVA, DE PROCEDIMENÍO P, NAO ESIERIL, EM I.JATEX NATURAL,
DESCARTA\EL, AMBIOESTRA, TEXruRA UNIFORME, COM ALTA

SENSABILIDADE TACTIL, BOA EIÁSTICIDAOE, RESISTENTE A
TRÂCAO. CAIXA C/ lOO UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO DO

PROCI..ITO NA
ANVISA.

SERINGA HI DE 3 ML COM AGULHÂ 25X7MM,

PROVIOA DE DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO E RETRAÇÃO TOTAL

DA AGULHA PAR,A O INTERIOR DO CILINDRO APÓS O USO,

Êugor-o oestlcÀva cnReunHooA NÂ0 REUTTLTzAçÃo DA

SERINGA TRAVA OE SEGUMNÇA IÀIPOSSIBILITANDO O

RETORNO OA AGULHA. APRESENTAR REGISTRO OO PRODUIO
NAANVISA E

cerÁloeo oo rlBRtcANTE.. SERINGA DE sML COM AGULHA 25X7MM,

PRoVIDA DE oISPOSITIVO DE PROTEÇÃO E RETRAÇÃO TOTAL

DA AGULHÂ PARA o INTERIOR DO CILINDRO APÓS O USO,

Êuaolo oesncÂleL cARANTtNoo A NÃo REUTILtzAÇÃo DA

SERINGA, TRAVA OE SEGURÂNÇA IMPOSSIBLTANDO O

RETORNO OÂ AGULI.IA. APRESENTAR REGISTRO OO PRODUTO

NA ANVISA E

OGO OO FABRICANTE.

Avênida Adolfo Viana, área c€ntral deJuazeiro - BA

cNPJ: 11.145.615/0001-22 CEP: 218.905-000

FONE: (74) 3512-3500

CX

,,.,
Macacáo TNT Descartável Gramatura 60 d Capuz tam G

34 Ítlacacão TNT oescartávêl GramafuÍa m c/ Capuz XXG UND

SERINGA HIPODÊRMICA DE íO ML COM AGULHA 25X/MM,
PROVIDA DE OISPOSITIVO OE PROTEÇÁO E REÍRAÇÃO TOTAL

DA AGULHA PARA O INTERIOR DO CILINORO AÚS O USO,
ÊMBoLo DEsrAcÁlEL GÂRANTrNoo A NAo REUTtLTzAÇÃo oA

SER|NGA, rRAVA DE SEGURANÇA |MPGStB|L|TANDO 0
REIORNO OA AGULHA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO

NAANVISA E

CAIÁLOGO DO FABRICANTE.

2.500UND

UND í.500

SERINGÂ HIPODÉRMICA OE 20 ML COM ÂGUIHA 25PMM,
PROVToA DE DrSPoSrTrVo DE PROTEÇÃO E RETRqÇÃO ToTAL

DA AGULHA PARA O INTERIOR DO CILIIIORO EPÓS O USO,

ÊMBOLo oEsTAcÁlEL GARANnNDo A NÂo REUTILIZAÇÂO DA

SERINGA, TRAVA DE SEGURANÇA IMPOSSIBILITANOO O

RETORNO DA AGUIHA. APRESENTAR REGISTRO DO

PRODUTO NA ANVISA.

UND 3 000

UND

100UND10 ML COMAGULHA 25X7MM,senrNoe npooÉnulcA DE 60

LITRO-T40 
I

SOLUCAO, OE PVPI, OEGERMANTE C/POLIVINILPIRROTIDONA A
10%, FR PLASTICO COM Q.S. P AOUOSO EOUIVALENTE A 1 v" DE

I

i

I
I

I

I
I

I

5.000

)DE

UND Ãn
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UNO

57
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UNIO
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PREFETÍUNA MUI{ICIPAI DE JUÂZEIRO

E§ÍADO DA BAHIA

Atencaosamenb.

RENATA LOPESALT'EDA

DIRETORA DA ASS|STÊNCN FARMACÊUÍEA

SESAU. JUAZEIRO'EA

DECRETO 20712ü21

Avenide Adolfo Viâna, área centrâl de Juazeiro - BA

CNPJ: 11.14S.615/0001-22 CEP: 48.905{D0
FONE: (74) 3612-3500



PREFEITURÂ MUNIOPAT DE JUAZEIRO

ESTAOO DA BAHIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins que a empresa ULTRAÍúED PREÍúlUtl PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob no 1O.212.7T11000134, situada na Avenida da
lntegração Ayrton Senna, 561, Loja 01 Terreo Quadra Plote 09, Petrolina-PE, forne@u pam o Fundo
Municipal de Saúde inscrito no CNPJ sob o No 'l 1 .145.61510001-22, neste ato representado por
Renata Lopes Almeida, Diretora de Assistência Farmacêutica da SESAU, por meio do Decreto
20712021 - Juazeiro - BAHIA, mabriais de limpeza ô higione, bom como saneanbs em gêrel
para área hospitalar, paÍa o atendimênto das necessidades da rede Saúde do Município de
Juazeiro-BA e está cumprindo satisfatoÍiamêntê com o fomecimento dos produtos ê tudo que rege
no contrato, até a presente data nada temos para desaboná-la, tendo êm vista os itens que estáo
previsto em contrato conforme a seguir:

ITEM

L ISOPROPILICO I L: pârâ utilizaçâo na limpeza de produtos
eletrônicc, caracterizado por sua limpeza livÍe de umidade, o que
não compromete os circuitos elettônicos. Recipiente comporta 1 lifo
de álcool isopropÍlico em um recipiênte que permib uma iácil

do

10

35

100

Avenlda Adolfo Viana, área central de Juazeiro - BA

CNPJ: 11.145.615 lâ@l-22 CEP : 48.90s-0(n
FONE: (74) 3612-3s00

.,, il.)

1

602

I

I

6

DESCRTçÃO UND OUANT
ÁLcooL GEL ETlLtco coM TEoR AlcoóLtco DE 70% - Aboot
etÍlico, pollrneÍo caÍboxllico, neutralizantê, uÍÍr€ctante, consêÍvente,
quelante e águe deionizada, embalado em frascos plâsticos de 1

litro, pere ser usâdo como complêmento na higienizaçâo de máos
em hospitais, laboretóÍios, dêntistas, clinicas, consultórios e indústriã
em qeral.

LITRO 250

3
BALDE DE PLÁSTICO, com tempa. CaDecidade mínima paÍa 50
litros, em pl*üco resbtenE. UNIO 20

4 BALOE DE PúSICO (LIXO), com tampa e pedal- Capacidade
mínima oara 100 lifos.
BALOE OE PúSTICO (LIXO), com tampa e pedal. Capacidade
mínima pare 100 litros UNID

BALDE DE PúSTICO (LIXO), com iâmpa. Capacidade mÍnima
para 200 litrcs, em plástico ÍesisEnte. UNID

7
BALDE DE PúSTICO (COM ALÇA DE FERRO). Capacidade
mÍnima 20 Liios, em plástico rêsistentê.

UNID

BOBINA PICOTADA COM 5OO UNIDADES DE SACO PúSNCO
com dimensôes 250mm x 300mm. Capacidadê de até 2 kg.
Exfemamente prâtico, econômico e higiênico.

UNID

BOTAS DE PúSTEO (CANO MÉDIO), conbccionada em PVC,
sola de borracha antideÍrapantê, com nuÍnereção 36.

UNID 10

LITRO
I

I

I

10

5

UNID,

I



BOTAS DE PúST|CO (CANO MÉOIO), conbccionada em PVC,
sola de bonacha antiderrapante com numeraÇâo 38.

11 UNID 10

BoTAS DE PúSICO (CANO MÉDlo), confeccionade em PvC,
sola de borracha antidempante com nurÍleraÉo 40. UNID í0
CESTO PARA LIXO em plástico com cápacidede para pelo rnenos
20 litÍos reforcados nâ cor pÍeta.13 10

COPO OESCARTÁVEL de polieslireno, para líquidos, coín
capacklade de 200 ml, acondicionado em embalagens de 100
copos. com peso mlniÍno de í98 sramas.

14
PACOTE COM
1OO UNIDADES

COPO DESCARTÀVEL de poliestireno, pare líquidos, com
câpâcidade de 50 ml, acondicionado em embalagens de 100
copos com p€so mÍnimo de 75 gremas.

PACOTE COM
1OO UNIDADES

DETERGENTE PARA LAVAGEM DE LOUçA E UTENSILIOS -
ComposiÉo: Tensoativos Aniônicos, Sêqu€kântes, ConseÍvantes,
Espêssantes, Corantes, Fragâncb e Água; Cápacidad€ (Lifos):
500m1; Funçáo: Levar, desengordurar louças e utensÍlios
domésticos (uso industrial/institucionaD.

UNIDAOE 200

UNIDADE

UNIDADE

100
EScOVA PARA I-AVAR VASO SANITARIO, em plástico com
cerdas de nylon, com compriÍÍEnto ds cabo dê p€lo merDs 30 cm
fiormato anedondado-

I
I

UNID

(10.000 ppm) em frascos plás[cos de 5 liEos, para dêsinfecÉo
de superÍicies em uniCades de diálise, hemodÉlise, banco de
sangue, laboretórios e qualquer supeíÍcie conteminada = 10

UNID

IO COM 10Á DE CLORO ATIVOHIPOCLORITO OE

minutos de
LIXEIRA, maêriel pofetilêno, capacidâde í0 litÍos, com tampa
e pedal (acionamento da bmpa por pedâl), brÍnato cilÍndrico, cor
cinza.

UNIO

10

'12

15

to

17

to

19

21

23

PREFEITURA MUNIOPAL D€ JUÂZEINO

E§TADO DA SAHIA
BoTAS DE PúSnco (cANo MÊDlo). contuccionada em PvC,
sola de borracha antidena com nu

DETERGENTE PARA LAVAGEM DE PAVIMENTOS - Com
tensoativos biodegredável, com aroma floral, ideal paÍa lavagens
de pisos em geral paredês, tebs, sanitários e ouúas superflciês
laváveis, em embalagens plásticâs de 5 litros (uso
indusúiaUi
DETERGENTE PARA LAVAGEM DE PAVIMENTOS - com
tensoativos biodegradável, com aÍoÍna floral, ideal perâ lavegens
de pisos êm geral paÍedes, tetos, senitáÍios e oubas superÍlciês
laváveis, em embâlag€ns plásticas de 5 litros (uso

i industrial/institucional
DISPENSÊR PARA SABONETE L OUIDO OU GEL -
sabonêtêire combinade c.oín ÍêseÍvatôÍio para álcool gel, com
supoÍte para fixaÉo em parcdes e reseÍvatóÍio inteÍno 900 firl.
Fabricada em Plástico ABS. Podê s€r utilizada com sabonete
líquido
dê galllo ou com o sachê, com Êchedura e a@mpanha chave de
segurança e kit pare ô€çáo na paÍede contendo bucha e parâfuso
DiÍnensões: 2gcm(altura) X 12cm (laÍgura) X 11cm

ndidade

LUVA EM BORRACHA de latêx naturel, comprimenb atê o
antebíaço,
alta sênsibilidadê tátil lma antid inteíioÍ êm

UNID

UNID

UNID

60

tiG

10

'100

15

30

150

20

20

20

50

22

Avenida Adolfo Viana, área central de Juazeiro - BA

CNPJ: 11.145.615/0001-22 CEP: 48.90s-0@
FONE: (74) 3612-3s00
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algodáo f,ocâdo, na @r amarela. TAMANHO GRANDE

'.:.17

185

í00

100

25

Avenida Adolfo Viana, área central de Juazeiro - BA

CN PJ : 11.145.615/0(X)1-22 CEP: 48.905-000
FONE: (7a) 3612-3s00

LUVA EM BORRACHA de latéx natural, comprimenlo até o
ântebraço,
alta sensibilidade Étil, palma antideÍrapante, interior em
alEodão llocado, na cor amarela. TAMANHO MÉD|O

UNID 5024

LUVA EM BORRACHA DE LATÉX NATURAL, COMPTiÍENIO Até O

antê.braÇo, atta sensibilidade táü1, palma antiderrapanüe, interior
em alqodáo flocâdo, na cor amarela. TAMANHO PEQUENO

UNID

PAPEL TOALHA INTERFOLHA, 2 dobras cada, Cor Branca,
Textura: Folha Simplês alta qualidade - gotrado, Gramatura: 32 a
34 g/rn2, Matéria priÍna: Cêlulose FC (100% fibras virgens),
Formato: Folhas inteícâladas - 2 dobras, DimênsÕ€s: Medidas
interna: 20,5 x 22cm, Embalagem contêndo no míniÍno 1250
íolhas.

UNID JU

SABÃO EM PÓ - Composiçáo: Ahuibenzenosulbnato de Sódio, 
I

Tripolifosfato de Sódio, Carbonab de Sódio, CarboxFiralhulose de ;

Sódio, Pigmento azul 4, 4bls. Ácido 4,4 diamino êstebino 2.2, 
I

dissinonico, Sumato de Sódio, copolímem Acrílico, perfume.

EmbaÍagem com 5009r.

UNID

lé

SABONETE LIQUIDO PARA LAVAGÊM DAS MÃOS - eín
ambiêntês públicos e para pÍofssionais de saúde, com PH Neutro
que não agridê a pele. hdicado para uso fequente e locais de
grande tráÍego. Embalagem plástica de í litro (uso
industriaYinstitucional).

150

SACO PúSTICO PARA LIXO INFECTANTE, de polieüleno,
capacidade mÍníma de 100 liúos, com apÍoximadamêntê 0,9 mm
dê espessura, na COR BRANCA, em pa@tes com 100 unidadês
cada.

29 PACOTE

sAco PúsTlco PARA LIXO INFECTANTE, de polletiteno, com
capacidade mÍnima para 50 litros, com aproximadamentê 0,9 mm
de espessura, NA COR BRANCO em pacoleG com 100 unidadês
cada.

PÂCOTE 100

JI
SACO PúSTICO PARA LIXO, com capâcidade para 100L.
Com aproximadar€nte 0,9 mm de espessura, na cor azul êm
pacotes com 100 unidadês eada; de polietileno.

PACOTE 100

32
SACO PúSTICO PARA LIXO, com capaêidãdê para sOL. Com
aproximadamentê 0,9 mm de esp6sura, na coÍ azul em pacoles
com í00 unidades cada: dê Doliêüleno.

PACOTE

AGUA SANIÍÁR|A em frasco§ plásticos de 'l liúo, composb por
hipoclorito de sódio, hidróxido dê sódio e água, com teorde cloÍo
ativo de pelo menos 2%.

LITRO 150

DESINFETANTE 05 L|ÍROS: Oêsinêtante @ncenüado Eucalipto,
Floral ou lâvanda, para Lâvagem gerál de supêrflciês, bânheiros e
utênsÍlios. Teor de Ativos: 25% Diluição Máximâ: í/200. Antisépüco,
germicida e bactericida, aspecto físico: líquido, o produto
deve ter registro no Ministério da Saúde. Embalagêm com 5
LitÍos, com dâdos do tabricantÊ, data de fabÍicaçáo ê prazo de
validade mínima de 5 meses.

GAúO 20

35

DETERGENTE. Componente ativo = QuarGnário de amônia = 0,5
7o tensoativo amônico linear docebenzêno sutfonado de sódio, étêr
lauril, sulfato de sódio, corante alimentÍcio perolizante

, conseÍvantê, glicerina, dieblonamida de ácido qraxo,

GAúO
alcalinizante

25

I

50

26

UNID
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ctorêto de sódio, água. Elaborado para atênder com eficiência no
que se refere a limpeza do lar, escola, hospital e etc. Sua fóÍmule
permite limpar, desinêtar ê ao mosmo têmpo pêúrínar, gíaças
aos seus componêntes quÍmicos em equilíbrio.

-lv

150

300

39

40

BOMBONA COM 50 LITROS

ESPONJA DOM STICA lipo dupla Facê, medindo
apmximadâÍnente 100mm X 7í mm X 20mm, com brmato
Íetangulâr, êspurnâ dê poliuretana ê fibÉ sinléüce com rnâterial
âbrasivo cor veÍde / amarela
AVENTAL C RGICO
DOBRADO, ESTÉRIL DE ISSO ÚNICO, DESCARTÁVEL.
ATÔXICO. HIPOALERGENICO, COMPOSTO POR NÁO TECIDO
TRI LAMINADO DE
POLIPROPILENO COM UMA CAMADA DE FILME 1OO%
IMPERMEÁVEL E DOBRAOURA
cIRÚRGICA ESSÉPTICA. BARREIRA CONTRA VÍRUS E
BACTÉRIA S COM PROÍEÇÃO
IOTAL CONTRA SANGUE E FLUIDOS. RESISTENTE A RASGOS
E PERFURAÇÃO-
POSSUI TIRAS INTERNAS NAS COSTAS E EXTERNAS NÂ
CINTURA COM
FECHAMENÍO EM TR.ANSPASSE LATERAL (OPA), PUNHO EM
MALHÀ MANGA
LONGA. ACOMPANHA TOALHA DE NÃO TECIDO ABSORVENTE
PARA S ECAGEM OAS
rúÀos TAMNHO G DEMENSÓES MINIMAS 1 50x í M.

ALGO - HroRoFrLo, í00% ALGo , ALVEJADO,
INSENTO DE IMPUREZAS. INODORO E INSIPIDO. ROLOS
COM MANTA FINA COM ESPESSURA UNIFORME, CAMADAS
SOBREPOSTAS REGULARMENTE, COMPACTO. ASPECTO
HOMOGENEO E MACIO, BOA ABSORÇÃO, ENROLADO EM
PAPEL APROPRIAOO EM TODA SUA EXTENSÃO
EMBALAGEM: ROLO COM s00 G EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL. NAEMBALAGEM DEVERA ESTAR
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, DATA OA FABRICAÇAO, TIPO DE
ESTERILI PRÁZO DE VALIDAOE

Avenida Adolfo Viana, área central de Juazeiro - BA

CNPJ: 11.145.615/0001-22 CEP: 48.905-000
FONE: (74) 3612-3500

50

UNID

ROLO

UN ID 10036 ultiuso frâsco de 500 mlLIMPADOR MULTIUSO:

20UNIDBALDE PITSNCO COM ALÇA DE FERRO ê CâPEidAdE PATA PEIO
menos l0litros, em plástbo resistente.
PANO DE PRATO í00% algodáo, embanhado nas laterais,
absorvente, lavável e durável, nâ cor brencs 400 x 750 mm UNID38

41

ALCOoL . ABSoLUTO. MINIMO 99,8% DE PuREzA,
EMBALAGEM: FRASCO COM
1000M1, coM oAoos oE rDENnFrcAçÃo Do PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇAO E PRÂZO OE
VALIDADE.

LITRO 'Í 50

43 CLOREXIDINA 2% DEGERMANTE lOOOML. APRESENTAR
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA LITRO 60

M CLOREXIDINA 4% DEGERMANTE IOOOML. APRESENTAR
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA LITRO 60

!i 42

I

I

UNID xa
I

I

I

I

I

I

I
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CAIXA COLETORA - PARA MATERIAS
PERFUROCORTANTE, RESISTENTE APERFURAÇÓES COM
REVESTIMENTO IMPERMEABILIZANTE, CONTENDO FUNDO
RIGIDO DE PROTEÇÃO EXTRA CONTRA PERFURAÇÕES,
CINTA INTERNA E BANDEJA COLETORA OE RESULTADOS
LIQUIDOS. A CAIXA DEVERÁ SÊR DE COR AMARELA E CONTER
stMBoLoGtA DE ACORDO COM A CODTFTCAÇÁO
TNTERNACTONAL (RTSCO B|OLÔG|CO, MATERTAL
CONTAMINADO), CAPACIDADE PARA 13 LITROS. DE
ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT.
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA

MASCARA, CIRURGICA, TRIPLA, DESCARTAVEL. SIMPLES.
OE USO HOSPIÍALAR, GRAMATURA MINIMA DE 3OGiiIT,
CONFECCIONADA EM FIBRAS DE NAO TECIDO (TNT),
ANATOMICA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: MODELO
RETANGULAR,
PREGAS HORIZONTAIS E COM ELASTICO COM
COMPRIMENTO, CAIXA C/50 UNIDADES. APRESENTAR
REGISTR PRODUTO NA ANVISA,

Avenida Adolfo Vianâ, área centrel de Juazeiro - BA
CNPJ: 11.145.615 / 0OO7-22 CEP: 48.905-000

FONE: (74) 3612-3500

UNID 200

100

500

46

CAIXA, COLETORA PARA MATERIAS
PERFUROCORTANTE, RESISTENTE APERFURAÇÔES COM
REVESNMENTO IMPERMEABILIZANTE, CONTENDO FUNDO
RIGIDO DE PROTEçÃO EXTRA CONTRA PERFURAÇÓES,
CINTA INTERNA E BANDEJA COLETORA DÊ RESULTADOS
LIQUIDOS. A CAIXA DEVERÁ SER DE COR AMARELA E CONTER
stMBoLoGtA DE ACORDO COM A COO|F|CAÇÃO
INTERNACIONAL (RISCO BIOLÓGICO, MATERIAL
CONTAMINADO), CAPACIDADE PARA 20 LITROS, DE
ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. APRESENTAR
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA

UNID

47 LENçOL DESCARTÁVEL 7OCMXsOM, PURA CELULOSE.
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA.

ROLO 250

48

MASCARA CIRURGICA DE PROTÇÃO RESPIRATORIA PARÂ
AGENTES BIOLOGICOS, COM FILTRO P2 N, 95, EM MATERIAL
RESISTENTE, ANTIALERGICO, AJUSTÁVEL AO CONTORNO
FACIAL COM PRENDEDORES EM MATERIAL ELASTICO NÃO
DESFIANTE. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA
ANVISA,

UNID 300

l

cx

50

ÓCULOS DE PRoTEÇÃo ANTIEMBAçANTE, coM LENTES DE
POLICARBONATO, AJUSTE TELESCOPIO E LENTES COM
TRATAMENTO ANNEMBAÇANTE, PONTE NASAL INJETADA
NA PEçA DA LENTE E ESCUDO LATERAL EM
POLICARBONATO. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA
ANVISA.

UNID 100

51

SOLUÇÃO, DE PVPI, DEGERMANTE
C/POLIVINILPIRROLINDONA A íO%, FR PLASTICO COM Q,S.
P AOUOSO EOUIVALENTE A 1YO DE IODO ATIVO. C/11T.
APRESENTA REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA

LITRO 60

52

SOLUÇÃO, DE PVPI, TOPICO, COM POLIVINILPIRROLINDONAÀ
1O%, FR PLASTICO COM O.S, P AQUOSO EQUIVALENTE A
íOÁ DE IODO ATIVO. C/11T, APRESENTA REGISTRO DO
PRODUTO NA ANVISA

LITRO 60

279

I
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I

I
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ESTADO DA SAHIA

soLuÇÃo, coNFoRME TNFORME TÉCNTCO NR. 022m9
DA ANvrsA PARA EsrERrLrzAÇÃo E DESTNFECÇÀo oulMtcA
A FRIO DE ALTO NíVEL, COMPOSTO DE SOLUÇÁO
ESTERILIZANTE E DESINFENTANTE DE AÇÃO RÁPIDA"
TENDo coMo PRINCIPIo ATIVo ÁcIDo PARAcÉnco. TEMPo
DE ESTRERILIZAÇÃO MÁXIMA 30 MINUTOS E DESINFECÇÀO
EM NO MÁXIMO íO MINUTOS, POSSUI PH ENTRE 5,5 A
7.0. APRESENTAR DOMINIO SOBRE A CORROSÁO PARA
METAIS FERROSOS E NÁO FERROSOS, ÁTOXICO E
BIODEGRADÁVEL. EMBATÂGEM CONTENDO 01 OS

Atenciosamente,

'-3C

LITRO 72

v SUPORTE DE METAL PARA COLETOR
131

PETFURO CORTANTE -
UNID 20

SUPORTE DE METAL PARA COLETOR PERFURO CORIANTE .
20L UNID

RENATA LOPES ALMEIDA

DIRETORA DA ASSISTÊNClA FARMACÊUTICA

SESAU - JUAZEIRO/BA

DECRÉÍO207n021

Avenida Adolfo Viana, área central de Juazeiro - BA

CNPJ: 11.145.51sl0001-22 CEP: 48.905-000
FoNE: (74) 3612-3500

I

I

Juazeiro/BA, 05 de maio de 2021 .

20
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a ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMANSO
Prôça Manoel Flrmo Rlbelro, l(H Centro, Remãnso-BA
CNPI. : 13.909.247 / O0OL-77

?81#.
xr(i fiá/

I

coN?RÀTO No O32l2O22

COT{TRATO DE FORiCCIHEI'TO DE
SAIII,AI'TES HOSETTAI.âRES E
HÂTIRIAIS DE IIIGIENE E LIUPEZA; QUE
EITITRE SI CELEBRAiI O T.IUEICÍPIO DE
REllAl{S{, E À EITIPRESÂ: ULTRAITIEO
PNEHIUITI PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPTTALARES LTI'A, T{Â FORI{A
ABAIXO! COIIFORIIE PR,EGÃO
ELETRôilICO SRP O 07312021.

Pe,o pr€sente instrumento partlarlar, de um lado o ÍrluxlcÍPto D! REtiÂNso, pessoa Jurídica
de direito públlco intemo, com 6edê na Praça Manoel Flrmlno, no 104 - Centro - Remanso/BA,
lnscrito no CNPI sob o no 13.9O9.2471OOOL-77, iuntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE
SAúDE, inscrito no CNPJ sob o no 10.513.863/0001-16, neste ato t€presentãdo pelo seu
Prefêlto, Sr. Harcor Can alho Palmêira, brasilelro, hscrlto no C?F/MF sob o no, 343.028.675-
15 portador da Cédula tle ldenüdade no 2139532 ssP-BA, rêsidente e domiciliado na ddade de
Remânso - BA, dorâvante denômlnado coÍfTR TÀllTE e do outro lado a empresa ULTRÂÍ{ED
PREllIUll PR.ODUTOS ORTOPIDIOOS E HOSPÍTALIRES LTDA, pessoâ ,urídica de dlrelto
privado, com sede na Av. dâ IntegrâÉo Ayrton Senna, no 561, quadra P, São losé, Petrolina-
Pe, Cep: 56.302-450, lnscrlta no CNPyltF sob ô n.o âO.212,7771AOO 1-3+ neste ato
reprêsentada pela a Sra. PALOIIA IIOOESTO 9E CARVALHO, lnscÍita no CPF/MF sob o n.o
073.699.3ff-90, de ora em dlante dênomlnada COIITRATADO, considerando o disposto na Lei
Federal no LO,sZO|zOOz, Decreto Federal no 10.024, dê Z0 de setembro de 2019, além de,
subsldlarlame te, pela lJl Federal no 8.666/1993, e tendo em visb a homologação em
1OlOLl2O72, do resultado do pregão Elêdnico §RP no 07312O21, têm justo e acordado
entre sl o seguinte:

CIÁUSULA PBIIIEIRÂ - DO OB]ETO DO COT{TRÂTO

1.1 - Constltui objeto contEtação de emprusa pan o forneclmGnb de sanêantss
hospltrlarG c mltcrlEl, dc hlglenc G llmpêza pãra sêrâm utlltsador m húistlzâção
das Unldâdê3 da Saúdc do munldpb dc Rêm.nso - BA, ê as especiflcàçõês técnicas
constantes da proposta da contratada, que faz paÊe lntegrante deste contrato.
independentemente de transcrlção.

cúusulA sEGUilDA - Do pRA:zo DE EiÍTREGÂ E Do FoRflEcIilEHTo
2.1 - Os produtos seÉo íorneddos de forma parcelada, medlarte requisi$o e furmuláriGs
póprios do COIITRATANTE, apresêntEda por servidor credenciado.

2.2. O fomeclmênto dos produtos se dará de forma parcelada. no prôzo m&imo dê Os
(Cinco) dlac, medlante apresentação de requlsição de fomeclmento (nota ou reclbo
personallzado com a logomarca da licitante CONTRÂTADA) dêvídamente assinada pelo titular da
secretaria requerente.

cúusutA TERCEIRA - Do PREço E FoRIIA DE PÂGÀHENTo

3.1 - O valor EloD.l pôra o Íomedmento objeto dêste contrato é de Rl rt8.867,8o (Quarenta
e oito mil, oltocentos ê sessênta e sete r€als e oÍtentã centavos).

3.2 - O COÍ{tRATAÍi|TE pagará à CONTRAIÀDA o y.ror unttárlo de:

t

1

g/r

FI:ttrnTEqet
ü^ êo ta q trôaa
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i ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMANSO
Prôça Manoel Flrmo Rlbelro, 1(H centro, Remanso-BA
Ct{Pl. : 13.909,247 / O0OL-77

r31

n:mr.\:fqar
yá/#,

Ãr(i

I

t

col'rnATo l'o 032/2022

COi'TRATO DE FORI{ECIHEI|ÍO DE
SAI'IIANTES HOSPITÂIÁRES E
I,IATERIAIS DE ]IIGIEITE E LIÍ!iPEZÂ; QUI
EI{ÍRÉ SI CELEBRÀii O HUÍ{TCÍEIO DE
REüAIISO E À EIIPRE,§ÀI ULTNAÍTIED
PREHIUH PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPTTÂLARES LTDÂ, NA FC'R}IA
ABAIXO! COTIFOR}IE PN.EGÁO
ELETRÔÍ{ICO SRP I{O O73I2O2L,

1.1 - Consutui obJeto contr.tâçto de emprusa pan o forn€cimcnto d€ §anâintê3
hosphalare G mEtsialt dê hlglênG G llrrp€zr pãr. seram utllizados nr htgisrlzâçto
das Unldad€a de Saúdo do munldplo d: Remaneo - 8Â, e as especiflcações técnicas
constantes da proposta da contrôtada, gue faz paÊe integrante deste contrato,
lndependentemente de transcrlção.

cúusul.A SEGUTIDA. Do PRA:zo DE ET|TREGA E Do FoRxEcIlIEt.To
2.1 - Os produtos s€rão fornêddos de forma parcelada, mediarae rêqui§do e formulários
próprlos do COÀITRArANTE, apresentada por s€rvidor crdenciado.

2.2. O íomeclmento dos produtos se daÉ de furma parcelada. no prero miáxlmo dG 05
(Clnco) dlat, medlante apresentação de requlslção dê fornedmento (nota ou redbo
personallzado com a logomarca da licltante CONTRATADA) devídamente assinada pelo tltular da
secrêtaria rêguerente.

cúusulA TERCETRA - Do pREço E FoRilA D! pAcAHEilTo

3.1 - O valor globtl para o fomedmento objeto deste contrâto é de R+ .18.867180 (Quarenta
e olto mil, oltoçentos ê sessênta e sête reals e oltenta c€ntavos).

3.2 - O CO'{?BATAI{TE pagará à COIITRATADA o y.lor unltádo de:

1

q/r

Pelo prEsente lnstrumento paítlcular, de um lado o llUilICÍPIO DE RE âH!tO, pessoa juídica
de direito públlco intemo, com sedê na Praça Manoel Firmino, no 104 - Centro - Rêmanso/BA,
lnscrlto no CNPJ sob o no 13.909.2471OúL-77, Juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE
sAÚDE, inscrito no CNPJ sob o no 10.513.863/0001-16, neste ato rcpresêntado pelo seu
Prefelto, Sr. âlarcos Canrâlho P.lmclre, brasllelro, hscrlto no CPFIMF sob o no, 343.028.675-
15 portador da C&ula de Idenüdade no 2139532 SSP-BA, resldente e domiclliado na cldade de
Remanso - BA, dorâvante denomlnado CONIR.ATAIITE e do outro lado a empresa ULTRAÍ{ED
PREÍ{IUil PR.oDtl?oS ORTOPIDIOoS E }IOSPÍÍALARIS LÍDÀ, pessoa ,urídica de dlrelto
prlvêdo, com sede na Av. da IntegraÉo Ayrton Sênna, no 561, quadra P, São losé, Petrolina-
Pe, Cep: 56.302-450, inscrita no CNPI/MF sob o n.o 4O.2L2.7771OOO 1-3a, neste ato
representada pela a Sra. PALOI,IA rODESTO DE CARyÂLHO, lnscrita no CPF/MF sob o n.o
073,699.36+90, de om em diantê dênomlnâda coÍlTRÂTADO, considerando o disposto na Lei
Federal no Lo,szalzo0z, oecreto Federal no 10.024, de 20 de setembro de 2019, além de,
subsldlaíâmente, p€la Lel Federal no 8.666/1993, e tendo em visE a homologãção em
LOIOI/aAaz, do resultado do PÍ,egão ElêtÉnlco gRP no O73l2O21, têm justo ê acordado
entre sl o seguinte:

cúusulA PRTHEIRA - Do oBlETo Do coNTRATo
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ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA MUNICIPAL DE REMANSO
rtaça ilanod Rrmo Rlbêiro, 104 Centro, Remanso-BA
CNPI. : 13.909,247 I OOOL-77

)e^/
Ft=ÍÍrlrÍFrô

72 80 R5 121,50 Rs L458,@CTAR^IIJX

Rs 2.43160RENXO 38 BO R9 É4,20Àraciante hospitrlar (hvând€da) c/20 llros

5 R5 160,00MTURAL UMPBaUc d€ lho com t .Ítp. em polledlêíp Íh 20
IÜs

Rs 45,20 R5 452,00NATURÁL LIMP 10 UN
Baldêr de trrc com Émp. em poli"til€m & 30
lit E4

«) BD R5 4S,í' Rs 1.Ê2q00clCIO FÀ8MAC,o.o c/ 20lltEs
RS 25,.0 n9 1.016,00GUI.I 40 BDDêslncnstanê c/ 5 lltÍos

40 80 8s 29,60 Rs 1.m4.00DrsiÍíltant Fhrd í 20liuD! ASCJtORÊ

PREMISSE 100 UN R§ 22,51 R§ 2.25LmDlrFns.do. d! rlc@l Sd de tloo nl .lüJr3 r
bBura: 255mm x 105 mm

100
Dbpeniâdo. dê r.booctÊ lÍquldo dÊ &n ml.ltuÍa
r h.rüÊ: 255úrn r 105fim

PREMLSSE UN Rs 26,32 R9 z.Éz,m9

VELOX 100 UN f,s 28,s0 Rs 2.850,0010
oisp€osadoÍ d6 pãpêl lo.lha .húa t larguÍa x
lrotundiddê: 3ocÍn r 25.2cÍn x !r.7 sn

SNCK §HOES 40 PÁR RS 31,00 R5 1.210,00Galoch.s dr boÍr.dt. nuruaçlo dlt.B..

NATUMT UMP 20 UN Rs 1.407,@14
l..b(air. Eorn trlnF . p.dsl em polladlao dô 60
frtror

Lur. óe ráno lortsp VOLK 50 PAR RS 10,70 Rs 535,00

@o FO Rs &10 Rs 4.86010Pap.lúBIh. lntsÍfolh.s búânco c/ mo und PETAIAS

LIMSEPT 50 BO RS 135,5s Âs 6.7t2,so1a Pré-un€{taíte (lkmper lrocpitabr} c/2o lltro.

Sabto €ín É d25 kg AUROSOUIMICâ 5s sco n§ 75,50 Rs 4.15A5019

GAI ES 16,41 R$ 328,20S.bonete lhuldo Sllc€rhado c/5 liEos ClCl,O FARÀ,IA

ÁzEPtÀ9r 63 FO R§ 24,sO R§ 1.s13§0§.co de liro d. t00 lltrot pÍeto cÉoo und

Seco d! lÍxo dc 20ltEos brenco d1ó urÉ ÂzEPtÁ5Í Rs 15,50 R5 2J26,50

24 Sâco de lilo de 200 lluo! brânco G/1m llÍ|d ÁZEPTÀÍ 42 FD R$ 65,00 Rs 2-730,00

Saco de lLo de «l ,ltÍoÍ bÍrncô d 1OO und ÀzEPLÂsr 200 TD f§ u,ss Rs 3.710,00

26 5.ro de liío dc 60 lltos br.nco C100 únd ÀzEPt st u5 FD Rs 23,60 Rs 2.9s0,m

VAl.rOtr ÍOrÁl R§ a8.B6ZE0

a

t 3.3 - O pagâmento deverá ser efetuado, em até 30 (Trlnta) dlss após a liquidação da despesa,
que deverá ocorêr no prazo de 05 (clnco) dlas, pelâ Se€retãria envolvtda, após o efetlvo
fomeclmento dos pÍodutos, medlante apresêntação dâ notâ fiscâl atêstada pelo funcionário
responsável da s€cÍ€taria envolúda, no valor correspondente ao quantitativo @mprcvadamente
reàllzado ê fomecldo,

3.4 - A SECRETARLA encaminhaÉ ao seu setor financ€iro solidtação de pagamento
âcompanhadâ de todá ô documentação necÊ§sárla a sua llquidação.

3.5 - A COIíTRATADÂ fl€!É sujelta à multa dlárla corÍEspondente a 196 (um por cênto) do
valor da fàturd, pelo não cümprimento do íomêdmento, desde que comproyada a
responsablltdade da CONTRATADA. O valor correspondentê deverá ser descontado na fatura
mensal.

3.6 - Nenhum_pagamento será cfetuado à OOXTRÁÍADA que esteja em débito para com a
ADMINISTRAçAO, enquanto pendante de liquidação, qualquer obngação financeira que
eventualmente lhe tenha sido imposE como pÊnalidade.

3.7 - A CONTRATADA deveÉ apresentar ao setor f,nanceiro da SBCRETARIA, prra fins de
reÇ€blmento das faturâs mensals, os segulntês documentos atuallzados:
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t . Certídão Negativa de Débltos parà com o IiISS (CND), na forna exiglda pela Constítuição
Federal €m seu art. 195, § 3a;
II - Certldão de RegulartdEde com o FGTS,
m - Cerüdno Negativa de Débltós dê Trlbutos e Conribulçôes tlunicipals.
IV - Certidão Negativa de oébltos Trabalhlstas. expedida pela Justlça do Trabãlho.
V - Cerüdão de Qultaçâo de Trlbutos Federals Âdminlstradas pela SecÍetaria da Recelta Federal,
Vl - Cerüdão quanto à Dívlda AUva da Unlão, exp€dlda pela Procurâdoria da Fazenda Naclonal
- MinistéÍio da Fazenda.
VII - Prova de Regularldade peria com e Fazenda do Estâdo ou Distrito Federal,

3.8 - O pagarnento somente sêrá feito medlante chequê nominal e/ou crÉdito aberto em conE
coffente em nome da Contratada.

cúusulA QUARTA - DA DoÍAçÃo onçlr:rrrÁnH

4.1 - As despsas em dêcorrêncla do objeto dêsê Contrato correrão através da sêgulnte dotação
orçamentárla:

sr.Ícrrrlâ: oto FuÍ{Dro MUÍ{EPAI o€ sauDE

10.302.@5.a():l3 DE§ENVOLVTMÉNTO OA ATENçÃO 
^MBULATORIAL 

ESPECIAL E

HOSPÍIALÂ8
3.3.90.3O.m - Mate.iãl de Consumo
FONTE: 6102

cúusuLA eurrüÍA - Do pRÀzo DE lír€Ê]lcut

5.1 - O pr.zê de vigêncla destê contrato será eté 31 d. desambro de 2OZ2'

eúusur4 srxÍa - Do EQUtLTBRto lcotÔ[tco-FÍItÂÍ{cEtRo
6.1 - Ocorrendo alteração das condlções econômicas fundamcnfàis prevalecentes na asslnãtura
do contrâto, será assegurada ã recuperáção dos valores orâ contratados, objetivando a
manutenção do equllíbrlo econômlco-flnanc€lro, na conformidade do dlspôsto no Art. 65, II, 'd".
da Let no 8.666/93 e alteraÉ€§.

cúusul^ sÉÍrl.rA- DAs sAxçõEs ADrr rsÍnarry^s

7.1 - Con§oante o dlsposto no art. 70 da Lêl 10.520. de 17 de Julho de 2002, quem,
@nvocado dentro do prazo de valldade da sua proposta, não c€lebrar o conh?to. deixàr de
entregar ou apresentar documêntâção falsa exlglda para o cettâme, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantlver a propostã, lalhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudB fiscal, ficãrá impedldo de licitar
e contratar com a Unlão, Estados, Distrito Fedcral ou Municípios e, será descredenclado no
SICAF, ou nos sistemas dê câdãstramento dc fomeedores a que 5e r€fere o ínsiso xIV do art.
40 desfô Lel, pelo prazo de até 5 (clnco) anos, sem prejuízo das multas prevlstas em no
contrôto e das demais cominaçõês legaE.

,.2 - Além do previsto no subitem ônterlor, pelo descumprimento total ou parcial das
obrigações assumidas no instrumento contratual e pêla veriflcâção de gualsquer das situações
previstas 

^o 
aít. 78. incisos I a XI da tel no 8.666/93, a Administração poderá apllcar as

seguíntês penalidades sem o prÊjuÍzo de outras:

a) Advertêncla;
b) multa de 10% (dez por cento), calc{lada sobre o valor total da proposta

definitiva, pela recusa injustlficada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem
prêjuízo para as deÍnaÍs penalidades;
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c) multa de 0,1% (um déclmo por cento) ao dla de atraso hjustificadô,
caldrlado sobre o valor da parêla não entr€gue da Note dê Empenho, até o 15o (décho
quinto) dia, sem prcjuÊo dâs demais penãlidadês;

d) multa de 0,5 % (dnco décimos por cênto) ao dla dê atraso inJustif,cado,
calanlado sobr€ o valor da pcrcela não entegue da Nota dê Empênho, a pãÊir do 15o dia.
sem preJuízo das demals pênalidades;

ê) multa de 10% (dez por cento) calcúlada sobre o \râlor da parcela não
entrêgue da Nota de Empenho, pela rucusô lnjustificadà no fumecimento nelâ reladonado, sem
prejuÍzo das demals pênalldâdes;

0 suspensão temporárla de partldpação êm lldtação e impedimentos de
ontrôtar com a Adminlstração, por um período não supêÍior a 02 (dols) anc;

q) Declaração dê tnldonêldade pata licltar ou contratar com a Administração
nos termos do art. 87 da Lel 8.666/93.

7.3 - A multa deveÉ ser recolhlda no prazo máxlmo de 10 (dGz) dlas corridos, a contêr da
data do recebÍmento dE comunÍca$o enviada pela Preftiturô dê Remanso'

7.4 - As penalidades prevlstas no presênte contrato e seus anêxos poderão ser relevadas, êm
todo ou em paÊê, quando o atraso no rorneclmênto for dêvidamente Justificado e comprovado
pela llcltante a sercontratâda, por es{Íito no prazo máxlmo de 05 (cinco) dias da ocorrência,
êm caso furtuito ou moüvo dê força mâior.

7.5 - os valores das multas apllcadas deverão ser recolhidos à contâ dâ Únlca do Tesoum
Nacionâ|, através de Gula dê Recolhimento fomedda pelo Departâmento de Contãbiltdade e
Finançâs da PREFEITUM DE REMAI.ISO, no prazo de 05 (cinco) dlas, a conter da dôta dâ
notificaç5o, podendo a adminlstração da PREFEITURA DE REMANSo reter o valor
correspondente de pagamento fiJturos devtdos à contratada, ou aínda cobÉ-las Judicialmente,
segundo a lel 6.830/80, com os encargos correspondentes.

7.6 - As penalidadês referidas no caput do aÊigo 8t da Lei e,666193 e suâs alterações não
se apllcam às demais licltantês quê fiorêm convocadas, conforme a otdem dê dffisificação
das pÍopostas, que não aceltâÍem fomecar os prodútos.

7.7 - Para as penalldrdês preústas n€ste contrEto será garantido o direito ao contraditório e
à ampla dcfesa.

cúusulA orrAvA - DAs oBRrcAçôEs DA corrRATArrA

8.1 - Dlsponlblllzar a CONTR TANTE um e-mall e dlsponibilizar em seu quadro de fundonárlos,
Sêrvldor (s) para reeber, responder, encamlnhêr e conEolãr, os Pedidos de Fomêdmento
Rêâllzados peÍo munidpio.

8.2 - Fomecer os produtos, conforme especificações neste Termo de RefeÉncla e solldtaçôes
Destâ municipalídade,

8.3 - Somente fomêcer os produtos medlant€ Pedldo de Fomeclmento, ãsshado pêla s€crêtária
Responsável.

E.5 - Responsabilizar-se dvll e p€nâlmênte por todo e qualquer dano que venha causar o
CONTRATANTE ou a terceimsr por ação ou omlssáo, êm decÊrrênda da exêcução do objêto, não
Sendo o CONTRATAIITE, em neflhuma hlÉtesê, responsável por danos indlretos ou lucrcs
Cessantes.

1
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8.4 - Responsebillzar-se por todos e quôlsquer addentes ou slnlstros que venham a prejudlcâr
Funcionários ey'ou bens da CONTRATADA, do COI,ITRATANTE ou tercelros, veíficados em
Decorrência da exeanção do obleto destê Termo de R.eferência.
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8.5 - Embalagêm: A peça devê ser dobrada hdlvldualmênte. embalada e
Acondícionada êm uma embalagêm de plástlco transparente no tamanho adêquado.
Posteriormentê a peça devê sêr encalxotada em câlxâs de pâpelão Íesistente
Padronlzadas ao transporte e armazenâgêm devldâmente ídenüficada com o nome
ContraEda, descrlção do (s) materlal (s), tamanho (s), quantidade (s) consEntes na @ixa.
Asslm como as condlçôes de empllhamento e demais informações necessárias quando do
Receblmento, confêrênda, esto€agêm e distÍlbulção do obJeto rEquerido

8.7 - Por ocasllo da êntrega, esta será conferlda pelo sêtor competente, ,untamente com
o flscal do contrato, quê atestará a rêgulsrldadê da êntrega. Sêndo verlficãdas quâisquer
Irregularidades, a Contratada terá o grazo máxlmo de 15 (qulnze) dlas para substltuÍ-los;

E.8 - Subgtltulr os produtos que apresentarem defeltos de fabrlcação ou alnda, quando
Acondlclonados de fiorma indevlda, ficarem imprestáveís para o uso;

8.9 - Assumir todos os custos ou dêspesas que se fizerem necessários para o
Adlmplêmento das obígações decorrentes destê têrmo,

8.1O - Mântêr-sê durônte a exeorção do contritto, com as condiçôes de habll'rta§ão e qualificação
êxlgldas.

cúusurÁ lloxA - oÂs oBRTGAçõES DA CoÍ{TRATAI{TE

9.1 - Dêslgnar funclonárlo para recaber c flscallzar o Íomedmento dos Matrriais, para verlficação
de €onformldade do objêto com as especificações exlgidas neste Termo de Referêncla;

o

9.2 - Dêvolver todos ê qualsquer materlals cuja espedffcação esteja em desrcordo com o exlgldo
neste Têrmo de Referência;

9.3 - Controlar o fiornecimênto dos l.lateriais dentÍo da amplitude nêcêssária à salvaguarda de
seus íntêresses, Íesp€itando o prazo de entrega atribuída a CoiIITMTADA que é de 02 (dois)
dias corridos.

9.4 - Nouncsr íou apllcêr as penalldâdes a CONTRATADA, quando ocorr€r o descumprimênto
das obrigades assumldas, fixando-lhe prirzo para corrlglr defeitos ou lrregularidades
encontradas na exearção do objeto

9.5 - Pagar no verclmento as fãtuEs apresêntadas pela COI,ITRATÂDA, correspondentes aos
fomedmentos solicitados e efeülados

9.6 - Encamlnhar os Pedldos dos Matêrlals, Etravés de Pedldo de Fomecimento emiüda pela
Secrctarla rcsponsável, parà ô sede da CoNrRÂTÂDA

GLÁUSULA DÉctHA . DA DETú cIA E DA R.E§cIsÃo CoTITRATUÂL

1O.1 - Consütul moüvo para a resdsão do pr€sente Instrumento, indepêndentemente de
NoHticação Judicial, o dêsoJmgrimento por guahuer uma das pârtes, das dáusulas contratuêis
e as hlpótesês prêvlstâs nos arts. 77,79 e79 da Lêl nq e.666,193 e altersçõês, flcando Íbü.rltâdo
a sua dêÍrúndã, dê6dê que a pâÊê denunclantê nodllque íormalmente â outra, com ôrtecedênda
mÍnlm8 dê 30 (trlntE) dias sem prejuÍzo das senç6cs legáls, lncluslvê daquelas prevlstas no 6rt.
87, da LÊl supra Gferlda.

1O.2 - As penalldades estrbeleclÍlas em Lcl, não exduem quatquer outra prevista nêste
Contrato. nem a respons.blÍldade da CONTRÂTADA por pêrdas e danos que causàr ao
CONTRÂTANTE ou a terceiros, em consequênda do inadimplemento dâs condições contratuais.
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1O.3 - O pr€seÍrte contrato podêÉ sêr rEdndldo, de hedlato, por hadlmplemento de qualquêr
das paÉes, Etravés de simpres notiflcação por êscrlto, êntregue dirêtam€nte ou por vla postal,
com pftrva de rêcebímênto, e alnda:

a) Por convenlênda da COi{TRATANTE, atr.vés de manifestação unilateral,
espontânea, medianE ôviso pévlo de 30 (tínta) dias, não cab€ndo à
COÍ\ITRATADO dlrElto a reclamação ou lndenização;

b) Flca o contrato êxtlnto de pleno dlreito, lndependentemente de aviso,
hterpelaçgo judlcial ou extrâJudldal, nos seguintes casos:

b,1 - Falência ou llquidação da CONTRATADÂ,
b.2 - Concordata ou incorporafo da CONTRÂTADA a outra flrmâ ou êmpres.r, ou alnda, sua
fusão ou clsão, sem prévio e o(presso conheclmento do CoNTRATANIE;
b.3 - InterrupÉo ou atraso no lbmedmento, objeb de§te contrato;
b.4- hcâpâddôdê, desaparedmento, lnldoneidãde frnanceira, ou, alnda, má fé da
CO{\ITRATADÀ;
b,5 - Se a COI'ITRATÀDA, sem prÉvla autorlzaÉo da CONTRÂTANTE, tran$erir, cauclonar, ou
alienar de qualquer forma os dirêltos decorrentes destê contrato,

1o.4 - o presente contÉto poderá ser r*cindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo.
desde quê ocoÍÍam fatos supêrvenientes, imperiosos e alheios da vontadê do CONTRATANTE e
que tomem impossíyel o íomedmênto dos produtos,

cúusurâ DÉcrHA pRruErnA - Do Acoríp HAHENTo E DA FrscÁLrzAçÃo
11.1 - O fornecimênto constant€ neste contrôto será fiscalizado por servldor ou comlssão de
servidores deslgnados pêla SECRETARIA, doEvantê denominados "FiscalÍza9ão', que terá
autoridade para exercêr. em sêu nome, toda e qualquer âção de orientâção geral, conkole e
nscâlização da exeorção contratual,

11.2 - À Fiscallzação compete, entre outÍas aEibuiçõ6:

I - Solldtar à Contratâda e seus prepostos, ou obter da AdminisEaÉo, tempestivamente, todas
as provldêndas nccessárias ao bom ândamento deste contrato e ànerGr aos Eutos do prccesso
corÍespondente, cópla dos documentos escrltos que comprovem essas solldtações de
providências;
II - Acompanhar a entrega e atestar seu recêblmento def,nitivo;
m - êncaminhãr ao setor finanelio dâ Sac|tarta lloalcÍprl da SaúdG, os doormentos quê
relâcionem as impoÊâncias relaüvas e multas aplicadas à Contrôtàda, bem como os refer€ntes
ã pagamento;

11.3 - Â ação da Flscallzação não exonera ô Conts-atada de suas responsabllidades contrahJais.

11á - Dados do fiscal: GILBERTO LIAORIO DE SOUZA, CPF no! 029.604.915-80, para
supervlslonaro fomecimento dos produtos nas condlções o(igidas, e àtestando no verso dã nota
ffscal no ato do Íecêblmento.

cúugrrul gfçr]ra sEcut{D - DAs DrsposrçóEs FIr{Ars

12.1 - Todo o pessoal que for utlllzado na o<ecução deste contrato sefií diretamentê vlnculado
e subordlnãdo à COI|TRAÍÂDÀ não tendo Eom a QOI{TRATAI{TE nenhuma relação jurÍdica
sobre qualquer düJlo ou fundamento.
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12.2 -A COI{TR TADA não teÉ dlrelto a qualquer indenlzação se o@rrer, provlsóriã ou
def,oltivamente, a suspensão da exêcução destê Contrato, por culpâ sua, assegurando- lhe,
porém, no caso da rêscisão por motivos alheios a sua vontade e sêm infração de quaisquer
dáusrlas e condlçôes contrstuais, o pag.mento de forma proporcional aos fiornecimentos
efetivamênte reãlizado,

12.3 - As pârtes contratantes obrigam-3e a cumprir ê fazer cumprir o presente Contrato em
todos os seus tÊrmos, dáusulas e condldes, por sl e sêus suoêssorEs.

12.4 - Para os eÍêlto6 de dlr€lto valem pare e§tê Conbato a lÉl oo A.666193 e, altêrações
postêriorês, e demals normas legals quê lh€ sqram apllcávêls, a proposta dê pÍ€ços apresentada,
aplicando-se, alnda, para os casos omlssos, os prlndplos gerals de Dlreito.

12.5 - A CONTRATADA será responsáyel por bdas as obílgações trabalhistas, tributártas e
preüdendárlas, seguros, texas e lmpogtos, Bcâso envolvldos, cspeclalmentê por qualquer
vínculo empregatído que venha a se configurar, lncluslve hdenizações decorrtntes d€ ôcidente
de trabalho.

cr-Áusur-l DÉcru^ TERGETRA - Do FoRo

13.1 - As paÊes elegem o Foro da Comtrca de Remanso, Estado da Bahlê, como competente
para dirimlr toda e qualquer dúvlda ou contmvérsia rcsultânte do presente contrôto,
renunciando exprc:samente â outro qualqu€r, por mais prlvilegiado que se conflgurc.

E, assim, as paÍtes Justâs ê contrâtadas, assinam o presente instrumento êm 03 (frês) vias dê
igual teor e forma, clm as testemunhas abllxo, a todo o ato presênte. para os seus legais
efeitos.

Rêmanro-BA, 18 dG rlnclrc da 7022.
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UllÁ CIDADE TODOI

PREFEmTRA tlUMClPÂL DE RE AII§O

EXTRATO DE CONTRÂTO If . OT2M12,

ObIGtO: COilIRATAçAO OE A,IPRE§A PARA O FORNECIMETTO OE SANEANÍES
HO§PITAI..ARE§ É ÍI'IAIERIAIS DE HIGIENE E LIMFEZA PÂRÂ SEREM UIILIZÀDOS tü
HrcrEr{rzAçáo aAs uNroADE§ DE saloE Do m, GlPro 0E REMANSO. BA

Amparo Lseât Lêi 10.52O()2, tri 8.666/93.

Emprrss: ULIRAUm Ff,EIIIUM PROI,(JTO§ oRÍOPEDI@S E HOS?Í IáRES LrDÁ

C PJ:40212.77,!(x)134

v.ilox Rf .m.867,80 (Outrenta e olb mü, dbcânbq o so€Ê4.1b â 861ê l€ai§ 6
olEnte conta\,!s).
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITAOA:

PREMTUM PRODUTOS ORTOPÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

STEFANO JOHNSON NUNES GARDEL, nacionalidade BRASILEIRÀ nascido em
2O/O4/199O, CASADO EIn COMLIM{ÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF N"
O46.256.795-a3, CARTEIRÂ DE TRÁBALHO E PREVIDENCIA SOCIAL D" 59E9796,
órgão expedidor CARTEIRA DE TRAB,q'LHO E PRE\/IDENCIA' SOCIAL - BA, residente e
domiciliado(a) no(a) RUA SÀNTA MARIÀ 06, NOSSA SENHORA DAS GROTAS.
ruAZEIRO, BA, CEP 48900674, BRASIL.

LYNDON ALMEIDA GARDEL, nacionalidade BRASILEIRá" nasçido em 14/ll/1964,
CASADO Enl COMUNHÃO UNTVERSAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF N" 3 40.927.905.
97, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 0951146106, órgão expedidor SECRETARIA DE
SEGURANÇA PÚgf.fCa - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA SANTA' MARIA, 06,
NOSSA SENHORA DAS GROTAS, ruAZEIRO, BÁ', cEP 4A900674, BRÁ.SE.

DO ENQUADRAMENTO

cLÁUsuLÁ' PRIMEIRÂ- Declara, sob as penas da lei, que se enquadra nâ condição de
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar no 123, de
t 4/1,2/2006.

DO NOME EMPRESARTÀ1, DA SEDE E DA§ FILIAIS

CúUSUIÁ SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial PREMIUM PROOUTOS
ORTOPÉDICOS E HOSPITALARES LTDA E NOME ÍANtASiA ORTHOMED PREMIUM.

cúusuLA TERCEIRA. A sociêdade tem §ede: AVENIDA DA INTERGRAÇÀO AYRTON SENNA,
S/N, OUADRA:P;LoTE:9;:LOTEAMENTO EDUARDo, SAo JOSE, PETROLINA, PE, CEP 56.302-
450.

CúUSULA QUARTA. A sociedade podeÉ, a qualquêr têmpo, ebrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteraÉo contratual, desde que aprovado pelos votos
correspondentes dos sócios, no mÍnimo, a três quartos do capital social, nos lermos do ert-
'| .076 da Lei n" 10.406/2002,

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CúUSULA QUtNTA. A sociêdade tem por objeto(s) social(ais)
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Pelo presente lnstrumento Particular de Contrato Social:

Resolvem constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas.



i90 Inâ&ÉÉEffiCONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:
PREiIIUM PRODUTOS ORTOPÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

coMÉRCro vaREÍIsrA DE ARTrcos rvrÉprcos e onropÉprcos; MANUTENçÃo
g NPPAP4çIO DE A?ARELHOS ELETROI\,ÍEDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E
EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO; COT'TÉNCTO ATACADISTA DE ROUPAS E
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGUR,A'NÇA DO TRABALHO;
coMÉRCIo ATACADISTA DE INSTRUMENToS E MATERiAIS PARÁ' Uso vIÉpTco,
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; cOMÉRcIo ATACAI,ISTA DE
PRóTESES E ARIGOS DE oRTOPEDIA; CoMÉRCIo ATACADISTA DE PRoDUToS
ODONTOLóGICOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ÂRTIGOS DE EscRITÓRIo E DE
PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE MIIQUTNAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTE§ E PEçAS;
COMERCIO AT.4CADISTA DE EMBALAGENS; COMERCIO \/AREJISTA DE
MóVEIS; coMÉRcIo VARETISTA DE ARTIcos DE coLcHoARIAt coMÉRcIo
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO \/AREISTA DE ARTIGOS
ESPORTTVOS; COÀ/d,RCrO VARETISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO \/AREJISTA DE ARTTGOS DO
VESTUÁRIo E ACESSóRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; CON,IÉ,RCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS;,E1YO'=' O"
MATERIAL TVTÉPTCO.

CODIFICAÇÃO DAS Á,TI\/IDADES ECONôMICA.S

4773-3/OO - comércio varejistâ de artigos médicos e ortopédicos.
4754-7/02 - comércio varejista de artigos de colchoaria.
7729-2/03 - aluguel de material médico.
47a9-O/O5 - comércio varejistâ de pÍodutos saneantes domissanitários-
47a2-2/Ol - comércio varejista de calçados.
47a14/Oo - comércio varejista de aúigos do ves§rário e acessórios-
4772-5/OO - comércio varejistâ de cosméticos, pÍodutos de perfumaria e de higiene pessoal-
4763-6/02 - comércio varejista de aÉigos espoÉivos-
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria.
3312-l/o3 - manut€nção e reparação de aparelhos cletÍomédicos e eleüoteraÉuticos e
equipâmentos de irradiação.
4754-7/ol - comércio varejista de móveis.
46A6-9/02 - comércio atacadista de embalagens-
4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos paÍa uso odonto-
médico-hospitalaÍ; partes e peças-
4647 -a/ol - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria.
4645-l/03 - comércio atacadista de produtos odontológicos.
4645-l/02 - comércio atacadista de próteses e aÍtigos de oÍtopedira.
4645-l/0l - comércio atacadistÂ de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios.
4642-7 /O2 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança
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CONTRÂTO DA SOCIEDADE LIMITADA:
PREIIIUTI PRODUTOS ORTOPÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

do trabalho.

CúUSULA SEfiA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e
sêu prEzo dê duraÉo é indêterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

PaÍágÍato Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios:

STEFANO JOHNSON NUNES GARDEL, com l0 (dez) quotas, perfazendo um total de R$
10.000,00 (dez mil reais) integralizado;
LYNDON ALMEIDA GARDEL, com 90 (noventa) quotas, perfazendo urn total de R$
90.0oo,O0 (noventa mil reais) integralizado;

GúUSULA olTAv . As quotas sâo indivisÍveis ê não podeÉo ser cêdidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimenlo do(s) outro(s) sócio(s), a quem Íi€ assegurado, em igualdade
de condições e preço direito de preÍerência para sua aquisiÉo, sê postas à venda,
formalizando, se realizada a cessâo delas, a altêraÉo contratual pertinente.

CúUSULA NONA. A responsabilidade dê cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidaÍiamente pela integralizaÉo do capital social.

DA ADMINISTRÂçÃO E DO PRO LABORE

CúUSUIá DÉCIMA. A reprês€ntaçâo da sociedade, ativa ou passiva, judicial ou extra
judicial, cabe ao administrador STEFANO JOHNSON NUNES GARDEL , que fica investido de
poderes bastantês pare praticer, isoladamentê, em nome de sociedade, qualquer ato de
ordinária e extraordinária administraÉo, inclusive emitir, endossar cheques; emitir, aceitar e
endossar duplicatas; abrir, movimentar e extinguir contas bancárias; assinar e firmar
compromisso; receber e dar quitaÉo; edmitiÍ e demitir empÍegaclos; contratar empréstimo
ou financiamento com garantias reais ou pessoais, que deva ser tomado a estebelecimentos
bancários oficiais e privados; assinar dêmonstrações financeiÍas e o relatório gerencial da
sociedadê; fixar â polÍticá de rêcursos humanos da sociedade, incluindo ã determinaçáo
salarial e as diretrzas dê concessão de gratiÍicaÉo; exerer a supervisâo e a administraÉo
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CúUSULA SÉTlilA: O capital social subscrito será de R$ IOO.OOO,OO (Cem Mil Rêais) dividido
em 100 (cem) quotas de valor nominal RS 1.000,00 (Um Mil Reais) cáda uma, totalmente
integralizado nestê ato em moêda coÍÍente do pais.
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CONTRATO DA SOCIEDAOE LIiIITADA:

PREUTUM PRODUTOS ORTOPÉDICOS E HOSPTTALARES LTDA
da sociedade; fixar, orientar e supervisionar a polÍticâ financeira e econômicâ da sociedade;
transgredir, acotdaÍ, assumir obrigações em nome da sociedade; bem como vender, ceder
ou alienar bêns imóvois da sociedade.

ParágraÍo único. No exerclcio da administraÉo, o administrador têrá direito a uma retirada
mensal a tÍlulo de pro labore, cujo valor seÉ definido de comum acordo entre os sócios.

DO BALANçO PATRIMONI,AL DOS LUCROS E PERDAS

GúUSULA DÉclMA PRIMEIRA. Ao término de ceda êxerclcio sociel, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justiÍicadas de sua administreÉo, procedenclo à elaboraÉo
do inventário, do balenço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporÉo de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

§ 1o Por deliberação dos sócios a distribuiÉo de lucros podeÉ ser em qualquer perÍodo do
ano a partir de resultado do período apurado.

§ 2o A distribuiÉo dos lucros poderá nâo obedecêr a participaÉo do sócio desde que
aprovada pelos sócios cotistas.

CúUSUIâ DÉclMA SEGUNDA. Nos quatro mêses sêguintes ao término do exercício sociel,
os sócios dêliberarão sobre as contas e dêsignaráo administrador(es), quando for o caso.

DO FÂLECTMENTO DE SóCIO

GúUSULA DÉClilA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará sua atividade mm os herdeiros ou sucessores. Nâo sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situaÉo patrimonial da sociedade, à data da resolução, veriÍicâda em
balanço especialmente levantado.

C|áUSULA DECIMA QUARTA. O(s) Administrador (ês) declara(m), sob as pênas da lei, gue
não êstá impedido de exercer a administreçáo da sociêdadê, por lêi espêcial ou em virtude
de condenaÉo criminal, ou por se encontrar sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a c.rrgos públicos, ou por cíime falimentar, de prevaricaÉo,
peita ou subomo, concussâo, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema
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ParágraÍo único. O mesmo procedimênto seÉ adotado em outros casos em que a sociedade
se rêsolva em relaçáo a seu sócio.

DA DECIÁRAçÃO DE DESIUPEDIMENTO
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EIâHEffiCONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:

PREiIIUM PRODUTOS ORTOPÉDICOS E HOSPTTALARES LTDA
Íinanceiro nacionâ|, contre normes de defese da concorrência, contra es rêlações de
consumo, Íé pública ou propriedade.

DOS CASOS OMTSSOS

GúUSULA DÉcluA QUINTA. Os casos omissos no pre6ente contrato seÉo resolvidos pelo
consenso dos sócios, com observância da Lêi n" 10.406/2002.

FORO

CúUSULA DÉclMA SEXTA. Fica elêito o foro de PETROLINA PE para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigagôes resultantês deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratedos, lavram este instrumento.

PETROLINA PE, 23 de dezêmbro cíe 2020.

STEFANO JOHNSON NUNES GARDEL

LYNDON ALMEIDA GARDEL
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AITEIL{ÇÃO CONrIIÀTUAI. N' t DA SOCIEDADE PREMIUM PRODUTOS
ORTOPÉDICOS E HOSPITÀLÂR.ES LTD/{

Ci'IP} n' 40 -212.77 7 l0úl -34
LYNDON ALMEIDÂ GARDEL, DeioDâtidad. BRASÍ FEL\ oascido em
14/1111964, CÂSÂDO €M COMUNHÃO UNIVER.SÂI DE BENS, EMPRESARIO,
CPF a" 34o-y27.q)5-97, CARTEIRÂ DE IDENTIDADE a" 0951lz16106, orgão
expedidor SECRETARIÀ DE SEGURANÇA PÚBUCA - BÀ Íêsid€ e e
domiciliado(a) no(a) RUA SÂNTÀ MÁRIA, (x, NOSSA SENHORA DAS GROTAS,
ruÂzEIRO, BA, CEP.4a9OO674, BRÂSrL,

295

STEFANO JOHNSON NUNF-S GARDEI- Dâci@álidade BRÂSILEIRÀ, Dâscido eÍr
2O/@/ 1990, CA§ÂDO EE COMUNTIÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF
n' o46-256-795-83, CARTEIRÂ DE TRÂ.BALHO E PREVIDENCIA SOCIAL n"
5989796, itÍE4o expedidor CARTEIRA DE TRÀBAIIIO E PRE\rIDENCIÀ SOCIAL -
BA, resid€ate e domiciliado(a) ao(a) RUA SANTA MARIAe 06, NOSSÀ SENHORÂ
DÂS GROTAS, JUAZErRO, BÀ CEP 489fi)674, BRÂSIL.

Sócios da sociedâ& lioitada de ooEÊ €@presariâl PREMIUM PRODIJTOS
ORTOPÉDICOS E IIOSPfrAI-ARES LTDÀ registrada legÂllncâte por eoEtrato social
deüda$€ate arquivado !rcsta Juata CoDÊrcisl do Esado de PerEôlnbuco, sob NIRE n"
26202623141, colD sêdc Àv€,Dida da IEtegraçâo Ayrton Starl., S/N,
Qua&a:p;lote:9;:lotearmcolo Edusade, São Jcc PetoliD.a" PE CEP 56!O2450,
devidsm€nte iÀsc!'itâ no Cadasto Nacional de Pessoa JuÍídicâ^rF sob o n"
40.212.7771ffi1-3d deliberao de Irlcao c coltmE acordo ajustâretn a preseD:e
alte.ação contiatual, los temos da Í.,ei n" 10.&6/ 2@2, mediÂtrte 3s coldições
estabeleçid8 aas clÁüsul,as s€guiates:

QUADRO SOCIETÁRI(}

CLÁUSULÂ PRIMEIRA. AUZERMÂ R.ÀMOS BACEI-AR Sd&itido DESTE AIO,

Eacionaüdade BR SILEIRA. aascida em l9ll0ll 5, SOLTEIR-Ae EMPRESÁRIO,
CPF n" 405-219-745-34, CARTEIRA NACIONAL DE HÁBILITAÇÃO n"
06414356429, órgão expedidor DETRÂN - PE, r€sideEtÊ e domiciuôdo(a) !o(e) RUA
CANAFISTUI-Á. 85, AREIA BRÂNCÁ. PETROLINÁ. PE, CEP 56330035, BRÂSIL.

Retira-se da socicdade o sócio LYNDON ALMEIDA GÂRDEL, deteotor de 90
(Novertâ) quotas, no velor romiaal de RS I.OOO,OO (Ilm Mil Reais) cads uma,
correspondeado a R$ 9O.OOO,OO (Nov€at8 Mil Reais).

Retira-se da sociedade o ócio STEFANO JOHNSON NUNES GARDEL, deteator de
lO (Dez) quotas, Bo valor n@iD8l de R$ I.0O0,OO (IJm Mil R.ais) da uor,
correspondeodo a RS f O-qn,OO (D€z Mil Reais).

CE§SÃO E TRÀN§FERÊNCIA DE QU(}TAS

CLr(UST'LII' SEGT,I}'D.A. O SfuO STEFANO JOHNSON NUNES GARDEL EAD-SfETE

suas quotas de capital social que p€{62 o vslor tot l dê RSI o-OOO,oO (Dez Mil Reais),
direta e irrestritamerte ao sócio ,{UERITA RÁ.MOS BACELA& da seguinte forma:
ONEROSA9 daEdo pleaâ, geral e iÍrevogável qútâção.
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ALTERÁÇÃO CONTRÂTUAL N" I DA SOCIEDADE PREMIUM PRODUTOS

ORTOPÉDICOS E HOSPITÀI-ARE§ LTDA
A.f P I Ã" 4O.2 12 -7 7 7 lM | - 34

O socio LYNDON ALMEIDÁ' GÂRDEL FesfeÍe suas quotas de çâpit l socisl, que
Wtbz o valot lotal de R-SgO-OOO,OO (Noy€ala lv{l Reais), dircta e üÍestrita8etrte ao
úcio AUZERITÁ RAMOS BACELÂR" da seguiúe foroa: ONEROSA, daado pleoa"
geral e irrevogrível quitação-

AÉs a c€ssão e E@sfeÍéocia de quotag, e da Íetirôda ê admissão de sócio, fica a.ssim
distibúdo:
AUZÉRITA RÂMOS BACELAR. coE loo(CçE) quotas, perÊzeqdo um total de R§
loO.ooO,OO (cem Mil Reais)

DÀ ADMIT\ÍISTRÂÇÃO

CIriuSLrLÂ TERCEIRTL A rrlministrção da sociedade caberá ISOI-ADAMENTE a
Sócio AUZERIT,{. RÁMOS BACEI-AR col[ os IrcdeÍ€s e atihrições de rel,Íesearaçâo
ativâ e passiva na sociedade, judicial e ãt'ajudiciôlureate, podendo Ítraticâr todos os
úos coEtr Í€€ndidos Do objeto socisl, seDpre de ioteresse da sociedade, autcizado o uso
do nome eoPresarial vedado, oo €,atsúto, fazê-lo eo atividades estaoàas ao iotqesse
social ou âssrlmir obrig.ções sejs €@ ãvor de qu.lqüã dos cotistas ou dê tctc€iros, b€ú
como onerar ou alienâr beDs irnóveb da socied.de-

DA DECII\RÂÇÃO I'E DESII/IPEDIMENT()

cL,(UsULÀ QUÁRTÂ- o(s) ,,rmiíi<ttrdo(€) dÉlars(E), sob as pcaas da lei, que
aÀo está imlrdido de êx€íce< a .rlirliÍriEüação da sociêdadê, por lei esp€cisl ou eÉ
virtude de coadenação criBinal, ou por se etrcottÊaÍ sob os efeitos del8, a IreEê que
vede, ailda que tÊDqrorciÀnente, o acesso a csÍgo6 Éblicos, ou por cdtae fttimeÀtaÍ,
de prewaricação, p€itr ou §rbomo, coocussão, pec{rlato ou cotrEa 8 ecoaoEia lroFrlar,
cantr-a o sistema flnaocciro Dacional, cortra Àcmas de defesa da çoocotÉacia, cort-8 as
relâções de cot suEo, fé pública ou propriedade.

DÂRATIFICAÇÃ() E FIOR(,

CIÁU§tILA QIJINTÂ- o foro para o Ex€ÍqÍcio e o ctt npri,Dento dos dirÊitos e
obrigaçôes r€sültetes do cortrato social per!!ãece eo PETROLINÂ PE-

CLÁUSULA SEXTÁ- As C1áusulas e condiçõ€s estabelccidâs eE atos já arqüvados e
que não fore expÍEs"satlreúte Eoditrcsdas por est! alteração continuam em ügor.

Em face dss alter'açõc! aciEa, cohaolida-ae o contrrto aocisl, noi ÍerEor dr Lci n"
10.40611002, mêdi.nte rB condições e clóúlul.r .eguintca:
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ALTÊRAÇÃO CONTRATUÁL N' T DA SOCIEDADE PREMIUM PRODUTOS

ORTOPÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
c}.IP I ao 44.2 12.7 7 7 IOoo I - 34

AUZERITA RÂMOS BACEI-A& racioíalidade BRÂSILEIRA, lrascida eE
rg/lo/t 5, SOLTEIRÀ EMPRESARIO, CPF n" 4O5219.74s-34, CÁRTEIR,{
NACIONAL DE HABILITAÇÂU- ^" 

06414356429, ófgão €rçêdidor DErRÂN - PE,
r€sidedte e domiciliado(â) no(8) RUA CÂNAFISTUI-A. 85, AREIA BRÁ'NCA,
PETROLINA, PE. CEP 56330035, BR.ASIL.

Sócia da sociedade timitadâ de nome empres.riÂl PREMÍUM PRODUTOS
ORTOPÉDICOS E HOSPITAI-ARES LTD,q. ÍegisElda le€alrcEte por cotrrraro social
devidao€xrte anfnivado nêstr Jurta Comerci.l do Esta<to de P€roarrbuco, sob NIRE no
26202623141, c(Ín sede Avenida d8 htegração AyÍton S€rrrla, S/N,
Quadrâ:p;lote:9;:lote@eoto Eórardo, São JGe PeiÍolitra, PE, CEP 5610.2450,
devidaoeate iasc:ita no Cadastro NacioEal de Pessoa Ju.ídicalMF sob o !r"
4O.212-777/OOOI-34, deliberr de pleao e coElrrm ac(,rdo ajustar a prcsente alteração
contratual, Dos teÍmos da I-êi a" 1O-4O6/ 2OO2, EediinÍ. as c.oDdiçõ€s cstabelecidas !r.s
cláusulas seguintes:

DO ENQUADR.ÀMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRÀ- Declarâ, sob as peaas da lei. que se €f,quadrÀ as condição
de EMPRESA DE PEQLIENO PORTE - EPP tros teÍEos da Iri Colrpl€DetrlE o' 123,
de 14/12/2@6-

IX) N()ltíE, EMPR.ESARIÁI,, DÀ SEDE E DAS tr'ILIÀIs

cIÁUsULl\ SEGUNDÁ- A sociedâde gira sob o rcr!€ eDlrrEsarial PREMruM
PRODIJTOS ORTOPÉDICOS E HOSPTTAI.ARES LTDA C llOÚE fAatAsis
ORTIIOMED PREMII.]M.

cLÁu§lrLA TER.CEIRA- À soci€dâde t m sede: AVENIDA DÂ INTERGRAÇÃO
AYRTON SENNÂ. S/N, QUADRÂ:Pi LOTE:g; I-oTEAMENTO EDUÂRDO, SAO
JOSE. PETROLINÀ. PE, CEP 56.302.450-

CLÁUSIrLA QUARTA- A sociedade pdert a quâlquÊr t€ryo, ahrü or-r fechar filial
ou ouFa dqr€,ndêDcis" Eediaâte attçraçtu coDtatu l, desde que aprovado pelos votos
coÍÍespondeotes dos sócios, ao mía.imo, s t€s qurÍtos do capital social, nos terEos do
art. 1.076 da l-ei n" |O-4O612m2-

D() ()BJET() S()CIÂL E rrÂDrrRÂÇÃ()

CLIUSULA QI,[{TÁ- Á' sociedsde teE por objeto(s) social(ais):

ffi
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CoMÉRcIo VAREJISTA DE ÂRTIC,OS MÉDIcoS E ORToPÉDICoS;
MANLrIENçÃO E REPARÂÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E
ELETROTERAPÊUTrcOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÀO; COTVTÉTCTO
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGTIR.ANÇA DO TR.{BALHO; COMÉRCIO ATACÂDISTA DE

Roq:8l100000770963 Págioa 3
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,JU
ALTERÂÇÃO CONTRÂTUAL N' I DA SEIEDADE PREMIUM PRODUTOS

ORTOPÉDICOS E HOSPITÂLARES LTDA
C}-IPI do 4O.2 12.7 7 7 lOú | - Y

INSTRUMENTOS E MÀTERIÀIS PARÂ USO MÉDICO, CIRÚRGTCO,
HOSPITAI-AR E DÊ I-ABORATóRIOS; COÀ'ÉRCIO ATÂCADISTA DE
PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA; COIVÉ,RCIO ÂTACADISTA DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; CO}dRCIO ATACADISTÁ DE ARTIGOS DE
ESCRITÓRIO E DE PAPEI-ARIÀ COMÉRCIO ATACADISTÁ, P5 1,1.7iQIJINAS,
APARELHOS E EQUIPÂMENTOS PÀRÁ USO ODONTO-À/ÉDICO.
HOSPITAI-AR; PÂRTES E PEÇAS; COIVÉRCIO á,TAC.ADISTâ' DE
EMBALAGENS; COÀtrÉRCIO \/ARE'ISTA DE MÓVEIS; COÀ,ÉRCIO \/AREJISTA
DE ARTIGOS DE COI-CIIOARIA; COMÉRCIO VÂRE.IISTÂ DE ARfiGOS DE
PAI'EL{IIIT{; COMÊRCIO \/AR.EJISTA DE ARTIGOS ESPORTI\/OS; COMÉRCIO
VARE.NSTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMÃRIA E DE HIGIENE
PESSOAT; COIidRCIO \/ÂREIIS'TA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
Â'CESSóRIOS; COltóRCrO \/ÂREnSTá' DE CÀLçÁDOS] COÀ,ÉRCIO
VARÉÍISTA DE PRODIJTOS SÂNEANTES DOMISSÀNITÁR]OS; .A'LUGUEL DE
MATERIÂL MÉDICO.

CODIÍICAÇÃ() DÂS ATI\/IDADES EC()NôMICASI

4773-3/OO - coúéÍcio warejista de ctigos úédicos e oÍtopédicos.
4754-7/02 - cosréÍcio varejista dc artigos & colchoaria-
7729-2103 - alwuel de D8fêÍiâl Eédico.
47a94/OS - comêrcio varejista de produtc asseânt€s &missaaitários.
47a2-2lol - comércio varejista d€ c€lçâ&s-
478 I -4lOO - coEércio varejista de &tiggs do vestuário e acessórios-
4772-5lOO - comércio varêjista de cosméticos, prsdrtos de pcrfuoaia e de higiere
pes-soal.
4763-6/02 - coE.érçio varEjista de aÍtigos eqroÍtivos.
4761-0/03 - comércio vrejists d€ artigG de papelariâ,
3312-1/03 - manut açâo e .€para@ d€ apaelhos eleüooédicos e eletrot€rq'ârticos e
eqüpam€atos de irradiação-
47 54-7 /o7 - coeéÍçio r.aÍejiÉfa dc móveis-
4686-9/02 - coEércio atacâdista de eEb&Lgcus-
466/.A/00 - comércio atacadkta de o&uinas, aparElhos e equipaE€atos para uso
odor1to-médico'hospitslat: part€s e peçôs-
4647-8/0l - çoúérçio alacadista de artigos dc escritório c de papclaria-
4645-1103 - colnércio ât .adist dc pro&tos o&ltotógicos-
4«5-l/O2 - c!,úêÍcio atacâdisÊa de pót€sês c Etigc de ottopedi.,
4645-1/OL - c@ércio atacadbla de loEtrultrqrros Ç ln tsÍiais psra uso &édiso, ciÍúrgieo,
hospitalar e de lâborarórios-
4«2-7/02 - comêrcio atacadista de roupas e acessóÍios p.ra uso profssional e dc
segurança do trâtralho-

CL.,(US[rLA SEXTÁ- Â eEprçsa iliciou suas !úüdades eE 28 & &z.Dlt,,o 2O2O e
seu prâzo de dur:açâo é itdêt€rmiÍádo.
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al-rnnaçÃo E coNsoLrDAÇÃo CoNTRATUAL N" 02 DA socrEDADE
pREMruM pRoDUTos on'ropÉotcos E rrosprrAr.AREs I:TDA

CNPJ N" 40.2I2.777 /OOO1-34

AUZERITA RAMOS BACELAR" nacionalidade brasileira" nascida em 19110/1965, solteira.
empresária, inscrito no CPF/IVÍF sob o n" 405.219.745-34, CaÍteiÍá Nacional de Habilitação n"
06414356429 DETRAN-PE, residsnte e domiçiliada na Rua CanaÍistula n" 85, Bairro Areia
Branca, Petrolina./PE, CEP: 56.33O-O3 5, BRASIL.
Sócia da Sociedade Limitada de Nome Empresarial PR-EMIUM PRODUTOS
ORTOPÉDICoS E IIOSPITAL.ARES LTDÁ, registrada legalmente por Contrato Social
devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Pemambuco, sob NIRE n"
2620.2623141, com sede na Avenida dâ Integração A),'rton Senna" S/N, Quadra B Lote 09,
Loteamento Eduardo, Bairro São José, CEP 56.302450, devidamente inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n" 4O.212.777/OOOI-34, deliberam de pleno e comrun
acordo ajustarem a presente Alteração e Consolidação Contratual, nos termos da I-ei n"
10.406/2@2, mediante as condições estabelecidas nas Cláusulas Seguintes:

30tú9m21
CeítÍfico o RegislÍo êm 30/09/2021
Aquivamênto 20218266375 de 30/092021 Píobcob 21E266375 da23l0,s.m21 NIRE 26202623141
Nome da êmprssa ULTRÁ},ED PREMIUM PROOUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITAIÁRES LTDA
Este do@mento pode sor vêÍifcado em httpr/Íedsslmjucspê.pê.gov.br/aúonticacaodoq.rírentoíautênücacao.aspx
Chdn(8/8 267 6978877 17 521

ffi

CLÁUSULA PRfMEIR.A - A Sociedade que gira sob o nome empresarial PREMIUM
PRODUTOS ORTOPÉDICOS E HOSPITALAIIE§ LTDA, girará, a partir desta data, sob
o nome ernpresarial ULTRÂMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPÉDICOS E
HOSPITALARES LTDÀ.

CLÁUS[ILÂ SEGUNDA - A Sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte
endereço sito à Avenida ds Integração A,/rton Senra no 561, Lojr O1, Térreo, Quâdrâ B
Lote 09, B.lrro SIo José, PetÍolina,/PE, CEP 56302-450.

cLÁUsuLA TERCETRA - A sociedade passa a ter os seguintes Objetos Sociais:

coÀ/íERcIo \/AREJTSTA DE ARTIGOS rvrÉOTCOS E ORIOPÉDICOS; SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO^ E REPAR,AÇÃO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E
ELETROTERAPÊUTTCOS E EQUIPAMEN'TOS DE IRRADIAÇÃO; COMÉRCIO
ATACA NISTA DE ROUPAS E ACESSóRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGT-IRANÇA DO TRABAI.HOT COÀ,dRCIO ATACADISTA DE INSTRIIMENTOS E
MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPIT]ALAR E DE LABORÂTORIOS;
coMÉRCIo ATÁ.CADISTA. DE PRÓTESES E ARTIGOS DE oRIoPEDIA; coÀ,ÉRCIo
AIACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE
ARIIGOS DE ESCRITóRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE
N4(eurNAs, APARELHoS E EQITTPAMENTo§ PARA uso oDoNTo-r"rÉprco-
HOSPITALÁ,R; PARIES E PEÇAS; COÀ,ÉRCIO ATACADISIA DE EMBALAGENS;
coMÉRcIo VAREIISTA DE MÓvEIs; covÍÉRclo VAREIISTA DE ARTIGoS DE
COLCHOARIA; COT,óRCIO VAREJISTA DE ARüGOS DE PAPEI.ARIA; COMÉRCIO
\/AREJISTA DE ARIIGOS ESPORTTVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS,
PRODUTOS DE PERF'UMARIÁ' E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO I/AREJISTA DE
ARTTGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COÀ/óRCrO VARE"IISTA DE CALÇADOS;
COIVTERCIO VAREIISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMTSSANTTÁRIOS;
SERVIÇOS DE ALUGIIEL DE MATERIAL MEDICO; REPRESENTANTES
COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS, COSÀóTICOS E
PRODUTOS DE PERFI,MARIA; REPRESENIÂNTES COMERCIAIS E AGENTES DO
COIVIÊRCIO DE INSTRT]MENTOS E MIffERIAIS ODONTO-MEDICO-HOSPTTAI.ARES;
CoMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DRoGAs DE Uso vETERtr{ÁRIo;

Req: 81100000856868 Página I
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ALTER,{ÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N" 02 DA SOCIEDADE
PREMIUM PRODUTOS ORTOPÉDICOS E HOSPITALARES I.,]TDA

CNPJ N" 40.2 12.777 tOOOt-34

COMÉRCIO ATÁ.CADISTA DE COSMÉTICOS E PRODI-ITOS DE PERFUMARIA;
CoMÉRCIO A]ACANJSTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO
AIACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO ATACADISTA
DE PRODUTOS DE HIGIENE, LT]iíPÊz'/. E CONSERVAÇÃO DOT!flCN-AR;
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODLITOS DE HIGIENE, LI]|.{PEZ.à.E CONSER\/AÇÃO
DOMICILIA]R- COM -AIT\rIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO
ASSOCIADA; CONÉRCIO \/ÂREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COÀ,ÉRCIO
\/AREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
TNFORMÁTrC+; COÀÉRCrO \/AREJISTA. ESPECTALTZADO DE
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTO^S DE ÁUDIO E VÍDEO; COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPIJLAÇÃO DE
FóRrvÍuLAs; coMERcIo \/AREJTSTA DE pRoDUTos FARMAcÊuTIcos
HOMEOPÁTICOS; COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS \'ETERtr{ÁRIOS;
CON{ÉRCIO VAREJISTA DE RETROPROJETORES; TRANSPORTE RODO\/úRIO DE
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUMCIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; ARMAZÉNS GERAIS - EMISSÃO DE
WARRANT; SERVIÇOS DE ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, VÉOTCOS
E HOSPTTALARES, SEM OPERÁDOB.

ffiE

CNAE FISCAL
4773-3lOO - cDmércio vaÍejistâ de artigos médicos e ortopédicos
475+7/01 - comércio varejista de móveis
4753-9/OO - cornércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipaÍnentos de áudio e
vídeo
475+7/02 - comércio varejista de artigos de colchoaria
4761-0/03 - comércio varejista de aÍigos de papelaria
4763-6/02 - comércio yarejista de artigos esportivos
4771-7/Ol - oomércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulaçito de fórmulas
4771-7/03 - comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
477l-7/O4 - comércio varejista de medicaÍnentos vetÊrinários
4772-5/OO - comércio varejista de cosméticos, produtos de perÂmaria e de higiene pessoal
47814/OQ - comércio varejistâ de artigos do yêstuário e acessórios
4782-2/Ol - comércio varejista de calçâdos
47a9-O/O5 - comércio varejista de pÍodutos saneantes domissanitários
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não esp€cificados anteriormento
493O-2/O2 - úânsporte rodoüário de c€rga, exc€to prdutos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional
52ll-7/Ol - arÍnazéns gerais - emissão de warant
7729-2/03 - aluguel de material médico
7739-O/O2 - aluguel de eqüpaneDtos ciendficoq médicos e hospitalares, sem operador
4@6-0/02 - comércio aÍacadista de produtos de higiene pessoal
46144/0l - representantes com€rciais e agent€s do comércio de medicamentos, cosméticos e
produtos de peúmaria
4618-4/02 - repressntârrtes comerciais e agentes do comércio de instmmentos e materiais
odonto-médico-hospitalares
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança

Req: 8 I 100000856868 PáEina 2
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ALTERÂÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N' 02 DA SOCIEDADE
PREMIUM PRODUTOS ORTOPÉDIC()S E HOSPITALARES L;TDA

CNPJ N" 40.2 12.7 7 7 IOOOI-34

do trabalho
4644-3/02 - comércio atacadista de medicamerrtos e drogas de uso veterinário
4@5-l/Ol - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios
4645-l/02 - comércio atacadistâ de próteses e aúigos de ortopedia
4@5-l/o3 - comércio atacâdista de produtos odontológicos
4646-0/0l - comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
3312-l/O3 - manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e
equipamentos de iradiação
4647-8/0l - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4649-4/04 - coÍírércio atacadistã de móveis e artigos de colchoaria
46494/0A - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservaçâo domiciliar
4«9-4/09 - C,oí ércio âtacadistâ de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar,
com atiúdade de fracionamento e acondicionarlento associada
4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças
46a6-9/O2 - comércio atacadista de embalagens
4729-6/99 - comércio varejistâ de pÍodutos alimentlcios em geral ou especializado eÍr
produtos alimentícios não especificados anteriormente
4751-2/OL - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informáticâ

cLÁusuLA QUÂRTA - PALoMA MoDEsTo DE cÁ'RvALIIo admitido neste ato,
nacionalidade Brasileira" nascidâ em 06/07/1947, soltcira" empresária" CPF n" O73.699.364-90,
Carteira Nacional de Habilitação no A4651179533, órgão expedidor DETRAN-PE, residente e
domiciliada na Rua Leônidas Otília Ferreira n" 306, Bairro Cohab Massangano, Petrolina./PE,
cEP 56.3 10-520, BRÁ.SrL.

Retira-se da sociedade a sócia AUZERrTA RAMOS BÁ.CELÂR, detentora de 100.00 (Cem
Mil) quotas, no valor nominal dc R§ 1,OO (IJm Real) cada uma" corÍcspondente a
R$ I0O.OOO,OO (Cem Mil Reais).

cLÁusULA QUINTÁ. - A Sócia AUZERTTA RÂMOS BACELAR transfere suas quotas
de capital social, que perfaz o valor de R$ 1OO.000,0O (Cern Mil Reais), direta e
irrestritamente a sócia PALOMÁ' MODESTO DE CARVALIIO, em moeda corrente do País,
dando plena" geral e irrevogável quitação.

CLÁUSULA SEXTÁ. - O Capital anterior totalÍnente integralizado passa a ser de
RS 30O.OO0,0O (TrezeDtos Mil Reais), em moeda corrente nacional, representado por 3O0.0O0
(Trezentas Mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,OO (Jm Real) cada uma" cujo
aumento é totalÍnente subscrito e integralizado, neste ato, pela sócia- Em decorrência do
aumento do capital social este fica assim distribuldo:

PÀLOMA MODESTO DE CAR\/ALHO, com 3O0.0OO (Trezentas Mil) quotas, perfazendo
um total de R.$ 3OO.0OO,O0 (Trezentos Mil Reais) totalmente integralizado.

30t0€,tx21
Certifico o R€gistío 6m 30/09/2021
Arquivamento 2021 8266375 de 3r.tl0gl12,21 PÍobcob 2'l 8266375 d e ntÚ9nÚ21 N tRE 26202623.t 41
Nome da êmpIesa ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPíTALARES LTDA
Estê doanmento pode sêr re.if cado om hltsr/Gd6im jucspo.po.gov.br,/auGot cacaodoqrmsob€,/autênlicacao.âspx
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ALTE,RAçÃO E CONSOLIDAçÃO CONTRÁTUAL N" 02 DA SOCIEDADE

PREMruM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES I.,]TDA

CNPJ N" 40.212.77 7 IOOOI-34

ffi
CLÁUSIILA SExrÀ - A Administração da Sociedade cabeú ISOLADAMENTE a sócia
PALOMA MODESTO DE CÂR\/ALIIO, c-om os lrcderes e atribuições de representação
ativa e passiva na sociedade, judicial c extrajudicialrnente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo ern atividades estral]has ao intcresse ou assumir
obrigações seja ern favor de qualquer dos quotistas ou dc terceiros, bsrn como onemr ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outÍo(s) sócio(s). (arts. 997, VI;
l.Ol3, 1.O15 e 1.064, oC/2OO2)

CLÁUSULA SÉTIMA _ A Ad.miNistrddorA PÁ,LOMÀ MODESTO DE CARVÀLIIO,
declara" sob as pcrras da lei, que não está impedids de exercer a administração da sociedade,
por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se enconúarem sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a qrÍgos públicos, ou por crime
falimentar, de pr€varicação, peita ou subomo, concussão, peculato ou conlra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (art- t.0l l. § 1", CCl2002)

CLÁUSULÁ. OITA\/A - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que
não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor
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PROCEDAM AS á'LTERAÇÕES SUPRÂ, Â SOCIEDADE PASSARÁ A SER REGIDA
POR UM UNICO INSTRI.'MENTO CONSOLIDÁDO MEDIÂNTE ÀS SEGUINTES
CLÁU§ULÂS:

PALOMÂ MODESTO DE CAR\/ALIIO admitido neste ato, nacionalidade Brasileira,
nascida em O6/O7/19a7, solteira, empresária, CPF n" 073.699.364-90, Carteira Nacional de
Habilitação no 04651179533, óÍgão exp€didor DETRAN-PE, residente e domiciliada na Rua
Leônidas OtÍtia Ferreira n" 306, BairÍo Cohab Massangano, Pelrolina./PE, CEP 5ó.3fO-52O,
BRé'SIL. Sócia da empresa fTLTRAME,D PREMIUM PRODI-rTO§ ORTOPÉDICOS E
IIOSPTTÂLÁ,R-ES LTDÂ, com sede na Avenida da Integração A).rton Senna n' 561, Loja 0l,
Térreo, Quadra B Lote 09, Bairro São José, Petrolina,/PE, CEP 56.302-450, com contrato
arquivado na Junta Comcrcial do Estado de Pcmambrrco sob NIRE n" 26202623141 em
ses§o de 28/12/2020, inscrita no CNPJ sob o n" 210.212.777/OOOI-34.

CLÁUSULÁ, PRIMEIRÁ - A sociedade gira sob a denominação sociat de fILTR-ÀMED
PREMIUM PROITUTOS ORTOPEDICOS E HOSPIT,{LARE§ LTDÂ, com sedc na
Avenida da Integração Ayrton Sennâ n" 561, Loja 01, Térreo, Quadra B Lote 09, Bairro São
José, Petrolina./PE, CEP 56302450. (art- 997, ll. CC/2OO2').

CLÁUSULA SEGUNDA - O Capital Social é de R$ 3O0.000,00 (Trezentos Mil Reais),
dividido em 3OO.OOO (Trezentas Mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,O0 (Um Real) ca.le
uma" totalmente integralizadâs em moeda legal e corr€nte do país, pela sócia:

PÀLOMÁ. MODESTO DE CARVALIIO, possuidora de 300.0OO (frezentas Mil) quotas, no
valor de R$ 300.OOO,OO (Trezentos Mil Reais). (art. 99'1, fiL CC/2OO2).

Req: E I l0OOOO856868 PáAina 4

30tc}l]l2Ít21
Ceítifico o R€gisto 6m 30/09/2021
Arquivam€rno 202í 8266375 ds 3U0gf2021 Pmtocob 2'18266375 de 2glc§,12021 NIRE 26202623141
Nomê da empresa ULTRAMED PREMIUM PROOUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
Este doqrmênlo pode s6t v€íificâdo ern htts://rêdesimjuc6p6.pe.Oov.br,/aúenücacaodooJan6ntos/autênlicacao.aspx
ChancÊ.là 267 6978E77 17 521

IUCCE



\1
-;u.,

AIjTERAÇÃO E CONSOLIDAçÃO CONTRÂTUAL N" 02 DA SOCIEDADE,
PREMruM PRC»DUTOS ORTOPÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

CNPJ N" zúO.212 .777lOOOl-34

ffi
panÁCnafO ÚNICO - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariaÍnente pela integralização do capital social, na forma do aí-
1052 da Lei Í" 10.406/02- Cada quota é indivisível e confere a seu titular o direito a um voto
nas deliberações sociais.

3U0€m21
Certifico o Rogistro 6m 30,/0912021
Aquivamênto 2021826tI}75 de 3U(ÍJ12O21 PÍotocolo 218266375 de 2§,fi§fâ21 NIRE 262026231/r'l
Nomê dâ emprcsâ ULTR^MED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEOICOS Ê HOSPITALARES LÍDA
Este doqrmênto podê ssr verificado sm htlpJ/Ísd€aimjucegê.pe.go\,.br/autenticacaodoqJrneflbs/aúenticacao-aspx
Chanct,,a 267 697 887 7 17 521

CLÁUSULA TERCEIRÁ.- A emprcsâ tem por objetos socirls: .
COMÉRCIO \/AREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS; SERMÇOS DE
MANUTENÇÃO 

' 
PBP T,IÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E

ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADLA,ÇÃO; COMÉRCIO
.{IACADISTA DE ROIIPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO ATACA.DISTA DE INSTRUMENTOS E
IVL{TEIILÁIIS PAIU{ USO MEDICO, CIRIJRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS;
CON,ÉRCIO ATACADISIA DE PROTESES E ARTIC,OS DE ORIOPEDIA; CO ,ÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLóGICOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE
Á.RTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE
vÁeurNas, ApARELHos E EeLTIpAMENTos PARA uso oDoNTo-lÉprco-
HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS;
COMÉRCIO VAREJISIA DE MóVEIS: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
COLCHOARIA; COMÉRCIO VARE'IISTA DE ARIIGOS DE PAPET AITTA; COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS,
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; CONÍERCIO \/AREIISTA DE
ARTIC,OS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS;
COMÉRCIO VAREIISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS;
sERvlÇOS DE ALUGUEL DE MATERIAL wotcO; REPRESENIANTES
COMEÀCIAIS E AGENTES DO COIVÍERCIO DE MEDICAMEN'TOS, COSMÉTICOS E
PRODUTOS DE PERFUMARIA REPRESENIANTES COMERCIAIS E AGENTES DO
COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MÉDICO-HOSPrIALARES;
COÀ/ÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO;
COÀ/G,RCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA;
COMÉRCIO AIACADISTÂ DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; COÀÉRCIO
ATACADISTA DE MÓVEIS E ARIIGOS DE COLCHOARIA; COMERCIO AIAC ANISTA
DE PRODUTOS DE HIGIENE, LTNÍPE,Z?. E CONSERVAÇÃO DO\,trCILIAR;
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODI.ITOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
DOMICILIA& COM AIT\rIDADÉ DE FRACIONÂMENTO E ACONDICIONAMENTO
ASSOCIADA; COMÉRCIO \/ARÊ'ISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO
VAREIISTA ESPECIALIZADO DE EQI'IPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREIISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTO§ DE ÁUDIO E VÍDEO; COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE
FÓRMT,LAS; coMÉRCIo \/AREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
HOMEOPÁTICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS;
COMÉRCIO VAREIISTA DE RETROPROJETORES; TRÂNSPORTE RODOVúRIO DE
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MIIDANÇAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL É INTERNACIONAL; AITMAZÉNS GERAIS - EMISSÂO DE
WARRÁ.NT; SERVIÇOS DE ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, TVTÉOTCOS
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AI.,jTER-AÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N" 02 DA SC)CIEDADE
PREMTUM PRODUTOS ORTOPÉDICOS E IIOSPITALARES I.jTDA

CNPJ N" 40.212.777 IOOOÍ-34

E HOSPIT:ALARES, SEM OPERADOR.
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CNAE FISCAL
4773-3/OO - comércio varejista de aÍigos médicos e ortopédicos
475+7/Ol - comércio varejistâ de móveis
4'153-9/OO - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
video
4754-7/02 - comércio varejistâ de artigos de colchoaria
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos
4'171-7/Ol - comércio varejistâ de pÍodutos faÍÍnacêuücos, sem manipulação de fórmulâs
4771-7/03 - comércio varejista de pÍodutos farmacêuticos homeopáticos
4771-7 /M - comércio varejista de medicamentos veterinários
4772-5/OO - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
4781-4/OO - cornércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47A2-2/Ol - comércio varejista de calçados
47a9-O/OS - comércio varejista de produtos saneântes domissanitários
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
493O-2/O2 - transporte rodoviário de carga, exc€to produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e intemacional
52ll-7/Ol - armazéns gerais - emissão de warrant
7729-2/03 - aluguel de material médico
7739-O/O2 - alugnel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
4646-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
4618-4/0l - representântes comerciais e agentes do comércio de medicamêntos, cosméticos e
produtos de perfumaria
4618-4/02 - representâÍrtes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais
odonto-médico-hospitalares
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso proÍissional e de segurança
do trabalho
4644-3/02 - comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
4645-1/0l - comércio atacadisla de instrumentos e materiais para uso médico, ciúrgico,
hospitalar e de laboratórios
4645-l/02 - comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
4645-l/03 - comércio atgcadista de produtos odontológicos
4646-0/0l - comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
3312-l/O3 - manutenção e rÊparação de aparelhos eletromédicos e eletrot€rapêuticos e
equipamentos de irradiação
4647-a/Ol - comércio âtâcâdista de ârtigos de escritório e de paD€lâria
46494/O4 - comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
4649-4/0A - comércio atacadistâ de produtos de higiene, limpeza e conservaçâo domiciliaÍ
4649-4/09 - cornércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar,
com atiüdade de fracionamento c acondicioDaureuto associada
4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
m&ico-hospitãlar; partes e peçâs
46a6-9/O2 - comércio atacadista de embalagens

Req: 81100000856868 Página 6
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ALTERAçÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATIJAL N" 02 DA SOCIEDADE

PREMIUM PRODUTOS ORTOPÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
cNPJ N" 40.212.777 tOOOt-34

4729-6/99 - comércio varejista de produtos alimentlcios em geral ou espeeializâdo em
produtos alimentícios não esp€cificados anteriormente
4751-2/Ol - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CLÁUSULA QUÂRTA - As quotas são individuâis e não poderão ser cedidas ou t-ansferidas
a terceiros sem o consentimento dds) outÍo(s) sócio(s), a quern fica assegurado, em igr.raldade
de condições e prÊço direito de pÍ€ferência para s sua aquisição, se postas à venda"
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (arts. 1.056 e
t.o57 , cc/2oo2).

CLÁUSULÂ QUINTÁ - A sociedade iniciou suas atiüdades em 28/la2o2o e o scu prazo de
duração é por tempo indeterminado. (*t. 997,11. CC|2OO?)

cLÁusuLA sExTÂ - A Administração da Sociedade cabe r§oLÂDAMENTE a sócia
PALOMA MODESTO DE CARVALIIO, com poderes e atribuições de
ADMINISTRÂDORÂ', autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no erntanto, fâzê-lo
em atividades estÍanhas ao interesse ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do(s) oulro(s) sócio(s). (arts- 997, VI; 1.O13, 1.015 e 1.064, CC/2OO2)

CLÁUSULÁ. SÉTIMÂ, - Ao término de cada exeÍcício social, em 31 de dezembro o
administrador pÍestará contas ju.stificadas de sua adminisfração, procedendo à elaboraçâo do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios
na proporção de suas quotâs, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, CC/2OO2).

CLÁUSULÁ. OITA\/Â - Nos quatro meses sêguintês ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contâs e designârão administrador (es), quando for o caso. (arts.
1 .O7l e 1 .O72, § 2" e art. l.O7a, CC/2OO2)

CLÁUSULA NONA - ,A. sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fecha filial ou outra
delrendência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos corespondentês
dos sócios, no minimo, a três quartos do capital social, nos termos do àÍ1. 1.076 da Lei n"
10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMÁ' - Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal, a
titulo de '!ró-labore", observadas as disposições rcgulamentares p€rtinentes.

CLÁUSULA DÉCIMÀ PRIII,ÍEIRÁ. - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessoreÍ; e o iIJ.capaz- Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do (s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será
apurado e liqúdado com base na situação patrimonial da sociedâde, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

PÂRlicRÁFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedâde se resolva em relação a s€u sócio. (aÍs. 1.O28 e l.O3l, cc,/2OO2)
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTR.dTUAL N" 02 DA SOCIEDADE
PREMII]M PRODUTOS ORTOPÉDICOS E HOSPITALARES IjTDA

CNPJ N" 40.212 .777 tOOOt-34

CLÁUSULA DÉCIMÁ' SEGITNDA - Participação dos sócios nos lucros e perdas: os lucros
ou prejuízos serão divididos ou suportados pelos sócios proporcionalmente as quotas do
capital social. Conforme sua paÍicipação no câpital social. (ârt. 997, lr'I., CC/2OO2).
CLÁUSI,ILA DÉCIMÂ. TERCEIRA - A AdMiNiStrAdOrA PALOMT{ MODESTO DE
CÀR\/ALIIO, declara, sob as penas da lei, que ngo estâo impedidos de exercersm a
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenagão criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena quc vede, ainda que temlroÍariaÍnente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão,
peculato ort corrtra a economia popular, coEtra o sistema financeiro nacional, co ra norrnaui
de defesa da concorrência, contra as relaçõcs de consumo, fé pública ou propriedâde. (art.
r.or l, § 1", cc/2oo2).

CLÁUSULA DÉCIMÂ QUARTÂ - Fica eleito o Foro da cidade de petrolina./pE para o
exercicio e cumprimento dos direitos e obrigações rcsultantes deste contrato.

E, por estarem assiD justos e contratados, assinam este instrumento.

Petrolina./PE, 28 de Seternbro de 2021.

PALOMA MODESTO I'E CARVALHO
cPF N" 073.ó99.362r-90

AUzERITÀ R.AMOS BACELAR
cPF N.405.219.745-34
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

\O}IE DA EIfRESA TTLTR,{I§IED PRE}ÍÍLAI PRODLITG ORTOPEDICOS E HO§PITÁI-ÁXES LTDA

PROTOCOLO 2lE2Ã6315 - 29tO9DO2t

ATO OO2 . ALTERÁCÃO
EvE\TO O22 - ALTERÂC,AO I'E DADOS E DE :!OII{E E]IIPRESARIÁL

M,{TRIZ

EvENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTR TOIESTAIIJTO ÀRQUIV MENTO: 2021E26ó3?5

REPN.ESENTANTES QUE A.S§INARÂM DIGITAI:MENTE

Epf: .1052 I 974534 - AUZERTTA Rá,MOS B.{CEI-AR

073ó9936490 . PALOMA MODESTO DE Cá.RV

Assinado eletronicamente por
ILÂYNE I.ARISSA LEAI{DRO MARQUES

SECRETI{ITLÀ . GERÂL
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Este do@mênto pode sôr vêÍifcado êm htts/.6desimjucôpê.pê.go\r.brlaúênt cacaodooJrnentoíautanücacao.aspx
ChancÉla 267 697 8877 17 521

IUC€E

EN"J ao212.7'r7twt-34 I

fERTE'rcoo REcrsTRo EÀ,3onsnvzt I

FoB N:2o2r82óó375 I

I



Í{tu
C.lltE a

mq3?
r 3966A

30Erl. iI atq
FERC
Srb:0

^MXl
:0?

al.l*r.
ôh/.it

,-..Ô
-tÚü

I

Digitalizado com Camscanner

$
I

f
I

.t

t
il ,{

I

I @'
I

Is
3s
e(D
!lôE§-



13n5n02.09:U

Data dâ Emissão: í310512022 09h32min

No da Certidão: 0110297612022

Certidáo PJe

D.ta do Vâlidads: '12100/2022

NodaAutênticidade: XP.3U.N2.24.KP

- ..' :'no
.J !.,, !'

PODER JUDICúNTO DO ESTADO DE PERT{AIBUCO

TRTBUNAL DE JUSTIçA
Fórum Da.. Ro.hlb ÀrÍsfano

Av O€3srbârE6(br Guo.Í. B!Ír!b, 200 - TátÍ8o - Ah Sul, baiíÍo Joâne BêzeJÉ
Fon€s ít' (06í) 31E1-{XOo (Fr'Xy 3181{x76. 3lE1{470

CEP 5O.O90.7OO. RECIFE - PE

CERTIDÃO UECATIVA
LrcrrAçÃo

VALTDADE go DrAs ol eussÂo

Os dado3 do. docum.ntos co.Étanlea neata cartldto Íorrm intomEdc palo aolichant , suã tihrlaÍidôalo a adantlclda(b
dêv6râo aêí conÍsridaa palo lntaElaado, conÍonne o docuftânto oÍigiôal

Razão Social:
ULTRÂf,ED PRE IU PROOUTOS ORTOPEDICOS E

HOSPTÍALARES LTDA

CNPJ: /o.2í2.77710001-34
Endêícço Rosidonci.l: Av DA IiITEGRAçÁO,5ôí
Bâirro: SAO JOSE

ln cÍiÉo Eltadual: O9iZSE1AI
Compl:
Clded.: PotolinarPE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do SistÊma PÍocEsso Judicial Elôtrônico - PJE 1"
Grau, implantedo nas Unidades Judiciáías, no âmbib do Tribunal de Jusüça do Estado d6 Pêmambuco,
FALÊNCIA DE EMPRESARIoS, SocIEoADES EMPRESARüAIS, MICRoEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE; RESNTUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNC'A DO OEVEDOR EMPRESÁRIO;
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAçÁO EXTRÀ'UDICIAL protocolada e que esbja em tamitaÉo
contÍa a pêssoa acima idontifcada.

A presente caÍlidáo, êm consonância com a lggislação vig€nte, atêndê ao disposto na lnstíuÉo Normatiya do
TJPE no 07 da 0?,06,f2O14, na Resolução do CNJ no 185 e na L€i 1í.419/2006 e tui expedida gratuitamente
através da lnt6mêt.

ObservaÉe3:
A aul,enticilade desta csÍtiláo deveÉ s€r confirmeda no sltio eletrônico do Tribunal de JuEtiF do Estado do Pemambuco,

atravês do link htFs:/ 
'yr'rutipô 

jus.br/certidaoplúhfnltnain.xhtml. na opÉo - Valil8Í Ceítilâo tlêgativa d. Procêssos

Civeis (PJe) - utilizando o númeÍo de aubnüciradc acina irentr'ficado.

Esla ceíidÃfo nÁÊo ebrangê os procsssos dbtÍibúdos antes da impbntaÁ§Â€o do SÉt6ma Processo Judicial EletrÁ'nico
âe PJê, no ÂÉmbito do Íribunel de JustiÁ§â dô Pêmsmbuco. O rêêrito ÁG verdado e dou ÍÃ6.

https:/Âvivwtipejus.br/cêrtidaopie/xhtmymantrePessoa,hantêrP$soaJurÍricâiótnl 1t1



1310512022 09:35 Certidão PJe

PODER JUDrcTAR|O DO ESTADO DE PERIIAf,BUCO

TRIBUNAL DE JUSTIçA
Nrid.o ô DirtibuilÉo Procôaiual - NUOIP ? gràu

Pr.c. rÍ. RoBiblh., Cn, beirÍo Sanb Anlónio
Foné n's (081) 3íü2{5lS ou 3182{534

cEP 50.01o{xo REGTFE - PE

cERTTDÃo ruecATrvA
ucrnçÃo

VALIDADE 30 DIAS DA Em§sÂo

Data da EmÉsâo: 1310í2022 09h34min Data d. V.li,te.ki 12106/20zl

No da Certidão: 01'10296612022 l,lo da Autenticidade: BB.N8.U9.L1.ilJ
O3 dados dos documenlo. conslanLa naata cêÍtidào Íoram lnfo,mádos pelo aollcitanl€, sua tituláíidrd. e autEnticid.de

dovêtão aer conílrlda! pêl,o inteEtaado, coíiroamê o docunênto origiMl
Raáo Social:

ULTRÂ ED PREtrIUU PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPIIALARES LTDA

CNPJ:'í0.2t2.27r00013t
Endercço Resldsnclal: Av DA INTEGRÁçÃO,55í
Bairro: SÃO JOSE

lmcÍlção Estaduâl: 09326E122
Compl:
Cidâdo: PetrolinarPE

CeÍtifico que NADA CONSTA nos rsgistros de disúibuição do Sisbma Pocêsso Judicaal Ebfônico - PJe 2'
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do TÍibunal dE Justiça do Estâdo de Pemambuco,
FALÊNoÁ DE EMpRESÁRtos, soctEDADEs EMPRESAR|A|S, MtcRoEMpREsAs E EMpRÊsAs DE
PEQUENO PORTE; RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNC|A DO DÉVEOOR EMPRESÁRIO;
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÂO EXTRÀ'UDICIAL protocotada e quê ssbja em famitâÉo
conlra a pessoa ecima identificada.

A presenE certidâo, Em coosonânciâ com a legishçáo vi96nE, aEnd€ ao disposto na lrcEuÇáo NoÍmativa do
TJPE n' 07 de O2lúf2OU, na RasoluÉo do CNJ n' 185 e na Lêi '11.419D0O0 e Íoi erpedida gÍatuitamenle
atÍavés da lntemêI.

Obssrvaçôos:
A autênticilade dêsta caÍlidão deveÉ sôÍ ÇonfiÍmada no sÍtio lbtrônico do TÍibunal de Justiça do EEtado ds Pemambuco,
através do link htFs/ÁÍvtríví.§pejus.br,/ceíidaopi!Àhtmumain.xhtnl, na opçáo - \âlir8Í Cenirâo l*lêgativa de Procêssos
Clveis (PJe) - utilizando o núm€Ío de autrnticidade acima idôntificado.

Esta csÍtidÃÊo nÂto abrangê os pÍoca3sos dbtribuÃdos antss da imphntraÃ§Â€o do Sietema ProcEsso Judicial ElêtrÁ'nico
âg PJe, no ÁÉmbilo do Tribunalde JBtiÁ§a de Pemambuco. O ÍBErilo ÂO verdade e dou ÍÃ§.
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https:/ ,v!,rl/.tjpe.jus.br/ceÍtidaopjdxhtmímantêrPessoa/manterPessoaJuridica.xhtÍnl 1t1
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TRIBUNAL DE JUSTIçA DE PERNAMBUCO
PODER JÚDrcIÁRIO

FÓRUT Dr. I,ANOEL FBANCISCO DE SOI,ZA FILHO
CARTÓRIO DE DISTRIBUIçÃO DA COIIARCA DE PETROLINA

CERTIDAO NEGATIVA

E,u, ELIANE DE IÀVOR FREITAS, Chefe do Cadório de Distribúção, desta Comarca de Petrolina,
Estado de Pemambuco, em viÍude da lri, etc.

CERTlFlCO,emvirtudedafaculdadequemeéconferidaporLeiearcquerimentodepessoa
interessada, que revendo os registros computacionais do sistema JudWin 1" grau deste Poder
Judiciário, e que não abrange os feitos distribuídos pelo Sistema PJe, constatei a INEXISTÊNCIA
DEAÇÕEs DE FAIÊNCIAS E RECUPERAçÕES JaDICINS, nos úlrimos dez (10) anos, contra:
U DUT s T P
HOSPITALA§.ES LTDA. Inscito (a) no CNPJ|MF sob n'. 40.212.777/0001-34.'íE,SSA
aE[-DÃo Nfo n{cr,úr os pRocEssos DrsrRrBUÍDos aNTEs Do pRAzo
ESTIPULADO NA PESQUISA, AINDA QUE EM TRAMITAÇÃO". O referido é verdade. DOU
FÉ. Eu, Gilson Gledson Medeiros, (Procedi a busca e digitei). Dado e passado nesta cidade de
Petrolina, Estado de Pernambuco. Emitido na terça-feir4 18 de janeiro de 2022 10:09.

ELIANE DE IAVOR FREITAS
Chefe do Cartóio de Distribuiçdo de Petrolina

Matrícula 178224-0

Válido apenas para processos em tramitação nâ ComaÍca de Petrolina
Obs.: Scm cobrança de taxa em cumprimento ao ofício circulaÍ no 12Í2016 - GP datafu dc 04 dejulho de 2016

"A afirmação do Escrivão mercce fé até prova de sua falsidade (STF, RI 5729) ".
Praça Sâtrtos Dumont, s/n - Cetrtro. Petsolha-PE / CEP: 56.304 - 200. Fone: (Oxx87) 3866-9553/3866-9554.

E-Íoail: distsibuicao.peEolüa@tjpe jus.bÍ

ffi
À.ssinado eletronicãmente por: GILSON GLEoSON MÊ0EIROS:1835190
SERY|oSR . lnfor mação
em 18r'o1rr2022 às 10:10N.rS Cerr.: 3ag5g?5o53s4gsa16EB?17s323g3a5?s484Atsnticação:
hÉtp riÀ,Íy./vv.t ipe j us.brtuãli dardoou mêríto U5.Sâ.il*.Ut tl6c #
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Petolina, 30 de maio de 2022

DECLARAçÂO DE FATOS IMPED]ÍIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO-BA

PREGÂO ELEÍRÔNrcO SRP IP O17MZ2

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0692022

A empresa ULTRAMED PREÍttlUll PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA- CNPJ40.212.n7n0ffi-
34, com sede na AVENIDA DA Ii{TEGRACAO AYRTOiI SEt{t{Â, 561, - LOJA 0í;:TERREO - QUADRA P LOTE 09,

SAO JOSE, PETROLINA - PE - CEP 56.302.4511, declara, declara, sob as penas da lei, que até a presênte data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório Pmgão Eleúônico SRP no 01'l/í1022,

ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.

ULTRAMÊD PREMIUM
PRODUTOS ORTOPEDICOS

Assinado de forma digital por
ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS

EDICOS E

HOSPITALA:402'l 2777000 14t4O212777Ocol34
Oadost2O22.O5.27 17 37:,$ {3'00'

ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS HOSP]TALARES LTDA
cN PJ 40.21 2.777 t0001 -34

: Av. rrà lntegrôção At rton
T€rreo quãdía P, tote 9

|l têr., 17 3Oa+OZrt í)

ii

3cÍ:1r:1istrà(aooult-emeóp.êmi!m.com.br,= rr&.aítlalp4ír{!fr)



ta
)

1.4
.lI.)

P MIUM
Pto DllloS H 03?r fÂLA rEg

Peüolina, 30 de maio de 2022

DECLARAçÃO DE |DOi{ETDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO-BA

PREGÃO ELETRÔNrcO SRP NO O17I2O2I2

PROCESSO ADiIINISTRATIVO T{' D69NO?2

A empresa ULTRAilIED PREÍúlUIrl PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA - CNPJ O .212.mn00'l-
34, com sede na AVENIDA DA INTEGRACAO AYRTOiI SENNA' 561, - LOJA 0í;:TERREO - QUADRA P LOTE 09,
SAO JOSE, PETROLIiIA - PE - CEP 56.302.150, Declaramos para os fins de direito, na qualidade de propnente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregâo, na brma eletronica, no. 01912022, instaurado pela Prefeitura
Municipal de Juazeim/BA, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou conkatar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas..

' Assinado de forma d igital por
ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS

H

4
OSPITALA:40212777000

RTOPEDICOS E

LA:4O212777000134
Dados: 2022.05.27 1 7:38:12 -03'00'

ULTRAMED PREMIUM

PRODUTOS ORTOPEDICOS

ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
cNPJ 40.21 2.777 t0001 -34

_ 
AY. dâ lntegaçâo Afton
TêÍreô quadÍa P, L4rt€ I

Serna. 561

icer,r rtra(ao@iJlt.ãmeópíemrurn,coín.§r El uttraÍtrarrpÍEÍnigatr

rpl ,8? 3o24.o27t r{hàtrapp; a7 9aIr9,99O:. . : t:,
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Pebolina, 30 de maio de 2022

pEgL,qRAÇÂO DE RESPONSABTLTDADE

PREFEITURA MUI{ICIPAL DE SOBRADIilHO.BA
PREGÂO ELETRÔ]{EO SRP If OI7NO22

PR@ESSO ADlrltllSTRATlVO I'l' 0692022

A empresa ULTRAME0 PREirlUirl PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALáRES LTDA - CNPJ 40 .212.77710001-

34, com sede na AVENIDA DA IiITEGRACAO AYRTOil SEilt{À 561, - LOJA O1;:TERREO. QUADRA P LOTE 09,
SAO JOSE, PETROLINA - PE - CEP 56.302.150, Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
P;qáo 01912022 da Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, que a empresa ULTRÂIIED PRElllUil PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITAURES LTDA tomou conhecimento do Edital e de todas as condiÉes de participação na
Licitação e se compromete a cumprir todos os têrmos do Edital, e a fumecer material de qualidade, sob as penas da
Lei.

a:,
JI.T

ULTRAMED PREMIUM

PRODUTOS ORTOPEDICOS
HOSP ITALA:402 1 27 7 7 000
4

Assinado de forma digital por
ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS

RTOPEDICOS E

ALA:40212777000134
Oados: 2022.05.27 I 7:38:,14 {3'00'

fl

: AY- da lnte8râção^yrtga sêiíra.
TeÍreo quôdía P. Lota q

ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS HOSPITALARES LTI}A
cN PJ 40.21 2. 777 tOOOl -34

.drr,l,rtracaoêutrràrnedprêfi!ium.com.br f ultràÍna@ÍàhÊt íI|
lá.: a7lO24-O27t - ,: wt.tÉ.pp: |7talttJá,
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Petrolina, 30 de maio de 2022

,=661çÂ0 DE TNEXTSTENCIA DE EÍilPREGADOS ilENORES

PREFEITURA Í{UNICIPAL DE SOBRADI}IHO.BA

PREGÂO ELETRÔilGO SRP ]f 0í7'2022

PRocESSO ADÍrllillSTRATlvO t{' 0692022

A empresa ULTRAIIED PREÍúlUt PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA- CNPJ O.212.mn00í-
34, com sede na AVENIDA DA INTEGRACAO AYRTOI{ SEtlt{À 56í, - LOJA 0'|;:TERREO - OUADRA P LOTE 09,

SAO JOSE, PETROLINA - PE - CEP 56.302.150, Declaro que não possuimos, em nosso Quadro de Pessoal,

empregados menores de '18 (dezoito)anos em Fabalho notumo, perigoso ou insalubre e em qualquerbabalho, menores

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, em observância à Lei Federal

no 9854, de 27.10.99, que altera a Lei no 866683.

ULTRAMED PREMIUM

PRODUTOS ORTOPEDICOS

Àsinado de fo.ma digitalpor
ULÍRAMED PREMIUM PRODUTOS

HOSPtTALA3021 2777000
4

E

12777m0134
Oadoí 2022.05.27 1 7 t39:1 4 {3'00'

ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
cN PJ 40.21 2.777 t0001 -34

''':, têi.i !? lor{,orrt

' av. .ta lole8Íação ay.tofl Seooà, 5ól I São 116ê - t* t'
Tr. .1, quJ,jrj P, Lote 9 Petíolioá-PE fEP:553&l-,íS

. âd11 ititrà(ao@ultiarÂeõpíêmrum.com.br .!l9lt.àmêdp.emiúm



." "3i6
PNODUÍOS HOSPIIÂL TE3

Petrolina, 30 de maio de 2022

DECLqRAçÃO DE r{ÃO VTNCULAçÃO COil O oUADRO FUi{CTONAL DO nUilrCrPrO DE JUAZETRO/BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO-BA

PREGÂO ELETRÔilrcO SRP W Ofl IMZ2

PROCESSO ADÍtllt'IISTRATIVO ]'1" 0692022

A empresa ULTRAIIED PREillUil PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA- CNPJ 40.212.n1n0ffi-
34, com sede na AVENIDA DA IITEGRACAO AYRTOil SEI{}14,56í, - LOJA 01;:TERREO. QUADRA P LOTE 09,

SAO JOSE, PETROLII{A - PE - CEP 56.3{12.150, DECLARA para os deúdos fins e de direito, em observância ao
disposto no art.90, inciso lll, §30, da Lei8666/1993, que não possui seMdor integrante do quadro funcionalda PreÍeitura
Municipal de Juazeiro/BA, mesmo que inaüvo, seja como sócio, cotista, dirigente ou empregado, ou ainda, como
côniuge, companheiro, paÍente em linha reta ou colaleral, onsanguineo ou afim de seMdor público da Secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro/BA, que nele exeça cargo em comissão ou função de mnfiança, ou seia membro da
mmissão de licitaçâ0, pregoeim ou aúoridade ligada à contratação.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para que surta os efeitos legais e juridicos.

ULTRAMED PREMIUM

PRODUTOS ORTOPED

HOSPITALA:4O212777

têl-: l?:ro!a,o27t fgl

R EM IUM

Assinado de forma digital por ULTRAMED

30r )o)t o5

ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ 40.21 2.777 t0001.34
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Pefolina, 30 de maio de 2022

g6gtJARAÇÂO DE IIICRO ETPRESA EIilPRESA DE PEQUE}IO PORTE OU ÍíICROEiTPREENDEDOR
INDTVIDUAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADIilHO-BA

PREGÃO eUrnÔrrco snP w o17mn
PROCESSO ADÍrllt{ISTRATÍVO N' 069Í2022

A empresa ULTRAMED PREIIIUil PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA- CNPJ 40.212.n7n0ú-
34, com sede na AVENIDA DA Ii{TEGRACAO AYRTOI{ SEi{NÀ 561, - LOJA 0í;:TERREO - QUADRA P LOTE 09,
SAO JOSE, PErROLIilA . PE - CEP 56.302.150, por sêu Íepíesentante legal PALoITIA MODESTO DE CARVALHO,
portador da Carteira de ldentidade n0 7223270 SDS/PE e do CPF no 073.699.36490, DEC|ARA, sob as penas da lei,
que cumpre os requisitos legais para ebito de qualificação como ME/EPP/MEl, e que:

í) Atende os requisitos pÍêüstos no artigo 30 da Lei Complementar 123/2006 de í4 de dezembrc de 200ô e alteraçoes
posteriores.

2) Possui registro na Junta Comercial ou Cadório de Registro ou CCMEI indbando que se enquadra como METEPP/MEI,

culo os dados estão atualizados;

3) Que no ano fiscal anterior ao exeÍcicio afual não excedeu o limite de hfuramento rehrente ao enquadramento @mo
ME/EPP/MEI,
4) Que no exercÍcio atual aÉ a data do certame, o faturamento da emprêsa não excedeu o limite legal para

enquadramento de ME/EPP/ÍtíEl.

Estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 49 da Lei Complementar no 12312N6, não havendo
fato superveniente impeditivo da participação no presente ceÍtaÍne

ULTRAMED PREMIUM PRO

ORTOPEDICOS E

HOSPITALA:402 1 27 7 7 0OO1

.:: Âv. dà lôtegrâçãoÂyrton sêíma,
Te.íêo quêdíô P, Lote 9

ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ /O.2í 2.777 18001-3/,

acn r.r!rà(aoêult.ãinedprê.nium.com.br : uttràmcdpíemiuÍn
:ei.. 87lo24.0:79 

'r,ha§app: 
tr9817r,t O:

05;
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Petrolina, 30 de maio de 2022

DECLARAçÀO DE DADOS DO REPRESEiTTAI{TE LEGAL PARA ASSI{ATURA DA ATA E CONTRATO

PREFEITURA IIUI{ICIPAL DE SOBRADIilHO.BA
PREGAO ELETRÔilrcO SRP lf OI72O22

PROCESSO ADI,IINISTRATIVO N" 06912022

Dados da empresa

Nome: ULTRATED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPIALARES LTDA
CNPJ: 4{1.212.7IIl000Í.34
Endereço: AVENIDA DA INTEGRACAO AYRTOil SEllilÀ 56í, . LOJA 01;:TERREO . QUADRA P LOTE 09, SAO
JOSE, PETROLINA . PE - CEP 56.302.150
Telefone: 87 3024-0279
E-mail : Iicitacao@ultramedpremium.com.br

Dados do represenhnte para assinatura do contrato

Nome: PALOIVIA MODESTO DE CARVALHO

QualiÍicação: Empreúía
CPF: 073.699.364-90
RG:7223270 SDS/PE

,,-, Vinculo: Sócia
Endereço: rua 56 - no 306 - Cohab lV - Pebolin+PE - CEP 56.310-520
E-mail : licitacao@ultramedpremium.com.br

Telefone: 87 99994-í%7

ULTRAMED PREMIUM
PRODUTOS ORTOPEDICOS
HOSPITA

Assinado de forma d
PREMIUM

REMIUÍYT

ULTRAMED PREMIUI' PRODUTOS HOSPTTALARES LTDT
CNPJ 4t1.21 2.777 nAA1"3[

ãc,r,lrn !t!3.ao@ult.âmeoprcíÍll!m.côm.t,r lli ultràmadFi@l
:.1 87 -1O14.0279 whats!Êp: !7 9tt7g.ltcl
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SÉCIEÍAN|A MUNICIPAL DA FÂZE NDA

,:Q

DÁTA DE VALIDADE

fi101n023

{s

ANO

2022

INSCRIÇÁO MUNICIPAL

71169

ALVARA
ALVAú DI FUNCIONATIENTO

N. DO ALvÁRri

165

TDENTTFICAÇÀO DO PROPRIETÁRTO / REQUERENTE

ULTRÀMED PREIVIIUM PRODUTOS ORIOPEDICOS E EOSPITALARES IJIDA

ULTRAMEDPREMIUM

D^ ^( ltE)iro: 40.212.7771000|-34

RIGIME: MicroeÍnEesa ou Ehpresa de P€quero PorE (ME EPP)

ÁRf,Â ESTaBELECTMENTo: llo.oo Mz

ENnEREÇO DO DOÀdrCírO flSCAL

AveÀids DA INTEGRACAO AYRTON SENNÀ N" 561, COMP: :LOJA 0I;:TERRE0;:QUADRA P LOTE 09

Bairro: São José - Cidsde: Pcüolitrs - CEP:56302-450

CNAE

7739002

4761003

4&2702

4645t02

47t9005

4!y'2
4771703

4771104

4729699

47st20t

4649409

4781400

4930202

464sr03

4ú9408

4644302

52U70 t

4763602

4645r0 t

47t2201

Alu$el & equip@€útos cieúifcos, Eédicos e ho.ritddEs, ssm oDcrôdor

Comercio varejista de Etigos dê p.p€I,úi!

ComéÍcio aúlcrdista & rcr{,a c Bórb3 púa uso Fofssirul c dê s.glúúça do tlbrlho

Comércio rtâcâdista dr pnites6 e útigos de oÍtopedi!

ComéÍcio v8ejista dr pro&tos seeel€s (hissait&ios

Comércio íacadista de pÍoôtos d. àigicoe pêsso.l

ComeÍcio vEEjisrâ de FoúÍos fuDlcêrÍicos ho6.o,prÁicos

CoDércio vúejists dê Eedio@êúros vctrrirftios

CoEeÍcio vúEjista de Eo<tnos alimodci» o gcrd ou €specidizrdo .ú proôúos diE oÍíoios lio €.pêçifçado6 aÍcdolEeDf€

Comercio varEjista espêcirlizâdo de equip@roios e íryiEeúor d. itrôrlofiqa

CoD€rcio atacadistt d. pÍoôrtos dê titiror, lirycz. c cooservaflo donicilia, cou cividadc rlc fracioloeuo e acotrdicioDd.dlo E soçiads

Comércio vdejista de Etigos do rcsb&io ê rcessórios

Traspoír Íodovi&io de cdg!, cxcúo Frôüos paÍigoeoÉ e ErdeFs, hfarmEicipgl, iDfrr€strôrl c iGÍlEiorrd

CoÉéÍcio alscidisrâ de pÍoóÍos odoolológicos

CoEercio d.cadfuü d. ploôrros de hi8'.o., liE!€zr. coús{r.ldo dooiciliú

ComeÍcio atacadisü da oedicrocoros c &oge dê uso vúaf,h&io

AÍ6aáos gerais - coissão de watlif

Comücio varÊjista de aÍtigos 6poÍtivos

Comeicio atacadistr de irstuBaotos e úrtaÍiris pca uso médico, cinirgico, bo3pitala c de Lboarfórios

Comercio vúejistÀ da c.lçádos



47 t3100

46t6902

4789099

4753900

477 t70l

3312103

4618/,02

4646001

4664E00

47'12500

4647801

4754702

7729203

47s4701

4649404

4L,í01

Coúércio varcjist! de Etúos Eédicos c ortoÉdicos - ATTVIDADE PRINCtrÂL

coEércio úcadista (b cEbabg.os

Coúçrcio vaEjista & ourros prD&úos úo eslecific.dos at!Íiorme e

coúcrcio i8ejist espeçi.liz.do & clçto&Eésticos e cquip€oÍos de fudb c üdeo

ComéÍcio varjista & proóÍos frrE!éúiços, lcra D4ipú.ç& & SÍottlts

Maúetrçtu c rÊpalaçào dr speelhos cletroEédicos e elrltotÊÍlpêúco3 e.qui!@cúros & irr.dirção

RcprEsc âlrtes ooDerciais c sgÉút€s do oo[éÍçio de iDsúuúcÍtos c ÉdEriâis odo MédicoàospitdeÉs

Coúérçio âtacsdista de cosNaáicos e pÍoúúos de pelfiroria

ComéÍcio dac.dista de EáquiÍaq *d€lhos e equipú€aroi p@r uro úú-úédidospitalq pEt6 e peç6

ComéÍcio vaÍejista de cosoéticos, ptoúrtos de pcrfrE8ú e de higi!úc p€caoal

CorúéÍcio áacadista de útigos de escritóÍio e de pqelaia

Comérçio iarejistÀ & dtigos de colchosi.

Alugu€l de marrrid médico

Comércio vaEjistâ de Eóveis

Comércio atacadista & Eóvris e dtigos de colúoúia

RepÍesent@tÊs comcÍcixis e ag€oÍ€6 ô oom&§io de mdiçtiar^s' oo3méticos c pmôúos dc !€rnúaà

r'lc

INTORMÂÇÕES / OBSERVÀÇOES / RESTRIçÚE§

trull

PETROLIN,q. OuiDra-feúa. 6 de Jeeiro de 2022

Patricia Almeida de Souza Carrijo

Diretora de Adminishaçiio Tributária

C"'VE DE VALTDÂÇÃO: 8OB]IO

Pàt/veri6car a aucmicidadc desde Àvará, ãcessc o site w!+r.p€tsoliDÀpe.gov.bÍ

PROCURAR A PREFEITURA QUANDO:

I - Nto Ít .b!t o c.tre d. Lic.rç. . Frrcior.ú.lio 2 - Mtür d..nddtto 3 - Md.r dG 

^iividrd. 
4. Mdrr úc Rrzio Socirl 5 - Elc.rÍtr r Ariyltd. ü ErplE



GOVERNO DO ESÍADO DE PERI{A BUCO

SECRETARITA DE ICRO E PEOUENA E PRESÀ TRABALHO E AUALIFICAçÃO

JUNTA COÍÍERCIAL DO ESTADO DE PERI{A BUCO . JUCEPE

Termo de Autenticação

Declaro a exatidão dos Termos de Abertura e Encenamento do livro d igital de características
abaixo, por mim examinado e

Nome Empresarial: ULTRAM
LTDA

Natureza Jurídica: 206-2 (

NIRE: 26.

CNPJ: rl0

n

N
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GOVERNO DO ESÍADO DE PERNAf,BUCO

SECRETARIÂ DE ICRO E PEQUENA EXPRESA, TRABALHO E AUALIFICAçÃO

JUNTA CO ERCI,AL Íx) ESTAOO DE PERNATBUCO . JUCEPE

CPF 060.959.024-36

Assinado em 0410412022 í4:48:08 Contador

J..L

Nome PALOMA MODESTO DE CARVALHO

CPF .Õ, a.
Assinado em 0110112022 1121/8.232 E J Socio, Admlnlstrador

cx?t 40.2L2.7 7 7 I 000L -3 4

PTOTOCOLO 221944737-6 pf.oÍo€otJ.Oo E.tt Ul$4lm22 t4:55126
ARQUIVAXIXTO AUTE {TICÂDO E.l 07104/2022 11:08 :04
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Livro Diário No. 2 -l 
': ::

Empí6a: ULTRAMED PREMIUM PROOUTOS ORTOPÉDICOS E HOSPTÍALARÉS LTDA - Ct{PJ:4O.212.7nKt0O1-34
P €flc,lot 01 lO1 li2l21 a 31 I 1212021

1)
I
$ Pá9.:2 d6 18

Fút6 CoÍÍátil

Datá Contâ Hirtó,ico Eatab Cantro Chavo Oóbito Cródito

2110112021 2.01 .O1.17.0í.00«) - Oubas Coírtas s PaOt
R€í. â paoalrlsrto.

2110112021 1.O1.O1.Oí.ot,0001 - CeiE
Rí. a psgãíníÍto.

26102J2021 1.O1.15.O1.01.q)01 - Mêrcadqic Prâ

PECAS L

26102J2021 1 .01 .01 .01 .O1

17t021202',1

17t0212021

3.01.0'1.07.01.m64 - Sdvúar6
Vk Rd. p4dnqlto do Ceiúficâdo

í.0í.0í.0r.01.qroí - cdE
Vlr. Reí. pagancíÍo dê

0001 001

000 001

47470Á4

mê dê J.nairo:

do

4.891,66

1717cÁ1

Tôls do d. 2í:
4.891.66

,a.6gí,66 ,1.891,66

+l!í,8c

193,50

í93,íl

ãx),OO

4.89í,68

200,00

200,00

)ü0312021

ouo3Do21

08,03n021

o8t0312021

3.01.0t.07.0,
393,50

231.',tz

134,50

365,62

365,62

150,00

150,00

'|-
01.01

.0'1

051Mt2021 3.O1.01

05t04t2021 1.01.o1 _01

30/09/2021 í.01.í5.01

301o9t2021 2.O1 .01 ,O',l ,01

30/09/2021 1.0,|.01,

30to912021 2.O7 .O1 .O1

15110t2021 1.01.1

1511012021 2.01 .01.0r.0065 - EXGELMED

1.01.0Í.

3.01.0í.

1.01.0,|.

í50,00

9.480,00

200.000,00

00

209.480,00

OE MATERIAIS

ârgraEo,00 209.480,00

47§527

i§§§F
oôortu.tD discoôlrirâdo a ,.súb cB 9a5rdoodàtb.lff,,ád.0 Utâ22 O2:24:4
cóúso dê auÉnrcâçao 0Es1-ü}3F.6Cr F2olF

Áll.lllÍrkna6r,lqrk.o...soàr

Ií

@ í93,50

í93,50

\

I

I

NFÉO0OOO2186EXCELMED 000'l (x,1 4736529 24.,t50.m i

orsrRrBUrDoRA oE MATÉRrArs MEDrcos i

n"t à

Í

(

!

0001

0001

m0l

o9í

{x}1

mol ú1

mí
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Livro Diário No. 2
Empr€sa: ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEOICOS E HOSPÍTALARES LTOA - CNPJT &.212.Tnno01-g
P e,icdo: 01 n1 12021 e 31 l12ni21

Pá9.: 3 dê 18

Fqtes Contábil

Oata Conte Hiatórico E8tab Cantro Chave Oábito Crédito

19t10t2021 Í.01.15.01.01.0001 - Môíc8ddl6 P-a Rovonda

NFEOOO2I9lOOSIGVARIS OO BRASIL

E COM LTDA
2.01.01.Oí.0't.ms5 - stcvARls oo BRÂsl- IND E

NFEMOzí 9í MS|GVÂRIS DO ERASIL
E COM LTDA

1.0'1.'15.0í.01.ü81 - Mdcádúiõ Pa.a R.vode
NFE@021 910oSIGVAR|S tX) BRASTL

lq10n021

19t10D021

19t10ti202'l

001

000i 001

47§547

47

12,S66,23

323,44

1t.2l9,6t

12.966.23

323,44

1
E COM LTDA

3.0'1.0:1.0'1.0í.mm - Bdlific4áo de

NFE00021 91 «)S|GVAR|S DO
E COM LTDA

26/10/2021 1.0í.'t5.01.0í.0001 -

26t1012021 2.O1 .01 .O1 .O1

26110t2021 1.01.1s.,O',l

26t10t2021 3.01.8.O

2611012021 1 .01 .15.01.O1

26t10t2021 3.01 ,01

29t10t2021 1.O1.15. 1.m0í

2.01.01.01.01

(À

't3.289,67

5.165,72

300,96

190,00

29t10n021

9srcnozl
74

1a-105,2t

s7.501,í'

2.682,00

5.656,ô8

6.735.50

7.369,74

1.01.15.01

29t10t2021 2.01.01.0

01t1112021 3.O1.O1 .01.0024 -

o1111t2021 2.O1.O1.1

o1t11t2021 1.01 '1.01.0001 - Mê.câdúias P a

11.105,21

57.ír1,59

1.000.00/+736í13

4736540NFEOOOOOI02TCOMERCIAL OE MOVEIS
VALE SAO FRANCISCO EIRELLI

)

LSÂ 00'1

F
o@umênto di3D..bilEádo á leít io .lv€! odÉrdo
Oál3 do domlôá(, - 07m4l2022 O2:28:aa
CódEo d6 AuÉnt !éô l}Bs1.ü)aF.6C, F201F

.].l{-júltÉ]Fdllt30áÉt''
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Livro Dlário No, 2
Empr6a: ULTRAMÊD PREMIUM PRODUTOS ORÍOPEOICOS E HOSPÍTAI RES LTOA - CNPJ: &.212.fn1w1-g
P êricdõ. 01 I o 1 12i21 à 31 I 12nO21

Pá9.:4 de lE

FdtG ContáUl

Oata Conta Hi3ÉÍico Estab CantÍo Chevo Oébito CrÉdito

o3111t2021 1.01

o3t 1 1 t2021 2.O1 .O1 .01.01 .0063 - KESTAL INOUSTRIÂ COM

NFEOOOOOS595KESTAL INDUSTRIÀ
COMERCIO E IMPORTAçãO LTDA -

04/11 n021'1.0'l.'15.O1.O1.0fi)1 - Merêàddis P'.â
NFEOOOOl OO92AQUASONUS

NFEOOOOOl O2TCOMERCIAL DE MOVEIS
VALE SAO FRANCISCO EIRELLI

DISTR ART.
LTDA

15,01.01.m0i - Mêrcadai6 P-a Rwerida
NFEOOOOO8S9sKESTA! INDUSTRIA,
ColERclo E IMPORTAç& LIDA -

4736540

ÍúL do í.0'l:

4736562

:t ô&1,00

1.500.00001

2.682,00

4

do

4

\,

3.682,00

1.500,00

1.500,00

3.555,28

11.013,56

t500,0r,

3.555,28

04t1 1 t2021 2.0 t.O1,O1.O1

L

04t11 t2021 1.O1.15.01.O

o4t 1 1 12021 2.01.O1.O1,O

N

05n1t2021 1.O1.15.0

05/11/2021 2.01.01.01.01

08t1112021 1.O1.15.0

0ü11t2021 2.01.O1 .0't

09t11t2021 1.O1 .15.01 .01

\,091 ít202í r.oí.01.01.o1

10t11no21 1.O1.15.O

10t 11 DO21 2.01.O1.O1.O1

N

15t11t2021 2.O1

l-
í/(566,Eir

4.043,00

4.0/8,00

2.866,50

2.866,50

í5,00

I Pag,
Vr. Rá. PagaÍneato Àugud

5'00

10.910,20

í.000,oo

í5,00

't0.9'r0.20

í0.9t0,20

1.000,00

1511112021 1 .O'1.01.O1 .0'l .0001 - Caixa

Vr. Rá. Pag€mêíto Alt gud

moí (tr1

0(x)1 ml

4736507

47§507

0001 00'l

Pera

'*'*§*#F',
1.000,00r otats 00 0la I5: 1.000,00

í,mgí"-",$1f Í&n*qrffi Bsm"BEt(ê$Â",". CHÁNCÉLA DreÍÍAL
oatà & &.n|ee4 - o1túr2022 o2:2a:a4
cadt o r,,e 

^urrnr€Éo 
@9Í.6aF.5cr F20, F

AljEd,iÊd.lt@.j4ladF.4,r'

0001 00í

4

I

I

ICOS LTO'

t
@1

@1 001

üÍ,, . {hl

@0

§€ lMPoRrAÇÃO

{- co
0001 ool

a-'Ct !I

I

F*rT§dÀ(,Bffi



Livro Diário No. 2
Empr€sa: ULTRqMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEOICOS E HOSPÍIALARES LTDA - CNPJ:4212.7nn0o14
P ülodoi 01 I 0 1 1202'l a 31 I 12no21

'. r,.' jil4.,so"re
Fatês Contátil

Dala Conta HialóÍico Estâb Centro Châve Dáblto Crádito

19t1 1t2021 2.01.O1,O1.01.0057 -ACCUMED PRODUTOS M

NFEOOOsl06í2ACCUMED

19t11t2021 2.01 .O1.O1 .01 ,005' - ACCU MEO PROOUTOS

NFEOOOs1O652ACCU MED P

N FEüX}sI 0612ACCUMEO PRODUTOS
MED.HOSPITAI.ARES LTDA

MED.HOSPÍTAIARES LTDA
19t11n021 'l .01 .O'1.01.01,0ü)í - CaiE

0001 001 4736542

47§v2

4736543

69.90

3.066,92

1,í0,00

5.800,00

LTDA

00í
MEO.HOSPÍTÀáRES LTDA

1911112021 1.01.15.Oí.01,m01 - M€rcsdúia Pe.â Rarônda

NFEOOOS ', ü}52ACCUMEO PROOUTOS
MEO.HOSPÍTALARES LTDA

63,90

3.066.92

í40,00

2í0,00

19 1 1 nO21 3.01.O1.01.01

1gt 11 t202',1 1.01.O1 -O1.O1

\,, 19/11/202r 3.01.01-01

23t11t2021 1.O1.15.O

23t 1 1 t2021 2.01.01.O1,01

23111 12021 1.O1.15,01

2A11i2021 1 .01.O1

231't'l t2021 1.01.15-01

NFE000000001
OOONTOLOGIA

LÍDA.

3.486,82

3.415,00

3.797.O1

4283,00

5.800.00

23t 1 1 DO21 2.0 1.O1.O'1.01.

23t11t2021 1.O1.15,O

?311112021 2.O1 .01,O1

23t11n021 1.01.15.01

CA LÍDA
23t11t2021 2.01 .01.O1.0í.0052 - OTTOBOCK DO ARÁSIL

NFÉOOO161 loOOTTOBOCK DO BRÂSIL
TEC. ORTOPEDICA LÍOA

0001 001 4736552

t\

.h I

4.570.00

^r

g

00,

0001 m1

úü m1

m01

,\

CALLOL

{RRETO

no MÊícádo lntemo
0001 mÍooE

E

ctr

F ffio@lMb di.lonÀai2âdo a lêân.fi§ àr€5 gâiidrb
Oala do doÍdoln - 07/Oar022 O2r2a:4a
códço d,ê aubnüeráô 08s1.@8F.6c 1a201F

aÊú-rí.d. ritcrlrdi4. , ta b

CHAIICELA OIGÍÍAI



Livro Diário No. 2
Empresa: ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORÍOPEoICOS E HOSPITALARES LTDA - CNPJ- aO.212.77710001-34

P 8,ícdo. 01 lO1 12021 a 31 ,12n021

Pá9.: 6 d6 í8

Fqt6 CorÍátil

E.tab C.ntro Chava 0ábito Cródito

25t11t2021 1 .01 .15.01.O1.@01 -
NFEO(n1

23111n021

2U1112021

28111t2021

28t't1t2021

3.0í.0'l

't.01.0í

NFE000í 2,r4ZMEBUKl INDUSTRIÁ

COMERCIO E EXPORTACAO LTDA

í.01.01.01.01,0001 - Caira
NFE@01 24477TTEBUKI INDUSTRIA
COMERCIO E E)(PORTACAO LTOA

í -0 1 . 1 5.01 .0 1 .000í - Mêrcâdqic Pãrâ Revênde

NFEmfi 2,{478MEBUKI INDUSTRI,A
COMERCIO E E)(PORTACAO LTDA

0001 001

4736553

4736553

47365s4

2.459,99

128,26

934,77

93/.,77

2.45S,99

128,2ô

23! 11 12021 3.01.Í3.Oí.01.fl,03 - Bü|ific{áo de mercâdúis
NFEOOO124478MEBUKI IN

COMERCIO E E)@ORTACAO

t

do 24.4i3,26

2273,O3

21.153,26

2.273,03

339,62

í 9,90

Í.939,64

3,80

coM,
25t1 1 t2021 2.01.0',1.01,01

25t11 t2021 1.01.15.01.O

25111 12021 2.01.O1.O1.O1

25t11t2021 1.O1.15.01

25t1112021 2.01.O1.O1.O1

25t11t2021 1.01.15.O

25t11t2021 1.9',t.O1 0l

25t1',U2021',\.0'1.15.01

25t 11 12021 3.01.O3,O1.O1

62

)-

4.575,99

944,77

29t11t2021 1.O1.1 ,m01

29111t2021 2.O1.O DANUSIO

931,77

2.420,00NFE00000üx)l JAKSON
PARENTE DE SOUSA

2911112021 1 .01 .15.01.01 .000í - MêíEadoíi6 PaÍa Rêvenda

'1.0001 - Câixa

000'l

Lrm&m'loo1*m,9". '**
ctuEo tÍà aúE.íicaçáo 0s91.008F.ôc1F.201Ê

ÀE'Éôd.â.,s:,Úd,rle',@Ú

CHANCELA OIGÍTAL

F

3:B

Data Conlr Hi.tóíco

0001 001 t:

.l

000

00.1

001

001

$ AÍR LTDA

ccí{ DlsÍR LToá

lo- E

1a

E\ID- E

tNo. g 0Mt

000t 00í

,í736554

t



' )L- I
Pá9.: 7 de 18

Fút6s Contátil

Livro Díário No. 2
Empresa: ULTRAMED PREMIUM PROOUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA - CNPJT 40.212.7771OOO1-U

Peáodot o1lo1l2o21 a 31h212021

Dâtâ Conta Histórico E!t.b Cantío Chave

2911112021 2.01 ,01,01.01 ,OO7O - ERS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE

NFEOOOO2499AERS INOUSTRIA E 0001 001 4736535

2911112021 í.01

29t11t2021 2.01.O1.01.01.0070 - ERS |NOUSTRIA E COMERCTO

NFEOOO02499EERS INDUSTRIA

15.0í.0í,0001 - MêÍsêdúi6 Pda Revênda

NFEOOOO24gSAERS INDUSTRIA E
COMERCIo DE PROOUTOS DE HIGI
LIMPEZA LT

COMERCIO OE PRODUTOS DE HIGI
LIMPEZA LT

COMERCIO DE PROOUTOS D

LIMPEZA LT

001

0001 001

0001 001

4736536

4

4736504

47§504

Oóbito

í.ã4,49

2,245,90

n,25

't.000,00

Crádito

7 233,10

1.238,49

194,00

1.U2,42

t5.573,9,í

3.8U,29

3í9,60

2.210,00

22,25

6.386,íil
93.9!16,,{3

2Sl11l2i21 1 .01 .'15,01,01,m01 - MeÍcadqic
NFE0000368

29111t2021 1.01.O1.01,01

N

29t11t2021 1.O1.15.01

29t1112021 3.01.03,01

29111t2021 2.01.O1.O

29t'11t2021 1.01.O1 .01

30/'t11202í 1.0í.15.0í.01

3U11nO21 2.01.O1, .01

30t11t2021 1.01.O1 1.0

30t11t2021 3.O1.O1.01

N

2.01.01.01.01. ot11t2021

I

30t1' 2021
,00

1.01.0í

30111no21 3.01.O1.O

30t11t2021 2.O1.O1,

o1t12t2021 3.O1

Vr. R€f. Prov. Àugud
O1112J2021 2.O1.O1.17.01.0005 - Aluguéis a Pâgâr

Vr. Ref. Prov. Àugud

3.0007 - Siimd€s

000

j§ffiF
'Í.000,00

O@l)lMlo disFnitlizldoê Esdo ares g6É'a^,o CHANCETA OIGÍIAL
o.ra b e*^bd -otut 22ít2:24!4
código de turênrÀEçãô 0s91.0034.6c1F201F

e'ill.&(r§rDdíE+.F.sd.n

2.245,90

I

I

I

€ooÍ

&í
LTêÀ

.q0í

ç0eÍ

GT61

o1t12t2021



Livro Diário No. 2
Empresa: ULTRAMEO PREMIUM PROOUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITAI-ARES LTDA - CNPJT 40.212.n710O01-U
PoÍlodo: 01/01/2021 a 4l12P@l

. '', '. J 3 0"as., a o" ,s

Fortes Contábil

Date Conta Hi3tórico E.t b C.ntro Ch.vê Dábito CÉdito

u112.12021

01t12no21

01t'12t2021

o'11122021

01t12,2021

Vr. Rd. PqdÍr6nto Pí..1 çào dê

Í.01.0í.01.o't.m0í - C.ixa
vr. RC. Pegaín nto ftÉtT& de

3.0í .01 .07.0 í.mGE - Ass€ásqia CdÍ,Sil
vr, Rca. PÍov. AsB€6s.Íia Cútetil

Vr. R6f. Prov. T6{€Ímê

2.0í .0'1 . 1 7,01 .00@ - Td€ronê . Pãgú
Vr. Rd. PÍoY. T#qle

3.0'l.0r.07,01.0009 - Sen içG hdG Pe3SG

2.01 .01 . í 7.01 -0008 - Àss6súia Cdtábil a

Vr, R€í. Prov. A3s6sdia

0001 001

001

0ol

4736515

4736515

4736598

4

47

17

do

,r736556

96.42

83,00

1.0o(),00

L17!t,12

,35,48

,85

808,60

4.091.í

96.42

83,00

1.000.00

1.01.01,0í.01,m01 - caiÉ

3_01.01_01.0í

oz 12Í2021 1.O1.O1.O1.O1

o2t 12,2021 3.O1.O1.O1.O

oât 1212021 2.O1.O1.O1 -O1.

05t12t2021 1.01.01.01

05t1212021 2.01.01 .0Í

05t 1212021 1.01.O1.O1.O1

o6t122021 1.O1.1

o6t12t2021 1.O1.O1 .0

0611212021 3.01.O1.O7 0008

06/122021 1.01.01.01.0í.Írm

\d6/1212021 2.0í.or.oí
Rd.

o6t12/2021 1.01.O1,01

0611A2021 2.01.01.01 1.0060 -

06/r2202í í.0Í.01.01.01.000'l -

08/1?,2021 1.01.1

4AOMRON BR 0001

IND COM PROD MEO LTD

OAI1Z2O21 2,O.1 ,O1.01.0í.0067 . OMRON HEALTHCARE BR IND COM PROD MED LTDA
NFEOOOO3OI4AOMRON HEAI THCARF BR

02t1212021

oz12no21

í

2.179,12

135,48

54,00

I

í89,48

250,00

2.337,85

3.'181,8í

1.070,00

743,70

808,60

t

70

, 5.E(N,í í

00í 4736556

ICOS LTDA

:F
4 0qí t3

O@nônrD dis9oniõle.do a ié.dó álves Oálhârdo To&ll\kt §, Eial ,4.091,13
O.na 6 b.^lr.ó - 07lut&2 O2:2a:4
c,ódloo dê aübrlE!éo 0891.oooF.6c t F2ot F

À,trne rÉê/,pdd..4' , stu e

{"À

I

2.OA7,A5 I

I

0ü1

8Al

úERC§E IMPORTAÇÃQ

K

{ao1

00J

001

{nfi 0G1

*r01
ÍrEiiÉ sousA

ôo01

000r

tâ}qlo
0001



Livro Diário No. 2
EmpÍ6a: ULTRÁMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPTTÀ-ARES LTOA - CNPJT 40.212.Tn|M1-Y
P €'iodg,Ol lO1 f2P1 ê 1 I 1212021

9d€ 18

Foítes Contábil

Data Conla Hirtódco E.t!b Contro Chave Oábito Crádito

15/12n021

1511ü2021

í.01. 15.0í.0 1.000í - M€ÍEado.ia. Pa.a R6v€ndâ

NFE0001,íl65OCLOUD WALK
NST|TUrcAO OE PAGA"ENTO E
SERVICOS LTDA

'1.0í.0Í-0í-01.0OOí - CeiE
NFEo(n1416í,CLOUD WÁU(
F{STÍTUEAO DE PAGAÀiEMrO E
SERVICOS LTDA

000í 001

001

4736557

47§557

do ,t5:

4736538

142,80

142,80

17Í121202'1 1.01 .15.01.01.000, - MeÍcêd.íias P-a ),
íiaia,lo

2,4$,12

l/í2,80

2.158,12

808,60

592,53

530,70

530,70

1.098,94

NFEOOOOOESTl FISIOVITAI
ARTIGOS ORTOPEOICOS

í,0í.0í.0í.01.000'l - Cab.a

NFEüNM887,I

4

1711212021

17 I 12t2021 2.O1.O1.O1.O1.

17t 12nO21 1.O1.O1.O1.O'l

't7 t 12t2021 2.01.01.01.01

17t1212021 1 .01 .01.01 .01

17t1212021 2.01.O1,O1

17t12ni21 1.O1.O1-O1

17 112,2021 2.01.O1.O1.O'l

17t1212021 1.O1.01.01

17t142021 2.01.01.O

17t12Í2021 1.01.01,O

14112,2021 3.01.O1.O7

1ü12t2021 1 .O1 .01.O'l .O1

Yrrr*or, ,.0'r.or.o',

19t12J2021 1 .O1 .O1 .O1

20t12t2021 1 .O1 .15.01.O1

2U12nO21 ',l .01 .O1 .O

R€í.

&Â P; C
COMERCIO OE CONFECCOES

\

Ll

ç

.49Pag

l2

1.Í5:rr9

1.01

6.019.59

150,12

150,í2

1.153.49

l.í 1ü1,49

001

zaotxzt tot.l/Í9o1M"âhffi:J,ffi1ff9":f"**
cod{o dô 

^utênà€éo 
0a91.0oaF_6cl Ê 20r F

Â,fud* its6r.ldd Fx.r. É sü e

CHANCELÀ DIGTTA'

I

001@01

TTOS OFTOPEDICOS LTDÂ.

... dlol 0O1

úEi{TO§ ORTOPEâICOS LTDA
0001 001

)

?

3í 00í

mol

0001 001

oü)Í 00í

0001 001

0001 @1

1-Or3,E6 
I

| 2U12Í2O21 1.01.15.0í.0í.@01 - MeÍcadoíiô Pd.á Râlronda

NFEoooooarc3SUpRÊMA pApEtS 000'1 0Oí 4736IÍ]9 2.079,00

ffi



J 4 eág., tO o" t8

Fdtês Cofllátil

Livro Diário No. 2
Empr6a: ULTRAMED PREMIUM PROOUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTOA - CNPJT &.212.Tn1O0O1-.34
P €,io,lo: 01 lO1 DO21 e 31 I 1212021

Datâ Conta Hirtórico Ertôb c.ntro Cheve Oébito CÍódito

NFEOOOOOST33SUPREMA PAPEIS

INOUSTRIA E COMERCIO DE PROOUÍ
DE PAPEL EIR

0001 001

00'l

00í

4736539

Td do ür 20:

,47365í4

3.0!n,lt

*,12

2.079,00

3.092.88

,42

1.09E,94

1.í95,36

1.U2,44

54,00

í -896,,44

3.241.56

32,41,56

2.210,00

530,70

356,s8

í.146,80

885,02

2212t2021 2.O1 .O1,1?.0í.d)@ - Tdc,ono a Pagú
Vr. Rd. P4andrto Tddooe

22J1212O21 1-O1 .O1.01.0'1.(x)0í - Cdxa
vr. Rd. Pagítqto Td€íoi€

2212nO21 2.01 .01 .01.01.«r50 - PROLIFE PRODUTOS ,
Vr. RÊf. Pag ncílto ÍIf 32(81

2212t2021 1 .01.o',t.O1-01.0(xrí - Cdxa
Vr. Rd, P8grrl€?úo nf3ã)91

29142021 2.01 .01_O1.O1 ,ú51 -

23t1A2021 1 .01 .01.O',1 .O1

23112t2021 1 .01 .01.01 .O1

23t 1212021 3.01.01.01.01

27t12J2021 2.01.O1,O1

27t122021 1 .O',|.01.O1

28t 12t2021 2.0',t.01.O1.O1

29t1r2021 1.01.01.01

2ü12nO21 2.01.O1.O

28/12202',1 1 .01.01

28t 12t2021 1.O1.01.O',1

2A 12n021 3.O1.01.O1,O1

28t12t2021 1.O1.O1.O1

28,12,2021 3.01.O1.O1

DE

2f,12n021 2.O1.O1 í.0056 -

24t12t2021 1.O101

14030,1

2er/1i,2021 2.O1 Oí.01,0058 -A MODERNA LINGERIE

4

1

1.094.9,1

t.í 95,36

1.427,67

«)o'l

000í

47365./6

4736580Vr. Rêí. Pa0emênto nf 55027359

2U12nO21 1 .O1 .01 .01.01 .@01 - Caixâ

0005 - Recêila lnteíno

000

LÍOA
de Mercadsiss

F
O@u@.!o dspdbii2ado . lesdó cÉ ga$á,úo
o.t .h éombád - 0?104r?022 02:2a:a4
cód'!o de 

^!LnrêÇaô 
0891.008F.6c1Ê2o1F

Áljrtll.d*&.]Fdr:*ÉsÉú

rottitd*Áf, à&Âr 6.556,77

io E cotál_TM

:l00,

üroí 00í

oai5s no I

(B0t

{

000í

@,

00,

001

00ol 001

00í



Livro Diário No. 2
Empresa: ULTRÂMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA - CNPJ:40.212.n710@1-3/
P €,iodo: 01 I 01 n021 a 3'l I 12nO21

Pá0.:11dê 18

Fo.tês Contábil

Delâ Conta Hiúi.ico Eatab ContÍo Chev6 DáHto CÍédilo

Vr. Rd. Pagâmento 84649 - Moot8ênat

3OnA2O21 1 .01 .01 .O1.0í .0001 - CdE
Vr. Reí. Pagamento 846/í9 -

0001 001

0001 00í

000í 00í

4736519

,t788336

766,85

766,8547365í I
Íot i5 do dia 30:

31t12t2021 6.O1-

31h212021 6.01 - l,púÍaçtu

311'lZ2O21 6.01 - l\pu

31t12D021

31t42t2021

31t12,2021

31t12t2021

31112t2021

31112.12021

31t1212021

31t'12.í2021

31112n02í

31t12nO21

31t12,2021

31t12J2021

31t1212021

31t12t2021

,1t12,2021

31t1212021

6.0í -

6.0í -

6-01 -

6.0t -

6.01 -

ô.01 -

6.0í -

6.0í -

6_0, -

3.01.01.01.03.ü)07 - Simd€s

Vr. Rá. Pro/. Simpl€s

2.01.01.03.03.0010 - SimplÉ a Redh€r
Vr. Rd. Prov. Simpleá

3.0'1.01.07.03.(n04 - ICMS - Difeíêocid de

Vr. R€f. DAE 058-2 Mà:1202 ,101,67

71

,00

766,85

54,28

401,67

2.01.01.03.03,1000 - lcl,ls AntGcip, e

Vr. Rá. DAE 05&2
2.O7.O7.O1,O2,úO1 -

3.01.01.01.O1

3.01.03,01.01

Apuraçáo

d

do

31t 12t2021 3 .O1 .01 .01 - Simplês

31t12t2021 3.O1.01.O7

31t12t2021 3.O1.O1

31t12]2021 3.O1.01

Vr.enc€Írâmefi to do exeícício

{

31112,2021 3.O1 .0 1 .O7.0 1 .0050 - Têleíones
Vr.encêÍÍamênto do êxgrcício

76,53

'1.070,00

83,00

2.000,00

96,42

't 001

0001 001 4788336

il:.i. ..-F: oata do óósrloád - 071042022 02:28:44
côdis. dê 

^uêÍíi@ção 
0s91.008F.6cJ F201F

,JM.d*'6§/0dd-ir+,É'P.hÍ

-\ ar. a' /.

I

I

3Ol12,2021 2.01.O1.Oí.01.0053 - MONÍSERRAT COMERCLqL IMP

76G,E5

*,24

I

I

I

I

I

I

l

l

m!. 
-@.,1,r'

0001 0t,:

I

0001 . mÍ

Oa]fi . @?.r'

I



Livro Diário No, 2
Empr6â: ULÍRÁMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEOICOS E HOSPrTALARES LTOA - CNPJT 1o.212.Tnlwl-Y
Pdíodd O1n1l2O21 a 31112nO21

J Aas., tz o" la
Fdt6 Co.|tátÍl

oata Conlâ Hiatórico E tlb Côntrc Chavê Oóbío Cúdito

31t12n021

31t12t2021

31n2n$21

31t12n021

31t12n021

31t1U2021

31t12J2021

31112,2021

3' 1ü2021

365,62

l.m0,0o

150,12

93/,77

't 50,00

40í,67

1.1iO.46

2.416,46

2.96/.,71

3.01.01.07.01.m67 - Tax6 e Emdumenlc
Vr-eírcsÍamêrito do êxercício

3.0 í .01 .07.0í .ü168 - Ass€ssdia Co.lláf,
VÍ.êílcdÍinento do €xêícício

3.01.0í.07.01.0073 - Fr€t6
Vr,dlcgtameírto do €xeícicio

3.01.0í.07.01.(D87 - Manúê.çâ dê Siíê.nas
Vr.eôcdremsnto do êxdcÍcio

4788336

,l76ESi6

,47883t6

0001 001

oo1

3.01 .0 í .07.01 .0088 - Mãnúêhçáo ftedial
Vr.encÊtamento do €x€acíqo

3.01 .0'1.07.03.000,{ - ICMS - Oiíúê.|cid dê

I

IVr.enceÍÍemênto do exercicio

6.01 - Apur.ção do Exorcício

6.0'1 -

6.01 -

13./499.2í

52,3Í7,06

exercício 4788«t6

=Jt{§F
Oa,e & @.nt âó - OTtUtÃzz ü2:2A:a1
códEôat Àrb.rréÉô691.0o4F.6c1F20ÍF

^Ià,rIn& 
r@3J'e..d-i,,ç. É sú b

CHÁXCEIA DlG'TÂlD@um@lo dêloôôieado a lêá.ró álÉs gâlta'úr

I

§

{

Tôt L

0001

-rroT- uT-

I

I



JBalanço Pahimonial
Empresa: ULTRÂMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPÍTALARES LTOA - CNPJi 40.212.n710@1-3/.
N|RE: 26202623141 - Datd. 2A11212020

Pá9.: t3 dô l8

Fqt6s Coí áUl

Contâ Dêscriçào 31112J2021

í
1.0í

1.0Í.01

1.0í.0Í.0í
í.0í.0,r.0í.01
1.01.15

1.01.15.O1
't_01.15.01.0í

Total

Estquê de Msc€dúi6

AlitE Cirqi.ntB
Okpo.ibtH.d6

Num.rá.16 dn Élpde
c.iE cíd

EsioquB
Estoquê qrl Es&cim€ÍaG

413.071,23 0
4í3.071.23 D

246.605,51 0
246.605,51 D

246.605.51 O

166.,í65.72 0
í66.,165,72 D

166-/rô5,72 0
113.O7i,23 0

Data de E nce.ramênto: 3í,/'l Zã)21
Valor dê Aüvo € Passiyo: R3 413.071,23 (

de 2021

I

r Oalmnto dtspooblizdo . Laó! ehê gá.râú
Oalz & ú!.i\od - Ol lAl422 02:20,:11
códEo ó. aúbnric.éo 0891.@8F.5c í F2o1F

tu&dr* riE6r'pqúj,.p..e. rôv b.

)

I

ffi



Balanço Patrimonial ')

Empr6a: ULTRAMED PREMIUM PROoUÍOS ORToPEDICOS E HOSPÍÍALARES LTOA - CNPJ:40.212.7i710001-3/
NIRE:26202ô23141 - Datà 2Ellzmm

Pá0.: í4 d6 18

Fdt6 contátit

Contâ 0oac.ição 31112-]2021

\

2

2.O1

2.01.01

2.0í.01.0Í
2.01.0í.01.01

2.01.01.03

2.01.0,|.03.03

2.01.01.17

2-0í.01.17.01

2.07

2.07.01

2.O7.O1.01

2.07.01.01.01

2.O7.07

2.O7.O7.O1

2.O7.O7.01.02

Tdâl

\, ata de Enc6.ram6.ío: 3

. Va/or dê Aüt/o 6 Pas3i\lo:

Passi\o Ciíc1,aatte

ObíigeçõÉs ds Cudo Prezo

Fanecedúes
Fqn@eda€s N-iúds

Oúi9açõ6 TrEbs&bt6,
Ob.tIações Fiscab

Outsas Cd|t6
Out-ds ObÍig4ões

Psfimônio Líquiro
Capilel Rêdizâdo

CÇitd S@ial

RI

413.071,23 C

120.927,ú C

120.927,60 C

,1E.449,40 C

Í18.,149.«) C

47A,20 C
474,20 C

2.000,00 c
2.000,00 c

292.143,63 C

«)0.000,00 c
300.000,00 c
300.000,00 c

7.856.37 D

7.856.37 0
7.E56,37 D

/r13.071,23 C

de 2021

JTqEF
Oldllgiô di5aoijôikzrdo ô ld!úo d6 gâtla&
Oâlâ ô dornbad - 07/0a4O22 e28:aa
ca.,i!ô de 

^úE 
íbâção 0891.@aF 6c1F20r F

À4ed.d. haGl!úb(i4F p e

CHANC€LA OGÍIAL

ffiE

ll! e S€tênlâ ê ljrh Reâis
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empr6a: ULÍRAMEO PREMIUM PROOUTOS ORTOPEDICoS E HOSPTTALARES LTOA - CNPJ:40.212
NIRE: 26202623141 - Dala:28,/12/m20
Estabelêciment6: Todo6; CdltsG dê R6ultado: Todc

Conlâ De.crição

777|OOO1-U

Pâ9.: 15 do 18

Fdt6 co.úátil

'..jJl

(+) 010

0't0.0í
010.0't.02

G) 020

020.01

020.01.05
(=) 030
(=) 060

G) 070

070.0í

070.03
(-) 080

080-01

(=) 1í0
(=) 150

(=) 200

D6pesa
D6p6ó

Redâ B.nta Oper*iúd
Fdrrarneíto Piod. MeíE ê

Vd|da d6 M€rEadaiÊ
Deduçõ6 d. RGila

lmpclG Fdr-edc
SimC€a

Redta Lhuida
L!c,o Bruto

o€sp€sas Operacidais

01101n021
a

41112n021

2.416,46

23r6,46
2316,46

70.53

7ô,53

76,s3

2.339,93

2.339,93

6.«5, t 0

6.043,43

40Í,87
í.1/t0,46

í.1,l{},46
(2.964,7í )
(2.984,711

Q.9A4,711
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Notas Explicativas das DemonsEações Contábeis em 311121202'l
Empíesa: ULTRAMED PREMIUM PROOUTOS ORTOPÊOICOS E HOSPITALARES LÍOA - CNPJT 40.2'l2.n7l@O1-3/
NIRE:26202623141 - O ata..2t,12./2020

Pá9.: í6 d€ 'lE

Foít6 Contául

Nota 1 - Bâle da Prq)a.ação ê Àt !€a€otação drs Dooaltrãçiaa Fitrâacoiraa
ÀS DEHoNsTRÀÇÕEs coNTÁBEIs FoRÂI{ EIÀBoRÀDÀS DE ÀcoRDo cÔí OS PRINCÍPIOS EUNDÀI,ÊNTÀIS DE CONTÀBILIDÀDE

E DEMÀrs púTrcÀs pRovENrENTEs DÀ r,EcrsrÀÇÃo BRÀSILEIRA,.

Notâ 2 - PráÊic.t CoEtibêis

2. 1 - Dinpqúli].irbd..
INTEGBÀLTZÀCÀO DE CAPITAL SUBSCRITO,
CONCILIÀDO CONFORIIE CONTROLES INTERNOS;

2-2 - Eatoqu..
ouADRo socrETÁRro coMposro poR Dors sócr

1 d€ Dêz6mbro d6 202í

LEANORO ALVES GALHARDO
CONTAOOR

CPF: 060,959.024-36

PALOMÂ MODESTO DE
SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 073.699.3*90

F
Deuúê.lD dÉpônjõliuâlo â leá.ro àvÉa g*ranb
O*À & ád.rr'ôád- O1IUPAZZ OZ2A:41
celo dê AuEit€Éo oasl-mÉGclF2olF
Â]!*n& fprro.lrtE+F.p t
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Código

GEG

ILG

LC

LI

melhor.

Lhuidêz

l{ome
Val,orEa

GÍat de Endiüdamoífio Gê.al

( í20.927,60 + 0.00 Y,lí3.07í,23

QuaÍÍo a empíese pcsui dê Atfuo
tdál
LiquidezMê
413.071 ,23 I ',120.9,27 ,il

Quardo a eínpÍesa p6sui alirb suíciê.rt€ p-a
indice de Liquidez Gerd
( 413.071,23 + 0.(y0 Y( ím.92,60 + 0,00 )

(cz)1 +c203Yc1

paa

070OI(c201 +c20301 )

de dlvida

0,29

3,42

3,42

2,04

3,42

Quarto a emprÉa pcsui de

SG

Quamo

A sdvênciâ

reáuhado

de Dezembro de 202'l

:

L1@n$to dÉ@.ibli?rdo a lEndô alvB g.hârdo
Aalá do d .loàd - O?lúÍú22 02:28:14
código dê ÁúEn!.aÉo 089r.008t.6c ! F201F

tub.eile &6:êldl'I+.ts.sq.ei§ffiF
CHÁNCEI.A DIGIIAT ffi

. ...\o
Análise pelos Índices do Balanço ' '' r i J s

Pfu.: 17 dê 18 
i

Empresa: ULTRAMED PREMIUM PRoDUTOS ORTOPEOICOS E HOSPITALARES LTOA - CNPJ'.40.212.777tú01-U Forles Contábil i

MêÃl{noi 12,2021
Endoíêço: AV DA INTEGRAçÃO AYRTON SENi,lA, Compl6mênta LOJA O, TERREO , N.o: 561, Baiíro: SAO JOSE, Cidadê: Pêt'olina, Estado: PE, CEP: i

56302450, Tel€{onê: (87) 981 197558

Expressão

Rosultâdo
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO }IACIONAL DA PESSOA JUR|BICA

MTEOE rrscRçlo
§212.7nffiO13I
XATRIZ

c(xpRovANTE DE INSCRTçÃO E DE SrrUAçÃO
CÂDASTRAL

anrzn@o

ULTRAIíED PRÉ5U PROflJÍOS ORTOPÉIXCO§ E X(ISPÍÍALANÊS LIT'A

'Ítn f,o @ EsrÁaa,Ecu/ElaÍo (|(!E DÊ Fx{t^s^)
ULIRÀ ÊD PREMUI

E

a6l5-í {l - co.náEio .t c.diâ d! ilt ln i.nG . má.tiit p.t Uto n}âriro, ciúÍeico, h€pit l ê (l.ê l*oílttic

ccotco E oÊscf,çIo or§ 
^ÍlvoaaE§ 

Ecoürac § §EicrroÁlt^s
33-í2.í € - IJlnlcrEio t ,!9-.çao dG ap.ÍÉrE ffi.8 . .Lüof..tÉ.'ü<a c cqr{r.r.íô. dt irdÊt.o
/46á2.7{| - ConÉEb .bc.di!à d. rqrF c Éó.i6 Fr. u.o p.friood c dc lagrr.r9t do túaüo
a6-.aa-t{l - Coanársb atacâdlâ il mêdbrnanba ê drDgB dc uro harnalo
,aA-/a/a3.Oil - CoíÉÍEio .t c.diá dG m.di:rErb . drEí[ dG u.o rtbrirÚb
a6J5.l{:z -CoírÉ.cb.t..di.à rrcp.rótat .úlíí6dco.br.d.
,a5.,a5-í {i! - Comércb.t c.diá dê pío.hrb. oddrblógad
.&464{í - Co.rÉGio .t c.diâ dc Gônraicc . píoôrb. dc p.íltn ri.
,.â/t66ail - CdlràEio .t c.di.L dê p.oàn d. túgLí. Daa.o.l
.sJ7€{, - CqráEí., .trc.daÉ rt rlig6 dc..cÍitú.io. d. tFa.ri.
,t&,19..!i - coínàEb.t c.di.à de lÍ|ôva. ê..lir6 d. colcl|Ci
.â,a9{4 - CoiÉreb .trc.di.à d. p.oúô. d. hií.ír, ltn!.2.. co.É.íva9io ddni.Lr
aa-a9{G - cdrúírb .bc.di.à dc p.odnbs d. tú!a.rÉ, !lD9.t c cd|3..vTáo rrddctiü, cdD affi.d. d.
h*bnmênb . .drdi.:IôrE[nlô !3slxi.d.
aA64{{O - Comê.Êb at c.di!f. dê máqúrÉ,.pat *to. a êqúp êntB É. tEo odo.rto{nadi:ô+6íraC-; p.ttêá c
pêgâs
.â8ô442 - cofiàEio .trc.di.L dc ãrbd.gca.
a75.6€B - coméíEb v.rliirà d. píodub. dil!Ítdclô! rr|l gÉrll o|r ..pêctalt do..rt píoduld.iíêíícior niô
ép€cifcldG {úlrioín nlê
,a7.51.2{í - CoíÉEb varlji6b .aeacaalza.lo dê .q.iFü!t6 c rç.itrolc. dc inh.nÉli:.
47-53€40 - ComàEb v.ÉjbE a.D..i.Irrdo dê .Lffiir:8..q{ip.rn rtb d. ildro r vilêo
a7,5ô-74'l - Comé.do v.rÊilrlr dê iÉrrcl
a7-5a-7{i2 - ComáEio v.r!ii5b dê.íig€ d. coLüai.
47,6ía8 - Co.náEb v..!jiçã d. .Ílig6 d. p.Ftria

€
282 - Socied.dê EmpÍ?!áÍil Lina.d.

AV DÂ II{TEORACAO AYETOI' SET A LÀJA OI TÊRREO QIJADRÂ P LOÍE O!'

56.302'a5O SAO JOSE PEÍiOLT'A

EÀDEFÉçO ELETRô"CO
ÂTHI.ISTRACAOeULTi XEDPnflruX.COrsR

TEt€tc,.E
(E7) r39a-ír7

EIIIE FEOERAÍIVO REsPONSAV€I (EFR)

smlÁçlo cresÍtla
ATIVA

oATÀO SIuAçIOCâD STR L
anoDÉ2i

r/bTlVO OE SrnAçÃO CátlÁ§IR L

DI O SII1AçIO ESPECT^L

EPP

5,51

P€

Aprovado pola ln*uÉo NoíInstiy8 RFB n" í.868, de 27 & dEzqrbío ds 2(X8.

Emitido no dia í8S0Uim22 às 15:Sl:07 (dats ê hors d€ BÍaE[b).
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REPÚBLEA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIOilAL DA PESSOA JURíDEA

MirilERO DÉ SaSCRjÇÃO

10212.777túO1-34
*ATRIZ

CO PROVATTE DE INSCRçÃO E DE SIIUAçÃO
CADASTRAL

ânzÍztm

ULTRAXÉD PRÊHUI PiOET.IÍOS ORTO?ETTCOS E HCSPíÍAI.âES LÍDA

E

a7-6:la{:l - Co.rlârb v.rÊiitE d. Ílrec c.F.üvc
a7-7{-741 . CdtràEao v.íÊiiÉ. dê Fodrrb. lÍúÉlíir6, t m ,tl.tiÊLCo d. Íór da
,a7.7í-76 . ConÉ,lb v.EjiBt d. Fodüb Íaan!.ê&lici hqncoÉüc6
{7.71-7{il - Co.ráEb v..rjbà d. mrlc-rErb v.}íinárloa
{7-zl&0 - CofióÍcb v.Itjbb d. c6í}a{ic6, pÍDdrÊ. d. Frtulh.rà ê da habt!. p...ol
47.73-30 - Co.tÉ.Eb v.Iliht d. rlàc iré.{cü . oÉa?édco.
a7-at{s . cdt!áÉb vJrflrà d. Ídg6 do v..t|irlo. Éaó.fô8
al-É2-241 -?-ríúrcbt njirà d. cdtJa
47,84{{6 " coíílárb y rji!â d. produb8..r-rb. óomir..rútÍiB
a7-8S{d, - Comásio v.rlibt dê qÊüô P.odrrtc n5o..pGi6crd€ út .io.m.nt
,t9-3$.2a:l - I}.ll3po.t ÍEdovlÍlo óc crg., cxc.to p.oúrb. paíg6€ C 6udriç.r, llíÊÍmtÊlicip.l, llrl.Ílaàed c
inbíÍrack .l
5zíl-7{l - AÍrn:zÉÍú g.í.ir - .írbtio dê EÍrlrd
77-Ai4l . Allrguel rtc nú..i.|nÉdÊo
77-dl{42 - Àúgud d. .quip. .nb cic.Ílis, rÉÍc6 . hoqí.br., aartt or.í.dú

cóorco É oÉscR çÃo oa 
^Trrnz 

r-nac
2(Ê2 - Soci.dadc ÉrnprÊ.á.i. Linit d.

AV DA INTEGRACAO AYRTOII SE,.ITÂ LOJA Oí TERREO (UADRÁ P LOÍE 09

56.302-450 SAO JOSE P€ÍROLTA

Êr\o€FÉço ETETRôàeco
ADTI'ISTRAGAOEULÍRAIEIPiENUT,OOI.BR

IE.EFOI{E
(r4 saa.t'.7

EI{IE FED€T'ÀÍIVO RESPOTê§EL {EFR)

smJÁçrc cao sÍR r
AT|YA

OATA DA SITI^ç'O CÀI»SIRAI
ÂH2n@0

ltoTtvolf smj ÇÂo c orsrF t

oÂr o 6ítu cIoE§FEq L

5§í

PE

14n?v202215'.52

Aprovado pêlâ lnstÍução NoÍÍnalivâ RFB no í.863, do 27 dê dôzêmbÍo d€ 20í8.

Emitro no dia í8ro3r:1022 às l5:52:07 (data € horâ d6 8ra8Íia). Pági.\a:712

',4. )tlL
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CERTIDÃo DE REGULARIDAoE FISCAL

2022.00000't 81 364't -91 Date de Emissão: 1910312022Número da Certidáo:

DADOS DO COXTRIBUIXTE

Râzão Soclrli

EndeiEço:

CIPJ:

ULÍRAIED PRE IU PROOUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTOA

AVEIIIOA DA IIaIEGR CAO AYRTOT{ SENXA X. 551, - :LOJA 0í;|ÍERREO;:OUADRÂ P LOÍE 09, SÂO JOSE,
PETROUI{A . PE, CEP: 56302i150

0.21LTf $01-34

CertiÍicamos, obseívadas as disposições da legislaÉo vigente e de acordo com os registros existêntes neste órgão,
que o contribuinte acima identificádo está em situação REGUI-AR perante a Fazenda Públicâ Estadual.

A presente ceÍtidáo não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura dêvidos pelo referido requerente.

Pági.a 1 de I
arriüô rn: 10812(E2 l0r(a:44

Esta ceÍlidão é válida até í6106/2022 devendo ser confirmeda sua autenticidade através do seNiço'ARE VIRTUAL'
na página www.sefaz.pe.gov.br.



TTEf HTtnl IUTIÉ?AL IE PETROUIII

SEC.R.ETAnIA TUTICIPAL DÀ TAZEf,DÂ

CERTIDAO NEGATIVA

N'12438 12022

3tl

RÁZÃO SOCIAL

I,]LTRÂMED PREMIT'M PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA

rNscRIçÀo MrrMcrPAL 7 1169

Endcreço

Avenida DA INTEGRACAO AYRTON SENNÀ 561, :LOJA 0I;:TERREO;:QUADRA P LOTE 09, Sâo José,

Petrolina CEP: 5 6302450

Dados do Contribuiote ou R€spoDsável

ULTRAMED PREMII'M PRODUMS ORTOPEDICOS E IIOSPIIALARES TTIIA

Numero Documetrto Jruídic-o

40.212.777 t0mt-34

Endercço

Avenida DA INTEGRACAO AYRTON §ENNÁ' 561, ;LOJA 0I;:TERREO;:QUÂDRÁ P LOTE 09, São Jose,

Pelolina CEP: 56302-450

C E RT IDÃO
CERTIFICO para os deúdos fils, na forma do disposto Da Lei Complementar Mudcipal n' 0 I 7/20 l_3 (CTM) e
no Código Tributário Nacional, que.na presente dat4 em nome do contribuinte acima identificado, NAO
CONSTA A EXISTENCIA DE DEBfTOS refereúe aos tribúos mrmicipais, inscritos ou não em Divida Ativa,
estando o mesmo em SITUAÇÃO R-EGIJLAI, peÍatrte a Fazenda Muicipal.

Ressalvando o direito da Fazenda Mrmicipal cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima
que veúam a ser apuradas posteriormente.

PETROLINA - PE, Sábado, 19 deMaryo de2022

Esta Certidão é válida por 90 dias contados da data de emissão

vÁr,rolanÉ: fito6t2o22

Chave de Validação: 0sbfBrll

1t1



2310512022 11,37 Consulta Regularidade do Empregador

,..15

Voltar lmprimir

CAIXA ICA FEDERAL

Certifrcado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrlção: 40.21.2.777/0007-34
Razão SociaI,REMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E

Endereço: AV DA INTEGRÂCÁO AYRTON SENNA / SAO IOSE / PEÍROLINA / PE /
56302-450

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuiÉo que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo d€ Servico - FqfS,

o presente Certificâdo não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débltos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validadê:13/05 /2022 a l1l0612022

CertlÍiceÉo Número: 2O22O5|3O4L7 5873650599

Informação obtida em 23lOSl2O22 11:35:54

httpsJ/consutta-crf.caira.gov.br/corcultacrÍ/pa9es,/consultaEmpregadorJsf 1t1

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER WDICIÁRIO
WSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTÍDÃO NEGÀTTVÀ DB DÉBTTOS TRÀ3ÀI..EISTÀS

Nome: ULTRAMED PREMIITII{ PRODIITOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES L,TDÀ
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.212 .777 /OO0l-34
certidão n" : 55693934/202]-
Expedição: 02/!2/202r, às 16:37:39
validade: 30/05/2022 - 180 (cento e oitentsa) dias, contados da data
de sua eq)ediÇão .

certifica-se que UIJTRÀüBD PREtírEtí PRoDIrros oRToPEDrcos E EosPrrÀr,ÀREs
r,TDÀ (tíÀTRIz E FILrÀIS), inscrito(a) no CNP,J sob o 1" 4O.2L2.777 /00OL-
34, !ÍÃo corÍsrÀ do Banco NacionaL de Devedores Trabal,histas.
Certidão emitida com base rro art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela L,ei n" f2.440, de 7 de julho de 2oll , e
na ResoluÇão Àdministrativa n" f470/201L do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantea desta CerEidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso dê pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos , agências ou filiais.
A aceitsação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidadê no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitsida gratuitamente.

TNFORTíÀçÃO I!íPORTÀ}iTB
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perant.e a JusEiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelêcidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos detêrminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

.i'lL6

Dúvialas e auges!õe6: cndtota!. jus. br



TIINISTÉRIO DA FAZENOA
Sêcretaria da Receita Fêdoral do Brasil
Procuradoriacaral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COT EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB]TOS REIâTIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERA§ E À DIUDA ATIVA DA UÍiIIÃO

Nome: ULTRAMED PRE[lUm PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
CNP J | 40.212.77 7 I OO0 1 4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieÍem a ser apuradas, é ceÍtificado que:

'1. conslam débitos administÍados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do aÍt. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de dêcisão judicial que delermina sua
desconsideraÉo para Íins de certificaÉo da reguleridade fiscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. não constam inscrições êm Dívida Ative da União (OAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposlo nos ads. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidâo é válide para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federelivo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direte a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do paÉgrafo únlco do aÍt. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionade à verificaÉo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://Ífr .gov. bÊ ou <http:/ vww.pgún.gov.bÊ.

Certidão emitida graluitamente com base na Portrria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 21101201q.
Emitida às 09:43:21 do dia 12101D022 <hoÍa e data de Brasília>
Válida até 1110712022.
Código de mntrole da certidão: CE87.0593.393F.8154
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.



Go!'ERI'O DO ESTATX' DE PERMEIJCO
SECREÍARIÀ DE ICRO E PEG!'TEI flPRE8Ai rR EAr.r{O E qJÀJF|CAçÃO

JUTTTA OOTENCUT OO EEÍADO DÊ PERiAIETJCO . JI,,CEPE

Cartificsmos qug aa informaçõe! lbairo conatam do! documtnlo! arqulyldo! neltr Junta Comorci.l e.ão vlgontgs
na data de 9ua gxpgdlÉo.

18111t202',1

Página: 001 / 002

Nome Emprosarl!l
ULTRA ED PRE IUT PRODUTOS ORTOP€OCOS E HOSPITAIáRES LTDA
Nrturêze Ju'idica: SOCIEDAOE ETPRESÁRA UIÍÍADA

Númoro de ldentlílcação do Reglltro d.
EmpÍe5a! - l{lRE (Sod6)

2Ê.2-026231+1 4.212.Tnioú1.3.

CNPJ Date d9 Arqslvamgnto do
Ato Constltutlvo

2'/12J2020

Dâta do lnÍclo
do AtlYidade

2ü12n020

EndoÍeço Completo (Logradouro, N' a CompLmoÍlto,
avEt{DA DA |I{TEGRAçÃo AyRÍot{ sEitiaÀ 56í, iLoJA

EP)
P LOIE t 9, 3AO JOSE PETROUT{À PE, t'6.3l,24500l

8!lrro, Cld.de, UF, C

EOE
3

Capital: R$ 300.

TREZENTOS MIL

TREZENTOS UIL

Capital I

do duração

lndotermlnado

Recife, 18 de novembro de 202'l

,Lflt
LlÍÍ!€ t.b.ndío
SêcreÉria Gêrâl

llayno

Obleto Soclel
coMÉRcro V^REJrsÍ oE ARrcos rÊDtcos E oRToPÊotcos:

€ REPARAçIO OE Ap^RELhOS ELEÍRO| ÊO|COS E

coMÉRcro 
^TAcADrsÍa 

oE RoupÂs E AcESsóRtos p RÂ uso
coMÊRcIo AÍACADIsÍA DÊ INSTRUTENToS E IIATERIÀs PARA USO

ÁBoRA-róRros. co{ÊRcto 
^T 

c^otsr oE PROIESES E

DE pRoDU-ros oDoNToLôGtcos: cof,ÉRcto^ÍAc^otsÍ
aÍacaorsÍA oE MÁeutNAs. apAREtHos E EQU|PATENToS

P^RÍES É PEçÂS: COrÉRCtO^r CÂDtSr OE

VAREJISTA DE ARÍIGOS OE COLCHOARIA:

VAREJISÍA D€ ARTIGOS

PEssoAL. couÉRcro
caLÇaDos, coÍÉRcto
DE M TERIAL MÉDrco

PRODUÍOS OE PERF

coúÉRcro aÍac^DtsT^ oE

ÂÍACÀOISTA DE

PES§OAL, COMÊRCIO

DÉ }IIGIENE LIIIPEZÂ E

E coNsERvaÇÁo ooratcr
DÉ PRODUÍOS AL

coMÉRclo vaREJlsÍ
collÉRcro v^REJrsT oE

couÉRcro v^REJtsÍ oE
vEÍÊRrNÁRrosi collÉRcto
PROOUÍOS PÉRIGOSOS

SEM OPERAOOR:

Sócios/Peíiclpeçâo no

I
Tórmlno do

mandato

JICJF
Oocumenb ditponibilizado . GILVAN RODRIGUES DA CRUZ

ValidadeEín 1U1112O21 11:37:12
CodiÍro dê ArlbíüãÉo'1226.508E.37r3.0C12
tr! C.rra ô PtEdàEÁá.. mErá*vi,-e..D.rdlí rr vríÉr . ..ícôé
àd*Fdq{#

ITACáD'STA OE PFOOIJÍOS DE

Ànco§ j corÊiclo vARErsr

{ro E
qDO DÉ EOU

rÍôs t1É

rxÀilc corÉRc,o
E, ÀT

TRÀISPORTE RODO!'

rNlPutÀçÁo DE EôRxuL s

Nomo/CPF ou CIPJ

.1



@T'ERXO DO ESTADO T'E PERI{AEI,q'
SECREÍARIA OÊ XICRO E PEOUEIIA EIPRESÀ IRABALHO E OT'AUFICAçÃO

JUIÍIA GOIERCIAL DO ESTADO DE PERM BUCO. JUCEPE

Certificamgs quo as inÍormaçóa3 abrlro conltlm dog documonlog argulvrdoa nêsta Junt! Comorcial 9 ato vigentgs
na dala de lua etpodiçâo.

14t 11t2021

*
Página: OO2l0O2Continuação

, lilg

l{ome Emprosarial
ULTRAflEO PRE IUf, PRODUTOS ORTOPEDICOS E HO§PITALARES LTDA

NAIUTEZâ JUTIdICA: SOCIEDADE Ef, PRESÁRIA UIÍTAI)A

4.212.777t0001.9

CNPJúmoro de ldentlficagão do Roglstro dc
EmpÍe3a! - t{lRE (Sods)

2A.2.026231ç1

PALOMA ÍíODESTO DE CARVALHO

073.699.36it.90

300.000,00 AOtllNlSÍRADOR Sllll

La

)

3lür.ção:
REGISIRO ATIVO

St-tus
SEI SÍATUS

Obs6rvaçóoa:

,Lfil,
LÀÍÉss l.bándÍo
S.cíEEria Gêlàl

llaynô

Recife, 18 dê novêmbro de 2021

Itimo Arqulvamenlo

Oab.t 3OlOgl2O21

Ato: ALTERACÀO

Evento(!)i

Lúmcro:202í

ALTERÂCÁO OE OADOS E OE T{OXE EIPRESARIAL

CONSOLIDACAO DE CO TRÂTO/ESTATUTO

JIfcJ F *ojffiH#;*..,#Es 
DA cR uz

§EX

b'r*I



-1: ,50
car-^qiaúl

§nwm*
DocuirENTo oe nscnrçÃo e lruluzlçÂo No cAcEpE - DlAc

No. Protocolo 202LO000020319A2-27

Razão Social: ULIRAIED PREIIUI PROOUÍOS ORIOPEDICOS E HOSPBALARES LTIrA

NoÍíe Fantúia: ULTRAIED PREIUI

Endereço: ÂVEXIDA DA II{ÍEGRACAO AYRTOII SEI{XÀ 6Cí, - :LOJA 0í;:ÍERREO;:OUAITRA P LOTE 09

3AO JO9E, PETROUXÂ . PE

53,t02450

CACEPE: t,9!2CEí-22

CNPJ/MF: §.21?.?nfi,ú1-l.

RegiÍrE de RecolhiÍíêÍrto: SIIPLES IACIOIAL

SituaÉo ConlÍibuinb: AIIVO

Atividade Econômica Principal:

/a8,4$1r01 - COIERCIO 
^TAGADISTA 

DE IISTRUIETÍOS E I/[TERIA!8 PARA uSo IEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE

Aüyftrade(s) Econômica(s) Sêorrúária(s):

33I2.I/03 .IAi{UTEI{CAO E REPARACAO DE APARELHOS ELETROIEDICOS E ELETROTERAPE(MCOs E EQUIPAIENÍOs DE

4642-7'02. COIERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISIiIOiIAL E DE SEGURAI{CA DO TRÂBALHO

irsil$íro2 - COIERCIO AT CADISÍ DE PRoTESE3 E ARTlGos DE oRTOPEDIA

il8a$lro3 - CoIERCIO ATACADISTA OE PRODUIOS OOOiITOLOGICOS

4547{'0í . COXERCIO ATACÂDITITÂ DE ARNGOS DE E3CRITORIO E DE PAPELARA

4E€4.t'OO . COIERCIO ATACADISTA DE IÂqUIXAS, ÂPARELIIOS E EQUIPAIENTOS PARÂ USO ODOiTTO{EDICG+IO3PfÍALAR;

46E6-902 - COIERCIO AIACADISTA DE EIBALAGE {3

,1754-7/0, - COXERCIO VAREJISTA DE XOVAS

ir754-7r02 - COIERCIO VARE. ISTA DE ARIGOS DE COLCHOAR|A

ir?6í {v03 - COIERCIO VAREJISTA DÉ ARTI@S DE PAPEI-ARIA

,r783ar02 . COIERCIO VARÉrISTA DE ÂRn(XrS ESPORTIV(IB

/1172.5100 - COXERCIO VAREJISTA DE COSIEnCOS, PRODUTOS DE PERFUXARTA E DE HIGIENE PESSOAL

iutí-aroo - coIERclO VAREJISÍA OE ARTIGOS DO VESTUARIO E ÂcES3ORlos

ia7E2-Z0l - COIERCIO VARE ItiTA DE CALCAITO|I

/0789{1105 - COXERCIO v^RE TISTA DE PRODUTOS SA,|EAI{TES DO5SSAI{ÍTAR|O3

7729.203 -ALUGUEL DE ATERIAL EDICO

ir6a/r302 - COIERCIO ATACAITISTA DE IEITICAIEI{ÍOS E DROGAS DE UsO VETERII{ARIO

'4648{10í 
- COIERCIO ATACADISTA OE COSIEnCOS E PRODUTOS DE PERFUXARIA

4646{Y02. COTERCIO ATACADISTA DE PRODUIOS DE HBEilE PÉSSOAT

4A49{/04 . COTERCIO ATACADISÍA DE TOVES E ARÍGOS DE COLCHOARIA

i1649-aJ08 - COIERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HlGlEl{E, IJIPÉZA E GONSERVACAO DOIICILIAR

Página 'l de 2
EíúüÔ aínr ãO3/2@ 10:53:33
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9frffiffi*
DoculrENTo DE tNscRrçÃo e lrux-tzlçÃo No cAcEpE - DtAc

Este do@mento comprova a insqiÉo do estabolêdrÉnto no Cadasto de Conüibulnte do Btado úe Pemambuco - CACEPÊ,
sendo obíEatória a sua colocâÉo êm lugaÍ vbÍ\.Êl no êstabobciílenio.

Faixa Recolhimento: Nâo lrúonnâdo

/l6ir9{/09 . COIERCIO ATACADEIÍA DE PRODUTOS OE HIGIENE UXPEZA E COI{SERVACAO DOIlCltlA& COX ATMDADE DE

47294'99 . COIERCIO VAREJISTA DE PROOUTOI' AUIE ÍICIOS EI GERAL OU ESPECI,ÀLIZADO EI PRODUTOS AU E TICIOS NAO

475í-ZOí . COIERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPAIEI'TOS E SUPRTIE]ITOS DE II{FORXATICA

475}9'OO - COIERCIO VAREJISTA ESPECIAI.IZADO DE ELETRODOIESÍICOS E EqUIPAf,E'{'OS DE AUDIO E VIDEO

4Zí.7/OI . COIERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARTACEUTICG§, SÊX f,AiIIPULACAO DE FORIULAS

/t77í-7103 - GOIERCIO VARE ISÍA DE PRODUToS FÂRXACEUIICOS HOXEOPATICOS

4771 .7,0/T . COTERCIO VAREJISTA DÊ TEDICAIEI{TOS VETERII{ARIOS

,17t9{v99 - coIERclO VAREJISTA DE OUTRGS PRODUToS llÂO ESPECIFICÂDOS AITERIORXET{TE

493GZO2 - TRÀI{SPORTE ROÍ'OVIARIO OE CARGA, EXCEÍO PRODUTOS PERIGOSOS E IUDAITCÂS, IXTERXU ICIPAI-

52í í.7/OI . ARIÂiZEI{S GERÀS . ETISSAO DE WARRÂNT

7739{"02. ALUGUEL DE EQUIPAIEIITOS CIEIÍNF|eOS, IEOICOS E HOSP'TAI-ARE3, sET OPERÂDOR

,l5,l,a-3/01 - COXERCIO AÍACÂDISTÂ DE EDICÂXEI{TOS E DROGAS DE USO HUIAIIO

47733'OO - COIERCIO VAREJISTA DÉ ARTIGOS TEDICGS E ORTOPEDICOS

DATA oE tNscRçÃo:

DATA DE EMtssÃo Do DocuMENTo:

29t12,?í20

23n3Í202:2

Página 2 de 2
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TNSCRIçÂO MI'NICIPÁL

71169

ALVARA
ALVARÁ DE FUNCIONITIIEilTO

N'DO ÂLYÂRII

t6
DÁTA DE VALIDADE

rct01n023

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO / REQUERf,NTE

ULIRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS f, EOSPIIALARES LTDÀ

ULTRAMEDPREMIUM

DnCUMENT0: 40.2 I 2.7 7 7 IO0o I -34

NnIME: Microedprcsa ou EEpresa de PequcDo PotE (ME EPP)

Ánf,A EsrABELEctrt .ENTo: llo.oo tvf

ENDEREÇO DO DOMrCÍUO f,',ISCÂL

Aveíida DA INTEGRACAO AYRTON SENNÀ N" 561, COMP: :LOJA 0I;:TERREO;:QUADRA P LOTE 09

Baino: Seo José - Cidad€i PetÍoli@ - CEP: 56302-450

CNA-E

7739002

4761003

4642702

4&5102

4789005

142

477 t703

4771704

4729699

4751201

46494@

47t1400

4930202

46/5t03

464940t

4644302

52ll70l

4763602

4645101

4782201

Afugwl & equipaentos siÊúdfi@s, Ínédi@s e bospitalrEs, seE opÊrübÍ

CoEercio varEjistâ de útigos de !çchri.

CoDércio aÍacadista de Íoup.s e occasórios p6r lr3o profssioül e d. scguteç8 do tibolho

ComéÍcio úrcadish dê Í,IóEsc,r e Etigos de oíop€diâ

Comcrcio varejista de goôlos sancEtes doDissoii&iG

CoDaÍcio áac.dish dc I,roôÍos & higi@ pcsorl

CoDéÍcio vaejista & Eoôrtos foE!éúicos üoEcq&icos

ComéEio i"xIÊjista de m€dic@É los vsGiÀfoios

Comc'cio vâÍejista de plodÍos aliBadcios eB gctal ou e+ecializado or proôrtos aliEeoúcios lro espcqifcadG llt€riolEe G

CoDércio varcjisÍa cslecidizado dê êquipr$roios € ${,riú€dos dê iDôrEátic!

CoEéÍcio âhcsdisb & proóftos d. higi.oc, liDp.a c cotrrexv.Éo doEiciliú, coE úivftlade & tacioD@(,ro . acoldiçioD@ento Àssociâds

Comércio veEjista de aÍtigos do v6tu&io e loessóÍios

TtaDsporte roôvi&io de cagÀ qoeto goôtros paÍigosos e Eudõç6t, iÀtaÍEutricip6l, ifiEÍÉstaóld e iÀtríleiorrl

CoEérçio alrcáósta & proônos o&ublógioos

CoEércio dacrdista de pÍoôÍo3 & higilo€, liryez. e ooosccvaÉo donicitir

Comercio araaadist! de mdicaeotos c &ogar dê uso vrú.'ir&io

ArmrlD§ gerais - emissâb de rrErlrÀt

CoEeÍcio vaÍejisÍa de aÍtigos €aportivos

CoEéÍcio Írcádista de i[strú€nros c E lcrilis paa uso Dédico, cífugico, hospifrla c dê l*odórios

CoDarcio vdêjistô de cslçados

'f,ffiíT^ 
§'XICI'IT TE ?ET«X.J 

'I
*CIÊTÂIA IU'IICPâL I}A FâZÉ'III



4773300

46t6902

47t9099

4753900

4771701

3312103

46tE402

4646001

466/.E00

4772s00

4647801

4754702

7729203

475470t

46494o4

,01

Comércio vdEjista dE etigos Dédicos e oÍtopédiços - ATTyIDÂDE PRJNCIPÁI

ComéÍsio ecúdistr & €ob.llgc"s

Comércio vaÉjista de orúos Frodtios lro êspecifc.dos úlrriormaúc

ComéÍsio i-ÀEista es!€cializ.do de clcúodoEéíicos Ê equip@rob3 dc fudi, c údêo

Comércio varcjist d. proôÍos fulcàtiços, 3!o EEiFrliçlo de 6tEul8

Matrüretrção e rEp!Íldo &.paElho3 cleEoDédico3 c elÉorqlpâÍico! ê equip@effi,3 d. iEadi.Clo

RÊplrsçDbtes coD.Ísisis e sg. Es do coEérsio d9 iffitrD!úros ê Dd.Íisis o&Dffiiocnospitd8€s

Comércio aÍacadiste de cosEéticos e Eoôúos d. pcafr@6i.

Coméicio arac.dist de dquiDrs, Ep!Ídhos e cCuiprffis !E! uso odoôúédioctospitat ç pottcs e pef

Comércio vaejista de cosDéticos, ptoôúos & Ffrúri! c d. húia p63otl

comércio rr.csdistr de artigos de escÍi6Íio e dc pe.lÍir

ComeÍçio vaÍejists dê etigos dê colcholri.

Alu$El dÊ mrrerid rtrédioo

CoDeÍcio vúejista de móveis

ComéÍcio arâcadista & móv€is c sÍtigos dê colcioúi!

RepÍesÊ ô es comdsiais c rgrates ô coÉcio de E€dic@ds, cosE&icos c Eodúos dê p€rfrú{ia

)3J

INFORMAçÕES / OBSEf,VÂÇÔES / TESTRIÇIE§

null

PETROLINA, Quúlâ-feira, 6 dr JeeiÍo de 2022

Patricia Almeida de Souza Carrijo

Dtetora de Administração Tribuuária

CEAVE I'E VALIDÂÇÁO: Ef,A3IO

t\r, eri6car a aute icidade desde Alvará, ácessr o site wrtw.petolirape-gov.bÍ

PROCURÀR A PREFEITURÂ QUAI{DO:

I - Nio rt €b.r o crÍrê d. Licr!ç. . trlr.ionrE lto : - Moi!.r d..[ilcItç. ,. MliLr d.^rividrd. l- Mldr d! lrr.to So.i.l 5 - Erc.rr.r r Áriviüd. dr EoprÊ!.
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PROPOSTA COMERCIAL

OBJEÍO: registro de pr€ço para svenüJal aqutsitso de Ítlabriab rle Higi6n6 Pessdl que supram 8E dernan@s d6 CÍeches do Siíema Municipal

dê Ensino, conÍorÍne coÍldipes, quarnüades e exlgâÍlcbs eslabolecilas nêíe Edital e sâus anexo€.

)ME DA EMPRESA:

CNPJ:

rNscRrçÃo ESTADUAL:

ENDEREçO:

TELEFONEíE-MAIL:

DÂDos BANcÁRtos:

upDENTr poRTAÇÃo E ExpoRraçÃo coÍ ERcraL LÍrrA. (E.p.p)

20.306-,188/0001 -97

645.663.973.í18 - OPTAÍ{TE PELO STUPLES NACTONAL

AVENTDA DAS ROS S,8,[í - JARDTÍI| t OTORAiTA - SÃO JOSÉ ÍrOS CA POS/SP - CE? - 1?',21-ú0

(12) $4ô.3:171, 9915+267í / E-mail: contâto@updenldlstribuldorâ.com.br

Bânco Brasil - Agôncia nc 357,t-2 - C/C no 3230it-7.

A/C: Sr. PrêgoêiÍo
Píezado Senhor, aprôaêntamos noasa proposta d9 prgço pâra o pragão supramonclonado.

Validade d8 propost!: 60 (sessenta) dias.

Prazo d9 e.!treg.: Corformê edital:

CondÍção dô Pagamodo: Conform€ edital;

ValEado do6 produtos: mínirno de 12 (doze) ms8€s.

4

SABoNETE LÍourDo DE GLtcERtNÂ tNFANT|L coM pH

FrsroLóGrco, HtpoALERGÊNlco, DESENVoLvtDo PARA A PELE

DELICADA. LIVRE DE PARÂBENOS, SULFATOS, CORANTES E

FTALATOS. FORMULADO COM GLICERINA E PH OA PELE,

DEIXÂNDO A PELE LIMPÀ MACIA E PERFUMADA,

DERMATOLOGICAMENTE TESTADO PARÂ CORPO E BANHO QUE

HIDRATE E PRoTEJA APELE, SEM úGRIMAS. EMBAI"ÁGEM DE

250ML.
EXCLUSIVO PAFÁ ME E EPP.

UNID. 2.000,0

RILLO KIOS /
axvrsA

258770009.00
2-7

R$9,00 R$ 18.000,00

Ra '! 8.qX),00 Dezoito mil íeais.
VALOR TOTAL DA

PROPOSTA:

P



uodent
I e,re"r orâ ÊâriÉê ê htlênê

Declaramos que estamos de acordo com c termos do editsl e acatârÍDs $las determinações, bem @mo, informamos que nos preços propostos
estáo incluÍlos todos os custos, como custos, fretes, impostos, obrigaç6es, entre ouú6.

Nos preços propostgs estáo inclusos, aÉm do luqo, todas as despesas e clstos, corno por exemplo: transpoítes, tributos de qualquer natureza e
rôdas as despesas, diretas ou indiretas, relacbmdas com o fornecimedo do objeto da preserúe licihçáo:

\4clarâmos que, caso seia o vencedo( efetivar a subúluição, sem ônus, do objeto que vier a ser rejeiiado pela ÁdminislraÉo;

Declaramos da capacidade de fomecimento, com os quarúitativos obrtados, poÍ item;

Esta empresa não se encontra inadimplenlg ou impedila de licitar e nem é objelo de quaisquer restriçôes ou notas desabonadoEs no Cadaslro de
Fornecedores de quaisquer Ôrgãos da AdministraÉo Pública Federal, Estaduâlou Municipal, diÍeta ou indiretâ. Bem como se obriga a declarar a
superveniência de fato impeditivo da habilitaçáo ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências coÍ|tidas no Edital;

Declaramos atender e estar de acordo com todas as chusuhs do edital;

DADos Do RESPoNSÁVEL PELA ASSINATURA Do coNTRATo:

Noms Adriel Felipe da Situa

Cargo: Sócio/Adminiíradoí

RG:40.076.91S3 SSP/SP

CPF: 353.321.53&56

Data de Nascime ot 1510111 7

Endereço residenciat Rua Bromélhs, n' 231 - Resir€ncial Veram, São José d6 Campc6, -sP CEP 1227473
brasileiro, divorciado.

São Joú dos Campos, 30 de maio de 2022. ADRIEL FELIPE

DA
SILVA:353321

Assinado de forma
digital poíADRIEL

DA
332153856

10r48irt4 -03'00'

ADRIEL FELIPE DA SILVA
RG :40.076.91S3 SSP/SP

CPF : 353.321.53&56
sócto/ADMtNlsrRADoR

P

856
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PREMIUM
pRoDUÍO5 808Ptr^t^Rta

Petrolina, 30 de maio de 2022

Proposta que faz a Empresa ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrila no CNPJ (MF) no 40.212.77710001-34, e
lnscrição Estadual no 0932681-22, estabelecida na AV DA INTEGRACAO AYRTON SENNA - 561 - LOJA 01 TERREO QUADRA P LOTE 09 - SÃO JOSE -

PETROLINA.PE.

À
PREFETTURA IIUilICIPAL DE SOBRADIiIHO - BAHIA
SEcRETARIA Murrcpll oe slúop

NIRE(sede) - 26.2.026231+1
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rNScRrçÃo ESTADUAL - 093268í-22
tNscRtçAo MUNtcIPAL - 7íí69

PROCESSO ADMINISTRATIVO 069/2022
pneoÃo eurnôNrco N" tlí7/2022
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OBJETO:

Registro de preço para eventual aquisiçâo de Materiais de Higiene Pessoal que supram as demandas das Creches do Sistema Municipal de
Ensino

PROPOSTA COMERCIAL

lÍinta e s€is reais e
cinquenla c€írlavos

R$ 36,50UNIDADE 3.7fi

FRALDA DEscÂRTAvEL TAMANHo P (PAoOTE cf30
UNIDAOES), PEso (AIÉ 6 KG), PAM USo INFANTIL

COM CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER
ABSORVENÍE CONÍÊNOO FLOCOS OE GEL E, COITO

SUBSTRATO, PAPEL ABSORVENTE OIFUSOR DE

LIQUIOo PARA ABsoRÇÃo E RETENÇÃo DE

UMIDADE Colil FloS ELASTICOS NAS LATERAIS,

POSICIONADAS ÊNTREO FILME EACOBERTURA
FtLÍRAIIE NA ÀREA DE coRTE ANATôMtco, PARA

UM MELHOR ÀJUSÍE ENTRE AS PERNAS NAS
E TREMIDADES Do FILME PúsTIco, FITAS

ADESIVAS OUE PERMITAI,I A FIXAÇÂO OE FRÂLDA E

O AJUSTE ADEOUAOO A ANATOMIA DO BE8E, OS
IúATERTATS UTtL|ZAooS NA CoMPoS|ÇÃO DO

PRODUTo sÁO DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE sI
poR MElo DE ADEstvo TERMopúslco. pRoDUTo

APROVAOO PELO INMETRO E TESTADO
DERIITATOLOGICAMENTE, OU PRODUTO SIMILAR
corA pRrNctpAL (7s%; -.rueu couconnÊlctt.

s
§§!

Âv. d.
Ía ríoo 9

(.) rêt-: tz !ota,ô:r9 í!-)

1 R$ 1 36.875,00

úi
o)

ceotoetintaossl§
mil, oitocêntos o

setonta s cinco r€ai!
BABY WLLY

- Lolr 1
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FRALDA oESCARTAVEL TAMANHo M (pAcoÍE cp4
UNToADES), PESo (4 A I KG), PARA USo TNFANT|I

COM CAMAOA DE POLPA DE CELULOSE SUPER
ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E, COMO

SUBSTRATO, PAPEL ABSORVENTE DIFUSOR DE

LIQUIDo PARA ABsoRÇÃo E RETENÇÁo DE

UMIDADE COM FIOS ELASTICOS NAS IATERAIS,
POSICIONADAS ENTRE 0 FlLrllE E A COBERTURA

FtLTRAtfiE NA ÂREA DE coRTE ANArôMtco, PARA
t]M MELHOR A]USÍE ENTRE AS PERNAS, NAS
EXIREM|oADES oo FTLME púslco, FtrAs

AOESIVAS QUE PERI.íITAJü A FIXAÇÃO DE FRALDA E

O AJUSTE ADEOUADOA ANATOMIA DO BEBE, OS

MATER|AIS uILtzADos NA coMpostÇÃo Do
PRODUTO SÁO DE COR BRqNCA E O FIXO ENTRE SI
poR MEto oE ADEstvo TERMopúsÍlco. pRoDuro

APROVADO PELO INMEIRO E TESTAOO
DERi'ATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO SIMIIAR.
coTA pRrNCrpAL (75%) +MPLA coNcoRRÊNch,

UNIDADE 3.750 R$ 22,30
vinte e dois reais e

tinta cenlavos
R$ 83.625,00

oileota ê lrês mil,

seiscsntos e vinte e
cinm reais

BAEY WILLY

() t.l.: ü? tola.o2rD (§

Ç,(
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FRATDA DESoÀRTAVEL TAMANHo G (pAcoTE cp4
UNTDAoES), PESO (7 A r1 KG), PARA USO |NFANT|L

COM CAMAOA DE POLPA OE CELULOSE SUPER
AESORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E, COMO

SUBSTRATO, PAPEL ABSORVENTE OIFUSOR DÊ
LIOUIDO PARA ABSoRÇÃo E RETENÇÃo OE

UMIDADE COM FIOS ELASTICOS NAS LATERAIS,

POSICIONADAS ÊI.TTRE O FILME E A COBERTURA
FTLTBÁME NA ÁREA DE coRTE ANATôMrco, PARA

UM MELHORAJUSTE ENTRE AS PERNAS, NAS
ExTREtUtDADES o0 FrLME púsrco, FtTAs

ADÊSIVAS OUE PERMITAI4A FIXAÇÃO DE FRALDA E

O AJUSTE ADEOUADO A ANATOMIA DO BEBE, OS
MATERIATS uTrLrzADos NA coMpostdo 0o

PRoDI,to sÂo DE coR 8RÂNCA E o FIXO ENTRE sI
PoR MEIO OE ADESIVo TERMoPúsTIco. PRooITo

APROVAOO PELO INMETRO E TESTAOO
DERI,IAT0LOGICAI\4ENTE. OU PRODUTo Sll\4lLÁR.
corA pRrNCrpAL (7s%) +MPLA coNcoRRÊNctA.

UNIDADE 3.750 R$ 38,00 trinta e oito Íêâis R$ 142.500,00

canlo e quarênla 6
dds mil, quinhentos

rêais

BABYWILLY

CÍ1
c')

I 
^v. 

dr
T!rrco

(

t -r-l ultíômedpremlunt
,':,r têl.: a7 to2a.o27e Í:.) whatsâpp; t7 9a17,"99o2
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FRALDA oEscÀRTAVEL TAÀ,rANno p (pAcorE ci3o
UNTDADES), pESo (ATÉ 6 KG), PARA uso TNFANTTL

COM CAIVIADA DE POIPA OE CELULOSE SUPER
ABSORVENTE CONTENDO FTOCOS DE GEL Ê, COIúO

SUBSTRATO, PAPEL ABSORVENÍE OIFUSOR DE

LIQUIDo PARA AEsoRÇÂo E RETENÇÃo OE

UMIDADE COM FIOS ELASTICOS NAS LATERAIS,

POSICIONAOAS ENTRE O FILME E A COBERTURA
FTLTRAT,IE NA ÀREA DE coRTE ANATôMrco, PARA

UM IVETHOR AJUSTE ENTRE AS PERNAS, NAS

ExIREMtotDEs Do FTLME púsTloo, FtrAs
ADESIVAS OUE PERMITAM A FIXAÇÃO OE FRAI.DA E

o AJUSTE ADEOUADo À ANATOMIA DO BEBE, OS

irATERtAts uTlLtzAoos NA coMpostÇÂo Do
PRODUTO SÃO OE COR ERANCA E O FIXO ENTRE SI
poR MEro DE ADEsrvo TERMopúsnco, PRoDUÍo

APROVADO PELO INMETRO E TESTAOO
DERIVIATOLOGICAI\iIENTE. EXCLUSIV0

PARA MSEPP. COTA DE 25% DO

ITEIV 1

UNID 1.250
tínta e quatro reais e

vinte centavos
R$ 42.750.00

quarenta e dois mil,

selecentos ê
cinqu€flla Íeais

BABY WITLY

S rv. or
TáT'Etr

§ rcr..: a? tola.t 2r, §)

R$ 34,20
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FRATDA DESCÀRTAVEL ÍAirANHo M (pAcorE cn4
UNIDADES), PESO (4 A9 KG), PARA USO INFANÍIL
COM CAMAOA DE POLPA DE CELULOSE SUPER

ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS OE GEL E, COMO

SUBSTRATO, PAPEL ABSORVENTE DIFUSOR DE

LIQUIDo PARA ABsoRÇÃo E RETENÇÃO DE

utvtDADE coM Ftos Eúslcos NAs LATERA|S,

POSICIONADAS ENTRE O FILME E A COBERTURA
FILTRANÍE NA ÀREA DE coRTEANATÔMIco, PARA

UM MELHORAJUSTE ENTREAS PERNAS, NAS

ExrREMtoADEs Do FILME púsTlco, FtrAs
ADESIVAS QUE PER[,íITAI\4 A FIXAÇÃO DE FRALDA E

O AJUSTE AOEQUADO A ANATOMIA DO 8EBE, OS
rvATERlAts uILlzADos NA cotvpostÇÃo 0o

PRoDUTo sÁo OE CoR BRAN0A E o FIXo ENTRE sI
POR MEIO OEADESIVO TERÀIIOPúSNCO, PRODUTO

APROVAOO PELO INMETRO E TESTADO
OERIi,IATOLOGICAMENTE. OU PRODIJTO SIMILAR.

EXCLUSIVO
PARA ME/EPP. COTA OE 25% DO

ITEM 2

UNID 1.2fi R$ 21,95
vinte ê um rêais o
noventa e cinc!

cenlavos
R$ 27.437,50

vinte e sete mil,
quatrocentos 6 trinta

e sete reais g

cinquenta centsvos

EABY WILLY

I
'.4., av-

PNOOUTOI HOAPITÂLAiI8

- t or. 1
cEP:56-3O2-45O

t-..-- admlnlstrã<rorOultrâíÍtcdpremlurn.com.br [:.j) uttramedprcíÍrlum

LJ
d:)O

{::, tcl.: t, 3o2a.o27, (!) wh.t§.ppr a? 9ü179.19112
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F&qLDA OESoÁRÍAVEL ÍAMANHO G (PAoOIE c/24
UNIDADES), PESO (7 A 11 KG), PARA USO INFANTIL

COM CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER
ABSORVENTE COI'ITENDO FLOCOS DE GEL E, COMO

SUBSÍRATO, PAPEL AESORVENTE DIFUSOR DE

LIOUIDO PARA ABSORÇÀO E RETENÇÃO DE

UMIDADE cOM FIos EúsTIcoS NAs LÀÍERAIS,
PO§CIONADAS ÉNTRE O FILME E A COBERTURA

FILÍRANTE M AREA DE coRÍE ANATÔMIoo, PARA
UM MELHORA'USTE EI'ÍIRE AS PERNAS, NAS
ÊXÍREMIDADES DO FILME PúsÍIcO, FITAS

ADESIVAS QUE PERMITAT,I A FIxAÇÃo DE FRALDA E
O fuUSTE ADEQUADO A ANATOMIA DO 8EBE, OS

tvtATERtAtS UTTLTZADOS NA COMPOSTÇÃO DO

PROOUTO SÃO DE COR ERANCA E O FIXO ENTRE SI
poR MEto oEADEslvo TERMopúsTtco. pRoDUTo

APROVADO PELO INMETRO E TESTADO
DERiiIATOLOGICAMENÍE, OU PRODUTO SIMILAR.

EXCLUSIVO
PARA MSEPP. COTA DE 25% DO

ITEM 3

UNIO R$ 40,50
quarenia Íeais e

cinquênta cêntavos
R$ 50.625,00

cinqu€fltâ mil,

soiscsntG e vint6 e
dnm rêais

BABY WILLY

VALORTOTAL POREXIEÍ'JSO: QUÁIROCENIOS E4OITENTAETRESMIL, O/IOCENIOSEDOZEREAIS

PRAZO DE GARANTIA DOS PRODUTOS: PRODUTOS COM PRAZO DE VALIDADE NÂO INFERIOR
PRODUTOS,
pRoposTA vÁLtDA poR: 90 (NoVENTA) D|AS.
FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL,
PRAZO DE INICIO DA ENTREGA:

e
&

Av" da
fGrfêO

(9 tcl.! t, to2a.o2tr Q wh.tttcpr

1.250

ç)

1
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ESTÃO INCLUSOS NOS PREÇOS PROPOSTOS TODAS AS DESPESAS COM O FORNECIMENTO, TAIS COMO IMPOSTOS, TAXAS, FRETE E QUAISQUER OUTRAS QUE
INCIDAM DIRETA OU INDIRETAMENTE I.IR COIiIEOSIçÃO DO PREÇo.

DEcLARAcÁo
Declaramos que:

a) Nos preços propostos estâo inclusos ê diluidos os custos que envolvem a perêita execução do contrato, bem como todos os custos Élativos, encargos sociais e trabalhistas,
as contribuições Íiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indhetas e quaiquer outras necessárias ao total fomecimento dos equipamentos.

b) Cumpriremos rigorosamente as especificações dos equipamentos e as normas e as recomendaçÕes da Íiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA.

c) Que estamos cientes e aceitamos todas as condições do edital.

DADos BANcÁRos: BANCo sANTAI.rDER. AG.4008 - c/c: i3004326-3

ci)
t\.)

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:

Dados: Paloma Modesto de Carvalho, nacionalidade Brasileira, Casada, empresária
Feneira, 306, Cohab lV - Pekolina-PE"

, cPF 073.699.364-90,

§ têt.: §, §$:r.a,o:r,
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ULTRAMED PREMIUM
PRODUTOS ORTOPEDICOS

HOSPITAL A:4021277700

P'*OOt|tOS HO§PrTALAtES

Assinado de forma digital por
ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS

RTOPEDICOS E

ALA:4021277 7000134
Dados: 2022.05.3O 09:55:38 -03'00'

ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
cNPJ 40.2í 2.777 1000't -34

.

CÍt
C.J

§ tet.; Ar lô2a.O27, 6)

PREMIUM

í:r') uttrâmedptêrnlum

Av" di
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PREFEITURA TIUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

SOBRADINHO.BA

ATA DE SESSÃO - DISPUTA. PArtE ,t dE 1

PREGÃO ELETRÔNICO I{O 017'2022
Processo Administrativo No 069/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

Data de Publicação: 17lOSl2O22 17:07:34

i,OVIMENTOS DO PROCESSO
2610512022 í 5:í2:/E CADASTRO DE PROPOSTA UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA

26t0512022 í 5:30:í8 ALTERÂçÀO DE PROPOSTA UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA

2710512022 í4:36:36 CADASTRO DE PROPOSTA POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA
17tOSt2O22 í4:/í6:38 ALTERÂçÃO DE PROPOSTA POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA

í4:54:23 CADASTRO DE PROPOSTA VIVA DISTRIBUIOORÂ OE PRODUTOS EIRELI ME

27tos12022 í 5:05:í) ALTERÂçAO DE PROPOSTA VIVA OISTRIBUIOORA DE PRODUTOS EIRELI ME

2710512022 í7:20:33 CADASTRO DE PROPOSTÂ ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES

2710512022 í7:í,:47 ALTERÂçÃO DE PROFOSTA ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORÍOPEDICOS E HOSPITALARES

3010512022Og':32129 ÍúENSAGETú PREGOEIRO
Bom dia senhores licitântes!
30./05/202209:33:10 MENSAGEm PREGOEIRO
a descriÉo do produto em edital refere.se â PACOTE!
30lOSl2O22O9:33:21 mENSAGE PREGOEIRO
FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO P (PACOTE C/30 UNIDADES),
30/05/202209:33:4í ENSAGEi| PRÊGOÊ|RO
FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO M (PACOTE Ci24 UNIDADES),
30/0í202209:33:55 ]úENSAGEU PREGOEIRO
FRÂLOA DESCÁRTAVEL TAMANHO G (PACOTE C/24 UNIDAOES

DESCT|ÉO: FRALOA DESCÁRTAVEL TAMANHO P (PACOTE C/30 UNIDADES), PESO (ATÉ 6 KG). PARA USO INFANTIL COM
CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E, COMO SUBSTRATO, PAPEL
ABSORVENTE DIFUSOR DE LIQUIDO PARA ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE UMIDADE COM FIOS EúSTICOS NAS LATERAIS,
POSICIONADAS ENTRE O FILME E A COBERTURA FILTRANTE NA AREÂ DE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR
AJUSTE ENTRE AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES DO FILME PúSTICO, FITAS ADESIVAS QUE PERMITAM A FIXAÇÃO DE
FRALDA E O AJUSTE ADEAUADO A ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS UTILIZADOS NA COMPOSIÇÃO DO PRODIJTO SÃO
DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE ADÊSIVO TERMOPúSTICO- PRODUTO APROVAOO PELO INMETRO E
ÍESTAOO DERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO SIMILAR.
Ouantidade: 3.750 ValoÍ Unlt : I,M Velor Total: 3.900,00

cl-AssrFtcAçÃo
Razão Social Num Documento

1 POTENCIA DISTRIBUIDORA LTOA 010 29.687.668t/0001-30 1,04 1,04 Sim

2 ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E 61 4O.212.7N IOOOI -34 37,55 36,50 Sim

3 V|VA OTSTRTBUTDORA DE PROOUTOS EIRELT ME 085 20.008.831/0001-17 40,00 37,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Râ2ão Soêiâl Num Documênto OêÉa lnlclal OleÍta Flnal lúE

Gerado em: 3OlO5l2O22 O9:39:4O

INABILITADOS

ldeB

LOTE í . HABILITAçÃO
FRALDA DESCÁRTAVEL TATANHO P

VALORES UNÍTÁRIOS FINAIS
\

Oíerta lnicial Oíêrta Final ME
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PREFEITURA UT{ICIPAI. OE SOBRADINHO . AA

SOBRADINHO-BA

Razão Social Num Documênto Oferta lnicial Of.rta Final mE

MOVIMENTOS DO LOTE

17 lO5l2O22 í7:07:3/t PUBLICADO

í 8/05/2022 O8:OO:OO RECEPÇÃO OE PROPOSTAS

30/0512022 08:30:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

3010512022 09112139 LANCE ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES 37,55

3010512022 09:12:39 LANCE POTENCIA DISTRIBUIDORA LToA (PARTICIPANTE 010) í,0{
3010512022 09112139 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 085) /í0,00

3010512022 O9t17 t17 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 085) 37,00

30/05/2022 09:í8:59 LANCE ULTRAMEO PREMIUM PROOUTOS ORTOPEDICOS E HOSPIÍArÁRES 36,50

v,olo 20212 ogt27:39 TE PO RA DôXICO

30/0í202209:29:39 NOÍIF|CAçÃO SISTEMA
Os seguintes participantês possuêm dir6ito dê eÍetuar lance final e Íechado: PARTICIPANTE 0Í0, PARTICIPANTE 06Í,
PARTICIPANTE 085
3O10512O22 O9|29:.39 FECHADO í
3OlO5l-2O22 @.Yt17 ENSAGEX POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 010)
cotamos como unidade e não pacote

30/05/202209:3/í:39 NOnFTCAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da elapa da lancas é POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA

30/05/202209:3,í:39 HABILITAçÃO

30/05/202209:36:57 MENSAGEH PREGOEIRO
O EDITAL É CLARO!

30/0í202209:37:15 MENSÂGEm PREGOEIRO
QUER SOLICITAR A DESISTENCIA D LANCE?

LOTE 2 - HÂB|L|TAçÂO
FRALDA DESCARTAVEL TAUAI{HO II

VALORES UNITÁR|OS FttttÀS
Unidâde: UN Marca: PERSONAL Modelo: PERSONAL

OESCíçãO: FRALOA DESCÁRTAVEL TAMANHO M (PACOTE C/24 UNIDADES), PESO (4 A 9 KG), PARA USO INFANTIL COM
CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONTENOO FLOCOS DE GEL E, COMO SUBSTRATO, PAPEL
ABSORVENTE DIFUSOR DE LIQUIDO PARA ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE UMIOADE COM FIOS EúSTICOS NAS LATERAIS,
POSICIONADAS ENTRE O FILME E A COBERTURA FILTRANTE NA ÁREA DE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR
AJUSTE ENTRE AS PERNAS. NAS EXTREMIOADES DO FILME PúSTICO, FTTAS ADESIVAS QUE PERMITAM A FIXAÇÃO DE
FRALDA E O AJUSTE ADEQUADO À ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS. UTILIZAOOS NA COMPOSIçÃO DO PRODIJTO SÁO
DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO TERMOPLASTICO, PRODUTO APROVADO PELO INMETRO E
TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO SIMILAR.
Ouantidade: 3.750 Valor UnÍL: 1,68 Valor Total: 6.300,00

cLAssrFtcAçÃo
Razão Social Num Documento OÍ!Íta lnicial Orarta Flnal ME

051 29.687.668/0001-30 1,68 1,68 Sim

2 ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E O78 4O.212.N7IOOO1-34 27,86 22,30 Sim

3 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME 061 20.008.83í/0001.17 23,68 22,50 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto Oísrte lnicial Oúsíâ Final ÍÍE

Gerado em: 30i05/2022 09:39:40

INABILITADOS

2deg

30 lO5l2O22 09 t 12t38 DISPUTA

1

1 POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA
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Razâo Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA
SOBRADINHO.BA

Num Documanto Ofêrta lniclal OfeÍtâ Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

17 l0sn022 17 tO7 tU PUBLICADO

í8/05/2022 08:00:00 RECEPçAO DE PROPOSTAS

30/05/2022 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

30/05/2022 09:í2:39 DISPUTA

30/05/2022 09:í2:39 LANCE ULTRAMED PREMIUM PROOUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES 27,86

30/05/2022 09:í2:39 LANGE POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 051) í,68

3010512022 09:12i39 LANCE VIVA DISTRIBUIOOFÁ DE PRODUTOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 061) 23,68

3010512022 09117 i57 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 061) 22,fi
3010512022 09120.22 LANCE ULTRAMED PREMIUM PROOUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES 22,30

\-JO/05/2022 09:27:39 TEMPO RÂNDÔ lCO

30/0s/202209:29:39 NOTTFTCÂçÃO STSTEMA
Os seguintes participentBs possuêm direito dê afotuer lanca finel o Íectado: PARTICIPANTE 051, PARTICIPANTE 078,
PARTICIPANTE 061

30/05/2022 09:29:39 FECHADO í
30/05/202209:34:39 NOT|F|CAÇÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da dê lancês á POTENCIA DISTRIBUIOORA LTDA

LOrE 3 - HABTLTTAçÃO
FRALDA DESCARTAVEL TAMANHO G

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS
Item: I Unidâde: UN MaÍca: PERSOT{ÁL Modelo: PÊRSOi|ÂL
DESCTiÉO: FRALOA DESCÁRTAVEL TAMANHO G (PACOTE CX2lt UNIDADES), PESO (7 A í1 KG), PARA USO INFANTIL COM
CAMADA DE POLPA OE CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E, COMO SUBSTRATO, PAPEL
ABSORVENTE DIFUSOR DE LIQUIOO PARA ABSORÇÃO E RETENçÃO OÉ UMIDADE COM FIOS EúSTICOS NAS LATERAIS,
POSICIONADAS ENTRE O FILME E A COBERTURA FILTRANTE NA ÁREA OE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR
AJUSTE ENTRE AS PERNAS. NAS EXTREMIOAOES DO FILME PúSTICO, FITAS AOESIVAS QUE PERMITAM A FIXAÇÃO OE.RALDA 

E O AJUSTE AOEQUADO À ÂNATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS UTILIZADOS NA COMPOSIÇÃO DO PROOIJTO SÃO
\-OE COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO TERMOPúSTICO, PRODUTO APROVÁOO PELO INMETRO E

TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO SIMILAR.
Quantidade: 3.750 Valor UnlL: 1,79 Valor Total: 6.7í2,50

cLASSTFTCAçÃO
Razâo Social Num Documanto OêÉa lnlclal OúsÍtâ Final llE

1 POTENCIA DISTRIBUIDORA LTOA 050 29.687.668/0001-30 1,79 1,79 Sim

2 ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E 099 40.212.77710001.34 39,60 38,00 Sim

3 VIVA D|STR|BU|OORA DE PRODUTOS ETREL| ME 079 20.008.831/000't-17 46,02 39,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oíerta lnici.l OúeÍta Final IúE

INABILITADOS

Razão Social Num Documênto Oíêrtâ lnicial Oíerta Final llE

MOVIMENTOS DO LOTE
1710512022 í7;07:34 PUBLICADO

í8/05/2022 O8:O0iOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

30/05/2022 o8;30:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

Gerado em: 30/05/2022 09:39:40 3deB

30/05/2022 09:31:39 HABILITAçÃO
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30/05/2022 09:í2:39 DISPUTA

3OlOSl2O22 09':12':39 LANGE ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES 39,60

3010512022 09:12:39 LANCE POTENCIA DISTRIBUIDORA LTOA (PARTICIPANTE 050) í,79

3OlOSl2022 09':12':39 LANCE VIVA OISTRIEUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 079) 16,02

30/0í2022 09:í8:04 LANCE VIVA DISTRIBUIOORA DE PROOUTOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 079) 39,00

3010512022 09':21':38 LANCE ULÍRAMEO PREMIUM PRODUÍOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES 38,00

3OlO5l2O22 09t27:39 TEUPO RAI{DÔ lCO

3O/05t202209:30:39 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Os seguintos participantês possuem dirBilo de efsluâr lance final o f6ciado: PARTICIPANTE 050, PARTICIPANTE 099,
PARTICIPANTE 079
30/05/2022 09:30:39 FECHADO í
30/05/202209:35:39 NOTI SISTEMA

? detentor da mêlhor oferta da de lances é POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA

09:35:39 HABILITAçÃO

LOTE { - HABILITAçÃO
SABONETE LIOUIDO

VALORES UNIÁRIOS FII{AS

25ar/0009.002-7
DescriÉo: SABONETE LIQUTDO DE GL|CERINA tNFANT|L COM PH F|S|OLÓG|CO, HtPOATERGÊNtCO, DESENVOLVTDO PARA
A PELE DELICADA. LIVRE DE PARABENOS, SULFATOS, CORANTES E FTALATOS. FORMULADO COM GLICERINA E PH DA
PELE, DEIXANDO A PELE LIMPA, MACIA E PERFUMADÀ DERMATOLOGICAMENTE TESTADO PARA CORPO E BANHO QUE
HIDRATE E PROTEJA APELE, SEM úGRIMAS. EMBÂLAGEM DE 25OML
Quantidade: 2.000 ValoÍ UniL: 9,00 vâlor Total: 18.000,00

cLASSTFTCAçÃO

Num Documento Ofêrta lnicial Oíorta Final E

1 UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO 035 20.306.488/0001-97 13,70 9,00 Sim

2 POTENCIA DISTRIBUIDORÁ LTDA 084 29.687.668r/0001-30 18,04 '11,28 Sim

3 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME 013 20.008.831/0001.17 13,70 '13,70 Sim

\- 4 ULTRAMED PREMTUM PRODUTOS ORTOPEDTCOS E O28 40.212.777t0001-34 35,52 35,52 Sim

DESCLÂSSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oíarta lnlcial Oíêrta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documênto Oíartâ lnlcial O{.rta Final tlE

MOVIMENTOS OO LOTE
17 lO5l2O22 í7:07:34 PUBLICADO

í8/05/2022 O8:00:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

30/05/2022 08:30:00 ANALISE DE PROPOSTAS

30/05/2022 09:12:39 DISPUTA

30/05/2022 09:12:39 LANCE UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA í3,70

3010512022 O9t12t39 LANCE POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 084) í8,0/t

30/0í2022 09:12:39 IÁNCE VIVA OISTRIBUIOORA DE PROOUTOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 013) í3,70

3OlO5l2O22 O9t12t39 LANCE ULTRÂMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALÁRES 35,52

30/05/2022 09:í 5:52 LANCE UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA 12,70

3010512022 09i2O157 LANCE POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 084) í2,69

Gerado em: 3OlOSl2O22 O9:39:4O 4deB

Razão Social
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30t05t2022 09t27 t39 TEMPO RANDÔUICO

3010í202209:3í:39 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Os seguintes participantês possuem di.eito de ebtuâr lanca final e Íâchado: PARTICIPANTE 084, PARTICIPANTE 035,
PARTICIPANTE 013
30/05/2022 09:31;39 FECHADO 1

30/05/2022 09:32:í9 LANCE UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA 9,00

3OlOSl2022 09:32:1ô LANCE POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 084) 11,28

3O/Oí202209:36:39 t{OTtFtCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhoÍ oÍerta de stapa dê lancâs é UP DENÍ IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA

30/0í2022 09:36:39 HABILITAçÃO

LOTE s -. HABTLTTAçÃO
FRALDA DESCARTAVEL TAMANHO P

VALORES UNÍTÁRIOS FINÀS
Item: 'l Unidade: UN Marce: PERSOiIAL Modelo: PERSONAL
DESCÍjçáO: FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO P (PACOTE Ci/30 UNIOADES), PESO (ATÉ 6 KG), PARA USO INFANTIL COM
CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E, COMO SUBSTRATO, PAPEL
ABSORVENTE DIFUSOR DE LIQUIOO PARA ABSORÇÁO E RETENÇÁO DE UMIDADE COM FIOS EúSTICOS NAS LATERAIS,
POSICIONADAS ENTRE O FILME E A COBERTURA FILTRANÍE NA ÁRÊA DE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR
AJUSTE ENTRE AS PERNAS. NAS EXÍREMIDADES OO FILME PúSTICO. FITAS ADESIVAS QUE PERMITAM A FIXAçÃO DE
FRALDA E O AJUSTE ADEOUAOO À ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS-UTILIZADOS NA COMPOSIçÃO DO PRODÚTO SÃO
DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO OE ADESIVO TERMOPLASTICO. PRODUTO APROVADO PELO INMETRO E
TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO SIMILAR.
Quantidade: '1.250 VelorunlL:1,o4 Valor Total: 1.300,00

cLASS|FTCAçÃO
Razão Social Num Documento Ofurta lnlclal OÍârta Final ÍÍE

'1 POTENCIA DISTRIBUIDORA LTOA 039 29.687.668/0001-30 1,04 1,U Srm

2 ULTRAMED PREMIUM PROOUTOS ORTOPEDICOS E O18 40.212.77710001.34 37,85 34,20 Sim

3 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME OO3 20.008.831/0001.17 4O,OO 35,00 Sim

Razão Social Num Documonlo Ofarte lniclâl OfêÍla Final mE

INABILITADOS

Razão Social Num Documânto Oíerte lnicial OfeÉa Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
17 lO5nO22 í7:07:3/í PUBLICADO

í8/05/2022 O8:OO:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

30/05/2022 08:30:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

3OlO5l2O22 O9t12t39 DISPUTA

3OlOSl2O22 O9t12t39 LANCE ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES 37,85

3OlO5l2O22 O9t12i39 LANCE POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 039) í,04

3010512022 O9t12t39 LANCE VIVA OISTRIBUIDORA OE PROOUTOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 003) 40,00

30/05/2022 09:í8:25 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PROOUTOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 003) 35,00

3UO5n022 Ogt22t LANCE ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES u,20
301o5t2022 09127l,39 TEitPO RANDÔU|CO

30/05/202209:30:39 NOT|FTCAçÃO STSTEMA
Os seguintes participantês possuem direito d€ €fetuar lancô Íinal ê íechado: PARTICIPANTE 039, PARTICIPANTE 018,
PARTICIPANTE OO3

Gêrâdo em: 30/05/2022 09:39:40 5de8

DESCLASSIFICADOS
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SOBRADINHO.BA

30/05/2022 09:30:/t0 FECHAOO í
30/05/202209:35:/ü' NOTIFTCAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lancos é POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA

3O/O 2O22 09:35:,10 HABILITAçÃO

LOTE 6 : HABILTTAçÂO
FRALDA DESCARTAVEL TA ANHO

VALORES Uil]TÁMOS FINAIS
llêm: I Unidadê: UN Marcâ: PERSONAL Modelo: PERSO|,IAL

DescriÉo: FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO M (PACOTE CX24 UNTDAOÉS), PESO (4 A 9 KG), PARA USO |NFANTIL COM
CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONTÊNDO FLOCOS DE GEL E, COMO SUBSTRATO, PAPEL
ABSORVENTE DIFUSOR DE LIQUIDO PARA ABSORçÃO E RETENçÃO OE UMIDADE COM FIOS EúSTICOS NAS LATERAIS,
POSICIONADAS ENTRE O FILME E A COBERTURA FILTRANTE NA ÁREA DE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR

. \JUSTE ENTRE AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES DO FILME PúSTICO, FITAS AOESIVAS QUE PERMITAM A FIXAÇÃO DEVrneLDA E o ILUSTE AoEeuADo A ANAToMIA Do BEBE. os MATERTAIS ulLzAoos NA coMpostÇÁo oo pRoD[.rro sÃo
DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO ÍERMOPúSTICO. PROOUTO APROVAOO PELO INMETRO E
TESTADO OERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO SIMILAR.
Ouantidade: í.250 ValorunlL:1,68 ValoÍ Total: 2.í00,00

Razào Social Num Documênto OísÉa lnicial Oferta Final ME

1 POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA 044 29.687.668/0001-30 1,68 1.68 Sim

2 ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E O92 40.212.77710001-3/. 27,6 21,95 Sim

3 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME 099 20.008.831/0001-17 23,68 22,50 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documonto OfeÍta Inicial OúsÍta Final E

INABILITAOOS

Razão Social Num Documênto OÍsrta lnicial Ofêrta Final HE

MOVIMENTOS DO LOTE

17 lOSl2O22 17 tOTt34 PUaLICADO

,8/0í2022 0E:00:00 REGEPçÃO DE PROPOSTAS

30/05/2022 0E:30:00 DE PROPOSTAS

301051202209112t40 DISPUTA

3olO5DO22 O9:.1221O LÂNCE ULTRAMEO PREMIUM PROOUTOS ORTOPEOICOS E HOSPITALARES 27,46

3OlO5l2O22 09:.12:.10 LANCE POTENCIA DISTRIBUIOORA LTDA (PARTICIPANTE 044) í,68
3olost2o22 09t12t10 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 099) 23,68

30/05/2022 09:18:33 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 099) 22,50

3OlOSl2022 O9t22t58 LANCE ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDTCOS É HOSPTTALARES 21,95

30tost2022 09t27110 TE PO RANDÔH|CO

30/05/202209:33:ií0 NOT|FTCAçÃO STSTEMA
Os seguintes participantes possuem direilo de eÍetuar lancô final e fechado: PARTICIPANTE 0.f4, PARTICIPANTE 092,
PARTICIPANTE 099
30/05/2022 09:33:40 FECHADO I
3010í202209:38:/l(, NOT|F|CAçÃO STSTEMA
O detêntor da malhor oferla da etapa de lances ó POTENCIA DISTRIBUIOORA LÍDA
30/0í2022 09:38:4tl HABILITAçÃO

Gerado em: 3OlO5l2O22 09:39:40 6de8

cLASSTFTCÂçÃO
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LOTE 7 - HABILITAçÃO
FRALDA DESCARTAVEL TAMANHO G

VALORES UNITÁRIOS FINA|S
Itêm: 1 Unidade: UN Maíca: PE Modelo: PERSONAL

DESCTiÉO: FFRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO G (PACOTÉ C/24 UNIDADES), PESO (7 A 11 KG), PARA USO INFANTIL COM
CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPERABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E, COMO SUBSTRATO, PAPEL
ABSORVENTE OIFUSOR DE LIOUIDO PARA ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE UMIDADE COM FIOS EúSTICOS NAS LATERAIS,
POSICIONADAS ENTRE O FILME E A COBERTURA ÉILTRANTE NA ÁREA OE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR
AJUSTE ENTRE AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES DO FILME PúSTICO, FITAS ADESIVAS QUE PERMITAM A FIXAÇÃO DE
FRALDA E O AJUSTE ADEAUADO À ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS UTILIZADOS NA COMPOSIçÃO DO PRODUTO SÃO
DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO TERMOPLASTICO. PRODUTO APROVADO PELO INMETRO E
TESTADO OERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO SIMILAR.
Quantidade: 1.250 Valor Unit: í,79 ValoÍ Total: 2.237,50

cLASSTFTCAçÃO
\- Razâo Soclal Num Documânto OÍeÍla lnicial OíêÍta Finel llE

1 POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA 078 29.687.66€r/0001-30 1,79 1,79 Sim

2 ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E O51 40.212.TNIOOO1-34 42,00 40,50 Sim

3 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME 033 20.008.831/0001-17 46,02 41,50 Sim

Razão Social Num Documênlo Oferta lnicial Of.rta Finâl ME

INABILIÍADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfêÍta Final ÍllE

MOVIMENTOS DO LOTE

'17 l05l2o22 í7:07:3/t PUBLICADO

í8/05/2022 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

30/05/2022 08:30:00 OE PROPOSTAS

3010512022 09t12t10 LANCE ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES 12,00

3010512022 O9t12t10 LANCE POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 078) 1,79

1- 30/05/2022 09:í2:40 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 033) 16,02

3OlOSl2022 O9t18t11 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 033) 4í,í)
3010512022 O9t23t17 LANCE ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEOICOS E HOSPITALARES 40,50

3otost2o22 09t27 t10 TEIíPO RANDôIú|CO

3OlO5t2O2209t3,]:10 NOTTFTCAçÃO STSTEMA
Os seguintes pârlicipântes possuem direito dê êÍêtuar lancê fnal ê f6châdo: PARTICIPANTE 078, PARTICIPANTE 051,
PARTICIPANTE 033
3OlOSl2O22 09t34:10 FECHADO í
30/0í202209:39:/í0 NOÍ|F|C^çÃO STSTEMA
O detentor da melhor ofeÍta da etapa de lances é POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA
3O/Oí202209;39;40 HABILITAçÃO

Gerado em: 30/05/2022 09:39:40 7de8

DESCLASSIFICADOS

3010512022 09112t10 OISPUTA
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DE

CHARLTON SANTANA

Gêrado em: 30/05/2022 09:39;40 8de8
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VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDTCAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 01712022
Processo Administrativo No 069/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

Data de Publicaçáo: 1710512022 17107:U

TOTAL DO PROCESSO: 501.8í2,50

ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

40.212.777 t000'.t-3/ 483.812,50

LOTE í Quant.: 1 Num: 06í 36,50 Total: í36.875,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: BABY WILLY Modelo: FRALOA INFANTIL

OESCT|ÉO: FRALDA OESCARTAVEL TAMANHO P (PACOTE C/30 UNIDADES), PESO (ATÉ 6 KG), PARA USO
INFANTIL COM CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E,
COMO SUBSTRATO, PAPEL ABSORVENTE DIFUSOR DE LIQUIDO PARA ABSORçÃO E RETENÇÃO DE
UMIDADE COM FIOS EúSTICOS NAS LATERAIS, POSICIONAOAS ENTRE O FILME E A COBERTURA
FILTRANTE NA ÁREA DE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE AS PERNAS. NAS
EXTREMTDADES DO F|LME PúSTICO, FTTAS AOESTVAS QUE PERMTTAM A FrXAgÃO DE FRALDA E O AJUSTE
ADEQUADO A ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS UTILIZADOS NA COMPOSIÇÃO DO PRODUTO SÃO DE
COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO TERMOPLASTICO. PRODUTO APROVADO PELO
INMETRO E TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO SIMILAR.

Quantidade: 3.750 Valor Unit.: 36,50 Total ltem: 136.875,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: BABY WILLY Modelo: FRALDA INFANTIL

DESCTiçãO: FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO M (PACOTE C/24 UNIDADES), PESO (4 A 9 KG), PARA USO
INFANTIL COM CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E,
coMo SUBSTRATO, PAPEL ABSORVENTE DTFUSOR DE L|QU|DO PARA ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE
UMIDADE COM FIOS EúSTICOS NAS LATERAIS, POSICIONAOAS ENTRE O FILME E A COBERiURA
trILTRANTE NA ÁREA DE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE AS PERNAS. NAS

\-ÉXTREMIDADES DO FILME PúSTICO, FITAS ADESIVAS OUE PERMITAM A FIXAÇÃO DE FRALDA E O AJUSTE
ADEOUADO À ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS UTILIZADOS NA COMPOSIÇÃO DO PRODUTO SÃO DE
COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO TERMOPúSTICO. PRODUTO APROVADO PELO
INMETRO E TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO SIMILAR,

Quantidade: 3.750 Velor Unit.: 22,30 Total ltem: 83.625,00

LOTE 2 Ouanl:1 Num: 078 22,30 Total:83.625,00

LOTE 3 Quant.: I Num: 099 38,00 Total: 142.500,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: BABY WILLY Modelo: FRALOA INFANTIL

OESCT|ÉO: FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO G (PACOTE C/24 UNIDADES), PESO (7 A 11 KG), PARA USO
INFANTIL COM CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E,
coMo SUBSTRATO, pApEL ABSORVENTE DTFUSOR DE L|OUTDO PARA ABSORçÃO E RETENÇÁO DE
UMIDADE COM FIOS EúSTICOS NAS LATERAIS, POSICIONADAS ENTRE O FILME E A COBERÍURA
FILTRANTE NA ÁREA DE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE AS PERNAS. NAS
EXTREMIDADES DO FILME PúSTICO, FITAS ADESIVAS QUE PERMITAM A FIXAÇÃO DE FRALDA E O Â.JUSTE
AOEOUADO À ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS UTILIZADOS NA COMPOSIÇÃO DO PRODUTO SÂO DE
COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO TERMOPLASTICO. PRODUTO APROVADO PELO
INMETRO E TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO SIMILAR.

Ouantidade: 3.750 Velor Unit.: 38,00 Total ltem: 142.500,00

LOTE 5 Quant.:1 Total: 42.750,00

Gerado em: 301O512022 11:12:28

Num: 018 34,20

1de3

PREFEITURA UUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA
SOBRADINHO.BA
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Item: 1 Unidade: UN Marca: BABY WILLY Modelo: FRALDA INFANTIL

DESCT|çãO: FRALOA DESCÁRTAVEL TAMANHO P (PACOTE C/30 UNIDADES), PESO (ATE 6 KG), PARA USO
INFANTIL COM CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER ABSORVENÍE CONTENDO FLOCOS DE GEL E,
COMO SUBSTRATO, PAPEL ABSORVENTE DIFUSOR DE LIOUIDO PARA ABSORÇÃO E RETENçÃO DE
UMIDADE COM FIOS EúSTICOS NAS LATERAIS, POSICIONADAS ENTRE O FILME E A COBERTURA
FILTRANTE NA ÁREA DE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR A'USTE ENTRE AS PERNAS. NAS
EXTREMIDADES DO FILME PúSTICO, FITAS ADESIVAS OUE PERMITAM A FIXAÇÃO DE FRALDA E O AJUSTE
ADEOUADO À ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS UTILIZADOS NA COMPOSIÇÃO DO PRODUTO SÂO DE
COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO TERMOPúSTICO. PRODUTO APROVADO PELO
INMETRO E TESTADO OERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO SIMILAR,

PREFE]TURA UI{ICIPAL DE SOBRADINHO . BA
SOBRADINHO.BA

Valor Unit.: 34,20Quantidade: 1 .250 Total ltem: 42.750,00

LOTE 6 Quant.: í Num: 092 21 ,95 Totâl:27.437,50

Item: 1 Unidade: UN Marcâ: BABY WILLY Modelo: FRALOA INFANTIL

r-, DESCTiçãO: FRALOA DESCÁRTAVEL TAMANHO M (PACOTE C/24 UNIDADES), PESO (4 A 9 KG), PARA USO
INFANTIL COM CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONTENOO FLOCOS DE GEL E,
COMO SUBSTRATO, PAPEL ABSORVENTE DIFUSOR DE LIQUIDO PARA ABSORçÁO E RETENÇÂO DE
UMIDADE COM FIOS EúSTICOS NAS LÂTERAIS, POSICIONADAS ENTRE O FILME E A COBERTURA
FILTRANTE NA AREA OE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR A.JUSTE ENTRE AS PERNAS. NAS
EXTREMIDADES DO FILME PúSTICO, FITAS ADESIVAS QUE PERMITAM A FIXAÇÃO DE FRALDA E O AJUSTE
ADEQUADO À ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS UTILIZAOOS NA COMPOSIçÃO DO PRODUTO SÃO DE
COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO TERMOPLASTICO. PRODUTO APROVADO PELO
INMETRO E TESTADO OERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO SIMILAR.

Quantidade: '1.250 Valor Unit.:21,95 Total ltem: 27 .437 ,5O

LOTE 7 Ouant.: I Num:051 40,50 Total: 50.625,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: BABY WILLY Modelo: FRALDA INFANTIL

DESCTiÉO: FFRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO G (PACOTE C/24 UNIDADES), PESO (7 A 11 KG), PARA USO
INFANTIL COM CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS OE GEL E,
COMO SUBSTRATO, PAPEL ABSORVENTE OIFUSOR DE LIQUIDO PARA ABSORÇÃO E RETENçÃO DE
UMIDADE COM FIOS EúSTICOS NAS LATERAIS, POSICIONADAS ENTRE O FILME E A COBERTURA
FILTRANTE NA ÁREA DE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE AS PERNAS. NAS
EXTREMIDAOES DO FILME PúSTICO, FITAS ADESIVAS QUE PERMITAM A FIXAÇÃO OE FRALDA E O AJUSTE
ADEQUADO À ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS UTILIZADOS NA COMPOSIÇÃO DO PRODUTO SÁO DE

\- COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE AOESIVO TERMOPúSTICO. PROOUTO APROVAOO PELO
INMETRO E TESTADO OERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO SIMILAR.

Quanlidade: 1 .250 Valor Unit.: rO,50 TotaÍ ltem: 50-625,00

UP DENT ITPORTACAO E EXPORTACAO CO}IERCIAL
LTDA

20.306.488/000 t -97 18.000,00

LOTE 4 Ouant.:'Í Num: 035 9,00 Total: '18.000,00

Item: 'l Unidade: UN Marca: RILLO KIDS Modelo: RILLO KIDS / ANVISA
258770009 .OO2-7

DescriÉo: SABONETE LÍOUTDO DE GLtCERtNA TNFANTTL COM PH FTStOLÔGrCO, HTPOALERGÊNrCO,
DESENVOLVIDO PARA A PELE DELICADA. LIVRE DE PARABENOS, SULFATOS, CORANTES E FIALATOS.
FORMULADO COM GLICERINA E PH DA PELE, DEIXANOO A PELE LIMPA, MACIA E PERFUMADA,
DERMATOLOGICAMENTE TESTAOO PARA CORPO E BANHO QUE HIDRATE E PROTEJA APELE, SEM
úGRIMAS. EMBALAGEM oE 25OML

Quantidade: 2.000 Valor Unit: 9,00 Total ltem: í8.000,00

Gerado em : 3ol15l2022 1 1 :12:28 2de3
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PREFEITURA t'UNICIPAL DE SOBRADINHO. BA
SOBRADINHO.BA

ATA DE SESSÃO . ADJUDICAçÃO - Parre I de I

PREGÃO ELETRÔNICO NO 017/2022
Processo Administrativo N" 069/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

Data de Publicação: 17105n022 17:07:Y

MOVIMENTOS DO PROCESSO
26tOSt2O22 í 5:í2:4 CADASTRO OE PROPOSTA UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA

2610512022 í 5:30:í8 ALTERÂÇÃO DE PROPOSTA UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA

27 lOSl2O22 l{:36:36 CADASTRO DÊ PROPOSTA POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA

@ PoTENCIA oISTRIBUIDoM LJÓÃ
2710512022 í4:í:23 CADASTRO DE PROPOSTA VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME

27t05t202r15i5til ALTERÂçÃO DE PROPOSTA V|VA D|STR|BU|DORA DE PRODUTOS ErRÉLr ME

27lOSl2O22 í7:20:33 CADASTRO DE PROPOSTA ULTRÂMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEOICOS E HOSPITALARES
271O5t2022 í7:50:47 ALTERÂçÁO OE PROPOSTA ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEOICOS E HOSPITALARES
3010512022A932:29 MENSAGEU PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes!
30/05/2022m;$:10 MENSÂGE PREGOEIRO
a descriÇão do produto em editel rêferê.sê a PACOTE!
3OlOSnO2209:33|21 MENSÂGEm PREGOEIRO
FRALDA OESCÁRTAVEL TAMANHO P (PACOTE C/30 UNIDADES),
30i 05/2022 09:33:41 MENSÂGEH PREGOEIRO
FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO M (PACOTE C/24 UNIDADES),
30/05/202209:33:55 ÍtIENSAGEM PREGOEIRO
FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO G TE C/24 UNIDADES

LOTE 1 . ADJUDICADO
FRALDA DESCÁRTAVEL TA ANHO P

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Unidade: UN Marca: BABY WILLY Modelo: FRALDA INFANTIL

DESCTiÉO: FR,ALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO P (PACOTE C/30 UNIDAOES), PESO (ATÉ 6 KG), PARA USO INFANTTL COM
CAMAOA DE POLPA DE CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONÍENDO FLOCOS DE GEL E, COMO SUBSTRATO, PAPEL
ABSORVENTE DIFUSOR DE LIQUIDO PARA ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE UMIDADE COM FIOS EúSTICOS NAS I.ATERAIS,
POSICIONAOAS ENTRE O FILME E A COBERTURA FILTRANTE NA ÁREA DE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR
AJUSTE ENTRE AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES DO FILME PúSTICO, FITAS ADESIVAS QUE PERMITAM A FIXAÇÃO OE
FRALDA E O AJUSTE ADEOUADO À ANATOMTA DO 8EBE. OS MATERtAtS_ UTTLTZADOS NA COMPOSTçÁO DO PRODÚTO SÃO
DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO TERMOPLASTICO. PRODUTO APROVAOO PELO INMETRO E
TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO SIMILAR.
Ouantidade: 3.750 Velor Unit.: 36,50 Valor Total: í36.875,00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento Oí.Ítâ lnlclsl OreÍta Flnal lúE

1 ULTRAMÊO PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E 061 4O.2'I2.7NIO@134 37.55 36,50 Sim

2 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME 085 20.008.83í/OOO,I-17 4O,OO 37,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto OleÉa lnlclal OÍêrta Flnal ÍúE

Gerado em: 30/05/2022 11:12:.28

INABILITADOS
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Rezão Social

PREFEITURA MUNIGIPAL DE SOBRADINHO. BA
SOBRADIÍ{HO.BA

Num Documento OÍerta lnicial OfoÍta Final mE

POTENCIA DISTRIBUIOORA LTDA 010 29_687.668/0001-30 í,04 1,U

MOVIMENTOS DO LOTE

17 10512022 17tOI:Y PUBLICADO

í8/05/2022 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

3o/05i2022 08:30:00 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

30lOSl2O22 09t12139 LANCE ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES 37,55

30/05/2022 09:12:39 LANCE POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 010) 1,04

3OlO5nO22 O9t12t3g LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ÊlRELl ME (PARTICIPANTE 085) 40,00

3OlO5n022 09:17:17 LANCE VIVA OISTRIBUIDORA DE PROOUTOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 085) 37,00

30/05/2022 09:í8:59 LANCE ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES 36,50

30t05t2022 09t27 139 TEMPO RÂNDôM|CO

3O/Oí202209:29:39 NOT|FICAçÃO STSTEMA

Os seguintes pâÍticipantes possuem direito de eêtuar lancê fnal ê fêchâdo: PARTICIPANTE 010, PARTICIPANTE 061,
PARTICIPANTE 085
30lOSl2O22 09t29t39 FECHADO í
3UOSZO22 09t3!i17 |úENSAGEIú POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 010)
cotamos mmo unidade e não

30/0í202209:36;57 UENSAGEI PREGOEIRO
o EDITAL É CLARo!

30lO5/2O22 09t40t17 ItIENSAGEiI PREGOEIRO
DESEJA SOLICITAR A DESISTENCIA DO LANCE?
30/0í2022 09:40:39 !úENSAGE POTENCIA OISTRIBUIOORA LTOA (PARTICIPANTE 0'10)
itm

09:40:5í MENSAGEM POTENCIA OISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 010)

3on5n02zo9|13|22 ttiABtLtrAÇÃoDE pARTtctpAt{TE pREGoEtRo

POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA inabilitado. Motivo; LICITANTE EFETOU O LANCE PARA UNIDADE, POREM, A DESCRIÇÂO
DO EDITAL DIZ SER PACOTE.
3OIO5t2O22O9t43t22 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oíeÍta é ULTRAMED PREMIUM PROOUTOS ORTOPEDICOS E HOSPIÍALARES LTDA
3OtO5l2O22 íO:í5:18 UANTFESTAçÃO DE RECURSOS

30lOSl2O22 íO:/t5:18 EÍú ADJUDICAçÃO

3010512022 íI:t2:27 ADJUDICADO

LOTE 2 - AÍ'JUDICADO
rutoa oescÁntaveL TA ANHo u

vALoREs uxrÁnros rNlrs

Gerado em: 3OlOSl2O22 '11:12'.28 2deg

Sim

3010512022 09112t38 OISPUTA

30/0í202209:34:39 NOTTFTCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor ofêrta da etapa dê lancês é POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA

30/0í2022 09:34:39 HABILITAçÃO

3OlO5ti2O22 09:37115 MENSAGEM PREGOEIRO
QUER SOLICITAR A DESISTENCIA D LANCE?

pq cotei como unidade como dissê
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PREFE]TURA UUNICIPAL DE §OBRADINHO - BA
SOBRADINHO.BA

Item: 1 Unidade: UN Marca: BABY WILLY Modelo: FRALOA INFANTIL

DESCÍiÉO: FRALDA OESCÁRTAVEL TAMANHO M (PACOTE C/24 UNIDADES), PESO (4 A 9 KG), PARA USO INFANTIL COM
CAMAÓA DE POLPA DE CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONÍENOO FLOCOS DE GEL E, COMO SUBSTRATO, PAPEL
ABSORVENTE DIFUSOR DE LIQUIDO PARA ABSORÇÃO E RETENçÁO DE UMIDADE COM FIOS EúSTICOS NAS LATERAIS,
POSICIONADAS ENTRE O FILME E A COBERTURA ÉILTRANTE NA ÁREA DE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MÉLHOR
AJUSTE ENTRE AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES DO FILME PúSTICO, FITAS ADESIVAS QUE PERMITAM A FIXAÇÃO DE
FRALDA E O AJUSTÉ ADEOUADO À ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS UTILIZAOOS NA COMPOSIÇÃO DO PROOUTO SÃO
DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO TERMOPúSTICO. PRODUTO APROVAOO PELO INMETRO E
TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO SIMILAR.
Ouantidade: 3.750 Valor Untt:22,30 ValoÍ Totâl: 83.625,00

CLASSIFICAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oíertâ Final ME

1 ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E 078 40.212.77710001-34 27,§ 22,30 Sim

2 V|VA O|STR|BUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME 061 20.008.83',1/0001-17 23,68 22,50 Sim

DESCLASSIFICAOOS

Razão Soclâl Num Documento Ofurta lnicial Oí.Ítâ Finâl IúE

INABILITADOS

Rauão Soclal Num Documento Ofertã lnicial OíêÍta Flnal IúE

POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA 051 29.687.668/0001-30'1,68 1,68 Sim

MOVIMET{TOS DO LOTE

17 lisl2i22 í7:07:34 PUBLICADO

í8/05/2022 O8:OO:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

30/05/2022 08:30:00 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

30/05/2022 09:í2:39 DISPUTA

30lOSl2O22 09t12t39 LANCE ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES 27,86

30/0í2022 09:í2:39 LANCE POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 051) 1,68

3010512022 O9t't2t39 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRÉL| ME (PARTICIPANTE 061) 23,68

3Ol05/2O22 O9t17 t57 LANCE VIVA DISTRIBUIOORA DE PRODUTOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 061) 22,il
3OlOSl2O22 O9t2Ot22 LANCE ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITAI-ARES 22,30

. oto5t2o22 09:27:39 TE]ÍPO RÂNDÔIú|CO

30/05/202209:29:39 t{OnFlCAÇÃO S§TEM^
Os seguintês paÍticipantês possuêm dirêito de eíetuar lancs fnal ê íachado: PARTICIPANTE 051, PARTICIPANTE 078,
PARTICIPANTE 061

30/05/2022 09:29:39 FECHADO í
30/05/202209:34:39 NOTTFTCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é POTENCIA DISTRIBUIOORÂ LTDA
30/05/2022 09:3.í:39 HABILITAçÃO

30/0í202209:43:36 NOT|F|CAçÂO STSTEMA
O detentor da melhor oferta é ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTOA

POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA inabilitado. Motivo: LICITANTE EFETOU O LANCE PARA UNIDADE, POREM, A DESCRIçÃO
OO EDITAL DIZ SER PACOTE.
3OlO5l2O22 lO:í5:18 ÍúÂN|FESTAçÀO DE RECURSOS

3010512022 íO:45:19 ElÍ ADJUDICÀçÃO

3OlOSl2O22 lí :12:27 ADJUDIGADO

Gerado em: 30/05/2022 1 1 :12:-28 3deg

3On5nO22O9t13|37 tNABtLtTAçÃODEPARTTCTPANTE PREGOETRO
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PREFEITURA MUI{ICIPAL DE SOBRADINHO . BA
SOBRADINHO.BA

LOTE 3 . ADJUDICADO
FRALDA DESCÁRTAVEL TAiIANHO G

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm:1 Unidade: UN Modelo: FRALDA INFANTIL

DESCÍ|çãO: FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO G (PACOTE C/24 UNIDADES), PESO (7 A 11 KG), PARA USO INFANTIL COM
CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E, COMO SUBSTRATO, PAPEL
ABSORVENTE DIFUSOR DE LIOUIDO PARA ABSORçÃO E RETENÇÃO DE UMIDADE COM FIOS EúSTICOS NAS LATERAIS,
POSICIONADAS ENTRE O FILME E A COBERTURA FILTRANTE NAÁREA DE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR
AJUSTE ENTRE AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES DO FILME PúSTICO, FITAS AOESIVAS QUE PERM]TAM A FIXAÇÃO DE
FRALDA E O AJUSTE ADEOUADO À ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS,UTILIZADOS NA COMPOSIÇÃO DO PRODUTO SÃO
DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO TERMOPLASTICO. PRODUTO APROVADO PELO INMETRO E
TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, OU PRODUTO SIMILAR.
Quantidade: 3.750 Valor Unit.: 38,00 Valor Total: í42.500,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documênto Ofêrta lnicial Oíerta Final E

1 ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E O99 40.212.77f IOOOI-34 39,60 38,00 Sim

2 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME 079 20.008.831/0001.17 46,02 39,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto Ofêrta lnlclal OrêÍta Flnal I{E

INABILITADOS

Razáo Social Num Documento OÍeÍta lnicial OfeÍta Final IíE
POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA 050 29.687.668/000't-30 1,79 1,79 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

1710512022 17 :OltU PUBLICADO

í8/05/2022 O8:OO:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

30/05/2022 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

30/05/2022 09:í2:39 DISPUTA

30lo5l2022 O9t12t39 LANCE ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES 39,60

3010512022 O9t12t39 LANCE POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 050) 1,79

- 0lO5l2O22 09:.12:39 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 079) 16,O2

3OlO5nO22 O9':18tO1 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 079) 39,00

30105fi2022 09121138 LANCE ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES 38,00

30t05t2022 09:.27 t39 TEUPO RANDÔIú|CO

30/0512022 09:30:39 NOT|FICAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem dirêito de efetuar lancê final e fechado: PARTICIPANTE 050, PARTICIPANTE 099,
PARTICTPANTE 079
30/05/2022 09:30:39 FECHADO í
30/05/202209:35:39 NOTIFICAçAO SISTEMA
O detentor da melhor ofertâ da etapa de lances é POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA
30/05/2022 09:35:39 HABILITAÇÃO

3O/Oí2022 O9:/t3:í) INABILITAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA inabilitado. Motivo: LICITANTE EFETOU O LANCE PARA UNIDADE, POREM, A DESCRIÇÃO
DO EDITAL DIZ SER PACOTE.
3OlO5t2O22O9t43tíO NOTTFTCAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor ofêrta é ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
30t05t2o22 í 0:í 5:l 8 ÍTANTFESTAçÃO DE RECURSOS

3010512022 í0:,(i:í9 EM ADJUDIGAçAO

Gerado em: 3OlO5l2O22 1 1 i12:28

Marca: BABY WILLY

4de9
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PREFEITURA iIUI{ICIPAL DE SOBRADINHO . BA
SOBRADIT{HO.BA

LOTE .l - AITJUDICADO
SABONETE LÍQUIDO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 'Í Unidade: UN

oescriÉo: SABONETE LIOUtDO DE GL|CERTNA INFANTIL COM PH FISIOLÓGICO, HIPOALERGÊNlCO, DESENVOLVIDO PARA
A PELE DELICADA. LIVRE DE PARABENOS, SULFATOS, CORANTES E FTALATOS. FORMULADO COM GLICERINA E PH DA
PELE, DEIXANOO A PELE LIMPA, MACIA E PERFUMADA, OERMATOLOGICAMENTE TESÍADO PARA CORPO E BANHO QUÉ
HIDRATE E PROTEJA APELE, SEM úGRIMAS. EMBALAGEM DE 25OML
Quantidade: 2.000 valor Uoit.: 9,00 valor Total: 18.000,00

clÁssrFrcAçÃo

Úarca: RILLO KIDS Modelo: RILLO KIOS / ANVISA
2*770009.OO2-7

\< Razáo Social Num Documento Oíerta lnicial O6êrta Final UE
,I UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO 035 20.306.,188/000í-97 13,70 9,00 Sim

2 POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA 084 29.687.668i/0001-30 18,04 11,28 Sim

3 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME 013 20.008.831/0001.17 13,70 13,70

4 ULTRAMED PREMIUM PROOUTOS ORTOPEDICOS E O28 40.2'12.777IOOO1-34 35,52 35,52 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto Ofurta lnlcial OfaÉa Fin8l HE

II{ABILITADOS

Razão Social Num Documônto Ofêrta lniclal Ofsrta Flnal ME

MOVIMENTOS OO LOTE

17lOSl2O22 í7:07:3/t PUBLICAOO

í8/05/2022 O8:OO:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

30/05/2022 o8:30:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

30/05/2022 09:í2:39 DISPUTA

30/05/2022 09:í2:39 LANCE UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA í3,70

01O512022 09:12:39 LANCE POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 084) í8,04

3OlO5l2O22 09112t39 LÂNCE VIVA OISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 013) í3,70

30tO512022 09:12139 LANCE ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES 35,52

3010512022 O9t15152 LANCE UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA 12,70

3UO52O22 O9t2O:.57 LANCE POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 084) 12,69

30t05t2022 09t27t39 TEMPO RÂNDÔ tCO

30/05/202209:31:39 NOT|F|CAçÃO SISTEMA
Os sêguintes participantes possuem direito de eíetuar lancs fnal s fôchado: PARTICIPANTE 084, PARTICIPANTE 035,
PARTICIPANTE 013
30/05/2022 09:3í:39 FECHADO í
30/05/2022 09:32;19 LANCE UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA 9,00

3UOS2O22 09t32:46 LANCE POTENCIA DISTRIBUIDORÂ LTDA (PARTICIPANTE 084) 11,28

30/0í202209:36:39 NOT|F|CAçÃO STSTEMA
O detenlor da mslhor ofoÍta da etapa de lances é UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCüqL LTDA
30/05/2022 09;36:39 HABILITAçÃO

3OtO5t2022 íO:r5:í8 ANTFESTAçÃO DE RECURSOS

3010512022 íO:45;í9 E ADJUDTCAçÃO

3010512022 1í:12:27 ADJUDICADO

Gerado em: 3010512022 11t12:28 5deg

3010 2022 11112127 ADJUDIGADO

Sim
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO . BA
SOBRADINHO.BA

LOTE 5 . AIUUDICADO
FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO P

VALORES UNIÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: BABY WLLY Modelo: FRALDA INFANTIL

DESCTJÉO: FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO P (PACOTE C/30 UNIDADES), PESO (ATÉ 6 KG), PARA USO INFANTIL COM
CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E, COMO SUBSTRATO, PAPEL
ABSORVENTE DIFUSOR DE LIQUIDO PARA ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE UMIDADÉ COM FIOS EúSTICOS NAS LATERAIS,
POSICIONADAS ENTRE O FILME E A COBERTURA FILTRANTE NA ÁREA DE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR
AJUSTE ENTRE AS PERNAS. NAS ÊXTREMIDADES DO FILME PúSTICO, FITAS ADESIVAS QUE PERM]TAM A FIXAÇÃO DE
FRALDA E O AJUSTE ADEQUADO À ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS. UTILIZAOOS NA COMPOSIçÃO DO PRODUTO SÃO
DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO TERMOPLASTICO- PRODUTO APROVAOO PELO INMETRO E
TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO SIMILAR.
Quantidade: 1.250 Valor Unit: 34,20 ValoÍ Total: 42.750,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documênto OíeÉa lnicial OêÍta Final IIE
1 ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E 018 40.212.77710001-34 37,85 u,20 Sim

2 V|VA DTSTRTBUTDORA DE PRODUTOS EtRELt ME 003 20.008.831/0001-17 40,00 35,00 Sim

DÊSCLASSIFICADOS

Razão Social Num Ooêumênlo

INABILITADOS

Razão Social Num Documênto

POTENCIA DISTRIBUIDORA LTOA 039 29.687.668/0001-30 1,04 't,M Sim

MOVIMENTOS DO LOTE
17 lO5l2O22 17 tO7 t31 PUBLICADO

í8/05/2022 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

30/05/2022 08:30:00 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

30/05/2022 09:í2:39 DISPUTA

3010512022 O9t12t39 LANCE ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES 37,85

a- 30/0í2022 09;12:39 LANCE POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 039) 1,04

3010512022 O9t12i39 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 003) 40,00

3olOSl2O22 09118125 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 003) 35,00

3010512022 O9t22tU LANCE ULTRAMEO PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITÂrÁRES u,20
30105t2022 09127 t39 TEIúPO RANDôM|CO

30/0í202209:30:39 NOT|F|CAçÃO STSTEMA
Os seguintes participantes possuem direito dê eÍêtuaÍ lance final e fechado: PARTICIPANTE 039, PARTICIPANTE 018,
PARTICÍPANTE OO3

3OlOSl2O22 0gt30t40 FECHADO í
3OIO5|2O22O9t35t1Ít NOT|F|CAÇÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferta da de lancês é POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA

3OtO5t2O22O9t44t12 |NABTLTTAçÃO DEpARTtCtpANTE pREcOEtRO

POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA inabilitado. Motivo: LICITANTE EFETOU O tÁNCE PARA UNIDADE, POREM, A DESCRTÇÃO
DO EDITAL DIZ SER PACOTE-

30t05t2o22o9:4112 NOT|FICAÇÂO STSTEMA
O detentor da melhor oferta é ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDTCOS E HOSPTTALARES LTDA
3OtO5l2O22 í 0: í 5: í I IIANIFESTAçÃO DE RECURSOS

6de9

Oíerta lnaclal Oíerta Flnal ME

OÍerta lnicial Ofêrta Final ME

3OlO5l2O22 O9t35t1o HABILITAçÃO

Gerado em: 3010512022 11t12.28
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3OlO5l2O22 í0;45:19 E ADJUDICAçÃO

3010512022 íí :í2:27 ADJUDIGADO

LOTE 6 . ADJUDICADO
FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO III

VALORES UN]TÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UN Marca: BABY WILLY Modelo: FRALDA INFANÍ|L

DESCTiçãO: FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO M (PACOTE Cl24 UNIDADES), PESO (4 A 9 KG), PARA USO INFANTIL COM
CAMADA OE POLPA DE CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E, COMO SUBSTRATO, PAPEL
AESORVENTE DIFUSOR OE LIOUIOO PARA ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE UMIDADE COM EIOS EúSTICOS NAS LATERAIS,
POSICIONADAS ENTRE O FILMÊ E A COBERTURA FILTRANTE NA AREA OE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR
AJUSTE ENTRE AS PERNAS. NÂS EXTREMIDAOES DO FILME PúSTICO, FITAS ADESIVAS QUE PERMITAM A FIX,AÇÂO OE
FRALDA E O AJUSTE ADEOUADO À ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS.UTILIZÂDOS NÂ COMPOSIÇÃO DO PRODUTO SÁO
DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO OE ADESIVO TERMOPLASTICO. PRODUTO APROVADO PELO INMETRO E
;ESTADO OERMATOLOGICAMENTE. OU PROOUTO SIMILAR.LQuantidadê: 1.250 valoÍ Untt: 2í,95 valor Total: 27.437,50

cr-AssrFrcAçÁo
Razão Social Num Documento Oíerta Inicial Ofêrta Final tlE

1 ULTRAMED PREMIUM PROOUTOS ORTOPEDICOS E O92 40.212.7771OOO1-Y 27,86 21,95 Sim

2 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME 099 20.008.831/0001-'17 23,68 22,50 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razâo Social Num Documênto Oferta lnicial Ofêrta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documênto Ofêrlâ lnicial Oturta Final ME

POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA 044 29.687.668/0001-30 1,68 1,68 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

17 lo5l2022 í7:07:34 PUBLICAI)O

í 8/05/2022 O8:OO:00 RECEPçÃO DE PROFOSTAS

30/05/2022 08:30:00 ÂNÁL|SE DE PROPOSTÂS

-,OlOSn022 
O9:12:4lt DISPUTA

3010512022 09t12t10 LANCE ULTRAMED PREMIUM PROOUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES 27,86

3010512022 O9t12,4O LANCE POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 044) 1,68

3OlO5l2O22 O9t12t1O l-Al{CE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 099) 23,68

30/05/2022 09;í8:33 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 099) 22,50

3OIO5I2O22 09122158 LANCE ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES 2í,95
3OlO5l2O22 09t27:10 TEiIPO RÂNDÔ lCO

30/05/202209:33:& NOnF|CAÇÃO STSTEMA
Os seguintss pârlicipântes possuem dirBito de etutuaí lanco final o f€chado: PARTICIPANTE 044, PARTICIPANTE 092,
PARTICIPANTE 099

30/05/2022 09:33:40 FECHADO í
3o/05/202209:38:/tO NOTTFTCAçÃO STSTEMA
O detentor da mêlhor ofêÍta da eta de lances é POTENCIA DISTRIEUIOORA LTOA

3OIO5Í2O22 09|1/,127 TNAB|LTTAçÃO DE pARnCtpAI{TE PREGOE|RO
POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA inabilitado. Motivo: LICITANTE EFETOU O UNCE PAFÁ UNIDADE, POREM, A DESCRIÇÃO
DO EDITAL DIZ SER PACOTE.

Gerado em: 30 lOSl2022 1 1 :12:28 Tdeg

30/05/2022 09:38:40 HABILITAçÃO
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3On5nO22 Og:1,,,127 i{OTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da mêlhor oferta á ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA

3OlO 2O221Ot15118 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

3OlOSt2O22 10:45:19 EMADJUOICÂçÂO

3010512022 1 1t12t27 ADJUDICADO

LOTE 7 - AÍUUDICADO
FRALDA DESCÁRTAVEL TAÍÚANHO G

VALORES UNlTÁruOS Ft'{ÀS
Itêm:1 Unidade: UN Marca: BABY WILLY Modelo: FRALOA INFANTIL

DESCTiÉO: FFRALDA DESCARTAVEL TAMANHO G (PACOTE CI24 UNIDADES), PESO (7 A 11 KG), PARA USO INFANTIL COM
CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E, COMO SUBSTRATO, PAPEL
ABSORVENTE OIFUSOR DE LIQUIDO PARA ABSORÇÁO E RETENçÃO DE UMIOAOE COM FIOS EúSTICOS NAS LATERAIS,

. POSICIONADAS ENTRE O FILME E A COBERTURA FILTRANTE NA ÁREA DE CORTE ANATÔMICO. PARA UM MELHOR

- AJusrE ENTRE AS PERNAS. NAs ExrREMtoADEs Do FTLME púsrco, FtrAS AoEStvAS euE PERM|TAM A FtxAÇÃo oE
FRALDA E O AJUSTE ADEQUADO À ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS UTILIZADOS NA COMPOSIÇÁO DO PRODUTO SÃO
OE COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE AOESIVO TERMOPúSTICO. PROOUTO APROVADO PELO INMETRO E
TESTADO DERMATOLOGICAMENTE- OU PRODUTO SIMILAR.
Quantidade: 1.250 Valor UnlL: 40,50 Valor Total: 50.625,00

cl-AssrFrcAçÃo
Razão Social Num Documonto Oíerta lnaclal Oíêrta Final E

'I ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E 051 40.212.77110001.34 42,00 40,50

2 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRÊLI ME 033 20.008.831/OOO1-17 46,02 41,50 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OíâÉâ lnicial OfÉrta Final mE

INABILITADOS

Razão Social Num Documsnto OfsÉâ lDicial Oferta Final ME

078 29.687.66€V0001-30'1,79 1,79 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

t7 lO5l2O22 l7:07:3/í PUBLICÂDO

í8/05/2022 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

30/05/2022 09:í2:,í0 DISPUTA

3010512022 O9jt2i10 LANCE ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEOICOS E HOSPITALARES 12,00

3OlOSl2022 O9;.12:.10 IÂNCE POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 078) 1,79

3010512022 09:12:40 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 033)

30l0st2o22 09:.18:1í LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 033)

3OIO5I2O22 09123,117 LANCE ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES /r0,íl
3010512022 09127t10 TEÍttPO RÂNDÔ tCO

30/05/202209:3{:40 NOT|FICAÇÃO STSTEMA
Os seguintes parlicipantes possuem dirêito dê 6f6tuar lancô finel ê iêchado: PARTICIPANÍE 078, PARTICIPANTE 051.
PARTICIPANTE 033
3010512022 O9t31t1O FECHADO í
3O/Oí202209:39:& NOT|FTCAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lancas é POTENCIA OISTRIBUIDORA LTDA
30/05/2022 09139:40 HABILITAçÃO

Gerado em: 3OlOSl2022 11-12:28 Sdeg

Sim

POTENCIA OISTRIBUIDORA LTDA

30/05/2022 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

16,O2

ttí,50
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30/0í202209:4i:í0 onFtcAçÃo slsTEMA
O detentor da melhor oferla á ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA

!0!05t'i2o22o9:15:11 tNABlLtÍAçÃODEPARTICIPANTE PREGOEIRO

POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA inabilitado. Motivo: LICTTANTE EFETOU O LANCE PARA UNIDADE, POREM, A DESCRIçÃO
DO EDITAL DIZ SER PACOTE.

xoto5l2o22 ío:í5:í9 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

3OlO5t2O22 íO:45:í9 Ett ADJUDICAçÃO

3010512022 1í :12:28 ADJUDICÂDO

SILVAPREGOEIRO:

MEiIBRO DE APOIO KATI RIVELLI BEZERRA DA SILVA

Gerado êm: 3OlOSl2O22 11:-12128
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PREFEITURA UUÍ{ICIPAL DE SOBRADINHO . BA
SOBRADINHO-BA

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÂO ELETRÔNTCO'01712022
Processo Administrativo No 069/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

Data de PubficaÇão: 1710512022 17:.07:U

LOTE 'l - HOMOLOGADO - 3010í2022 11:13:56
FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO P

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
têm: 'l Unidadê: UN MaÍca: BABY WILLY Modelo: FRALDA INFANTIL

VESCT|ÉO: FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO P (PACOTE C/30 UNIDADÉS), PESO (ATÉ 6 KG), PARA USO INFANTIL COM
CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONTENOO FLOCOS DE GEL E, COMO SUBSTRATO, PAPEL
ABSORVENTE DIFUSOR OE LIQUIDO PARA ABSORÇÃO E RETENçÃO DE UMIDAOE COM FIOS EúSTICOS NAS LATERAIS,
POSICIONADAS ENTRE O FILME E A COBERTURA FILTRANTE NA AREA DE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR
AJUSTE ENTRE AS PERNAS, NAS EXTREMIDADES DO FILME PúSTICO. FITAS ADESIVAS QUE PERM]TAM A FIXAÇÂO DE
FRALDA E O AJUSTE ADEQUADO À ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS- UTILIZADOS NA COMPOSIÇÃO DO PRODÚTO SÃO
DE COR BRANCA E O FIXO ENÍRE SI POR MEIO OE ADESIVO TERMOPLASTICO. PRODUTO APROVADO PELO INMETRO E
TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO SIMILAR.
Ouantidade: 3.750 Valor Unlt: 36,50 Valor Tolal: '136.875,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documênlo OLrta lnlclal OfêÍta Final túE

1 ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E 061 4O.212.7NIOOO1-34 37,55 36,50 Sim

2 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME 085 20.008.831/OOOl-,I7 4O,OO 37,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofêrta lnlclal OÍerta Flnal llE
INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfeÍta lnlclal OÍêÍta Flnal E

POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA 010 29.687.668/000't-30 1,04 't,u Sim

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 30/0í2022 11 :1?:56
FRALDA DESCÁRTAVEL TAÍUANHO iI

VÂLORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: BABY WILLY Modêlo: FRALDA INFANTIL
DESCÍiÉO: FRALDA DESCARTAVEL TAMANHO M (PACOTE C/24 UNIDADÉS), PESO (4 A 9 KG), PARA USO INFANTIL COM
CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E, COMO SUBSTRATO, PAPEL
ABSORVENTE DIFUSOR DE LIQUIDO PARA ABSORÇÁO E RETENÇÃO DE UMIDADE COM FIOS EúSTICOS NAS LATERAIS,
POSICIONADAS ENTRE O FILME E A COBERTURA FILTRANTE NA ÁREA OE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR
A"JUSTE ENTRE AS PERNAS. NAS EXTREMIDAOES DO FILME PúSTICO, FITAS ADESIVAS QUE PERMITAM A FIXAÇÁO OE
FRALDA E O AJUSTE ADEQUADO À ANATOMIA DO BEBE. OS MATERIAIS UTILIZAI)OS NA COMPOSIÇÃO DO PRODÚTO SÃO
DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO TERMOPúSTICO. PRODUTO APROVADO PELO INMETRO E
TESTADO DERMATOLOGICAÀ,lENTE. OU PRODUTO SIMILAR.
Ouantidade: 3.750 Vâlor Unlt.: 22,30 Valor Total: 83.625,00

cLASSTFTCAçÃO
Razâo Social Num Documênto OfeÉa lnlciâl Oturta Final HE

1 ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E O7A 4O.212.7NIOOOí.34 27,86 22,30 Sim

Gerado em: 3OlOSl2O22 1 1 :13i57

22,50

1de4

2 V|VA D|STR|BUTOORA DE PRODUTOS EtRELt ME 06í 20.008.831i0001-17 23,68 Sim
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DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnlclal OíeÍta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍ!Íta lniclal OfêÍta Final iíE
POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA 051 29.687.668/000't-30't,68 1,68 Sim

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 30/05/2022 11:í3:56
FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO G

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS
Item: í Unidadê: UN Marca: BABY WILLY Modêlo: FRALOA INFANTIL

DESCT|çãO: FRALOA DESCÁRTAVEL ÍAMANHO G (PACOTE C/24 UNIDADES), PESO (7 A 11 KG), PARA USO INFANTIL COM
CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS OE GEL E, COMO SUBSTRATO, PAPEL
ABSORVENÍE DIFUSOR DE LIQUIDO PARÂ ABSORçÃO E RETENçÃO OE UMIDADE COM FIOS EúSTICOS NAS LATERAIS,

1- postctoNADAS ENTRE O FTLME E A COBERTUFÁ FTLTRANTE NA ÁREA DE CORTE ANATÔM|CO, PAFÁ UM MELHOR

- AJUSTE ENTRE AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES DO FILME PúSTICO, FITAS AOESIVAS OUE PERMITÂM A FIXAÇÂO DE
FRALDA E O AJUSTE ADEQUADO À ANATOMIA OO BEBE, OS MATERIAIS UTILIZADOS NA COMPOSIÇÀO DO PRODUTO SÂO
OE COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO TERMOPúSTICO. PRODUTO APROVÀDO PELO INMETRO E
TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUÍO SIMILAR.
Quantidade: 3.750 VeloÍ Unlt.: 38,00 valor Total: 142-500,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documênto Oúorta lnicial Oíerta Final ÍúE

1 ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E O99 40.212.77710001.34 39,60 38,00 Sim

2 VIVA DISTRIBUIOORA DE PRODUTOS EIRELI ME 079 20.008.831/0001.17 46,02 39,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto

INABILITADOS

Razâo Social Num Documênto Ofarta lniciâl Oturta Final UE

POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA 050 29.687.668/0001-30 1,79 '1,79 Sim

LOTE 4 - HOUOLOGADO - 30/05f2022 í 1 :13:56
SAAO ETE LIOUIDO

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: RILLO KIDS Modelo: RILLO KIOS / ANVISA

258770009.@2-7
DescriÉo: SABONETE LIQUTDO DE GLICER|NA INFANT|L COM PH FTS|OLÓGtCO, H|POALERGÊNtCO, OESETWOLVTDO PARA
A PELE DELICADA. LIVRE DE PARABENOS, SULFAÍOS, CORANTES E FTALATOS. FORMULADO COM GLICERINA E PH OA
PELE, OEIXANDO A PELE LIMPA, MACIA E PERFUMADA, DÊRMATOLOGICAMENTE TESTADO PARA CORPO É BANHO QUE
HIDRATE E PROTEJA APELE, SEM úGRIMAS. EMBALAGEM DE 25OML
Quanlidade: 2.000 ValoÍ UnlL: 9,00 ValoÍ Total: 18.000,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social l{um Documênto Oísrtâ Iniclal OíêÍta Final Íf,E

1 UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO 035 20.306.488/000í-97 13,70 9,00 Sim

2 POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA 084 29.687.668/0001-30 18,04 11,24 Sim

3 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME O13 20.008.831i00O1.17 '13,70 13,70 Sim

4 ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E O28 4O.212.TNIOOO1.34 35,52 35,52 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social OÍaÍta Iniclal Ofêrta Final ME

Gerado em: 3010512022 1'lt'13:57

INABILITADOS

Ofêrta lniclal Ofurta Final ,úE

Num Documênto

2de4
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Oúerta lnicial OiêÍta Finel ÍúE

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 30/051202211113156
FRALDA DESCÁRTAVEL TAi'ANHO P

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UN Marcâ: BABY WILLY Modolo: FR^LDA INFANTIL
DêSCTiçãO: FRALDA OESCÁRTAVEL TAMANHO P (PACOTE C/30 UNIDADES), PESO (ATÉ 6 KG), PARA USO INFANTIL COM
CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E, COMO SUBSTRATO, PAPEL
ABSORVENTE DIFUSOR DE LIOUIDO PARA ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE UMIDADE COM FIOS EúSTICOS NAS LATERAIS,
POSICIONADAS ENTRE O FILME E A COBERTURA FILTRANTE NA ÁREA DE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR
AJUSTE ENTRE AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES DO FILME PúSTICO, FITAS ADESIVAS QUE PERMITAM A FIXAçÃO DE
FRALDA E O AJUSTE ADEOUADO À ANATOMTA OO BEBE. OS MATER|ATS_ UTTLTZAOOS NA COMPOSTçÁO OO PROD TO SÃO
DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE AOESIVO TERMOPLASTICO. PROOUTO APROVADO PELO INMETRO E
TESTADO OERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO SIMILAR.
luantidade: '1.250 Valor Unit.: 34,20 Valor Total: 42.750,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento

1 ULTRAMED PREMIUM PROOUTOS ORTOPEDICOS E O18 40.212.7N1O001.34 37,85 u,20 Sim

2 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME OO3 20.008.831/OOO'I.17 4O,OO 35,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto OíBrta lnlciel Oturte Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documênto Oíerta lnlcial Olêrta Flnal ME

POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA 039 29.687.668/0001-30 1,04 1,U Sim

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 30/05/2022 11 :13157
FRALOA DESCÁRTAVEL TAiIANHO M

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
llem: 'l Unidade: UN Marca: BABY WLLY Modelo: FRALOA INFANTIL
De§cÍição: FRALDA DESCÂRTAVEL TAMANHO M (PACOÍE C/24 UNTDAOES), PESO (4 A 9 KG), PARA USO |NFANT|L COM
:AMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E, COMO SUBSTRATO, PAPEL
ABSORVENTE DIFUSOR DE LIQUIDO PARA ABSORÇÃO E RETENÇÃO OE UMIDÂDE COM FIOS EúSTICOS NAS LATERAIS,
POSICIONAOAS ENTRE O FILME E A COBERTURA FILTRANTE NA AREA OE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR
AJUSTE ENTRE AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES DO FILME PúSTICO, FITAS ADESIVAS QUE PERMITAM A FIXAÇÁO DE
FFÁLDA E O AJUSTE ADEOUADO À ANATOMIA OO BEBE. OS MATERIAIS UTILIZADOS NA COMPOSIÇÃO DO PRODIJTO SÃO
DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE AOESIVO TERMOPúSTICO. PRODUTO APROVADO PELO INMETRO E
TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO SIMILAR.
Ouantidade: í.250 Valor UniL: 2í,95 ValoJ Íoaal:27.437,il

cLASSTFTCAçÃO

Razáo Social Num Documento OíeÍta lnlcial OíeÍta Final E

1 ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E 092 40.212.77710001-3/ 27,86 21,95 Sim

2 V|VA DTSTR|BUTDORA OE PRODUTOS EtRELt ME 099 20.008.83í/0001-',17 23,68 22,50 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto

INABILIÍADOS

Razão Social ilum Documênto Oferta lnicial OÍêrta Final ME

Gerado em: 3OlOSl2O22 '11:13:57

044 29.687.668/0001-30 1,68 1,68

3de4

POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA Sim

Num Documento

Oferta lnlcial OíêÍta Fiml illE

Oferta lnicial Ofêrta Final ME
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LOTE 7 - HOMOLOGADO - 30/05/2022 11:13:57
FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO G

VALORES UN|TÁRIOS FINÀS
Item: í Unidadê: UN Marca: BABY WILLY Modelo: FRÂLDA INFANTIL
DESCTiçãO: FFRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO G (PACOTE C/24 UNIDADES), PESO (7 A 1í KG), PARA USO INFANTIL COM
CAMADA DE POLPA DE CELULOSE SUPER AASORVENTE CONTENDO FLOCOS DE GEL E, COMO SUBSTRATO, PAPEL
ABSORVENTE DIFUSOR DE LIQUIDO PAFÁ ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE UMIDADE COM FIOS EúSTICOS NAS LATERAIS,
POSICIONADAS ENTRE O FILME E A COBERTURA FILTRANTE NA ÁREA DE CORTE ANATÔMICO, PARA UM MELHOR
AJUSTE ENTRE AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES DO FILME PúSTICO, FITAS ADESIVAS QUE PERMITAM A FIXAÇÃO OE
FRALDA E O AJUSTE ADEOUAOO À ANATOMIA OO BEBE. OS MATERIAIS UTILIZADOS NA COMPOSIÇÃO DO PRODUTO SÃO
DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE SI POR MEIO DE ADESIVO TERMOPúSTICO. PRODUTO APROVADO PELO INMETRO E
TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. OU PRODUTO SIMILAR.
Ouantidade: 1.250 ValoÍ Unlt.: 40,50 VeloÍ Totâl: 50.625,00

cLASSTFICAçÃO
Num Documento Oíeíta lnlcial Oíerta Final ME

,I ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E O5'I 40.212.777N0OIU 42,00 40,50 Sim

2 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME 033 20.008.831/0001-17 46,02 41,50 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento

INABILITADOS

Razão Social Num Documênto Orerte lnlcial Oferta Final ,úE

POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA 078 29.687.668/000't-30 1,79 1,79 Sim

JN
AUTORIDAOE: t5 SAMPAIO BENTO

Gêrado êm: 30/05/2022 1 1 :'13:57 4de4

Razáo Social

OÍêrta lnicial OísÍta Flnal lúE
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS MUNICíPIO DE

SOBRADINHO _ BÀ

N..067t2022

J )o I

1.0 DO OBJETO:

1.1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual aquisição de Materiais de Higiene

Pessoal que supram as demandas das Creches do Sistema Municipal de Ensino, especificado no item

1.2 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico no 01712022, que é parte integrante

desta Ala, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcriÉo.

2.0 DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÕES E QUANTTTATTVOS:

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) sâo as que seguem:

CNPJ n.e 15.444.804/0001-10 6 Av. .rosé Balbino de Souza, S/N e Fonê: 10741 353a-3030
Sobíadinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov,br

^Dfrtl 
FE-prD §'§strvÀr5rrrr5r úrr-inr, s,+

DESCRTçÃO/ ESPEC|F.ITEM MARCA UN D. QTD. VALOR

UN|TÁRTO

VALOR

TOTAL

SABONETE L|OUIDO DE

GLICERINA INFANTIL COM PH

FISIOLÓGICO,

HIPOALERGÊNICO,

DESENVOLVIDO PARA A PELE

04
RILLO
KIDS /

ANVISA
25877000
9.002-7

2.000 R$ 9,00
R$

18.000,00

MUNICíPIO DE SOBRADINHo - BA com sede na Av. José Balbino de Souza, s/no, Centro,

Sobradinho/BA - CEP no. 48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o no 16.2144.804/0001-10, NESTE Ato

repÍesentada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa

FÍsica (CPF) sob o n" 002.905.395-10 e portador do RG n' n" 866398970 SSP/BA, considerando o

julgamento da licitação na modalidade de prêgão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no

- 
01712022, Processo Administrativo 06912022, RESOLVE registrar os preços da empresa UP DENT

IMPORTAçÃO E EXPORTAçÃO COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na

Avenida das Rosas, no 841, Jardim Motorama, São José dos Campos/SP, CEP'. 12.224-000, inscrita no

CNPJ/MF sob no. 20.306.4E8/0001.97, neste ato representada pelo Sr. Adriel Felipe da Silva, inscrito no

Cadastro de Pessoa FÍsica (CPF) sob o n' 353.321.538-56 e portador do RG n'40.076.915-3 SSP/SP,

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666,

de 21 de junho de '1993 e suas alterações, no Decreto n.o 045/2016, e em conformidade com as

disposições a seguir:

I

I

I

UNID.
I
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2.2 A listagem do cadastro de reserva reÍerente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

Ata.

3.0 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

3.1. A ata de registro de pÍeços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência

do órgão gerenciador, desde que dêvidamente justificada a vantagêm e respeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7 -892, de 2O13.

\- 3.1.1. A maniÍestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realizaçáo de estudo, pelos

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administraÉo pública da utilização da ata de registro

de preços;

3-2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este Íornecimento não prejudique

as obrigaçôes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere estê item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, ao máximo 50% (cinquenta por cento) dos. quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgáos participantes.

aNPJ n.s 16.rU4.3{r4/{XX}1-10 AAv. José Balbino de Souza, S/N E Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahie / E-mail: li.itacao@sobradinho.ba.gov.br

*
l-à'

§&

ÁDRIEL FETJPE r]úôt^#

DELICADA. LIVRE DE

PARABENOS, SULFATOS,

CORANTES E FTATATOS-

FORMULADO COM GLICERINA E

PH DA PELE, DEIXANDO A PELE

LIMPA, MACIA E PERFUMADA,

DERMATOLOGICAMENTE

TESTADO PARA CORPO E

BANHO OUE HIDRATE E

PROTEJA APELE, SEM

LÁGRIMAS. EMBALAGEM DE

250M1.

EXCLUSIVO PARA IIIIE E EPP.

VALOR GLoBAL: R$ 18.000,00 (DEZOÍTO MIL REAIS)

5t1V435332r53 di-D4r,
a56

I

i
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3.4. As adesões à ata de Íegistro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro) do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independente do número de órgãos náo participantes que eventualmente aderirem.

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempÍesas e empresas de pequeno porte e cooperativas

enquadradas no artigo 34 da Lei n" 1 1.488, de 2007 , o órgão gerenciador somente aulorizará a adesão

caso o valor da contÍatação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contrataÉes já previstas

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornêcedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla deÍesa e

\- o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relaÉo as suas próprias contratações, inÍormando as oconências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efelivar a contrataÉo

solicitada em até novenla dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogaçáo do prazo

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão

nâo participante.

4.0 VALIDADE DA ATA

4.1 A validade da Aia de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, não

podendo ser prorrogada.

ÁoitÉt,ÊuPE r."*,b-+
DA Ê@'€}u
srvees:rzrsr ÊlâXL::'
ar6

5.0 REVISÃO E CANCELAMENTO
V 5.1 A Ad.inistração realizarâ pêsquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180

(cento e oitenta) dias, a Íim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

5.3. Ouando o preço regisÍado tornaÍ-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedo(es) para negociar(em) a redução dos preços

aos valores praticados pelo mercado.

5.4- O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido. sem aplicaÇão de penalidade.

5.4.1- A ordem de classiÍicação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificaÇão original.

'n''""''?;?31íTT:.q,#.'-ffi ii:'#'-:ã':ffi o1'"1.1J:;;'0"'o',''"'o*



:i<
l*-i** Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho ' ,90

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.í. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis paÍa obtenÉo da contrataÉo mais vantajosa.

5.7. O rêgistro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1 . descumprir as condiçôes da ata de registro de preços;

\- 5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem tustifi cativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção adminishativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) paÍticipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1 , 5.7 .2 e 5.7 .4 seá formalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá oconer poÍ fato superveniente, deconente de caso

Íortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. por tazão de interessê público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDAOES:

6. 1 . O descumpÍimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no Edital.

6.1.1.4s sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregâo

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos

termos da legislação.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicaÉo das pênalidades deconentes do

descumprimenlo do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o

descumprimenlo disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respêctivo órgão participante a aplicaçáo da penalidade, conforme legislação.

CNPI n.e 16.444.8O4l(x)O1-10 El Av. José Aelbino de Souza, S/N I] Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Behia / E-maili licitacao@robradinho.ba,gov.bí

sfvÂltllt15!a h!;6,,-õ?
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6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

art. 20 do Decreto n" 7.89iJ2013, dada a necessidade de instauração de procêdimento para cancelamento

do registro do fornecedor.

7. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Sobradin 30 de maio 2022.o-

LL

MUNICíPIO BRADINHO/BA
REGIS CLE SAMPAIO BENTO

Municipal
TEcoN

TESTEMUNHAS:

1- ,@r;m--
ry9T9r- 0,n 4o1.255-ll
CPF/MF n.o,r .2- fl'Ld :

Nome: ' OJq. j )q t'i2 - 3:2
CPF/MF n.o

CNP, n.e 16-444.804/dE1-10 EAv. José Ealbino dê Soura, S/t{ E Fone: {074} 353&3030
Sobradinho- Bahia / E-mail: licitâceo@sobradinho.ba.gov.br

8. COND|çÕES GERATS

8.1. As condições gerais do Íomecimento, tais como os prazos para entÍega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

\_ encontram-se definidos no Termo de Referênciâ.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lêi no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

uP DENT TMPORTAçÂO E EXPORTAçÃO COMERCTAL LTOA
Adriel Felipe da Silva

SÓCIo ADMINISTRADoR
CONTRATADA
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ATA DE REGtsrRo DE pREços utultcípro oe

SOBRADINHO - BA.

N.o 068/2022

muNtclpto DE SoBRADINHo - BA com sede na Av. José Balbino de Souza, s/no, Centro,

Sobradinho/BA - CEP no. 48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o no í 6.444.804/0001-10, NESTE Ato

representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa

Física (CPF) sob o n' 002.905.395-10 e portador do RG n' n" 866398970 SSP/BA, considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no

v 01712022, Processo Administratiyo 06912022, RESOLVE registrar os preços da empresa ULTRAIIIED

PREM|UM PRODUTOS ORTOPÉD|COS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

com sede na Avenida da lntegração, Ayrton Senna, no 561, Loja 01, Térreo, Quadra P, lote 09, Baino São

Jose, Petroliner/PE, CEP: 56.302-450, inscrila no CNPJ/MF sob no. 40.212.77710001.3,4, neste ato

representada pela Sra. Paloma Modêsto de Carvalho, inscrita no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob

o n" 073.699.364-90 e portadora doRG n? 7223270 SDS/PE, atendendo as condições previstas no edital,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 2'l dejunho de 1993 e suas alterações,

no Decreto n.o 04512016, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.0 DO OBJETO:

1 .1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual aquisição de Materiais de Higiêne

Pessoal que supram as demandas das Crechês do Sistêma Municipal dê Ensino, especificado no item

1.2 do Termo de RefeÍência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico no O1712022, que é parte integrante

desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.0 DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS:

2.1. O preço registrado, as especificaçóes do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condiçôes

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

CNPJ n.e 16.444.804/0001-10 EAv. tosé Balbino de Souza, S/N 0 Fone: (074) 3538-3030
5obíâdinho - Bâhia / E-.nail: licitâcao@50bradinho.ba.gov,br

ITEM DESCRTçAO/ ESPECtF. MARCA UND. QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO
P (PACOTE C/30 UNTDADES), PESO
(ATÉ 6 KG), PARA USO INFANTIL
COM CAMADA DE POLPA DE
CELULOSE SUPER ABSORVENTE
CONTENDO FLOCOS DE GEL E,
COMO SUBSTRATO, PAPEL
ABSORVENTE DIFUSOR DE
LIQUIDO PARA ABSORÇÁO E

BABY
WILLY UNID J,/5U R$ 36,50

RS
136.875,00
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CNPJ n.s 16.444.t0r4/0001-10 EAy..,oú Ealbino dê Souza, S/N E Fone: {074} 3538-3030
Sobredinho - Sehie / E-mail: licitacao@sobradinho.ba,gov.br

. ,,,J.,

RETENÇÁo oE UMIDADE COM FIOS
EúSTICoS NAS LATERAIS,
POSICIONADAS ENTRE O FILME E
A COBERTURA FILTRANTE NA
ÁREA DE coRTE ANATÔMtco,
PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE
AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES
Do FILME Púsrco, FtrAS
ADESIVAS QUE PERMITAM A
FIXAÇÃO DE FRALDA E O AJUSTE
noeeunoo À eruAToMtA Do BEBE.
OS MATERIAIS UTILIZADOS NA
coMPostçÃo Do PRoDUTo sÃo
DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE
SI POR MEIO DE ADESIVO
TERMoPúsrco. PRoDUTo
APROVADO PELO INMETRO E
TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE. OU
PRODUTO SIMILAR- COTA
PRINCiPAL (t5%) -AMPLA
coNcoRRÊNclA.

02 FRALDA DESCÃRTAVEL TAMANHO
M (PACOTE C/24 UNIDADES), PESO
(4 A 9 KG), PARA USO INFANTIL
COM CAMADA DE POLPA DE
CELULOSE SUPER ABSORVENTE
CONTENDO FLOCOS DE GEL E,
COMO SUBSTRATO, PAPEL
ABSORVENTE DIFUSOR DE
LIQUIDo PARA ABSORÇÂO E
RETENÇÃO DE UMIDADE COM FIOS
EúsTlcos NAS LATERA|S,
POSICIONADAS ENTRE O FILME E
A COBERTURA FILTRANTE NA
ÁREA DE coRTE ANATôMtco,
PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE
AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES
Do FILME Púslco, FrrAs
ADESIVAS QUE PERMITAM A
FIXAçÃo DE FRALoA E O AJUSTE
ADEQUADo A ANAToMtA Do BEBE.
OS MATERIAIS UTILIZADOS NA
coMPosrÇÃo Do PRoDUTo sÃo
DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE
SI POR MEIO DE ADESIVO
TERMoPúsrco. PRoDUTo
APROVADO PELO INMETRO E
TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE. OU
PRODUTO SIMILAR. COTA
PRíNCíPAL Osyü -AMPLA
coNcoRRÊNc,A.

BABY
WILLY

3.750 Ri 22,30
R$

83.625,00

03 FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHo
G (PACOTE C/24 UNTDADES), PESO
(7 A 11 KG), PARA USO INFANTIL
COM CAIVIADA DE POLPA DE

BABY
WILLY

UNID. 3.7s0 R$ 38,00
R$

í42.500,00

UNIO.

I
I

I

I

I

I
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CELULOSE SUPER ABSORVENTE
CONTENDO FLOCOS DE GEL E,

COMO SUBSTRATO, PAPEL
ABSORVENTE DIFUSOR DE
LIQUIDO PARA ABSORçÃO E
RETENÇÃo DE UMtDADE coM Fros
ELÁSTICoS NAS LATERAIS,
POSICIONADAS ENTRE O FILME E
A COBERTURA FILTRANTE NA
ÁREA DE coRTE ANATôMrco,
PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE
AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES
DO FILME PLASTICO, FITAS
ADESIVAS OUE PERMITAM A
FIXAÇÃO DE FRALDA E O AJUSTE
ADEoUADo À ANAToMIA DO BEBE.
OS MATERIAIS UTILIZADOS NA
coMPosrÇÃo Do PRoDUTo sÃo
DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE
SI POR MEIO DE ADESIVO
TERMoPúsrco. PRoDUTo
APROVADO PELO INMETRO E
TESTAOO
DERMATOLOGICAMENTE. OU
PRODUTO SIMILAR. COTA
PRINC'PAL O5%) -AMPLA
coNcoRRÊNctA.

5

FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO
P (PACOTE C/30 UNTDADES), PESO
(ATÉ 6 KG), PARA USo INFANTIL
COM CAMADA DE POLPA DE
CELULOSE SUPER ABSORVENTE
CONTENDO FLOCOS DE GEL E,
COMO SUBSTRATO, PAPEL
ABSORVENTE DIFUSOR DE
LIOUIDO PARA ABSORÇÃO E
RETENÇÃo DE UMIDADE cOM FIOS
Eúslcos NAS LATERATS,
POSICIONADAS ENTRE O FILME E
A COBERTURA FILTRANTE NA
AREA DE coRTE ANATôMtco,
PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE
AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES
Do FILME PúSTIco, FITAS
ADESIVAS QUE PERMITAM A
FIXAÇÂo DE. FRALDA E o AJUSTE
ADEOUADO A ANATOMIA DO BEBE,
OS MATERIAIS UTILIZADOS NA
coMPosrÇÃo Do PRoDUTo sÃo
DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE
SI POR MEIO DE AOESIVO
TERMoPúsIco. PRoDUTo
APROVADO PELO INMETRO E
TESTAOO
DERMATOLOGICAMENTE. OU
PRODUTO SIMILAR. EXCLUSIVO

BABY
WILLY

UN ID 1250 R$ 34,20
RS

42.750,00

I

I

I
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PARA MÉ/EPP . COTA DE 25% DO
ITEM 1

6

FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO
M (PACOTE C/24 UNTDADES), PESO
(4 A 9 KG), PARA USO INFANTIL
COM CAMADA DE POLPA DE
CELULOSE SUPER ABSORVENTE
CONTENDO FLOCOS DE GEL E,

COMO SUBSTRATO, PAPEL
ABSORVENTE DIFUSOR DE
LIQUIDO PARA ABSORÇÃO E
RETENÇÃo DE uMroADE coM Ftos
EúsTlcos NAS LATERAIS,
POSICIONADAS ENTRE O FILME E
A COBERTURA FILTRANTE NA
ÁREA DE coRTE ANATôMtco,
PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE
AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES
oo F|LME PúsÍrco, FtrAs
ADESIVAS QUE PERMITAM A
FIXAçÃO OE FRALDA E O AJUSTE
ADEOUADO A ANATOMIA DO BEBE.
OS MATERIAIS UTILIZADOS NA
coMPostÇÃo Do PRoDUTo sÂo
DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE
SI POR MEIO DE ADESIVO
TERMoPúsIco. PRoDUTo
APROVADO PELO INMETRO E
TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE. OU
PROOUTO SIMILAR. EXCLUSIVO
PARA I\IE/EPP - COTA DE 25% DO
ITEM 2

BABY
WILLY

1250 R$ 21,95
R$

27.437,50

7

FRALDA DESCÁRTAVEL TAMANHO
G (PACOTE C/24 UNTDADES), PESO
(7 A 11 KG), PARA USO INFANTIL
COM CAMADA DE POLPA DE
CELULOSE SUPER ABSORVENTE
CONTENDO FLOCOS DE GEL E,
COMO SUBSTRATO, PAPEL
ABSORVENTE DIFUSOR DE
LIQUIDo PARA ABSoRÇÃo E
RETENÇÃO DE UMIDADE COM FIOS
ELASTICOS NAS LATERAIS,
POSICIONADAS ENTRE O FILME E
A COBERTURA FILTRANTE NA
ÁREA DE coRTE ANATôMrco,
PARA UM MELHOR AJUSTE ENTRE
AS PERNAS. NAS EXTREMIDADES
Do FTLME Púslco, FrrAS
AOESIVAS QUE PERMITAM A
FIXAÇÃo DE.FRALDA E o AJUSTE
ADEOUADO A ANATOMIA DO BEBE.
OS MATERIAIS UTILIZADOS NA
coMPosrÇÃo Do PRoDUTo sÃo
DE COR BRANCA E O FIXO ENTRE
SI POR MEIO DE ADESIVO

BABY
WILLY

1250
R$ 40,50

R$
50.625,00

Prefeitura Municipal de Sobradinho

UNID.

UNID.
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

Ata.

3.0 DA ADESÃo A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

v 3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer óÍgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuêncla

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decrelo no 7 .892, de 2013.

3.1- 1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feilas

por órgãos ou entidades de outras esÍeras federativas, ficã condicionada à rcalizaçáo de estudo, pelos

órgãos e pelas entidades que não participaram do regisÍo de preços, que demonstre o ganho de

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração públicâ da utilização da ata de registro

de preços;

3.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nêla

estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou não do fornecimento, desde que este fomecimento não prejudique

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

r- 3.3. As aquisições ou conlratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, ao máximo 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preÇos para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4. As adesôes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobÍo) do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e moperativas

enquadradas no artigo 34 da Lei n' 1 1-488, de 2OO7 , o órgão gerenciador somente autorizará a adesão

caso o valor da contrataçáo pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas

para o órgão gerenciador e paÍticipantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

CNPJ n.e ,,6.'144.t04l0001-10 EÂy. ,osé Ealbino de Soute, S/N E Fone: (0741 353a-303O
Sobrãdinho - Bahia / E-mail: licitacao@robradinho.ba.gov.br

)k
l-,L

*&
ÍÉnMoFúsrrco. PRoDUro
APROVADO PELO INMETRO E
TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE. OU
PRODUTO SIMILAR. EXCLUSIVO
PARA ME/EPP . COÍA DE 25% DO
ITEM 3

VALOR GLoBAL: R$ 483.812,50 (QUATRoCENTOS E OITENTA E TR
E CINQUENTA CENTAVOS)

ÊS MIL, oITocENTOS E DozE REAIS

Estado da Bahia .oa

I
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4.0 VALIDADE DA ATA

4.1 A validadê da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, não

podendo ser prorrogada.

5,0 REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A AdministÍa$o realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual Íedução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à AdministraÉo

promover as negociações junto ao(s) fornecedo(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

supervenientê, a Administração convocará o(s) fomecêdo(es) para negociar(em) a reduÉo dos preços

aos valores praticados pelo mercado.
v 5.a. O fomecêdor quê não acêitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem redulr seus preços aos valores de

mercado observará a classificaÉo original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociaÉo.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaÇão desta ata

de registro de preços, adotando as mêdidas cabíveis para obtenção da contralação mais vantajosa.

ct{Pr n s 16'444'*'41000: 
#ff;.'-ffi,ftH::":".X?j'"t.1tr::,'.114} 

3s38-3030

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento

pêlo fornecedor das obrígações contratualmente assumidas e a aplicação, observâda a ampla defesa e

o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relâção as suas píóprias contrataçóes, informando as oconências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autoizat, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo

para efetivação da contrataÉo, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão

não participante.
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5.7. O registro do fomecedor será cancelado quando:

5.7.1 . descumprir as condíções da ata de registro de preços;

5.7.2. náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

5.7.4. soÍrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1 , 5.7 .2 e 5.7 .4 seá formalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrêntê de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimênto da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. por Êzão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES:

6.1. O descumprimento da Ata de RegisÍo de Preços ensejará aplicaÉo das penalidades estabelecidas

no Edital.

6.1.1.4s sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reseÍva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos

termos da legislação.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicaÉo das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
v descumprimento disser respeito às contrataÉes dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade, mnforme legislação.

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

art. 20 do Decreto n' 7 .8922013, dada a necêssidade de instauração de procedimento para cancelamento

do registro do fornecedor.

7. ÓRGÂoS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE EDUCAçÃO

CNPJ o.s 16.t144.8o4l(x,O1-10 EAv. Jos€ Ealbino de souza, S/N E Fon€: (0741 3538-3030
Sobradinho. Bahia / E-mail: licitãcâo@sobradinho.bâ.gov.br

(-l l),JJTJ
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8. CONDIçOES GERÀS

8.í. As condições gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

enmntram-se definidos no Termo de Referência.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preÇos, inclusive o

acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Sobradinh 30 de maio de 2022.

MUNICíPI
REGIS CL

P

o
EIVY PAIO

HO/BA
BENTO

unicipal
CONTRATANTE

ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS tusinadodefo.madisital poí ULTRÂMED

oRTOPEDICOS E PREMTUM PRODUTOS oRTOPEDTCôS E

HosprrAlA:zr.2 r 2 7 7 7 oool 34 3""ffXl#T'1]iãi::;'ir,..
ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

Paloma Modesto de Carvalho
SÓCIA ADMINISTRADoRA

CONTRATADA

1- v
Nome:
CPFIMF n.o

2-
Nome:
CPF/MF n.o

ún.q0-l.j6r- tl

CI{PJ n.e 16.444.t04rmo1-10 0Av. Jose Salbino de Souza, s/N E Fone; (074}3538-3030
Sobrâdinho - Eahia / E-mail: licitaceo@sobradinho.bâ.gov.br

TESTEMUNHAS:

:r{ r



DIARIO

XUI{ICIPIO OE SOBRADITHO/BA
avtso DE aDJuDtcaÇÃo

PAD n'. 06S/2022 - PE (SRP) n'. 0í72022. Fica djudic.do o objobi legislro de prBço paÍa a êvenuel aqu§(Éo de
llatenaii d,g Higbno Poa3ôel qu6 supÉm a3 d6marÉ8t drra Orch€s do StstBma Munidp6l da Ên3lno", âs emprsas
uP DEirT txPoRÍaçAo E ExPoRT çÁO COIERCnI LTDÀ CNPJ n m3oa..!t 000í{7, no vab. glober Rt
18.000,00 (dêzoib mitr6sb), ULTRAIED PRfltuI PRoouTos oRToPÉDtGls E HoSPíTALARES LTDA, CNPJ
n'i0:í2.2fr0001§a. m v.br gbbel Rt 4A:).E12.50 (quatocênbc ê oit6nE ê ffis mil, oilocantos ê dozê í€eis €
cinquents conlÊvo6). Ad.iudic.alo.m: 30/05/2022. Thecbnâ C€Ííâ Situâ Ítlang6bdra - PíBgo€iía Municjpal.

HU rcIPO DÊ SOBRÂDI]{HO,BA
avMo DE HOXOLOGAçÃO

PAD n1 06911022 - PE (SRP) n'. oí7rmzl. Ficá adjudlcado 0 objoto: '.êgisÍo de pr€ço parâ . êventlal equisiçáo cle
Maleriais d€ Higiene Pqs3oâl qúê supíam e. d6mandâ3 dâ! Crochas do Sbtêmâ Municjpal ds Ensino', as empresas
uP DEi{T TUPORÍAçÁO E EXPORTAçÃO COIERCIÂ! LmA, CNPJ no 20j06iat6r0O0í{7. no vâbr gtobât RS
í8.000,00 (d€zotto mil r6ab), ULÍRAIED PRÊÍtuI PRooUTos oRÍoPÊDEGs E Ho9PÍTAIARES LToa. CNPJ
n' 40212.n1f0001ja, io y.loÍ gbb.l Rt 483.812,50 (qurtoc€nb§ 6 oiLnta e bàs mil, oitocsntos e doz€ rêab e
cinquontrã canbv6). HorElogf,do .m: 3O05i'2022. Rágb CLivys Sampeio Bênlo - Píêtuito Municipel.

'tUrJ

IUXICIP|o DE I'OBRAOIX}IOIBA
aÍRÂTO DE ATA OE REGtsÍRO DE PREçOS lf. 06712021

O MUNICIPIO OE SOBRADINHo/BÀ puuice o êr&8b da ete d€slimda e ÍEOÊüo de preço pa.â e ov€nlual
aqubiÉo d€ [&Íiei! d. tE*lrl6 P€&3el qu€ supíem a! damsÉe! das CrB.rr6s do SbbÍE Munidpal d€ EÍLsino,
obüdo âlr.v& do Pogfo Ehülôrlco (SRP, n'. oí7rmz| -?AD Ã', O§tftZÀ *rxlo quo o píazo de yaldío á de 12
(dozê) m6.s. ô conbr .lô áb hoÍrblogâ6Ílo do côrtlma, c,ooíldo om 3085/2022, conbrlrE bm.c.dor, itens 6
vabÍBs abaixo raEcionádoa:

RtzÀo soctal: up DEÀrr tupoRÍaçÁo E ExpoRTAÇÃo coxERcl^r Lma
Ci{PJ: 2030CItt 0O0í47

EIDEREçO: Awnlda das Rcãs, no 841, JaÍdlín iiiotorrma. São José dos CampcrsP, CEPi 12.224{00
uGÊIclA: 30 dc Ínalo d. 2022 a 30 de rf.ak, b 2023.

Cl6ivys Sampaio Bento - Pr€bito Municipâl-

IUXlc{Plo DE 8OBRÁDI IIO'BA
EXTRATO DE ATA DE REGETRO DE PRÉ9O6 it . 068r2OZt

O MUNICIPIO DE SOBRADINHOBÀ pubLâ o ardrab da ata rtaatinadâ s lBgisto dê pírço parâ êvêúd equhição
de iratêÍiab da Hl0Lna Poasoal qro supram aa ômaÍÍ,.8 rra6 CÍra*r6 do Sisbmr Munldpal dB Ensim, obfúo
at'avás do PÍt[o ELhnlco (SRP) r'- 0í7f20,12 . PAD rf. O@AOU. .6ndo ql.E o prazo dô validado á d€ 12 (doz.)
messs, a contâí do alo homologáório do carhíL, ocoíido €rh 300€í2022, conÍofinê bm€c6dor. itgÂs ê valores
abaixo Íalaciomdos:

RÂZÁO SOCIAL: ULTRAIED PREXIUX PROOUTOS ORTOPÊD|COS E HOSPÍTALARES LÍDA
CIPJr a02l2.r7l000l.34

E OEREçO: Avanlda dâ lnt€graçáo, Àydon Sên , n'561, Lois 01. Táíso, Quadra P, bt6 09, Bâino Sáo Josó,
P€t olim/PE, CEP: 56.302-450

UGÊllCn: 30 d6 mâio d. 2022. ê § da .r'llâb & 2f,23.
ÍTEM oEscRlçÁo/ EsPEctF. xÁRcA ut{o. aT0. VAIOR

U}IITARE
VALOR
ÍOTAL

01 FRAT.OA DESCÂRTAVEL TÁI/IANHO P

{PAcoÍE c,/3o uNtDÂDEs), PEso (ATÉ 6
KG), PARA USO INFÂNNL coM CAT,IÂDÂ
DE POLPA DE CELULOSE SUPER
ASSORVENÍE CONÍENDO FLOCOS DE

BABY
UNID 3_750 Rl 36,50

RI
136.675,00

llÂRCAIÍEM oEscRrçao/ EsPEctF. ut{o. QTD. YÂLOR
UNÍTÂRlo

vÂtoR
ÍoÍÂL

04 SABONÉTÊ LIQUIDO OE GLICERIIiA
INFANÍIL COM PH FISIOLÓGICO.
HIPOAERGÊNrcO. OESENVOLVIDO
PARÀ A PELE DELICÂDÂ. LIVRE DE
PARÁSENOS, SULFÂÍOS, CORANTES E
FTALATOS. FORMUI-ÂDO COM
GLICERINA E PH DA PELE. DEIXANOO A
PELE LIMPÀ MACIA E PERFUMÂDA,
DERMATOLOGICÂiIENTE TESTADO
PARA CORPO E BÂNHO OUE HIDRAIE E
PROTEJÂ ÂPELÊ, SEM úGRIMAS.
EMBALAGEM OE 25OML-
EXCLUSM) PARA UE E EPP.

RILLO KIOS
/ Ar.YlS

2547000r.0
02.f

UNIO. 2.000 R3 9,00 Rl18.0o0,oo

1 flL

§E Do§rrÉíÉ r.rrdo daftdlr.a cíwfP rf - 2.2Bl ô i{82üf , q, i*t a iúun*ru ô OEt* Fúàfr }Eí.io - ICP-&6i1.

Ecú. d€Jnrcíro !ító ügmôilado rn & ritherllnto.àrgov.br Impretuo Ofieial

Sobradinho - Bahia
r.l

E

-r_1

lde
T.rç+É|.a, 3 t rra l,Lb de ãr22 - P{í - AÍro X - N' 21 66
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GEL E. COMO SUBSTRAÍO. PAPEL
ÂASORVENTE DIFUSOR OE LIOUIDO
PARÀ ÂBSORçÃO E REIENÇÃO DE
UMIOADE COM FIOS ETâSTICOS NAS
LÂTERAIS, POSIC|OMDAS ENIRE O
FILME E A COAERTURA FILÍRÂNTE NA
ÁREA oE coRTE AN TOMGO, PARÀ UM
MELHOR ÀJUSTE ENÍRE ÂS PERNAS.
NAS EXTREMIOAOES DO FILI,IE
PúSTIco. FITAS ADESIVÀS oUE
PERMIÍAIi, A FXAÇÁO DE FarÀU)A E O
ÂJUsrE ADEoUADo A ÂNAToMTA Do
BEBE. OS MATERIAIS UTILIZADGS NA
coMPosrÇÁo Do PRoouTo sdo DE
COR BRINCÂ E O FXO ENTRE SI POR
MEro DE ÂDEswo TER oPLÁsrco.
PRODUTO APROVADO PELO INMETRO E
TESTÂDO DÉRMATOLOGIGqMENTE. OU
PROOUÍO SIMITAR. CO|A PfrNCPAL
o 5x) -,.,,PLA coücoRqÊNcra.

a2 FRÀIDA DESCÁRTAVEL ÍAI,iANHO M
(PACOTE C]'24 UNIDADES), PESO (4 A 9
KG). PARA USO lNÉANÍlL COM CÂ[.]ÂDA
DE POLPA DE CELULOSE SUPER
AASORVENTE CONTENDO FLOCOS DE
GEL E. COMO SUESTRAÍO, PAPEL
ÂBSORVENTE DIFUSOR OE LIQUIDO
PARA ABsoRçÃo E RETENÇÃO DE
UMIDADÊ COM FIOS EI-ÀSTICOS NÂS
LATERAIS, POSICIONÁDAS ENTRE O
FILI'E E A COBERTURA FILTMNTE l{A
ÁREA oE coRTE ATIATÔMIoO, PÂRÁ UM
MELHOR ÂJUSTE ENTRE AS PÊRNAS.
NAS EXTREMIDADES DO FILIIE
Púsnco, FÍIAS ÂDÉSIVAS OUE
PERMÍTAM A FIxÀÇÁo DE FRÂLDA E O
Á-rusrE aDEouaDo À aNAToMA Do
BEBE, OS MATERIAIS UTILIZADOS NA
coMPosrÇÁo Do PRoor-ÍÍo sÀo oE
COR BRANCÂ E O FIXO EMTRE SI POR
MEro DE ÂrlEsÍvo ÍÊRf,roPLÀsrco.
PROOUÍO APROVADO PELO INMETRO E
TESTADO DÉRMATOLOGICAMENTE. OU
PROOUTO SIMILAR. OOÍA PflTIC'PÀL
nsx) -axPLA coNc,,RRÊNc,,,

BAAY
UNIO- 3.750 R122,30 Rt E3.ô25.00

03 FRÂLOA OESCáRTAVEL TÂÀ'ANHO G
(PACOÍE C/24 UN|DÂDES). PESO (7 A 11
KG), PARA USO INFANTIL COM CÂT4ÁDA
DE POLPÀ DE CELULOSE SUPER
ABSORVENTE @NTENDO ÊLOCOS OÊ

GEL E, COMO SUBSTRÁTO, PAPEL
ÁBSORVENTE DIFUSOR DÉ LIOUIDo
PARA ÂasoRÇÁo E RETENÇÃO oE
UMIDADE COÍ\,i FIOS ÊTÁSTrcOS NAS
IAÍERAIS. POSICIONÂDAS ENTRE O
FILME E A COAERÍURA FILTMNTE NA
ÁREA oE coRÍE ANATOMICO. PARA UM
MELHOR AJUSTE ENTRE AS PERNAS.
NAS EXTREMIDADES DO FILIdE
PúsÍtco, FnAs AoEsrvAs ouE
PERMÍTAI' A FIXAÇÃO DE FM].OÂ E O
ÀJUSTE ADEOUÂDO A AI{ÂTOMTÂ DO
BEAE OS MAÍERIAIS UTILIZADOS NA
coMPostÇÁo Do PRooL[o sÀo DE
COR BRÂNCA E O FüO EI{IRE SI POR
MEro oE ÂDEsrvo rERÀ,ioPúsnco.
PRODUÍO APROVÂDO PELO INMETRO E
IESÍADO DERIIATOLOGIC^IIENTE. OU
PRODUÍO SIMITAR, COTA PROICPAL
osx) 4xPtÀ covcoRRÊxcu.

8Â8Y
UNID, 3.750 Ra 3E.00

RI
1az.ítr.00

5

FRALDA OÊSCÁRTAVÊL ÍAMANHO P
{PAcoÍE cJ3o UNIDADES), PEso (ATÉ 6
KG). PÂRÂ USO INFANTIL COM CAMADÂ
DE POLPA OE CELULOSE SUPER

BABY
UNID- 1250 Rl í,20 R4 42.750,00

Impreneo Ofícíal;f E Err. doermÊí{o ..iú ôrn&atudo rr rfr úü.úffio.br.goY.br
lH t Dcrúm o..rüio.hikürrÉ çrúrr xf ;'- 2242 Õ r(,oâr:mr. (l, r*ri õ iúsúr! dr Clanr túÍer lcdcilo - lC?-&ail.
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Imptutuo Ofíciol

AESORVENTE CONTENDO FLOCOS DE
GET E, COMO SUBI}TRATO. PAPEL
AASORVENTE DIÊUSOR OE LICIUIDO
PARA ABsoRÇÀo E REIENÇÁo oE
IJMIOÂDE COM FIOS ELAIiTICOS l\LqS
LÁTERAIS, POSICIOMDAS ENTRE O
FILME E Â COBERTUFÂ FILTRANTÊ NA
ÁREA DE coRTE ANATÔM|CO, PÂRÁ UM
MELHOR AJUSTE ENTRE AS PERNAS.
NAS EXTREMIDÂDES OO FILME
PLÁsTIco, FTTAS ADÉSIVAS OUE
PERMITAM Â FxÂÇÀO DE FRÁf,DA E O
ÂIUSTF ÂDFOUÂOO Â ÀNATOMIA DO
BEBE. OS MATERIÂIS UTILIZ'OÀS NA
coMPostÇÁo 0o PRoouro sÁo DE
COR BRÂNCÂ E O FlxO ENÍRE SI POR
MEIO OE ADESIVO TERMOPL,'STICO.
PROOUTO APROVADO PELO INMETRO E
ÍESTADO DERMÂTOLOGICAMENTE. OU
PRODUTO SIMILÂR. ÜCLUS'W PARÀ
nEEPP - COÍA OE Airl ÍX) nE,, I

6

FRÂIDA DESCÁRTAVEL TAi.IÂNHO M
(PACOTE C124 UNTOADES), PESO (4 A I
KG), PARA USO INFANÍIL COM CAT{ÂDA
OE POLPA DE CELULOSE SUPER
ÂBSORVENTE CONÍENM FLOCOS OE
GEL E, COMO SUBSTRAÍO. PAPEL
ABSORVENÍE OIFUSOR DE LIQUIDO
PARA ABSoRoÂo E RETENÇÃO oE
UMIDADE coM Ftos ElÁsrrcos NAs
LÂTERÂIS, POSICIONÂDAS ENTRE O
FIT.IíE E A COBERTURA FILTRÂNTE NA
ÁREA DE coRTE ANATÔM|CO, PÂRA UM
MELHOR ÀJUSÍÉ ENÍRE AS PERNAS.
NÂS EXTFÉMIOADES DO FILME
PúSTICO, FTTAS ÂDESNÁS QUE
PERUÍTÂM Â FXAÇÃO DE FMI.DA E O
À.JUsrE aDEouADo À ÀNÀToMtA Do
BEBE. OS MAÍERIAIS UTIL|ZÁDOS NA
coMPostÇAo Do PRoouÍo sÁo DE
COR BRANCA É O FXO ENIRE SI POR
MEto DE ADEsrvo TERMoPLÁsnco.
PRODUTO APROVÂDO PELO INMETRO E
TESTADO DERIvIATOLOGICAMENTE. OU
PROOUTO SIMILAR. ÊXCLUS'W) PARA

E/EPP . COÍÀ DE 25N DO ÍEA 2

BABY
UNIO. 1250 Rt 2t,95 Rt 27.437,í)

f

FRÂLDA OESCÁRÍAVEL TÀ'áANHO G
(PACOTE C,24 UNTOADES). PESO 0 A rr
KG), PARA USO INFANTIL COM CÂUÁDA
OE POLPÀ DE CELULOSE SUPER
ABSORVENTE CONTENDO FLOCOS OE
GEL E, COMO SUBSÍFÂÍO. PAPEL
ABSORVENTE DIFUSOR DE LIOUIDO
PARA ABSoRcÀo E REIENÇ,ÁO oE
UMIDADE coM Ftos ElÀsÍrcos NÂs
LÂTERAIS, POSICIONÂDÂS ENTRE O
FII.J,E E A COAERTURA FILÍMNTÉ l{A
ÁRÊA oE coRTE ANATôI,ICO. PÂRA UM
MELHOR AJUSÍE ENIRE AS PERNAS.
NAS EXTREMIDÂDES OO FILI'E
PúsÍtco, FnÁs aDEstvas ouE
PERMÍTAM A FxÂÇÁo DE FRATDA E O
AJUSTE ADEOUÂDO À ANAÍOMA DO
BEBE. OS MÁTERIAIS UTILIZADOS NA
coMPosçÀo oo PRoouÍo sÃo DE
COR BRÁNCÀ E O FXO ENTRE SI POR
MEto DE ÀDEstvo rER,roPLÁsnco.
PRODUTO ÂPROVADO PELO INMEÍRO E
TESTÂDO DERIi,iAÍOLOGICAI,ENTE. OU
PRODUTO SIMILÀR. EXCLUSNO PARA
trEEPP . CO|A DE 25Í. DO IÍEX 3

BÂBY
UNID 1250

RS iu),í) Rt 50.625,m

vÂl-OR GLOBAL: R3 at3.l'12,50 (OUAÍROCEI{ToS Ê OITEIIÍA E TRES x[- orÍOCEt{TOG E DOZE REAII E CltiQuEllTA
cEi{TAVO3)

.B g Ec. doo.rí,n nto !5tú ôpor&ibdo rn rrr rituedoio.àr.rgDY.br
tB t oqrn rÊ a*ú driàr. aíirr rf c - ?i8.2 & itl[riDl, qr ]*i o iúsrlr*ro dc Clurc PiâfE ]E*GiÍ! - lc?-&Éil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

ESTADO DA BAHIA

cNPJ - 16.444.804/0001-10

::s?

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDU CAçÃO

sobradinho: Pelo Dircito de Aprendet

Sobradinho - Bahia, 12 de abril de2022

cI - Ne to7 /2022

EMISSOR: SME
Ducilene Soares Silva Kestering

DESTINO: SEFAZ (Setor Licitação)
Luiz Nery da Cunha fúnior

Assunto: Termo de Referência aquisição material de Higiene Pessoal para Creches.

Prezado Senhor,

Solicitamos de V. Su, otimização do Processo Licitatório, objetivando contratação
de Empresa Especializada para .aquisição Materiais de Higiene Pessoal que supram as
demandas das Creches do Sistema Municipal de Ensino.t

Segue anexo, Termo de Referência com as especificações de cada item.

Atenciosamente,

DUCILENE S, S
SECRETARIA MUNICIPAL

DECRETO 008/2018

0uclLExt soaREs S. l(ESTtilllG
9.,et. Mur'ic:tpsl d. Educoçao

Dtucto N'08/2011

^o

Av. Poulo AÍonso s/n, São Froncísco, sobrodinho/BA
nho@amoil.com

DUCAÇAO

I

CEP:48.925-000

,---'',---a-.

\ &



SOLICITÀçÀO DE DESPESÀ E CONTR'ATAçÀO
rugu 15 r'r'41! 3. DÀTÀ DE EÀ4ISSÀO: {DD/MM/ÀàÀÀ) 4. ORGÀO DESTINO

a4 /2022 SECRETÀRIA MUNICIPÀL
DE EDUCAÇÀO

12 de ABRrL dê 2022 SETOR DE LIC]TAÇAO

Contratação de empresa para
fomecimento de Materiais de
Higiene Pessoal para as Creches,
Educação tnfantil do Sistema
Municipal de Ensino, de acordo com
as especificações e quantidades
definidas na composiçâo abaixo.

Justifica-se a aquisição de Mâteriais de Higiene
Pessoal em razão da necessidade de atender às

demandas dos alunos das Creches Municipais,
considerando relomo das atividades presenciais.

12 MESES

8. ITEM 9. Dr scRadNÀÇÃo DÀ soucrrÀÇÁo 10, UNID 11_ QÍD

RELAÇAO DE ITENS.

Fralda Descartável tamanho G (pacote c/'l&
unidades), pacote (10 à 14 kg), para uso infantil com
camada de polpa de celulose super absorvente
contendo flocos de gel e, como substrato, papel

absorvente difusor de liquido para absoÍçáo ê
retenção de umidade com fios elásticos nas laterais,
posicionados entre o filme e a cobertura filtrante na

área de corte anatômico, para um melhor ajuste entre
as pernas. Nas extremidades do filme plástico, fitas
adesivas que permitam a fixaÇão da fralda e o ajuste
adequado à anatomia do bebe. Os mateÍiais
utilizados na composiçáo do produto são de cor
branca e Íixo entre si por meio de adesivo
termoplástico. Produto aprovado pelo lnmetro e
testado dermatologicamente. Ou produto similar.

9-+
ihj

)Ó
,L\

t7 ,59 87.950,00

02 Sabonete Líquido de Glicerina lnfantil
Com ph fisiológico, hipoalergênico, desenvolvido para a
pele delicada. Livre de parabenos, sulfatos, corantes e
ftalatos,
Formulado com glicerina e pH da pele, deixando a pele
limpa, macia e perfumada, Dermatologicamente testado
para Corpo e Banho que hidrate e proteja a pele, sem
lágrimas. Embalagem de 200 ml.

z'; c '^L

!

2.000 10,85 2t.700,00

13. \rÀI.oR TOTÀ! ESTI}ADO R§ 109.650,t)0 (CENTO E NOVE MII, SEISCEIi|'TOS E CIT'IOUENTÀ RE.L[S)

14. -rNlrJrorAçors DorÂçAo orçÁrr-ENr'ÂRrÂ / lrNÀNcErriÀ

L'NTDÀ]JT: / IUND{) / SDCTi}:'IÀRTÀ PRO.JE'IO / À'ITVTDÀ]E EIEMENTO / CONTA EONTE DE R.ECIJRSOS

SECRTTÀRÍÀ DE EDUCÀÇÀO ETAIDEB 30* (DESTINÀDo À
eouclçÃo rN!'ÀNrrr)

16. PRÃZO / IOCÀL DE ENTREGÀ OU E)(ECUÇÀO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (triDta) dias,
após a entreqa dos produtos, mediânte âprêsêrtaÇão da
Nota Eiscal Eletr:ôrj-ca acompanhada das Certidões de
Regularidade Eisca1, lrabafhista e/ou outras,
eventuafmênte, especificadas, em Edltal e/ou contrato-

O prazo de entrega dos produtos ê de ate 05 (cinco)
dias úteis após o r.ecebiÍrento da ordem de comprâ ê
seIão entregues no Setor de Compras ou Sec.etaria
Soficitante, mediânte deteminaÇôes deste Municipio.

1'/. SETOR RXQU]SIT'iNTE "DIRETORIÀ" 49. RESPONSÀVEL DOTÀÇÀO "CONTÀBIIIDÀ,EI

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
Estado da Bahia

01
UN]D. 5.000

UN]D.

EDUCAÇÀo INEÀNTI!



MARJA ROSICLEIDE DE L. VIERIA
Ch. ALI4OXÂRIÂDO - ST,IE

DECRETOT 0OS/2022

DUCILENE S. S. KESTERING
SECREÍÁRIÀ DE EDUCÂçÃO

DECRETO: O0a/2021

ZU. (DESPÀCHO) AU'I\J}UZAçAO

l!:l=rç!e: 1.Nd: Nmeraçào sequenciar. 2.ldll.& Ê<riááe: â o.idâdê Rêquisitântê. à s.D-4.o.são ÉEno:
oblêto da Requisiçào. do pedido. ?-vieênciã

cortrato, con!€nio.u afin. a. rt4: sequên.iâ neéricâ- itêh sô1i.itâdô. 1o.dd-: ulidâdê de hêdidá. Er.:
u. ArD: Oua.tidade desejada- 12- por itm. 13.

inlômçõês pêrtinê.tês. 16- bàzô/@ & htrêqã d !kdçà, Indi.ã. ô prâzô
*úr rêqui3i6ê: carmbo dola) chefe do setor/órqâo.

Pasta. 19. 6nfilBção & do6ção: Canpô dêsticdô à âssiÉtura dà dotâçãô pêlâ tutôrizçãô e

PREFETTURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
Estado da Bahia

I
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